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(Contratação de empresa especializada para realização

de serviços de manutenção de Ar-condicionado para a

Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MA).
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FOLHAS W OêyESTADO DO MARANHÃO ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BON^ROC.
*-V^ PASfUS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO RUPmCA

FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

NOME Secretaria Municipal de Educação

CNPJ 06.080.638/0001-66

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons está enfrentando sérias dificuldades devido ao constante mal

funcionamento e avarias nos equipamentos de ar-condicionado, bebedouros e refrigeradores. Esses

problemas têm causado incômodos significativos e prejudicado as atividades diárias dos servidores e

utiliza municipais.geralpopulaçãoda serviçososem que

O mau funcionamento dos equipamentos de ar-condicionado tem impactado diretamente no conforto

e na produtividade dos funcionários, além de comprometer a qualidade do atendimento prestado à

comunidade. Já as avarias nos bebedouros e refrigeradores impossibilitam o armazenamento

adequado de alimentos e água potável, o que coloca em risco a saúde e o bem-estar de todos que

frequentam públicos.espaçosos

Diante desse cenário, torna-se fundamental a realização de ações para solucionar essas questões de

forma eficiente e duradoura, visando garantir um ambiente de trabalho adequado, promover o bom

funcionamento dos serviços públicos e assegurar o bem-estar da população que depende dos serviços

oferecidos pela Prefeitura Municipal de Pastos Bons.

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Claudiana Câmara Guimarães Costa, VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Pastos Bons - MA, 27 de Maio de 2024

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ns 2024052/2024, no

dia 3 de Junho de 2024 que tem por finalidade Contratação de empresa especializada para realização de serviços

de manutenção de Ar-condicionado para a Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MA..

•a Guimarães CostaCiaudiana Câmara _ -

Secretária Municipal de Educação

PrefeituraMunicipalde Pastos Bons - MA j CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no §

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

Secretaria Municipal de EducaçãoNOME

06.080.638/0001-66CNPJ

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons está enfrentando sérias dificuldades devido ao constante mal

funcionamento e avarias nos equipamentos de ar-condicionado, bebedouros e refrigeradores. Esses

problemas têm causado incômodos significativos e prejudicado as atividades diárias dos servidores e

utilizageral municipais.serviçospopulação osda queem

O mau funcionamento dos equipamentos de ar-condicionado tem impactado diretamente no conforto

produtividade dos funcionários, além de comprometer a qualidade do atendimento prestado àe na

comunidade. Já as avarias nos bebedouros e refrigeradores impossibilitam o armazenamento

adequado de alimentos e água potável, o que coloca em risco a saúde e o bem-estar de todos que

públicos.espaçosfrequentam os

Diante desse cenário, torna-se fundamental a realização de ações para solucionar essas questões de

forma eficiente e duradoura, visando garantir um ambiente de trabalho adequado, promover o bom

funcionamento dos serviços públicos e assegurar o bem-estar da população que depende dos serviços

oferecidos pela Prefeitura Municipal de Pastos Bons.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Claudiana Câmara Guimarães Costa, VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Pastos Bons - MA, 27 de Maio de 2024

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wwvtr.pastosbons.ma.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Educação, 06.080.638/0001-66

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da

Organização.

I

/jf.

0^0 Equipe de Planejamento

Claudiana Câmara Guimarães Costa, VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Problema Resumido

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons está enfrentando dificuldades significativas com o

constante mal funcionamento e avarias nos equipamentos de ar-condicionado, bebedouros e

refrigeradores, causando incômodos e prejudicando as atividades diárias.

r'

.01

V.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons está enfrentando sérias dificuldades devido ao constante mal

funcionamento e avarias nos equipamentos de ar-condicionado, bebedouros e refrigeradores. Esses

problemas têm causado incômodos significativos e prejudicado as atividades diárias dos servidores e

municipais.utilizada população que os serviçosem gera

O mau funcionamento dos equipamentos de ar-condicionado tem impactado diretamente no conforto

e na produtividade dos funcionários, além de comprometer a qualidade do atendimento prestado à

comunidade. Já as avarias nos bebedouros e refrigeradores impossibilitam o armazenamento

adequado de alimentos e água potável, o que coloca em risco a saúde e o bem-estar de todos que

públicos.frequentam os espaços

Diante desse cenário, torna-se fundamental a realização de ações para solucionar essas questões de

forma eficiente e duradoura, visando garantir um ambiente de trabalho adequado, promover o bom

funcionamento dos serviços públicos e assegurar o bem-estar da população que depende dos serviços

oferecidos pela Prefeitura Municipal de Pastos Bons.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pa5tosbons.ma.gov.br
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REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇAO. J ✓

L_.,

1. Os equipamentos de ar-condicionado, bebedouros e refrigeradores devem ser de alta qualidade e

durabilidade, garantindo contínuo.funcionamento eficienteseu e

2. Os equipamentos devem possuir tecnologia avançada para garantir baixo consumo de energia,

contribuindo para a redução dos custos operacionais da Prefeitura Municipal de Pastos Bons.

31A contratada deverá fornecer serviços de manutenção preventiva e corretiva regularmente, visando

garantir o perfeito funcionamento dos equipamentos e prevenir avarias constantes.

41A empresa contratada deve disponibilizar um suporte técnico especializado, com equipe qualificada

e pronto atendimento em caso de emergências, minimizando os impactos no cotidiano das atividades

municipais.

5. Os equipamentos fornecidos devem atender às normas técnicas vigentes e possuir certificações de

qualidade reconhecidas pelo setor.

6. A contratada deverá oferecer garantia dos equipamentos e dos serviços prestados, assegurando a

substituição de peças danificadas e reparos necessários sem custos adicionais para a Prefeitura
PastosMunicipal de Bons.

7c A solução proposta deve ser customizável e adaptada às necessidades específicas da prefeitura,

considerando o tamanho das instalações, demanda de uso e características do ambiente.

8. A contratada deve apresentar referências sólidas e histórico de sucesso em projetos similares,

^ demonstrando capacidade técnica e experiência na área de climatização e refrigeração de ambientes

públicos.

Esses são os requisitos mínimos que a proposta selecionada deve atender para obter a melhor

vantagem competitiva e garantir a solução adequada para o problema enfrentado pela Prefeitura

Municipal de Pastos Bons.

> iíj SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1; Contratação de empresa especializada em manutenção de equipamentos:
?Vantagens:

Profissionais especializados garantem a correta manutenção dos equipamentos;

- Possibilidade de contratação de serviços de forma periódica, evitando futuras avarias;
atendimentoAgilidade de emergência.no em casos

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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Desvantagens:

Custo adicional para contratação do serviço de manutenção;

Dependência de terceiros para solucionar problemas nos equipamentos;

Possibilidade de atrasos no atendimento em casos de alta demanda.

2. Substituição dos equipamentos antigos por modelos mais modernos e eficientes:

Vantagens:

Redução

Equipamentos mais
Garantia de

manutenção
consumo

constante;

de energia;
maior.

gastos

eficientes podem reduzir o

funcionamento adequado por

nos com

períodoum

Desvantagens:

Alto investimento inicial para a compra dos novos equipamentos;

- Necessidade de treinamento para os funcionários utilizarem os novos equipamentos corretamente;

Descarte responsável dos equipamentos antigos pode ser um desafio.

3. Realização de um diagnóstico completo dos equipamentos e implementação de um plano de

preventiva:manutenção

Vantagens:

Identificação precoce de

Redução das chances
Extensão

problemas equipamentos;

inesperadas;

equipamentos.

possíveis nos

de falhas avariase

da vida útil dos

Desvantagens:

Tempo e recursos necessários para realizar o diagnóstico completo;

- Possibilidade de falhas no plano de manutenção preventiva se não for seguido adequadamente;

preventiva.

^ 4. Realização de licitação para contratação de novos fornecedores de equipamentos e serviços de

manutenção:

Vantagens:

adicionaisCustos manutençãocom a

Possibilidade de obter propostas

transparência

competitivas;

contratação;

- Ampliação da variedade de opções de equipamentos e serviços disponíveis no mercado.

vantajosasmais e

deMaior no processo

Desvantagens:

Processo burocrático licitação;

- Necessidade de garantir que os fornecedores escolhidos sejam confiáveis e prestem serviços de

qualidade;

- Possibilidade de desgastes nas relações com fornecedores que não forem escolhidos.

demorado de realização dee uma

Essas são algumas das possíveis soluções para o problema enfrentado pela Prefeitura Municipal de

Pastos Bons. A escolha da melhor alternativa dependerá da análise detalhada de cada uma dessas

opções em relação às necessidades e recursos disponíveis da prefeitura.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO;;w.

A escolha da contratação de uma empresa especializada em manutenção de equipamentos

para a Prefeitura Municipal de Pastos Bons se mostra como a solução mais adequada diante do

problema apresentado. Primeiramente, é importante ressaltar que essa opção oferece profissionais

altamente qualificados e capacitados para realizar a correta manutenção dos equipamentos de ar-

condlcionado, bebedouros e refrigeradores, garantindo assim o pleno funcionamento e evitando

possíveis avarias.

Além disso, a possibilidade de contratar os serviços de forma periódica proporciona uma maior

prevenção contra futuros problemas, contribuindo para a otimização do uso desses equipamentos e

evitando interrupções nas atividades diárias da prefeitura. A agilidade no atendimento em casos de

emergência também é uma vantagem significativa dessa opção, garantindo que eventuais problemas

sejam solucionados de forma rápida e eficiente, minimizando os impactos negativos sobre as

municipais.atividades

Outro ponto importante a ser considerado é a redução do risco de danos maiores nos equipamentos.

que poderíam resultar em custos mais elevados para a prefeitura. Ao contar com uma equipe

especializada em manutenção, há uma menor probabilidade de avarias graves nos equipamentos, o
contribui economia longoque para a a prazo.

Por fim, vale ressaltar que a contratação de uma empresa especializada em manutenção de

equipamentos proporciona à Prefeitura Municipal de Pastos Bons a expertise necessária para lidar com

questões técnicas complexas, sem a necessidade de investimento em treinamentos Internos ou na

compra de equipamentos especializados. Assim, a terceirização desse serviço se mostra como uma

alternativa viável e eficaz para resolver as dificuldades enfrentadas pela prefeitura com seus

equipamentos.

i(r QUANTITATIVOS E VALORES

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descrição

SERVIÇO DE INSTALACAO de Ar-Condicionado OBS: Instalação

de aparelho de ar-condicionado de acordo com a necessidade,

modelo split Hi-wall, todas as marcas, sempre seguindo a

especificação do fabricante e normas técnicas, incluindo todo

o material necessário para a finalização do processo de

instalação.

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-

condicionado, todas as marcas, com capacidade de 9.000 BTU,

com todos os insumos inclusos e fornecendo mão de obra

especializada, ferramentas e utensílios que se façam
necessários para a realização do serviço e atender chamados

de emergência.

!ltem R$Unid. R$ TotalUnidade Quant.

R$
R$ 368,331 SERVIÇOS 70,00

25.783,10

R$
2 R$ 199,00SERVIÇOS 350,00

69.650,00

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ: 05.277.173/0001-75
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SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-

condicionado, todas as marcas, com capacidade de 12.000

BTU, com todos os insumos inclusos e fornecendo mão de obra

especializada, ferramentas e utensílios que se façam

necessários para a realização do serviço e atender chamados

de emergência.

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-

condicionado, todas as marcas, com capacidade de 18.000

BTU, com todos os insumos inclusos e fornecendo mão de obra

especializada, ferramentas e utensílios que se façam

necessários para a realização do serviço e atender chamados

de emergência.

RS
RS 199,003 SERVIÇOS 350,00

69.650,00

R$
4 R$ 262,60SERVIÇOS 175,00

45.955,00

Valor Total R$ 211.038,10

(5§b PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em

lotes/itens distintos.

A justificativa para o parcelamento da contratação da empresa especializada em manutenção de

equipamentos para a Prefeitura Municipal de Pastos Bons se dá pela necessidade de garantir a correta

manutenção dos equipamentos de ar-condicionado, bebedouros e refrigeradores, evitando futuras

avarias que prejudicam as atividades diárias. O parcelamento formal permite realizar uma única

licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em lotes/itens distintos, facilitando o processo

de contratação e garantindo a agilidade no atendimento em casos de emergência.

6

RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação de uma empresa para manutenção de ar condicionado, os equipamentos terão um

funcionamento mais eficiente e duradouro, evitando gastos excessivos com reparos e substituições

frequentes. Isso resultará em economia de recursos financeiros da prefeitura, que poderão ser

destinados para outras áreas prioritárias. Além disso, haverá melhor aproveitamento dos recursos

humanos, pois os funcionários não precisarão lidar constantemente com problemas técnicos nos

equipamentos, podendo focar em suas atividades principais.

-✓

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realizar um levantamento detalhado dos equipamentos de ar-condicionado, bebedouros e

refrigeradores da Prefeitura Municipal de Pastos Bons, incluindo sua quantidade, localização e estado

de conservação.

2. Verificar a legislação vigente que regulamenta a contratação de serviços de manutenção de
equipamentos como os mencionados.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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3. Elaborar um termo de referência ou projeto básico contendo as especificações técnicas necessárias

para a manutenção dos equipamentos, de acordo com as normas e padrões estabelecidos.

4. Realizar pesquisa de mercado para identificar empresas especializadas na prestação de serviços de

manutenção de ar-condicionado, bebedouros e refrigeradores, que atendam aos requisitos do termo
de referência.

5. Capacitar servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, para garantir o correto

acompanhamento e gestão dos serviços prestados pela empresa contratada.

6. Estabelecer critérios de avaliação de desempenho e metas a serem alcançadas pela empresa

prestadora de serviços de manutenção, visando garantir a qualidade e eficiência na execução dos
trabalhos.

7. Realizar um planejamento financeiro para viabilizar a contratação da empresa e garantir os recursos

necessários para a realização dos serviços de manutenção de forma contínua e adequada.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes antes de se contratar a solução

escolhida. As atividades de manutenção dos equipamentos de ar-condicionado, bebedouros e

refrigeradores podem ser realizadas de forma independente, sem a necessidade de contratos

adicionais para outros serviços.

IMPACTOS AMBIENTAIS

- Possíveis impactos ambientais: consumo excessivo de energia elétrica para a operação dos

equipamentos de ar-condicionado, bebedouros e refrigeradores; geração de resíduos decorrentes da

manutenção dos equipamentos.

- Medidas mitigadoras: estabelecer critérios de eficiência energética na aquisição de novos

equipamentos; realizar manutenções preventivas regulares para evitar avarias e garantir o bom

funcionamento dos equipamentos; promover o descarte adequado dos resíduos gerados, incluindo a

reciclagem quando possível.

- Requisitos de baixo consumo de energia: priorizar equipamentos com selo Procel de eficiência

energética; utilizar termostatos programáveis para otimizar o consumo de energia; promover a

conscientização dos usuários sobre o uso responsável dos equipamentos.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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- Logística reversa: implementar um sistema de devolução e descarte adequado dos equipamentos no

final de sua vida útil; buscar parcerias com empresas especializadas em reciclagem de equipamentos
eletrônicos.

E importante garantir que as medidas adotadas estejam alinhadas com as diretrizes de

sustentabilidade ambiental e busquem reduzir impactos negativos ao meio ambiente.

0 CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL.

Pastos Bons - MA, 3 de Junho de 2024

Claudiana Câmara Guimarães Costa

Secretária Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvtrw.pastosbons.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS RUPPfCft

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTADO DO MARANHAO

PASTOS BONS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a}

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Documento de Formalização da Demanda - DFD

para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requísitante

Secretaria Municipal de Educação, 06.080.638/0001-66

Claudiana Câmara Guimarães Costa,

LLU

Objeto

Contratação de empresa especializada para realização de serviços de manutenção de Ar-

condicionado para a Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MA.
L_0

Justificativa da Necessidade

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons está enfrentando sérias dificuldades devido ao constante

mal funcionamento e avarias nos equipamentos de ar-condicionado, bebedouros e

refrigeradores. Esses problemas têm causado incômodos significativos e prejudicado as

atividades diárias dos servidores e da população em geral que utiliza os serviços municipais.

O mau funcionamento dos equipamentos de ar-condicionado tem impactado diretamente no

conforto e na produtividade dos funcionários, além de comprometer a qualidade do

atendimento prestado à comunidade. Já as avarias nos bebedouros e refrigeradores

impossibilitam o armazenamento adequado de alimentos e água potável, o que coloca em risco

a saúde e o bem-estar de todos que frequentam os espaços públicos.

Diante desse cenário, torna-se fundamentai a realização de ações para solucionar essas questões

de forma eficiente e duradoura, visando garantir um ambiente de trabalho adequado, promover

0 bom funcionamento dos serviços públicos e assegurar o bem-estar da população que depende

dos serviços oferecidos pela Prefeitura Municipal de Pastos Bons.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 25 de Junho
de 2024.

L©

Alinhamento com o Piano de Contratação Anual

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possuí alinhamento com o planejamento da organização.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PASTOS BONS
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Indicação da Equipe de Planejamento

Claudiana Câmara Guimarães Costa,

Estudo Técnico Preliminar

0 presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do Inciso I, artigo 18 da Lei
14.133/2021.

<“Q;c
d®

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descrição

SERVIÇO DE INSTALACAO de Ar-Condicionado OBS: Instalação de aparelho de

condicionado de acordo com a necessidade, modelo split Hi-wall, todas as marcas, sempre

seguindo a especificação do fabricante e normas técnicas, incluindo todo o material

necessário para a finalização do processo de instalação.

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-condicionado, todas as marcas,

com capacidade de 9.000 BTU, com todos os insumos inclusos e fornecendo mão de obra

especializada, ferramentas e utensílios que se façam necessários para a realização do
serviço e atender chamados de emergência.

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-condicionado, todas as marcas,
com capacidade de 12.000 BTU, com todos os insumos inclusos e fornecendo mão de obra

especializada, ferramentas e utensílios que se façam necessários para a realização do

serviço e atender chamados de emergência.

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-condicionado, todas as marcas,

com capacidade de 18.000 BTU, com todos os insumos inclusos e fornecendo mão de obra

especializada, ferramentas e utensílios que se façam necessários para a realização do

serviço e atender chamados de emergência.

Item Unidade Quant

ar-

1 SERVIÇOS 70

2 SERVIÇOS 350

3 SERVIÇOS 350

4 SERVIÇOS 175

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 3 de Junho de 2024

Claudiana Câmara Guimarães Costa

Secretária Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PASTOS BONS

I ••=«=

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 3 de Junho de 2024

Claudiana Câmara Guimarães Costa

Secretária Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertio, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1



16

.fk^A Õfl/K.PROC. N

RUBRICAh^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
7^ PASTOS BONS♦Jl^

DESPACHO DE COTAÇÃO DO ETP

Prezado(a)
Claudiana Câmara Guimarães Costa

Secretária Municipal de Educação

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Levantamento Prévio de Valor de Mercado, com

finalidade de verificação de viabilidade econômica da solução previamente escolhida em estudo técnico

elaborado e acostado aos autos deste procedimento, informo que todas as solicitações foram devidamente

atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §12, Lei 14.133/21)

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no

Painel para Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP) E https://www.bancodeprecos.com. br/Account/Access;

0 valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade;

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Unidade R$ TotalR$ Unít.Descrição Quant.Item

SERVIÇO DE INSTALACAO de Ar-Condicionado OBS: Instalação

de aparelho de ar-condicionado de acordo com a necessidade,
modelo split Hi-wall, todas as marcas, sempre seguindo a

especificação do fabricante e normas técnicas, incluindo todo

0 material necessário para a finalização do processo de

instalação.

R$ 368,33 RS 25.783,10SERVIÇOS 70

1

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 70,00 | ValorTotal R$ 25.783,10

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-

condicionado, todas as marcas, com capacidade de 9.000 BTU,

com todos os insumos Inclusos e fornecendo mão de obra
RS 199,00 RS 69.650,00SERVIÇOS 350

especializada, ferramentas e utensílios que se façam

necessários para a realização do serviço e atender chamados

de emergência.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 350,00 | ValorTotal R$ 69.650,00

2

Prefeitura Municípai de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PASTOS BONS

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-

condicionado, todas as marcas, com capacidade de 12.000

BTU, com todos os insumos inclusos e fornecendo mâo de obra

especializada, ferramentas e utensílios que se façam

necessários para a realização do serviço e atender chamados

de emergência.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 350,00 | Valor Total R$ 69.650,00

SERVIÇO OE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-

condicionado, todas as marcas, com capacidade de 18.000

BTU, com todos os insumos inclusos e fornecendo mão de obra

especializada, ferramentas e utensílios que se façam

necessários para a realização do serviço e atender chamados

de emergência.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 175,00 | Valor Total R$ 45.955,00

Valor Total

RS 199,00 RS 69.650,00SERVIÇOS 350

3

RS 262,60 RS 45.955,00SERVIÇOS 175

4

R$ 211.038,10

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações

em anexo.

Pastos Bons - MA, 6 de Junho de 2024

L
Francimilson de Souza Costa Sá

COORDENADOR SETOR DE COMPRAS

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ; 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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Relatório de Cotação: PESQUISA DE PREÇO MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADOS

Pesquisa realizada entiT (13/(16/2024 09:23:36 c 03/06/2024 09:33:57

RcUt-mo ourado uo dj« 24.'n(>.'-:ü^4 14;34:J2 (ÍP; 2Kü4;4a.l(}:41:bSí)t);7fl3a:5f4ü;n'3-?:}i4n»

Em conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 14.133).

Método Mutemático Apiicudo: Média .Aritmética grupo de preços - Preço calculado com base na média aritmética dos gnipos de preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item. Seudo que o valor de cada grupo é calculado a partir da média dos itens que o compõe. São os Grupos; Preços Públicos.

Preços de Domínio Amplo. Preços de Cotação cora Fornecedor, Preços do BPS. Preços do CMED, Preços do Sinapi. Preços do CEAS.A/CON.AB. Preços de

Notas Fiscais.

Co>;/óíw.’/njfraj-do .Vojwfií/íu .\r dcQ7 da Julho da 2021 rí.

de/iriçiio do rolor aslimado ^

i’I-i.l3}l. iioAriigo 3'. "d pa^iilindaprciot ta'd lualariahrodmm docrmanrp <pic conleró. ÍSC I-Mêiodo i.ptVayuôltco aphamioporac

Prvçü

Estimado

Calculado

Preço

Estimado
Código-Item Preços Quantidade Percentual Total

I) 1 - SERVIÇO DE INSTALACAO 3 140 Serviços RS .368,.13 (uu) RS .368.33 RS 51.566.20

2) 2 - SERVIÇO DE M.ANUTENCAO CORRETI\'’A 700 Ser\’iços3 RS 199.00 (tini RS 199.00 RS 139.300,00

3) 3 - SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA 700 Serviços3 RS 199.00 fmi) RS 199.00 RS 139.300,00

4) 4 - SER\'ICO DE .MANLTENCAO CORRETI\A 350 Serviços RS 262,60 (.uu) RS 262,60 RS 91.910.003

RS 422.076,20Valor Global:

Detalhamento dos Itens

Item 1: SERVIÇO DE INSTALACAO

Preçu Esfhiiuüo; RS 368,33 (iiu) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 36S.33 Média dos Preços Obtidos: RS 368,33

Quantidade De.scrlção Observação

HO Setviços SERVIÇO DE INSTALACAO de Ar-Condicionado OBS; Instalação de aparelho de ar- ci»iidicionado de acordo com a necessidade, modelo spl

it Hi-wall. todas as marcas, sempre seguindo a especificação do fabricante e iionnas técnicas, incluindo todo o material necessário para u tinali

zoçâo do processo de instalação.

Preço (Outnis Eutes Públicos) 1: Mediana das Prnpusta.s Finais

h>c. IlAU ydiiíN6idc07di .hdho,k202l (ieirdU.U})

RS 363.00

Relatório gerado no dia 24/06/2024 14;34;32 (IP: 2804;43d0:41;l)500:703a:5f40:ff37;84fb)
Código Validação; Ov/7ktKe03NYJDIOtnC6cgdxehPONEB4C54sOx1Au%2fy4qHU8nPtm6WA%3d%3d
hHp://www.bancodeprecos.com.br/Cef1ificadoAutenticidade?token=Ow7ktKe03NYJDIOtnC6cgdxehPONEB4C64sOx1Au%252fy4qHU8nPtm6WA%253d%25 3d 1 /9
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Orgao: EXECUTIVO MUNICIPAL

SETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO,ALMOX E A

ProniinTb - P3'eteitura Muoicipfll de Getíilio Vai-gas.'RS

SERVIÇOS PARAAS SECRETARIAS

SER\TÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADOS, 7.(100 BTL^S •

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADOS , 7.000 BTUS

10/05/21Ti“0’0:OÜData:

Modalidade: Pregào - Presencial - Regislro de

Preços

Objeto:

Descrição:

SRP: NÃO

IdeDlificacão: EXECUTIVO .VIÜNlCIPAL_Pi:egao -

Presencial - Registro de

Preços_3802024_582ü24

Lote/Ilem: 2/1

Link AlaAla:

Homologação:

Fonie:

lOrU^/2024 00:00

sistera'.i5pnigv’.uc-ip.inlo:8Ü85/proninn

b/'iiidex.asp?acao=J&itein=2

Qiiaulidade: 7

Unidade: SV

UF: RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

JS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA52.965,510/0001-05

•VENCEDOR*

RS 363.00

Marca: .Marca cSo informada

Fiibrlcaate: Fabricante não informado

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

U\c. ílAi! S^ih /A'ôí dcO? dvMkv rU Ji?’/ (Lei N.l}}}

RS 363.00

Óigâu: EXECUTIVO MUNICIPAL

SETOR DF. APOIO ADMINISTRATIVO.AI.MOX E A

ProniniTb - Prefeinira Mnmcipal de Getúlio Vargas/RS

SERVIÇOS PARAAS SECRETARIAS

SERVIÇO DE INSTAL.4ÇÃO DE .4R CONDICIONADO.S , 7.000 BTUS -

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICION.ADOS . 7.U00 BTUS

1()/Ü5,/2Ü241)0:00Data:

Modalidade: Pregão - Presencial - Registro de

Preços

Objeto:

Descrição:

SRP: N.ÃO

Idenlilicação: EXECLITIVO M'üNICIPAL_Pregào -

Presencial - Registra ile

Preços_3802024_582024

Lote/Item: 7/1

Link AtaAta:

Homologação:

Fonte:

10/05/2024 00:00

sistemaspingv.no-ip.iníb:80R5/proiiiirit

b-'àtdex.:isp?acaa=li&item=2

Quantidade:

# Unidade: SV

UF; RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

JS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA52.965.5ia''U00l4)5

•VTNCEDOR*

RS 363,00

Marca: .Vliuca não ínfonind.i

Fabricante: Fabricante não infonnadii

Preço (Outros Entes Ptiblicus) .1: Mediana das Propostas Finais

/«. il.hr. 5-d:I>it,i.hCi-.AeJulho.hmi (Uin^U.Iiii

RS 379,00

Relatório gerado no dia 24/06/202414:34:32 (IP: 2804:4ad0:41:b500;703a;6f40:ff37;84fb)
Código ValidaçSo: OA'7ktKe03NYJDIOtnC6cgdxetiPONEB4C54sOx1Au%2fy4qHU8nPtm6WA%3d%3d
hHp://www.bancodeprecos.com.br/Cer1ificadoAulenticidad8?token=Ow 7ktK603NYJDIOtnC6cgclxehPONEB4C54sOx1Au%252ty4qHU8nPtm6WA%253d%253d 2/9
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io/o3.ÇAí?5y5tAOrgAo: EXECUTIVO MUNICIPAL

SETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO,AUlOX E A

PronimTb - Prefeitura Municipal de Getíilio \^gas/RS

SERVIÇOS PARAAS SECRETARIAS

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADOS, DE9.UU0 BTUS. -

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADOS . DE y.OOü BTUS.

Data:

Modalidade: Pregão - Presencia! • Registro ile

Preços

NÀOObjeto: SRP:

Descrição: IdeDiiíicacàu: EXECUTIVO MUNlCIPAL_Pregão -

Presencial - Registro de

Preços_3S02024_582024

Lute/Item: 7/2

Link AtaAla:

Homologação:

Fonte:

10/05/2024 00;(X)

sístemaspu]gt’.uo-ip.info:8085/proninii

b/iiidex.asp?acno=l &itein=2

10Quantidade:

Unidade; SV

IT: RS

CNPJ Razão Social do Foniccedor Valor da Proposta Final

JS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA52,965.510/0001-05

*^'ENCEDOR•

RS 379,00

.Marru: Marca não hífomiada

Fabricante: Fabricante iwo infoniiado

Item 2: SERVICiO DE MANUTENCAO CORRETIVA

Média dos Preços Obtidos: RS 199,00Preço Estimado: RS 199.00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 199.00

ObservaçãoQuantidade Descrição

700 Serviços SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETDA de aparelhos de ar-condicionado. todas as marcas, com capacidade de 9.000 BTU. com todos o

s iiisuinos inclusos e forneceiido inSo de <*bra especializada, íerramenias e utensílios que se façam necessários para a realização do .serviço e at

eiider cliamados de ernergeitcía,

RS 298,00Pivço (Outros Entes Públicos) t: Mediana das Propostas Finais

Inc. UAn y-hiy6<<ic07cleMI>oti::a::j(U;u'‘I-!.l3Jj

órgão:

Objeto:

PREFEITLTCA MUNICIPAL DE LAGOA DE VELHOS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZ.ADA NA MANLTTÍNÇ.ÃO DE

APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO (AR CONDICIONADOS) DESTINADOS

ATENDER QUANDO N^ECESSÁRIO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA

PREFEITUR-A MUNICffAL DE LAGOA DE VELHOS.RN.

Data: 07/05/2024 00:00

Modabdade: DISPENSA

SRP: NÀO

# Identifícaçno:

Lote/Item:

00004324

1/5

Descrição: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO GERAL CORRETIVA E PREVENTIVA DE

ARVRELHOS DE .\R CONDICTON.ADO TIPO SPLIT DE 9.000 A 22.000 BTUS. -

SERVIÇO DE MANTJTENÇ.ÀO GERAL CORRETIVA E PREVENTIVA DE

APARELHOS DE AR CONDICION.ADO TIPO SPLIT DE 9.000 A 22.000 BTUS.

N/AAla:

07/05/2024 00:00Homolugaçào:

Fonte: 168.194.178.13:8079./Transparencia;’

Quantidade:

Unidade:

20

SERV

UF: RN

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social dci Fornecedor

14.607.284/0001-93 J SINVALDASILVA

■'VF.NCEDOR*

RS 298.00

.Marra: .Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

;s

Relatório gerado no dia24/06/2024 14:34:32 (IP: 28Cl4;4adO:41:b5 00;703a:5f40:IT37:84fb)
Código Validação; Ow7klKe03NYJDIOtnC6cgdxehPONEB4C54sOx1Au%2fy4qHU8nPtm6WA%3d%3d
http;//www.bancodeprecos.com-br/C8rtificadoAulent!Cjdade?toi(en=Ow7ktKe03NYJOIOtnC6cgdxehPONEB4C54sOx1Au%262fy4qHU8nPtm6WA%253d% 253d 3/9
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Prcçü (OutrtM lüitL^s Públicos^ 2: Mediana das Propostas rinaiv

/i,v, UArt y íifi IS6^(iao:dc JuHk, ík:(i:i <Uli:‘lÍ.}SSi

RS 17H.00

02/05/2024 09:00órgão:

Objeto:

município DE IPIRANGA Data:

Coniraiação de pessoa jurídica para foruecimenio de aparelhos de ar condicionado e

prestação de ser\’iços de instalação e inaiiufençào preventiva e corretiva, em atendimento

à Secretaria Municipal de Administração. Secretaria Municipal da Fazenda, Secretaria

Municipal de Agnipecuária, Secretaria Miuiicipal de Assistência Social. Secretaria

Municipal de Educação e Cultura. Secretaria .Municipal de Saúde. Secretaria Municipal

de Esporte e Lazer, Secretaria Miuiicipal de Indústria, Comércio e Turismo.

Semçus de manutenção corretiva de aparelho de ar condicionado. • Seri'iços de

manutenção corretiva de aparelho de ar condicionado.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NAO

32.2024-IPIR.AKGA-PR-MUNIC1PIO

DE IPIRANGA-PREGÃO

ELETRÔNICO

Idcniifícaçâo:

Lote/Item: 3/

Descrição:
Link AlaAla:

Fonte: hltp.s://bllcompras-convProcess/Process

Sean;hPublic?panun 1=l

Quantidade: 172

Unidade: Horas

UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

26,223.747.-0001-00

•VENCEDOR*

.Maivia Romaiihuk RS 170,00

.Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não Informado

RS 129.00Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

he. líAií y./iilN6.'dc67:k.!itih,:fk :0n (Ui tt" I4.l}3'j

Órgiio: Data: 18'04;'2024 09:01MT.JNICIPIO DE QUIRJNOPOLIS

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO

(INSTALAÇÃO) DE AR CONDICIONADO, M.AKUTENÇÃO (PREVENTIVA E

CORRETIVA) DE AR CONDICIONADO. DESINSTALAÇÀO E FORNECIMENTO

DE M/VTERLVIS EINSUMOS DE .-\R CONDIC:iON.:\DO. PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DOS FUNDOS

SERVIÇO DE MA.NUTENCAO CORRETDADE .APARELHO.S DE AR

CONDICIONADO, TODAS AS M.ARCAS, COM CAPACIID.ADE DE 7000 BTIÇ

FOR\ECLME.NTO M.ÀO DE OBRA ESPECULIZADA, FERRA.MENTAS E

UTENSÍLIOS QUE SE F.AÇA.M NECESSÁRIOS PARA A RE.ALIZ.AÇ.ÃO DO

SERVIÇO E ATENDER CHAM.ADOS DE EMER- SERVTCO DE .VIANTJTENCAO

CORRETIVA DE .AP.ARELHOS DE AR CONDICIONADO, TODAS AS MARCAS.

CO.M CAPAC1D.M2E DE 7000 BTU, FORNECI.MENTO MÃO DE OBRA

ESPECIALIZAD.V, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS QI.tE SE FAÇAM

NECESS.-^OS PARA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO E ATENDER CHAMADOS

DE EMERGÊNCIA. SENDO MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DAS PEÇAS E

REPAROS GERAIS, .M.ÀO DE OBRA PAR.A SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS QUE

HS r.ÃO CO.M ALGUM DEFEITO. DESGASTE ÜU OUTRO TIPO DE PROBLEMA.

(A EMPRES.A VTNCEDORA DEV-EILA .APRESENTAR O LAUDO TÉCNICO

IDENTIFICANDO O D

Modalidade: PREGÃO ELETRONlCOObjeto:

SRP; SIM

036-2024-QUIRINOPOLIS-GO-

MUNiaPIO DE QUIRINOPOLIS-

PREGÃO ELETRÔNICO

Identificação:

Uese lição;
72/Lote/Item:

Ata: Link .Ata

Fonte: h!tps;/.'bnccompras.com;Process'Pruces;

sSearchPublic’?paraml=l

Qiianiídude:

Unidade:

66

UNIDADE

IT: GO

#

CNPJ Razão Social do Fornecedor 3':tior da Proposta Final

RS 90,0029.818.970./0001-SO

•VENCEDOR*

CARLOS EDUARDO NIATUS OLIVEIRA

Marvii: .Sfarca iiào informada

Fabricante: Fabricante não inibnnado

RS 100,0016.922.784.’On01-45 MEGA CLIMA ENGENHARIA TÉRMICA LTDA

Marca: Marca n.ão iiifomiada

Fabricante: Fabrícame não irifornuiUo

RS 158,0027.559.-^34/0001-09 INCLIMALTDA

Marca: .Vlarca não informada

Fabricaute: Fabric-anie não iiifonn.Tdo

% Relatório gerado no dia 24/06/2024 14:34:32 (IP: 2804:4adO:41;b500:703a:5f4[):ff37:B4fb)

Código Validaçêo: Ow7k1Ke03NYJDIOtnC6cgdxehPONEB4C54sOx1Au%2{y4qHUanPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos-com.br/Certifi cadoAutenticidade?tol<en =Ow7ktKe03NYJDIOtnC6cgdxeriP0NEB4C54sOx1AiJ%252fy4qHUBnPtm6WA%253d%253d 4/g



FOLHAS

PROC. W"..

rubrica l
Vulor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

]0.862.8.’l/OiXll-2d RS 248.19JC REFRIGERAC.-^O, SERVIÇO E COMERCIO LTDA

Marca: Marca não iniormada

Fabricante: Fabricanie não infoimado

Item 3: SERVIÇO DE MANLITENCAO CORRETIVA

Preço Estimado: RS 199,00 (im> Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 199.00 Média dos Preços Obtidos: RS 199.00

ObservaçãoQuantidade Descrição

700-Ser\'iço5 SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETD^A de aparelhos de ar-conUicionaJo. iodas as marcas, com capacidade de 12.00Ü BTU, com todos

os insunios inclusos e fornecendo mão de obra especializada, feiramenlas e utensílios que se façam necessários para a realização do serviço e a

tender chamados de cniergcncia.

I

RS 298,ll«Preçr) (Outros Fnles Públicos) I: Mediana das Propostas FinaLs

hc.lUn. yda IN 6i tioú? :í}2í (Lei i<‘ 14.133)

PREFEITURA MUNICIP.AL DE LAGOA DE VELHOS

CüNT RATAÇÂÜ DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇ.ÀO DE

APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO (AR CONDICIONADOSIDESTLNADOS

.ATENDER QUANDO NECESSÁRIO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA

PREFEITUTU MUNICIP.AL DE LAGOA DE VELHOS-TIN.

SERMÇO DE MA.VUTENÇÂO GERAL CORRETIVA E PRE^ENTn'A DE

APARELHO.S DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 9.000 A 22.000 BTUS. -

SERVIÇO DE MANTJTENÇÀO GERAL CORRETIVA E PREVENTTV-A DE

APARELHOS DE AR CONTIICION.ADO TIPO SPLIT DE 9.000 A 22.00Ü BTUS.

Data: 07/ü.‘>/2()24 0Ü;00Órgão:

Objeto: Modalidade: DISPENSA

SRP: N.ÀO

Identirícação:

Lote/liem:

00004324

].'5

Descrição:
NAAta:

Ci7'05’2024 00:00

168.194.178.13:8079;Transparencia.'

Homologação:

Fonte:

Quantidade: 20

Unidade: SERV

UF: RN

Vulor da Proposta FinaiRazão Social du Fornecedorc;np.i

RS 298.00J SINV/\L DA SILVA14,607.284;0001-93

♦VENCEDOR»

.Marta: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não infoni»do

RS 171I.0QPreço (Outnis Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Ivc. llAri. 3'da IN 63 tie 0? dc .fidlui de 3021 flei u" 14 I33j

Órgão:

Objeto:

Data: 02/05/2024 09:00

PREGÃO ELETRÔNICO

MUNICÍPIO DE IPIRANGA

Conlmtação de pessoo jurídica para fornecimento de aparelhos de ar condicionado e

prestação de sersnços dc instalação c manutenção preventiva e corretiva, ein aiendimeiiio

à Secretaria .Municipal de Administração, Secretarb Municipal da Fazenda. Secretaria

Municipal de .Agropecuária, Secrctaria Municipal de .Assistência SociaL Secretaria

Mimtcipal de Educação e Cultura. Secretaria Municipal de Saúde. Secretaria Municipal

de Esporte e Lazer, Secreluria Municipal de Indilstria, Comércio e Turismo.

Serviços dc manutenção corretiva de aparelho de nr coudicionado. - Serviços de

monuteiiçào corretiva de aparelho de .ar coudicionado.

Modalidade:

SRP: NÃO

32-2024-IPIRANGA-PR-MUNTCIPIO

DE IPIRANGA-PREGÃO

ELETRÔNICO

Identificação:

Lote/ltem: 3/

Descrição:
Link AtaAla:

Fonte: https:/V'bIlcompras.comTroces.síPi'ocess

SearcliPublic'?p.ara[nl=l

Quantidade:

Unidade:

172

Horas

UF: PR

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 170,Oü26.223.747/ü0014}0

•VENCEDOR*

Mareia Romaulwk

Marta: Marca não inibnnad.i

Fabricante: Fabricanie não infoinwdo

Relatúriú gerado no dia 24/06/202414:34:32 (IP: 2804:43d0;41:b500:703a:5f40:{137;e4n>)
Código Validação: Ow7ktKe03NYJDIOtnC6cgdxehPONEB4C54sOx1Au%2fy4qHU8nPtm6VW%3d%3d

http;/Avww.bancodepre cos.com.br/CertificadaAutenlicidade7token=Ow7ídKe03NYJDIOtnC8cgdxebPONEB4C54sOx1Au%252fy4qHU8nPtm6WA%2S3d%253d 5/9



FOLHAS N*’.

PROC.

RUPRICA _I*r«(o (Ouln>« Enles l'úblicus) 3: Mediana üaü Propostas FinaU

Im. tlAn 5'“lia L^'C! dcO? ilc Jalhí- ds 20'I il.íl n“

RS 129.00

Órgão:

Objeto:

município de QUIRINOPOLIS

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÀO

(INSTALAÇÃO) DE AR CONDICIONADO. M.ANUTENÇÀO (PREVTNTDA E

CORRETI\-A) DE AR CONDICIONADO. DESINSTALAÇÃO E FORNECIMENTO

DE .MATERIAIS E INSUMDS DE AR CONDICIONADO, PARAATENDER AS

NECESSIDADES DOS FUNDOS

SERMCO DE MANUTE.\CAO CORRETDA DE APARELHOS DE AR

CONDICIONADO, TODAS AS MARCAS. COM CAPACIDADE DE 7000 BTU,

FORNECIMENTO MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, FERRAMENTAS E

UTENSÍLIOS QUE SE FAÇA.M NECESS.ÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DO

SERVIÇO E .ATENDER CHAMADOS DE E.MER - SERVIÇO DE ALANITENCAO

CORRETDA DE .AP.ARELHOS DE AR CONDICIONADO. TODAS AS MARCAS,

COM C.APACID.ADE DE 7000 BTU. FORNECIMENTO MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA. FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS QUE SE FAÇA.M

NECESSÁRIOS PAR.A A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO E ATENTIER CHAMADOS

DE EMERGÊNCIA. SENDO MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DAS PEÇAS E

REPAROS GERAIS. MÃO DE OBRA P.MCA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS QUE

ESTÃO CO.M ALGUM DEFEITO. DESGASTE OU OUTRO TIPO DE PROBLEMA.

(A E.MPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR O LAUDO TÉCNICO
IDENTIFICANDO O D

Data; 18.04/2024 09:01

Modalidade; PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SLVl

036-2024-QIIIR1NÓPOL1S-GO-

ML^TCIPIO DE QUIRINOPOUS-

PREGÃO ELETRÔNICO

Identificação:

Descrição:
Loie/Iteni: 72/

Link AtaAta:

Fonte: https;//biiccotnpnis.convT’n>cess'Proces

sSearchPublic7paromI=l

Quantidade: 66

Unidade: LTsIDADE

UF: GO

CNPJ Razão .Social do Foruecedur Valor da Proposta Fin.il

29.818.970.^0001-80

’VENCEDOR*

CARLOS EDUARDO MATIAS OLIVEIRA RS 90,00

Marca; .VIarca não inlbnnada

Fabricante: Fabncante não iiilbimado

16,922.784-0001-45 MEGA CLIMA ENGENHARIA TÉRMICA LTDA RS 100,00

Iklavca: Marca iiào iuíomiada

Fabricante: Fabricaate tiào infonnadi)

27.559..534.''000l-09 IN CLIMA LTDA RS 1.58,00

Marra: .Marca não infoniiada

Fabríciioie: Fabricante iiào infoniiado

10.862.8.'1/0001-26 JC. REFRIGERAÇÃO, SERVIÇO E CUMERCIO LTDA RS 248.19

.5Iurta: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Item 4: SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA

Preço Estimado: RS 262,60 um) Percentual: • Preço Estinudu Calculado: RS 262.60 Média dos Preços Obtidos: RS 262,60

Quantidade Descrição Observação

550 Sen'iços SERVIÇO DE -MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-condicionado. todas as marcas, com capacidade de 18.000 BTU, cora todos

os insumos inclusos e fornecendo niSo de obra especializada, fernimentas e utensílios que se façam necessários para a realização do serviço e a

tender chamados de eniergêncía.

Preço (Oiitios Entes Públicos) 1; .Mcdtnoa dav Propostas Finais

!iic. !J.4il Í'í/n li-' (>: íhü7 ilj 2Ü21 ILa

RS 298,Ü0

Relatório gerado no dia 24/06/2024 14:34:32 (IP: 2804:4ad0:41:b500:703a:6(40:f?37:84fb)
Código Vblidaçao: Ow71dKe03NYJDIOtnC6cgdxeriP0NEB4C54sOx1Aij%2fy4qHU8nPtm6W4%3d%3d
ritlp7/www.bancodeprecos.com.br/CertlficadoAutenti«dade?token=Ow7WKe03NYJDIOmC^ctxehPONEB4C54sOx1Au%252fy4qHU8nPtm6WA%253d%253d 6/9



^OLHAS Wjà.
PROC. N

07

DISPENSA

prefeiti:r.a mi ipal de lawa de VELHDS DaU:Oifjâo;

Ohjelo; ÍONTRATACÀO DF .FMPRFSAFSPEC fAl I7ADA NA MANUTENÇÃO DE

.APARELHI >S DE REFRIGERAÇÃO (AR ÇüNDKTONADOS) DF.STÍNAD< )S

ATENDER QUANDO NEC ESS.ÁRIO A5 NTUESSJDADFS DAS SFÇRETARIAS DA

PREFEm;RA MITNIC IPAL DE LAGOA DE VELHOS RN.

MiHliilkIaJf:

SRP; NÃO

(X«KH324Identificarão:

LoieJlem:

SERMC O DE MANUTENÇÃO GER.\L CORRETIVA E PKES EN! 1\ A DE

APARELHOS DE AR ÍONDK lONAIK) TIPO SPLII DE 9.lKtO A 22.<K)U BIT S.

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO GER.AL CORRETIVA E PREVENTIVA DE

AP.ARELH<.)S DE AR CONDICIONADO FIPO SPLIT DE P.IKK) A2:.<IOO B fUS.

Descrirão:
NAAla;

Hom<ili>t:açã(>:

Fonte:

Quanlklaüe:

Unidade:

n7.o?;:i)24 0():on

iWi.i94.P8 13:8079 Traisparencia

20

SERV

I F: RN

T aioi da Proposta Fina](MM Ra/ãc) Social do Fornecedor

RS 298.0014.WC.284.0001-93

•VENCEDOR*

J SISVAL DA SILVA

Mnnii; .M.irca iiâo uiluniiail.i

Ffthrltaiile: Fabricanie n.ão iiiliMmarfo

R.S 170.00Preço (Outivs E.ntes Públicos) 2: .Mediana das Propostas Finais

Jník . ik' 2021 íLa•A II.Ul 5 chis fjí.t^u- ■H Ui,

Órgài): Xn "NKIPIO DE IPIRANGA 02 05 2024 09:00Data:

Coiitraiaçáo de pe>ss>a jurídica para fornecinieiito de aparelhos de ar condicionado e

presiação de sen iços ile instalação e manutenção preventiva e corretiva, em atenilimeiito

a Secreiiuia Mimicijial de .Adiuiuistiaçào. Secretaria Municipal da Fazenda. Sccietária

Municipal de Agiopeciiáiia. Secretaria .Municipal de .Assistência Social. Secretan.i

Municipal de Educação e ( ulttira, Secretiuia Municipal de Saúde. Secretaria Munici|)al

de Esporte e Lazer. Secretaria Mumcipul de Indústria, t.oinércio e Tuncnio

Serviços de manutenção corretiva de aparelho de ar condicionado. - Serviços de

manutenção corretiva tle aparelho de ar condicionado.

.Modalidade; PREGÃO ELETRONTCOObjeto:

SRP; NÃO

32-2ü24-IPIRAKGA-PR-MLTvICIPHT

DE 1PIR.ANÍÍA-PREÜÀO

ELETRÔNICO

Ideiitífícaçào;

Lole/Item; 3

Descrição;
.Aia: Link.Ata

lutps; bllconipras-comProcess-Proces-.

SearcliPublic?param 1=i

i?:

Horas

Fonte:

Quantidade

Unidade

UF PR

T alor da Proposta FinalcNr.1 Ka/ãu -Social do Fornecedor

2f..223.747 OOdl-IMi

’\’EN(EDOR*

Mareia Roínaiiiiiik RS 170.00

Maixa: Marca iià» infoniviJa

Fabricante: Fabncante tiAi mlbnnadi^

RS 319,79Pieço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

/ar n.ir, OS.leO-,ít M',,.U-202! lU ■ r'’:■! Ui:

Relalóno gerado no dia 24/06/2024 14 34.32 (IP 2804 4ad0 41 :b500 703a:Sf40 ff37 84fb|

Código Validação Ow7ktKe03NYJDtOtnC6c9dxebPONEB4C54sOx1Au%2fy4qH U8nPtm6WA%3d%3d
tittp //www.bancoòepfecos cotn t>r/CertiftcadoAutentic»J80e'’lok en=Ow7ldKe03NYJDIOtnC6c9dxebPONEB4C54sOx1Au'/:252ty4QHU8nPtm6WA%253d%253d 7/9



FOLHAS Woêff.' 7—
PROC. pr â/f/^k_

JL^.

Órgilo:

Objeto:

município de QUIRINOPOLIS

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO

(INSTALAÇÃO) DE AR CONDICIONADO. MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E

CORREmA'» DE AR CONDICIONADO, DESINSTALAÇÂO E FORNECIMENTO
DE .MATERI.AIS EINSUMOS DE AR CONTOCIONADO. PAR.A ATENDER AS

NECESSIDADES DOS FUNDOS

SERMCO DE MANÜTENCAO CORRETRA DE APARELHOS DE AR

CONDICIONADO, TODAS AS MARCAS, COM CAPACIDADE DE 9.0ÜU À

12.0ÜU BTU, FORNECIMENTO MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA,

FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS QUE SE FAÇAM NECESSÁRIOS PARA A

REALIZAÇÃO DO SERVIÇO E ATENDER CHaMAD • SERVIÇO DE

MANÜTENCAO CORRETIVA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, TODAS

AS MARCAS, COM CAPACIDADE DE 9.000À 12.000 BTLL FORNECLVIENTO

NLÃO DE OBRA ESPECIALIZADA. FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS QUE SE

FAÇAM NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO E ATENDER
CREMADOS DE EMERGÊNCIA. SENDO MÃO DE OBR.\ PARA CONSERTO DAS

PEÇAS E REPAROS GERAIS, MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS

QUE ESTÃO COM ALGLTM DEFEITO. DESGASTE OU OUTRO TIPO DE

PROBLEMA. (A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR O LAUDO

TÉCNICO U)ENT1F

Data: lS.'04-'2Ô2409:ül

Modalidade: PREüAO ELETRÜNTCO

SRP: SIM

036-2024-QU1RINOPOL1S-GO-

.VnJNTCIPIO DE QUIRINOPOLIS-

PREGÀO ELETRÔNICO

IdeatiOcação:

Destiiçilo:
Lote/llem: iia^

Link AtaAta;

Fonte: bitps://bnccompi-as.coiTvProcess.'Tioces

sSearcliPiiblic‘.’pai-aml=l

Quantidade: ]Ü9

Unidade: L^DADE

UF: CO

C.NPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Finai

29.81S.970/O001-80

‘VENCEDOR*

CARLOS EDUARDO M.ATIAS OLfVTlRA RS 80.00

Msirca: Marca não iufoimada

Fabricante: F.ibrica.nte não informado

27..^59.534/000l-09 IN CLI.MALTDA RS 311,59

Marca: Marca iiào inlbnii.aiia

Fabricante: Fabric.iaíe nío infoimado

10,862.831,'0001-26 JC REFR1GER.ACAO. SERVIÇO E COMERCIO LTDA RS 327,99

Marca: Marca não infonmUa

Falivicante: Fabricante uào Lifonnadu

16.922.784/0001-4.“? MEGA CUMA ENGENHARIA TÉRMICA LTDA RS 327,99

.Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

^ Relalório gerado no dia 24/06/2024 14:34:32 (IP: 2804;4adO;41;b500:703a:5f40:ff37:B4fb)
Código Validação: Ow7MKe03NYJDlOlnC6cgdxehP0NEB4C54sOx1Au%2fy4qH U8nPtm6WA%3d%3d
http:/Aivww.bancodeprecos.com.bf/Cerfi(icadoAutenljcidad8?tolten =0#7klKe03NYJDIOtnC6cgdxehPONEB4C54sOxlAu%252fy4qHUBnPlm6WA%253d %253d e/g



RUPWCAExti nto de fontes L tilizadas neste relatório

ATENC, ÃO - () Banco de Frevos ó uma soluvüo tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes. Instruções

Normativas, Acórdãos. Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir dhersas fontes gosernamentais, complementares e sites

de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e. sim. um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura. ágU e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Bolsa de Licitavoes e Leilões

hflps; yhlleompras.coni/Píwess/ProcessSeareh i’ublie?pii raml=l

Dara: OJ. Oá,'202-f (f9:SS:12

.Xcessar a fonte aqui

2 - Raaco Nacional de Compras

htrps;/ bnccompras.coni. Process ProcessSearcht‘ubljc?paraml=l

Data: 03/06 '2024 1)9:30:31

Acessar a fonte aqui

3 - Prefeitui a Municipal de t^etúlio X uigas/KS

sisteinaspmgv.no-ip.info;8nX5 priiniintb Index.iisp .’acart=l&item=2

Data: 03 0á 2024 09:29:35

.Xcessar a fonte aqui

A - Piefeitura Municipal de Lagoa de X elhos/RN

168.1ó4.!78.13:8ü7ó/Transparenci:C

Dara: 03 06 2024 09:30:24

Acessar u fonte aqui

Relatório gerado no dia 24/06/2024 14:34:32 (IP: 2804 4acl0 41 6500:703a 5140:1/37:84/6)
Código Validação: Ow7klKe03NYJDIOtnC6cgdxehPONEB4C54sOx1Au%2fy4q HU8nPlm6WA%3<l%3d
ntip //www.6anco<Jeprecos.com.6r/CerlificadoAuterrticidaòe‘>token=Ow7ktKe03NYJDIOlnC6cgdxenPONEB4C54sOx1Au%252fy4qHUBnPtm6WA%263 d%253d 9/9
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Mapa Comparativo de Preços

Critérioi Eitttliticoi Gcraii

30». Pretos cvcctsiianwiUi; elevados valores superiores a?n*adamédiado rol de prefos obtidos

•TkV, loei;e<)uivel valores infenoresa 7ft%damedia(lo rol de prefosobndos

Critérios Csltlislicos por iltm

Mediana

liem Média Desvio Padrio Amostrai Coefícienie de \'ariaçéo Método Estatbtico Preço Mínimo

Línil Total

RS-M 5f*,20SERVIÇO DE INSTALACAO 0.24 2,11 Média RS 3<<3.l)l> RS 363.00

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA R$ I29.i>il RJ 170.00 RJ 139.300.00199.00 SI.IS 44.30 Media

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA 199,110 8S.I5 Media RS I20.IHI RS 170.00 RS 1.39.300,0044,3U

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA RS l7n,IHt RS 29Í.OO RS91 910.00262.60 S0.93 30,82 Media

Valor

CspecificatSo Colatio Média Avatiaçlo ObsAvalia(loItem Und Qtd Parlmetros Empresas Porte

Unit

EXECUTIVO

MUNICIPAL I
Prefeitura

IS COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

LTDA

SETOR DE APOIO

Municipal RS

ADMIMSTRATIVO.A MOX
de Gciúlio

\ \1 ItX)

363.00

E A I PronimTb -
Vargas'RS

Prefeitura Muiucipal

de Getulio Vargas RS
SERVIÇO DE INSTALAC.AO de

Ar-Condicioiiado OBS Inslalaçdo

de aparelho de ar* condicioiiado de

EXECUmO

MUNICIPAL I
Prefeituraacordo com a necessidade, modela

SETOR DE APOIO JS COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

LTDA

splil Hi«ivall, todas as mareas

Sempre seguindo a especifkacdo do

Municipal RS RS

ADM1NISTR.ATIVO.A MOX \ Ú.IIH)I 140.00srv

363.00 368.3.3de (ktulio

E A I PronimTb *
Largaa-RSfabneanie c normas técnicas.

Prefeitura Murucipal
incluindo todo o malenal necessário

de Getulio VatgaaRS
para a finalizacáo do processo dc

iiisialacáo
EXECUTIVO

MU'NIC[PAL|
Prcrbilura

SETOR DE APOIO IS COMERC IO E

REPRESENTAÇÕES

LTDA

RSMunicipal
VALIIH)ADMINISnCATIVO-A MOX

370.IK)de üeiulio

E A I PronimTb -

VargaSiRS
Prefeitura Municipal

de Gerulio Vargas RS

99J39i) supenor

que ainediados

demus preços

SERVIÇO DE MANiriTNCAO RS2 700.00 PREFEITLTIA PceR-ilurasrv

CORRETIVA de aparelhos de ar-

condtctonado. todas

RS EXCESSIVAMENTF.MUNICIPAL DE Municipal I99.UO
I SINVAL DA SILVA Microemptesa

ELEVADOLACX>ADE de Lagoa dc

Velhos/RN

298.00marcas

capacidade de 9 OOt) BTU. com VELHOS obtidos

iodos os insumos inclusos c

fornecendo mâo de obra

^ Relatório gerado no dia 24A36/2024 14 34:48 (IP 2804'4aaú 41 bSOO 703a 5f40 fr37 84fb)

■ Código Validação %2b%2b5yO2dsGf>5v7O%2bZ1rVA060PfTtíiTr3%2fSiMSPR6JMg\m.cXoT9DRAeAp>(ad%2fl<^hFiKh1PJz7Zulg%3d
’ rittp /Avww.bancodeprecos.com br/CartificadoAutent)cidade'7|ot(en=%252b%252bSy02dsGp5v70%2S2bZ1rVA060PmhTr3%252fSiMSPR6JMgVfLcXoT9DRAeApxa

'gr T- -252fKZihFiKh1PJz7Zul9%253d
1/2
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Valor
liem Especificação Und Qld Colação Parâmetros Empresas Porte Média Avaliação Obs Avaliação

Usil

especializada, fcrramcnias e

lUcnsilios que sc façam nccessáiios

paraa realização do serviço e

alcndcr chamadas de cmciBéncía.

Bolsa de
município DE RS

VÁLIllOLicitaçdcs e

LeilSes

Mareia Romanhuk Miccocmpresa
IPIRANGA 170.0U

CARLOSBanco

município de RS

\'AlidoNacional dc EDUARDO

QUIRINOPOLIS I29.nn

Compras MATUS OLIVEIRA

99.33% superior

que a média dos

demais picços

obtidas

PREFEmjRA Prefeilum

SERVIÇO DE MANUTENCAO

CORRETIVA de aparelhos de or-

condicionado. Iodas os marcas, com

MUNICIPAL DE Municipal

dc Lagoa dc

Velhos/RN

RS EXCE.SSIVAMENTE

JSINVAL DA SILVA Micraempresa
LAGOA DE 298.1*1 ELEVADO

VELHOS

capacidade dc 12.001) BTU.com

Iodos os insumos inclusos c Bolsa dc RS
3 700.00 MUNICÍPIO DE RSsiv

fornecendo niâo de obra Mareia Ronianhuk MieroempresaLicitações c

U-ilÕes

199.00 VÁLIDO
IPIRANGA 170,1)0

especializada, ferramentas e

uiensilios que se façam necessários

para a realização do serviço e

atender chamados dc cmctgcncia

Banco CARLOS

MUNICÍPIO DE RS

VÁLIDONacional de EDUARDO

QUIRINOPOLIS 129,00

Compras MATUS OLIVEIRA

PREFEITURA Prefeitura

MUNICIPAL DE Municipal

de Lagoa dc

Velhos/RN

RS

V.ÁLIDOJSINVAL DA SILVA Microcmpiesa
LAGOA DE 298.00

SERVIÇO DE MANUTENCAO

VELHOS
CORRETIVA de aparelhos de ar>

condicionado, todas as marcas, com

37.05% dc média
capacidade dc I8.0UU BTU, com

Bolsa dc dos outros preços

obtidos, excluindo

todos os insumos inclusos c município de RS RS

INEXEQUiVEl.i 350.00 Licitações c Mareia Romanhuk Micraempresastv

fornecendo mSo de obra IPIRANGA 170,00 262.60
LeilSes os excessivamenie

especializada, ferramentas e

utensílios que sc façam necessários

pam a realização do sceviço e

atender chamados de emergência.

elevados

36.66% superior

que 3 media dos

demais preços

obddos

Banco CARLOS
município de FACESSIVAME-NTERS

Nacional de EDUARDO

QUIRINOPOLIS 319.79 ELEVADO

Compras MATUS OLIVEIRA

Resumo

Itens Valor

SERVIÇO DE INSTALACAO RSSlj66.20

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA RS 139300.00

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA RS 139300.00

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA RS 91.910,00

Total Estimado RS 422.1176.20

Relatório gerado no dia 24/06/202414;34;40 (IP; 2804:4ad0:41:t)500;703a:5f40;ff37;e4fti)
Código Validação; %2b%2D5yD2dsGp5v7O%2bZ1fVA060PmhTr3%2fSiMSPR6J MgVn.cXoT9DRAeApX3d%2fKZihFjKh1PJz7Ztjlg%3d
hnpJAvww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?toker»=%2 52b%252b5yO2dsGp5v7O%252bZ1rVA060PmhTf3%252fSiMSPR6JMgVfLcXoT9DRAeApxa
d%252fKZJhFjKh1PJz7Zulg%263d 2/2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPi: 05.277.173/0001.7S
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO OA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

piôra f

Ofício: 1010.011/2024-PMPB

Pastos Bons - MA, 05 de junho de 2024.

Ao Sr.2

Sr. Lindon Johnson Alves de Brito

Secretário Municipal de Administração e Finanças

Prefeitura de Nova lorque/MA

Assunto: Solicitação de adesão a Ata de Registro de Preços N- 0605001/2024 do Pregão

Eletrônico N- 09/2024 - SRP do Município de Nova lorque/MA.

0 Município de Pastos Bons/MA, Através da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n^

06.080.638/0001-66, sediada na Av. Amélia Gonçalo, SN, São José, Pastos Bons, Maranhão, vem por

meio da Secretária Municipal de Educação a Sra. Claudiana Câmara Guimarães Costa, CPF n-

236.562.633-53, perante V. Senhoria requerer permissão para que este Município possa aderir

na condição de “carona” a Ata de Registro de Preços N® 0605001/2024 do Pregão Eletrônico
N® 09/2024 - SRP do Município de Nova lorque/MA que tem por objeto o "Registro de Preços
visando a Contratação de empresa especializada para realização de serviços de manutenção de Ar-

condicionado para as diversas secretarias do Município de Nova lorque/MA".

A mesma gerenciada por essa administração municipal, firmada com a empresa TR3 LOCAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, inscríto(a) no CNPJ/MF sob o n^ 30.947.056/0001-1 9, sediado(a) na Rua Manoel
Felinto, n^ 266, Sala B, CEP.: 65.870-000, Bairro São José, Pastos Bons/MA, manifestando interesse
nos itens "conforme tabela anexo", em sua totalidade 50% (cinquenta por cento) da Ata em
referência, ao tempo em que indicamos o quantitativo necessário para a nossa demanda, respeitando

IP 0 limite legal contido no art. 22, § 3° do Decreto n^ 7.892/2013.

DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTALUNID. QUANT.ITEM

SERVIÇO DE INSTALACAO de Ar-Condicionado OBS: Instalação
de aparelho de ar-condicionado de acordo com a necessidade, modelo

split Hi-\vall, todas as marcas, sempre seguindo a especificação do
fabricante e normas técnicas, incluindo todo o material necessário para

a finalização do processo de instalação.

R$ 201,96 R$ 14.137,20Serviço 70

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-
condicionado, todas as marcas, com capacidade de 9.000 BTU, com
todos os insumos inclusos e fornecendo mão de obra especializada,

ferramentas e utensílios que se façam necessários para a realização do

serviço e atender chamados de emergência.

R$ 87,00 R$ 30.450,00Serviço 3502

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-

condicionado, todas as marcas, com capacidade de 12.000 BTU, com
todos os insumos inclusos e fornecendo mão de obra especializada,
ferramentas e utensílios que se façam necessários para a realização do
serviço e atender chamados de emergência.

R$ 109,00 R$ 38.150,00Serviço 3503

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma(S)gmaíl.com
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muA ESTADO OO MARANHAO
PREFEn\<RA MUNICimi DE PASTOS BONS-MA

CNPl: 05.277.173/0001-75
MUNiCfPK) MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

p * t t <• moo$0 •

SKRVICO [)E MANU TENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-
condicionadü. todas as marcas, com capacidade de 18.000 BTU. com

todos os insumos inclusos c fornecendo mào de obra especializada,
ferramentas e utensílios que se façam necessários para a realização do
serviço e atender chamados de emergência.

4 Serviço R$ 139.00 R$ 24.325.00175

R$ 107.062,20TOTAL:

Por este motivo, solicitamos que Vossa Excelência verifique a possibilidade de adesão por parte desta
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA à referida Ata de Registro de Preços, e, em caso

de aceitação de V. Sa., solicitamos ainda que nos sejam enviadas cópias do processo que deu origem

à referida Ata, juntamente com os documentos necessários à formalização do contrato, tais como:

a) Aviso de publicação do certame que originou a ata;

b) Edital de licitação e minuta contratual que originou a ata;

c) Termo de Adjudicação do objeto da licit ação;

d) Termo de homologação;

e) Arquivo do ata de registro de preços, devidamente acompanhada de sua publicação;

f) Parecer jurídico em face da abertura do procedimento licitatório que originou a referido ata;

Outrossim, informamos que a documentação acima citada poderá ser enviada para o seguinte

endereço eletrônico: cpIpastosbonsma@gniaiI.com.

Sem mais para o momento, solicitamos o deferimento do presente pleito de adesão e

colocamo-nos à inteira disposição para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

')J - ’ zV

Íaiiáíana Camara^(jtíííifilraes ^
Secretária Municipal de Educação

Postaria rf 026/2021

Avenida Domingos Sertão n&l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com



SIfolhas M’

PROC. N"_

rubrica _
HOyA
IORQUE

a-

aOVCftNANOO PAAA TODOS

Ofício n9 054/2024

TR3 LOCAÇOES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 30.947.056/0001-19

Rua Manoel Felintro n‘’266. Sala B, São josé, Pastos Bons - MA, CEP: 65.870-000.

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços 0605001/2024, proveniente do Pregão Eletrônico n^

09/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA, tendo por objeto a Contratação de

empresa para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de Ar-condicionados.

Venho por meio deste informar o interesse por parte da Prefeitura Municipal de Pastos

Bons/MA, quanto à Adesão à Ata de Registro de Preços n® 0605001/2024, proveniente do Pregão Eletrônico

n* 09/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA, tendo por objeto a Contratação de

empresa para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de Ar-condicionados.

Solicitamos que seja encaminhado pronunciamento por parte da empresa no interesse da

contratação com a solicitante, para posterior autorização do órgão gerenciador.

Nova lorque/MA, 10 de junho de 2024

Assinado de forma digital por
LINDON JOHNSON ALVES DE

BRITO:44937563300

Dado$:2024.06.1010:SS;55

-OSW

LINDON JOHNSON

ALVES DE

BR1TO:44937S63300

Lindon Johnson Alves de Brito

Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria ns. 0002/2021

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA
CNPJ: 05.303.565/0001-61

Rua da Matriz. S/N - Centro. Nova lorque/MA - CEP; 65.880-000
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Ofício n9 031/2024

Nova lorque/MA, 20 de junho de 2024

À Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

Assunto: Resposta ao Ofício n® 1010.011/2024-PMPB, datado do dia 05 de junho de 2024, oriundo da

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, (Solicitação de Utilização da Ata de Registro de Preço do Município

de Nova lorque/MA).

Venho por meio deste, informar da concordânciada Secretaria Municipal de Administraçãoe

Finanças, do Município de Nova lorque/MA, quanto a Adesão à Ata de Registro de Preços n® 0605001/2024,

proveniente do Pregão Eletrônico n” 09/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA, tendo

por objeto a Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
Ar-condicionados.

Ressaltando que as contratações decorrentes do referido Registro de Preços não poderão

exceder aos quantitativos solicitados.

Informamos ainda que encontra-se anexo a este ofício os documentos solicitados (Edital de

Licitação, Ata de Registro de Preços, Publicação da ARP, entre outros) pertinentes a referente contratação.

LINDON JOHNSON

ALVES DE

BRITO:44937563300 iftS628 ojto

Líndon Johnson Alves de Brito

Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria n®. 0002/2021

Assin»do de forma digital por
LINDON X)nNSON ALVES DE

BRfTO:<4937S6}300

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA
CNPJ: 05.303.565/0001-61

Rua da Matriz. S/N - Centro. Nova lorque/MA - CEP: 65.880-000
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N9 01/2024

Termo de Cooperação Técnica que entre si firmam o Município

de Nova Iorque, Estado do Maranhão, na qualidade de Órgão
Gerenciador e a Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, como

órgão não participante "Carona", para fins de adesão a Ata de

Registro de Preços n® 0605001/2024 - Contratação de empresa

para a prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva de Ar-condicionados.

A Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA, neste ato denominadoCONTRATANTE,com sede na Rua da

Matriz, S/N - Centro, Nova lorque/MA - CEP: 65.880-000, inscrito no CNPJ (MF) sob o n^ 05.303.565/0001-

61, representado pelo(a) Sr.(a) Lindon Johnson Alves de Brito, Secretário Municipal de Administração e

Finanças, inscrito no CPF n^ 449.357.633-00, aqui denominados PRIMEIRO PARTtCIPE/CONCEDENTE e, do

outro lado o Município de Pastos Bons/MA, através da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, inscrita no

CNPJ sob 0 n9 05.277.173/0001-75, com sede Av. Domingos Sertão, 1000, São José, CEP; 65.870-000, Pastos

Bons - MA, representada pelo Secretário Municipal de Administração, Sr. Paulo Emílio Alves Ribeiro, aqui

denominado (a) SEGUNDO PARTICIPE/CARONA, de comum acordo e vontade das partes acima qualificadas,

resolvem ajustar por meio deste Termo de Cooperação regras de adesão ao Sistema de Registro de Preços

do Município de Nova Iorque - MA, que firmam mediante cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CONSIDERAÇÕES PRELIMINAR - DA JUSTIFICATIVA DA ADESÃO

A principal justificativa do ato de adesão é otimizar contratações necessárias às atividades do Município de

Pastos Bons/MA, no sentido de tornar mais célere e eficaz ante os encargos assumidos perante a população

que representa, bem como em decorrência das opções e forma de registro adotados por este Município, em

preciso cumprimento aos princípios da eficiência, transparência e economicidade comprovados pela

implantação do Sistema de Registro de Preços do Município de Paraibano, o que defesa de suas necessidades

levou a postulante a ajustar com o referido Poder Municipal o uso provisório do SRP na condição de Órgão
Não Participante 'CARONA', no que concerne a utilização dos preços registrados para futuras contratações

de seu interesse em atendimento a necessidades inadiáveis no que tange a suprimento de rotina de bens e

serviços comuns, deliberando-se, consequentemente, sobre a utilização do Sistema do Município de Pastos

Bons/MA, no que abaixo segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Utilização de quaisquer das Atas de Registro - SRP, dependendo da necessidade e de cada caso especifico

conforme requerido, em até 50% (cinquenta por cento) das limitações previstas no respectivo processo que

as vinculou, as quais deverão ser controladas pelo aderente que deverá observar os dados constantes do

quadro (Extrato Parcial) em anexo (quantidades e especificações) , que passa integrar este Termo como nele

transcrito, não podendo, o aderente, sob qualquer hipótese, ultrapassar ou ampliar a quantidade limite no

anexo prevista, bem como substituir o bem ou produto por outro similar, exceto quando de quantidade

superior mediante razoável justificativa devidamente comprovada, nesse caso com anuência do órgão

gerenciador.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A limitação dar-se-á por ente de federação mediante controle para efeito de

liberação por parte do órgão gerenciador, submetido o pedido a anuência da pessoa física ou jurídica

detentora de preços registrados, no caso especifico para os objetos do Pregão Eletrônico n^ 09/2024 - SRP
-

Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de Ar-

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA
CNPJ: 05.303.565/0001-61

Rua da Matriz. S/N - Centro, Nova lorque/MA ■ CEP: 65.880-000
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condicionados, conforme o edital e seus anexos, incluídos os atos de atualização dos extratos parciais

publicados em data posterior a assinatura deste Termo, obedecida a vigência máxima de 12 (doze) meses,

sem prejuízo das ressalvas legais, mantidas todas as condições e vantagens.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CALENDÁRIO MENSAL PARA REQUISIÇÕES

Fica estipulado que o aderente na condição de carona deve remeter seus pedidos de liberações ao seu

Setor/Divisâo de Compras, com antecedência mínima de 3 (três) dias do prazo estipulado para este

atendimento da necessidade, prazo que deverá ser contado em dias úteis.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RESPONSÁVEIS PELA REQUISIÇÃO DO OBJETO

Deverá ser designada equipe interna por parte do requerente por portaria ou ato equivalente, para assumir

responsabilidades direta pelas requisições e controle dos pedidos relacionados aos objetos, devendo a

mesma manter perfeita sintonia com os servidores do Setor/Divisio de Compras, no sentido de aperfeiçoar

os atendimentos, tornando-os céleres, organizados, transparentes.

CLÁUSULA QUARTA - DOS FORMULÁRIOS DE REQUISIÇÃO E DEMAIS DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO
PROCESSUAL

Integra este Termo os formulários padrões destinados a requisição e liberações repassados ao Órgão Não
Gerenciado "CARONA" pela Comissão Permanente de Licitação, bem como a obrigatoriedade de bem instruir

os processos internos com cópias dos principais documentos inerentes ao Sistema, disponibitizando-os aos

órgãos de controle externo quando requeridos.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE ENTREGA DOS BENS OU SERVIÇOS COMUNS

É de total responsabilidade do órgão não participantes observar e acompanhar as exigências exaradas nas

Atas de Registro relacionadas à forma de entrega dos bens e/ou serviços contratados, podendo, para maior

garantia da execução: designar equipe de recebimento e, ainda firmar termo de contrato individual, sem

prejuízos dos efeitos produzidos palas Atas do SRP, sempre comunicando expressamente ao gerenciador das

possíveis ocorrências que possam afetar a finalidade pretendida.

CLÁUSULA SEXTA - DA POSSIBILIDADE DE RECLAMAÇÃO E DO PEDIDO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

Cabe ao Órgão Não Gerenciador "CARONA" apresentar reclamação relacionada ao atendimento das

empresas detentoras de preços registrados junto ao Órgão Gerenciador
Administração do Município de Nova lorque/MA, formalizando os motivos da situação de fato apresentada

e, quando for o caso, apresentar pedido de aplicação de penalidades, sempre que transcorridos 30 (trinta)

dias da emissão do pedido ao detentor do preço registrado sem que tenha havido providências relativas ao

regular atendimento do pedido demandado.

Secretaria Municipal de

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AUSÊNCIA DE IMPUTAÇÃO DE ÔNUS AO ÓRGÃO NÃO GERENCIADOR "CARONA":

Não haverá até ulterior deliberação, qualquer tipo de ônus pela condição do status de carona.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO SISTEMA

A vigência do sistema encontra-se declaradas em cada Ata validada pelo procedimento da licitação,

contando-se o prazo inicial de 12 (doze) meses da data de publicação do Extrato Parcial no Diário Oficial do

Prefeitura Municipal de Nova lorque/M.A
CNPJ: 05.303.565^0001-61

Rua da Matriz. S/N - Centro. Nova lorque/MA - CEP: 65.880-000
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Município de Nova lorque/MA.

Estando assim ajustados para que produzam seus devidos efeitos, assinam as partes titulares do direito, em

comum acordo, o presente termo de cooperação técnica, como instrumento de colaboração em 2 (duas)

vias.

Nova lorque/MA, 20 de junho de 2024

LINDON JOHNSON

ALVES DE

BRITO:44937563300

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA lORQUE/MA

CNPJ; 05.303.565/0001-61

Lindon Johnson Alves de Brito

Secretário Municipal de Administração e Finanças
ORGÂO GERENCIADOR

Assinado de forma digital por
LINDON JOHNSON ALVES DE

BRITO;44937563300

Dados; 2024.06.20 10:56:45 -03'00'

PrÉfEItÍjÍíA ‘h)íUNÍCltóÍ)E'^T^
j

NS/MA

CNPJ: 05.277.173/0001-75
Claudiana Câmara Guimarães Costa

Secretária Municipal de Educação
CARONA

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA
CNPJ; 05.303.565/0001-61

Rua da Matriz. S/N - Centro. Nova lorque/MA - CEP: 65.880-000
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CONTRATANTE

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA - Sec. Mun. de Administração e Finanças

OBJETO

Registro de Preços visando a Contratação de empresa especializada para
realização de serviços de manutenção de Ar-condicionado para as diversas

secretarias do Município de Nova lorque/MA

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 421.570,80 (quatrocentos e vinte e um mil e quinhentos e setenta reais

e oitenta centavos)

rs
DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 25/04/2024 ás 14:00h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor Preço por Item

MODO DE DISPUTA:

Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NAO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA lORQUE/MA

PREGÃO ELETRÔNICO NS 09/2024

Processo Administrativo n* 110224002/2024

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Nova iorque/MA, Inscrita no CNPJ ns 05.303.565/0001-61, por meio da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, sediada na Rua da Matriz, S/N • Centro, Nova Iorque/MA • CEP:

65.880-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 14,133. de 2021. e

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços visando a Contratação de empresa especializada para

realização de serviços de manutenção de Ar-condicionado para as diversas secretarias do Município de Nova

Iorque/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante

a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2.

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO2.

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na Plataforma

LICITANET- Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.brl.

2.1.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, Inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,

excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.2.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder.

Imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo Identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

2.3.

r\

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.2.4.

Para os itens [xxj a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.
48 da Lei Complementar n^ 123. de 14 de dezembro de 2006.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento

como empresa de pequeno porte.

2.5.

2.5.1.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei na 14.133. de 2021. para o agricultor familiar, o produtor rural

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n^ 123. de 2006.

2.6.

Não poderão disputar esta licitação:

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu{s) anexo(s);

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.

2.7.1.

2.7.2.

2.7.3.
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pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de dezembro de

2.7.4.

2.7.5.

2.7.6.

1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

agente público do órgão ou entidade licitante;

pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

2.7.8.

2.7.9,

2.7.10.

2.7.11.

conforme 4 1^ do art. 98 da Lei ns 14.133. de 2021.

O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do licitante.

2.8.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem

os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9.

Equiparam*se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.2.10.

O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a iícitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo2.11.

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto

executivo, nos demais regimes de execução.

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por2.12.

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou

da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n^ 14.133/2021.

A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade2.13.

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO3.

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de3.1.

julgamento.

licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública, devidamente assinada e com timbrado da empresa.

3.2.

Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1

e 7.12.1 deste Edital.

3.3.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralldade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

3.4.

3.4.1.
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na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artieo 7*. XXXIII, da Constituição:

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

3.4.2.

3.4.3.

3.4.4.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n^ 14.133. de 2021.

3.5.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3* da Lei

Complementar n» 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

observado o disposto nos §§ 13 ao 39 do art. 49, da Lei n.8 14.133. de 2021.

3.6.

A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 0 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n»

14.133. de 2021. e neste Edital.

3.7.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação anteríormente inseridos

no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.8.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de

lances.

3.9.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados3.10.

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor fínal mínimo

ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido,

e 0 intervalo de que trata o subítem acima.

3.11.

3.11.1.

3.11.2.

rs

0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado3.12.

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado;
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por maior desconto.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 0 possuirá3.13.

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico3.14.

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

O licitante deverá comunicar imedíatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa3.15.

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes4.1.
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campos:

Valor unitário e total do item;

Marca;

Modelo;

Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

4.1.1.

4.1.2.

4.1.3.

4.1.4.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.4,2.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireta mente na execução do objeto.

4.3.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

4.4.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.5,

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.

4.7.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8.

0 prazo de validade da proposta não será Inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.4.9.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações4.10.

públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

Caso 0 critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.10.1.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar4,11.

a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso

IX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

r\

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES5.

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

5.1.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

5,2.

5.2,1.

5.2.2.

5.2.3.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase5.3.

de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.5.4.
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5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exctusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item.5,6.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

5.7.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).

5.9.

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15s (quinze segundos)5.10.

após 0 registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequlvel.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.5.11.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", os licitantes5.12.

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 min (dez minutos) e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

5.12.1.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 min (dois

minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, Inclusive no

caso de lances intermediários.

5.12.2.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar>se*á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

Definida a meihor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa

aberta, para a definição das demais colocações.

Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

5.12.3.

5.12.4.

5.12.5.

intermediários.

OU

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 min (quinze minutos). Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 min (dez

minutos), aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

5.13.
r\

5.13.1.

5.13.2.

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um

lance final e fechado em até 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
Não havendo pelo menos trés ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

5.13.4.

5.13.5.

OU

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "FECHADO E ABERTO",

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os

5.14,

5.14.1.
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licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 min (dez minutos) e, apás isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 min (dois minutos) do período de duração
da sessão pública.

5.14.3.

5.14.2.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 min (dois

minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem finai de classificação.
5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeíro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa

aberta, para a definição das demais colocações.

Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances5.14.6,

intermediários.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances5.15,

segundo a ordem crescente de valores.

• o
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em5.16.

primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance5.17.

registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico5.18.

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min (dez5.19.

minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 h$ (vinte e quatro horas) da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no shio eletrônico utilizado para divulgação.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.5,20.

Em relação a itens não exclusivos para participação de mícroempresas e empresas de pequeno porte, uma vez

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nõ 123. de 2006.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

5.21.2.

5.21,

r\

5.21.1.

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 min (cinco minutos)

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5K (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no

prazo estabelecido no subitem anterior.
No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.21.3.

5.21.4.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei n? 14.133. de 2021. nesta ordem:

5.22.1,1.

ato contínuo à classificação;
5.22.1.2.

5.22.

5.22.1.

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
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preferendalmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos
nesta Lei;

desenvoivimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente5.22.1.3.

de trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos5.22.1.4.

órgãos de controle.
5.22.2.

ou prestados por:
5.22.2.1.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de

Município, no território do Estado em que este se localize;
empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnoiogia no País;
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ng 12.187. de 29 de

5.22.2.2.

5.22.2.3.

5.22.2.4.

dezembro de 2009.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifícação Inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

5.23.

mrs
5.23.1.

5.23.2.

5.23.3.

licitatório.

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classífícado que, no prazo mínimo de 02 hs (duas horas),
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23.4.

5.23.5.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.5.24.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nS 14.133/2021. legislação

correlata e no item 0 do edital, especíalmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.

D

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
íhttDs;//www.Dortaltransparencla.eov.br/sancoes/ceísj; e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
fhttDs://www.DQrtaltransparencía.gov.br/5ancoes/cneDL

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por

força da vedação de que trata o artieo 12 da Lei n* 8.429. de 1992.

6.2.

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas indiretas, o Pregoeiro

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas
Indiretas.

6.3.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,6.3.1.

dentre outros.

6.3.2.

6.3.3.

participação.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabíiitado, por falta de condição de

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habiütação.6.4.

Página 9 de 16



NÒVÀ
iniORQUE

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2024

PAtiA TO&Ot

Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 0 deste

edital.

6.5.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

6.6.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

6.7.

6.7.1.

6.7.2.

6.7.3.

contratação;
6.7.4.

6.7.5.

insanável.

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

• O No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequíbilidade das propostas valores inferiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
A inexequíbilidade,na hipótesede que trata o caput,só será consideradaapós diligênciado pregoeiro.

6.8.

6.8.1.

que comprove:

6.8.I.I.

6.8.I.2.

que 0 custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexístirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e6.9.

sobrepreço considerará o seguinte:
6.9.1.

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento] do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de

execução.
6.9.4.

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

6.9.2.

6.9.3.

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuízo das demais garantias exígíveis de acordo com a Lei.

r>
Se houver indícios de inexequíbilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos6.10.

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários6.11.

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro

lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o

modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos

Encargos Sociais (E5), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, adrhitida a utilização

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e

contratação integrada, exciusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e

para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6.11.1.

OU

Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja

produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a

quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não

estiver contida na faixa referenciai de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar

a respectiva comprovação de exequibilidade;

Os licitantes poderão apresentar produtividades (jliferenciadas daquela estabelecida pela

6.11.2.

6.11.3.

6.11.4.
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Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais

vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da
proposta.

Para efeito do subítem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do

serviço.

6.11.5.

6.12.

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

6.12.1.

das propostas;
6.12.2.

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a6.13.

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

r\
Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá6.14.

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a6.15.

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.6.16.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeíro,6.17.

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostrajs) apre5entada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceíta(s), o Pregoeiro analisará a6.18.

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da{s) amostra(s)

e, assim, sucessivamente, até a verifícação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fíns de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da lei n»

14.133, de 2021.

7.1.

r\

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicíalmente apresentados em tradução livre.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para hns de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por

tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n^ 8.660, de 29 de janeiro de 2016. ou

de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.2.

7.2.1.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-ftnanceira,

quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

Se 0 consórcio não for formado integraimente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% para o

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.3.

7.3.1.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.7.4.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por

essa administração pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n^ 14.133/2021.

7.5.

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante7.6.
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responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1. da Lei ns 14.133/2021).

Será verifícado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçSo, a declaração de que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e

em outras normas específicas.

7.7.

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegaís, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.8.

A habilitação será verificada por meio no HABIUTANET, nos documentos por ele abrangidos.

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento

digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.9.

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto7.10.

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões7.11.

constitui meio legal de prova, para fíns de habilitação.
Os licitantes deverão encaminhar, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.11.1.

A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação7.12.

ao licitante vencedor.

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem

classificado.

7.12.2.

7.12.1.

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos7.13.

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64. e IN 73/2022. art. 39. §48):

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.13.1.

7.13.2.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não7.14.

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fíns de habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta7.15.

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao

presente edital, observado o prazo disposto no subitem Errol Fonte de referência não encontrada..

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta7.16.

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de7.17.

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o

julgamento.
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8. DOS RECURSOS

A ínterposiçâo de recurso referente ao Julgamento das propostas, à habilitação ou inabititação de licitantes, à

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns 14.133, de 2021.

8.1.

O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.8.2.

Quando o recurso apresentado Impugnar o Julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabílitação8.3.

do licitante:

8.3.1.

8.3.2.

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

0 prazo para apresentação das razões recursaís será iniciado na data de Intimação ou de lavratura da

ata de habilitação ou Inabílitação;
8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1» do art. 17 da Lei n» 14.133. de 2021. o

prazo para apresentação das razões recursaís será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.8.4.

r\ O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.5.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.8.6.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçâo do recurso, assegurada a vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.7.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.8.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.8.9.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico8.10.

https://www.novaiorQue.ma.gov.br/Dortal/ e https://www.licitanet .com.br/.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES9.

Comete Infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com doio ou culpa;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo/a pregoeíro/a durante o certame;

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

9.1.

9.1.1.

9.1.2.

especial quando:
9.I.2.I.

9.I.2.2.

9.I.2.3.

9.I.2.4.

9.I.2.5.

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exígível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

9.1.3.

9.I.3.I.

9.1.4.

durante a licitação;

9.1.5.

9.1.6.

fraudar a licitação;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsincada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.I.6.I.

9.I.6.2.

9.I.6.3.

9.1.7.
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praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Leí n.g 12.846. de 2013.9.1.8.

Com fulcro na Lei n^ 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penaüdade.

9.2.

9.2.1.

9.2.2.

9.2.3.

9.2.4.

Na aplicação das sanções serão considerados:
a natureza e a gravidade da Infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para a Administração Pública;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

9.3.

9.3.1.

9.3.2.

9.3.3.

9.3.4.

9.3.5.

dos órgãos de controle.

O
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos Itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a muita será de 0,5% a 15% do valor do

9.4.

9.4.1.

contrato licitado.

9.4.2.

valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos Itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou9.5.

contratar poderão ser aplicadas, cumulatlvamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

9.6.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.7.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.L8, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §58. da Lei n.g

14.133/2021.

r\ 9.8.

A recusa injustifícada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

9.9.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de Impedimentode licitar e contratare de declaração9.10.

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

Intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e9.11.

Impedimento de licitar e contratar, contado da data da Intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.
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Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade9.12.

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que9.13.

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação9.14.

integral dos danos causados.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO10.

Qualquer pessoa é parte legítima para Impugnar este Edital por Irregularidade na aplicação da Lei ng 14.13_3.10.1.

de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo10.2.

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

rs
A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através de campo10.3.

específico na Plataforma LICITANET-Licitações Eletrônicas.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.4.1.

agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a Impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçãodo certame.

10.4.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

lO.S.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS11.

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoelro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -

A homologação do resultado desta licitação não Implicará direito à contratação.

11.1.

11.2.

11.3.

rs DF.

11.4.

As normas disciplinadoras da licitação serio sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
11.5.

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomía, a finalidade e a

segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
11.6.

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
11.7.

do vencimento. Só se Iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não Importará o afastamento do licitante, desde que11.8.

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomía e do interesse público.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o11.9.

processo, prevalecerá as deste Edital.

Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade não11.10.

esteja expressa, serio considerados válidos os documentos expedidos nos 30 (trinta) dias que antecederem a data da

abertura das propostas.
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0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e11.11.

endereços eletrônicos httDs://www.novaiorQue.ma.gov.br/portal/ e httDs://www.licitanet.com.br/.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar

ANEXO III-Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO IV- Minuta de Termo de Contrato

ANEXO V-Declaração de Compromissos Assumidos com a iniciativa privada e a Administração Pública

11.12,

11.12.1.

11.12.2.

11.12.3.

11.12.4.

11,12.5.

Nova lorque/MA, 09 de abril de 2024

ündon

Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria N«.0002/2021

r\
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Registro de Preços visando a Contratação de empresa especializada para realização de serviços de manutenção
de Ar-condicionado para as diversas secretarias do Município de Nova lorque/MA, conforme condições, quantidades,

exigências e estimativas, estabeiecidas neste instrumento:

1.1.

oescRiçAoITEM UNO QUANT. V. TOTALV. UNIT.

SERVIÇO OE INSTALACAO de Ar-Condidonado OBS; instalaçSo de aparelho de ar-

condicionado de acordo com a necessidade, modelo spllt Hl-wall, todas as marcas,

sempre seguindo a especificaçlo do fabricante e normas técnicas, incluindo todo o
R$ 40S,92 R$ 56.828,801 Serviço 140

material necessário para a finaltiaçlo do processo de Instalaçio.

SERVIÇO OE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-condiclonado, todas as

marcas, com capaddade de 9.000 BTU, com todos os Insumos Inclusos e fornecendo

mio de obra especializada, ferramentas e utensílios que se façam necessirios para a

realizaçio do serviço e atender chamados de emergência,

SERVIÇO OE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-condícionado, todas as

marcas, com capaddade de 12.000 BTU, com todos os ir>sumo$ Indusos e fornecendo

mio de obra especializada, ferramentas e utensílios que se façam necessários para a

R$ 122.500,00RS 175,00Serviço 7002

O

RS 146.500,00R$ 209,00Serviço 7003

realizaçio do serviço e atender chamados de emergência.

SERVIÇO OE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-condicionado, todas as

marcas, com capacidade de 18.000 BTU, com todos os Insumos inclusos e fornecendo

mio de obra especializada, ferramentas e utensílios que se façam necessários para a

realizaçio do serviço e atender chamados de emergência.

RS 95.942,00RS 274,12350Serviço4

R$421.S70,B0TOTAL

1.2.0 objeto da licitação tem a natureza de serviço comum.

1.3. Os quantitativos são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

1.5. Serviços de manutenção de ar-condicionado a serem prestados nas diversas secretarias municipais, conforme

ordens de serviço emitidas.

1.6.0 prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite

de 120 (cento e vinte) meses, com base no artigo 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

rs 2.1. A presente contratação tem como objetivo possibilitar a prestação contínua e ininterrupta de serviços de

manutenção de ar-condícíonado para as diversas secretarias do Município de Nova lorque/MA Esta medida é crucial

para garantir a climatização adequada dos ambientes de trabalho e a viabilidade de eventos e reuniões, sendo essencial

para o funcionamento eficiente dessas secretarias, bem como para a promoção da saúde e bem-estar no ambiente de

trabalho, conforme normas, procedimentos e especificações detalhadas neste Termo de Referência e seus anexos.

2.2. A manutenção de ar-condicionado para as secretarias é indispensável para assegurar a continuidade e efcíência
das atividades administrativas. Este serviço é caracterizado pela sua natureza contínua, sendo uma demanda

permanente da Administração Pública, e não pode ser interrompido, para evitar impactos negativos na produtividade,

saúde e no ambiente de trabalho. A necessidade de manutenção desses sistemas é constante e deve estar disponível

de forma ininterrupta, em regime de prontidão.

2.4. O regime de execução deste serviço será o de empreitada por preço unitário, devido à precisão na estimativa dos

quantitativos envolvidos e à variação de necessidades entre as diferentes secretarias.

2.S. O objeto desta contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual do Município. A necessidade surgiu

devido à variação na demanda e ao consumo de serviços de manutenção de ar-condicionado pelas secretarias, que não

foi totalmente atendido pelos contratos vigentes. Portanto, é essencial a realização de um novo processo licítatório para

a contratação de serviços de manutenção de ar-condicionado para as secretarias do Município de Nova iorque/MA.

Prefeitura Municipal de Nova Iorque/MA
CNPJ: 05.303.565/0001-61

Rua da Matriz, S/N - Centro, Nova Iorque/MA - CEP: 65.8SO-000
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3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução proposta para o Registro de Preços para a prestação de serviços de martutenção de ar-condícionado

abrange a garantia de manutenção contínua e confiável para as diversas secretarias do Município de Nova lorque/MA.

A solução também inclui a previsão de atendimento emergenclal em casos de falha inesperada ou aumento súbito nas

demandas de manutenção desses sistemas.

3.2. Considerando a diversidade de necessidades de manutenção de ar-condicionado, incluindo diferentes tipos e

requisitos de sistemas, a solução será gerenciada de forma segmentada. Esse parcelamento facilitará a gestão e

execução da manutenção de ar-condicionado, permitindo um planejamento mais detalhado e específico para cada tipo

de necessidade das secretarias. A estratégia de manutenção será planejada para atender a essa abordagem

segmentada, garantindo assim uma manutenção eficiente e adequada às necessidades de cada secretaria.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4,1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação para o Registro de Preços de serviços de manutenção

de ar-condícionado incluem:

4.1.1 A empresa contratada deve ser especializada na prestação de serviços de manutenção de ar-condicionado.

4.1.2 Para a adequada execução dos serviços, a contratada deverá demonstrar capacidade de manutenção contínua e

confiável dos sistemas de ar-condicionado, com profissionais qualificados e experiência comprovada no setor.

4.1.3 Ao final de cada período de manutenção, a CONTRATADA deverá emitir um relatório detalhando os serviços

realizados, manutenções emergenciais atendidas, e quaisquer outras ações relevantes.

4.1.4 A organização e execução da manutenção de ar-condicionado devem seguir as normas técnicas aplicáveis,

disposições legais pertinentes e as diretrizes do Município de Nova lorque/MA.

4.1.5 A Contratada deve monitorar e atender proativamente as demandas de manutenção das secretarias, sem

depender exclusivamente de solicitações formais da Contratante.

4.1.6 No início do contrato, a contratada deve apresentar um plano de manutenção que contemple as projeções de

serviços e estratégias para garantir a assistência contínua.

4.1.7 Em casos de falha inesperada dos sistemas ou necessidade de manutenção urgente, o prazo para atendimento

será acordado com o fiscal do contrato.

4.1,8 Para comprovar a capacidade técnica, a licitante deve apresentar no mínimo um atestado de Capacidade Técnica,

emitido por órgãos da Administração Pública ou empresas, onde tenha realizado serviços de manutenção de ar-

condicionado.

4.1.9 0 atestado deve ser acompanhado de documentação que comprove a experiência e a capacidade operacional da

empresa.

4.1.10 O atestado deve conter informações claras sobre o emitente, o contrato relacionado à manutenção de ar-

condicionado e a descrição dos serviços prestados.

4.2 A prestação de serviços de manutenção de ar-condicionado deve ser contínua, garantindo a operacionalidade

constante dos sistemas para as secretarias.

4.3 Não será permitida a subcontratação da prestação de serviços de manutenção de ar-condicionado como objeto

principal do contrato.

r\

rs

S MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A prestação de serviços de manutenção de ar-condicionado será realizada de forma contínua e sistemática, com

ênfase na garantia de manutenção regular para todas as secretarias do Município de Nova iorque/MA. Isso incluirá um

cronograma de manutenção pré-definido, alinhado com as necessidades operacionais de cada secretaria.

5.2. Serão implementados procedimentos rigorosos de monitoramento e controle de qualidade para assegurar que os

serviços de manutenção de ar-condícionado atendam às especificações técnicas e aos padrões de qualidade

estabelecidos. Isso inclui a verificação periódica da eficácia dos serviços no ponto de execução.

5.3. O modelo de execução contemplará uma estratégia logística eficiente, assegurando que os serviços sejam

realizados de maneira oportuna e eficaz, minimizando riscos de atrasos ou interrupções na manutenção. Serão

consideradas as localizações das secretarias e as programações de manutenção mais eficientes.

5.4. Um plano de resposta a emergências será estabelecido para garantir a pronta resposta a falhas inesperadas ou

situações de crise que possam afetar a operacionalidade dos sistemas de ar-condicionado.

5,5. A contratada será responsável por fornecer relatórios regulares sobre a manutenção, incluindo serviços realizados,
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registros de manutenções e qualquer incidente relevante. A administração do Município realizará o acompanhamento

contínuo para assegurar a conformidade com o contrato.

5.6. Serão estabelecidos canais de comunicação eficientes entre a empresa prestadora e a administração municipal para

garantir que todas as questões relacionadas à manutenção de ar-condicíonado sejam prontamente abordadas e
resolvidas.

6 MODELO OE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato para o Registro de Preços para a prestação de serviços de manutenção de ar-condicionado deve ser

executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas estabelecidas e em conformidade com as normas da Lei

nc 14.133, de 2021. Ambas as partes serão responsáveis pelas consequências de qualquer inexecução total ou parcial
do contrato.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato de serviços de manutenção de ar-

condicionado, 0 cronograma de execução será automaticamente prorrogado pelo tempo correspondente. As alterações

e circunstâncias deverão ser formalizadas através de apostila ao contrato.

6.3. As comunicações entre a entidade contratante do Município e a empresa prestadora de serviços de manutenção

de ar-condicionado devem ser feitas por escrito, garantindo a formalidade necessária. O uso de mensagens eletrônicas

é permitido para facilitar a comunicação.

6.4. A entidade contratante poderá solicitar a presença de representantes da empresa prestadora para discussões ou

providências urgentes relacionadas à execução do contrato.
6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade contratante poderá realizar uma reunião inicial com o

representante da empresa prestadora. Nesta reunião, será apresentado um plano detalhado de fiscalização do contrato,

abordando as obrigações contratuais, os mecanismos de fiscalização, estratégias para eficaz execução dos serviços, o

plano complementar de ações da contratada (se aplicável), métodos para aferição dos resultados e sanções aplicáveis,

entre outros pontos importantes.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando

no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa,

hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

^ Fiscalização

6.8.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei nfi 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato será responsável por acompanhar a execução do contrato. Ele deverá assegurar que

todas as condições estabelecidas no contrato sejam cumpridas, visando garantir os melhores resultados para a

Administração.

6.10. O fiscal técnico do contrato registrará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à sua execução. Isso inclui a descrição de ações necessárias para a regularização de quaisquer faltas ou

defeitos observados, em conformidade com a Lei nS 14.133, de 2021, art. 117, §19.

6.11. Caso sejam identificadas inexatidões ou irregularidades na execução do contrato, o fiscal técnico emitirá

notificações para a correção, estabelecendo prazos para tal.

6.12. O fiscal técnico informará ao gestor do cjntrato, em tempo hábil, qualquer situação que demande decisões ou

medidas além de sua competência. Assim, o gestor poderá adotar as medidas necessárias e saneadoras, se aplicável.

6.13. Em casos de ocorrências que possam comprometer a execução do contrato nas datas previstas, o fiscal técnico

Prefeitura Municipal de Nova iorque/MA
CNPJ: 05.303.565/0001-61

Rua da Matriz, S/N - Centro, Nova Iorque/MA - CEP: 65.880-000



FOLHAS W*.

PROC. N

RUP^iCA

. /Pr^A â//M
c.

INOVA
9ORQUE

B
(W*.

OOVERNANOO PARA TODOS

comunicará imediatamente ao gestor do contrato.

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do probtema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da prestação de serviços no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas

que ultrapassarem a sua competência.

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.19.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetívamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçõessobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.A avaliação da execução do objeto poderá utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1.1.1. Não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizar com qualidade

ou quantidade inferior á demandada.

7.2.A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da execução do

contrato.
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Do recebimento

7.3. Ao finai de cada período estipulado no contrato, o Contratado apresentará um relatório detalhado da manutenção

de ar-condicionado realizada, por meio de uma planilha que demonstrará os serviços realizados e os locais de

manutenção.

7.3.1. Um período será considerado efetivamente concluído quando a manutenção de ar-condicionado prevista no

Cronograma Físico-Financeiro estiver completada em sua totalidade.

7.3.2. 0 contratado deverá apresentar, junto com o relatório de manutenção, os documentos comprobatórios da

execução dos serviços, assegurando a conformidade com as normas técnicas, ambientais e regulatórias aplicáveis.

7.4. O recebimento dos serviços de manutenção de ar>condicionado será provisório, a ser realizado no prazo de 10 (dez)

dias pelos fiscais técnico e administrativo, mediante verificação e confirmação do cumprimento das exigências

contratuais. Este procedimento está de acordo com o Art. 140,1, a, da Lei ns 14.133 e Arts. 22, X.

7.4.1. O prazo mencionado será contado a partir do recebimento da comunicação do Contratado, acompanhada das

evidências da execução dos serviços conforme a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório dos serviços de manutenção de ar-

condicionado, assegurando o cumprimento das exigências técnicas estipuladas no contrato.

7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório dos serviços de manutenção de ar-

condicionado, confirmando o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório dos serviços de manutenção de

ar-condicionado sob os aspectos técnico e administrativo.

7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá

apurar o resultado das avaliações da manutenção, incluindo a análise da qualidade e eficácia dos serviços prestados,

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada. Todos os achados serão registrados

em um relatório a ser enviado ao gestor do contrato.

7.4.6.0 recebimento provisório será considerado como ocorrido com a entrega do termo detalhado ou, se houver mais

de um termo, com a entrega do último.

7.4.7. O Contratado fica obrigado a corrigir, às suas expensas, quaisquer discrepâncias ou problemas relacionados à

prestação dos serviços de manutenção de ar-condicionado identificados no Recebimento Provisório, não sendo

atestada a última parcela do serviço até que todas as pendências sejam resolvidas.

7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última parcela do serviço até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências apontadas no Recebimento Provisório.
7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito à verificação de todos os documentos e comprovantes exigidos

para a prestação dos serviços de manutenção de ar-condicionado.
7.4.10. A prestação dos serviços poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando não estiver conforme as

especificações deste Termo de Referência e as condições acordadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

rs

7.5. Em casos onde um único servidor exerce a fiscalização, ele deverá registrar e analisar todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos, e encaminhá-los ao gestor do

contrato para o recebimento definitivo.

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por um

servidor ou comissão designada, após verificação da qualidade e eficácia dos serviços de manutenção de ar-

condícíonado prestados e sua aceitação por meio de termo detalhado.

7.6.1. Emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, se

houver, referente ao cumprimento das obrigações pelo contratado, com menção ao desempenho na execução

contratual e eventuais penalidades aplicadas.

7.6.2. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver irregularidades, solicitar

correções à contratada, Indicando as cláusulas contratuais pertinentes.

7.6.3. Emissão do Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, baseado nos relatórios

e documentações.

7.6.4. Comunicação à empresa para emissão da Nota Fiscal ou Fatura, com o valor ajustado pela fiscalização.

7.6.5. Envio da documentação ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,

conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão.

7.7. Em caso de controvérsia relacionada à prestação dos serviços de manutenção de ar-condícíonado, especfalmente
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no que se refere à qualidade e eficácia, será observado o artigo 143 da Lei ns 14.133, de 2021. Deve-se comunicar à

empresa contratada para a emissão de Nota Fiscal correspondente à parcela incontroversa do serviço, para fins de
liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento será efetivado enquanto estiver pendente a resolução, pelo contratado, de

quaisquer inconsistências identificadas na execução do serviço ou nos documentos de cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços de manutenção de ar-condicionado não exime a

responsabilidade civil da empresa contratada pela qualidade e segurança do serviço prestado, nem a sua

responsabilidade ético-proftssíonal pela correta execução do contrato conforme os termos acordados.

Liquidação

7.10. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente pela prestação dos serviços de

manutenção, inicia-se o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, conforme estabelecido nesta seção, prazo este

prorrogável por igual período, nos termos do art. 7^, §2<^ da Instrução Normativa SEGES/ME 77/2022.

7.10.1 O prazo para liquidação será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, em casos de

contratações para despesas de valores que não ultrapassem o limite especificado no inciso II do art. 75 da Lei n< 14.133,

de 2021.

r\

7.11. Para a liquidação da despesa, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada pela

prestação dos serviços contém todos os elementos essenciais, como:

a) prazo de validade;

b) data de emissão;

c) dados do contrato e do órgão contratante;

d) período de execução do contrato;

e) valor a pagar;

f) destaque do valor das retenções tributárias, quando aplicável.

7.12. Se houver erros na Nota Fiscal/Fatura, ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, o processo será

suspenso até que o contratado regularize a situação, com o reinicio do prazo para liquidação após a comprovação da

correção, sem ônus para a contratante.

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deve ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal do contratado, verificável

por meio de consulta on-line aos sites oficiais ou documentação mencionada no art. 68 da Lei n^ 14.133/2021.

7.14. A Administração realizará consultas para:
a} verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar impedimentos à participação em licitações ou contratações com o Poder Público, e possíveis ocorrências

impeditivas, conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA N® 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018.

7.15. Em caso de constatação de irregularidade do contratado, ele será notifícado para regularizar a situação ou

apresentar defesa em até 5 (cinco) dias úteis, prazo este passível de uma única prorrogação, a critério da contratante.

7.16. Se a situação irregular persistir ou a defesa for considerada improcedente, a contratante notificará os órgãos de

fiscalização sobre a inadimplência do contratado, especialmente se houver pagamentos pendentes, para a tomada das

ações necessárias para a garantia dos créditos.

7.17. Se a irregularidade continuar, a contratante adotará as medidas necessárias para a rescisão do contrato,

garantindo ao contratado o direito ã ampla defesa no processo administrativo correspondente.

7.18. Enquanto o objeto do contrato estiver sendo executado efetivamente, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que seja decidida a rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento
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7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n* 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso peio Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados

pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.r\

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n^ 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob

a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO,

Regime de execução

8.2.0 regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

Critérios de aceitabilidade de preços
O

8.1. Propostas serão avaliadas com base em sua aderência aos preços de mercado, desconsiderando aquelas com

valores excessivamente acima da média.

8.2. Propostas que apresentem uma redução de 40% ou maís em relação ao valor estimado serão submetidas a uma

análise detalhada de exequíbilidade, exigindo do proponente a apresentação de documentos adicionais que justifiquem

a viabilidade dos preços ofertados.

8.3. A equipe técnica e o pregoeíro responsáveis analisarão a documentação complementar para determinar se as

propostas são exequíveis. Propostas consideradas inexequíveis serão desqualificadas.

8.4. Serão aceitas para consideração final as propostas que estejam em conformidade com os preços de mercado e

demonstrem exequíbilidade, buscando a melhor relação custo-benefício.

8.5. Em caso de empate entre propostas, serão aplicados critérios de desempate conforme a legislação vigente e as

normas estabelecidas no edital do processo llcitatório.

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA
CNPJ: 05.303.565/0001-61

Rua da Matriz, S/N - Centro. Nova lorque/MA • CEP: 65.880-000



FOLHAS rr

PROC. N

RUP«>ICA

ORQUE
SOVERMANDO PARA TODOS

8.5. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação
em todo o território nacional;

8.6. Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

8.7. Microempreendedor Indivíduai • MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual ■ CCMEi, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empre5as-e-negocio5/pt-

br/empreendedor:

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELi: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial

da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 77, de 18 de março
de 2020.

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.12. Certidão Simplificada e Específica emitida pela junta comercial.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação físcai, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

rs
8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n« 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei n^ 5.452. de is de maio de 1943:

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo

exercício contrata ou concorre;

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA
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8.20. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da leí.

8.21.0 fornecedor enquadrado como mícroempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Fínancelra

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor • Leí n^ 14.133, de 2021, art. 69,

caput, inciso II);

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis (termo de

abertura e encerramento do livro diário, notas explicativas, termo de autenticação do livro diário) dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais, comprovando:
rs

8.24. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (S6), índice de Liquidez Seca (ILS), índice
de Endividamento Geral (lEG), índice de Liquidez Imediata (ILI) e índice de Imobilização do Patrimônio Líquido (IIPL)

iguais ou superiores a 1 (um);

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
8.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída

há menos de 2 (dois) anos.

8.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.28. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de índices de

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG), índice de Liquidez Seca (ILS), índice de Endividamento

Geral (lEG), índice de Liquidez Imediata (lü) e índice de Imobilização do Patrimônio Líquido (IIPL), será exigido para fins

de habilitação capital mínimo de 5% do valor total estimado da contratação.

8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei ns 14.133, de 2021, art. 65, §!>).

8.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.31. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.31.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.32. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura

do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.33. Comprovação de aptidão para o fornecimento equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, ou regularmente emitido pelo conselho profíssional competente, quando foro caso. O atestado de capacidade

técnica deve conter planilha informando os itens e quantidades fornecidas, devendo ainda vir acompanhado do
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respectivo contrato e cópia de nota fiscal.

8.34. Declaração de indicação do técnico responsável pela manutenção dos equipamentos, acompanhada de certificado

de curso de refrigeração;

8.35. Comprovação, por meio de declaração com relação de contratos firmados, de que 1/12 (um doze avos) do valor

total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão

pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na

forma já disciplinada neste Edital;

8.36. Para fins da comprovação de que trata este subítem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados

com as seguintes características mínimas conforme Especificação Técnica do objeto licitado.

8.36.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa

licitante

O
8.36.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte a contratação, endereço atual

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.37. A declaração de que trata o item 8.34, deve ser assinada tanto pelo representante legai da empresa como pelo

responsável técnico;

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1.0 custo estimado total da contratação é de R$ 421.570,80 (quatrocentos e vinte e um mil e quinhentos e setenta

reais e oitenta centavos), conforme orçamento realizado no Banco de Preços.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral.

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação;

rs 04 122 0033 2010 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

061 3.3,90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

1.500.00 001.001 Recursos Próprios do Município

08 122 0021 2128 0000 MANUT. E FUNC. DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -FMAS

468 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros • Pessoa Jurídica

1.660.00 005.000 FMAS

08 244 0021 2034 0000 MANUT. E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4513.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros • Pessoa Jurídica

1.660.00005.000 FMAS

12 361 0054 2069 0000 MANUT. E FUNCIONAMENTO DA REDE ENS. FUNDAMENTAL - 30%

587 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros • Pessoa Jurídica

1.540.00 003,000 FUNDEB

12 3610021 2050 0000 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL-MDE

654 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

1.500.00 001.001 Recursos Próprios do Município

12 122 0021 201S 0000 MANUT. E FUNC. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO
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162 3.3.90.39.00 Outros Serviços Oe Terceiros - Pessoa Jurídica

1.500.00 001.001 Recursos Próprios do Município

10 122 0021 21310000 MANUT. E FUNC. DA SEC. DE SAÚDE

241 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

1.500.00 001.001 Recursos Próprios do Município

10 122 0021 2039 0000 MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNiCIPAL DE SAUDE

270 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros • Pessoa Jurídica

1.500.00 001.001 Recursos Próprios do Município

10.3 A dotação reiativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

fy
Nova lorque/MA, 08 de março de 2024

/yiosé Clovis da Cruz Junior
Chefe de Almoxarifado • Sec. de Admin. e Finanças

Portaria n«. 113/2021

• P

íta Costa Vieira

licípdfslsAssistência Social
Podaria n« 0005/2021

Ri

Secretária

Líliam de Jesus dos Passos

Secretária Municipal de Educação

Portaria n» 0002/2023
/s

Ana Paula\FijBnco de Castro Diniz
unicipai de Saúde

Portaria n«. 00057/2021

Secretári;
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0 presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. Informações

Processo Administrativo n® 110224002/2024

Objeto: Registro de Preços visando a Contratação de empresa especializada para realização de serviços de manutenção

de Ar-condicionado para as diversas secretarias do Município de Nova lorque/MA.

2. Necessidade

2.1, Descrição da Necessidade

Identificou-se a necessidade de um contrato para o Registro de Preços para serviços de manutenção de

ar-condicionado para atender as diversas secretarias do Município de Nova lorque/MA. Esta necessidade origina-se do

reconhecimento de que a adequada operacionalização dos serviços públicos depende diretamente da manutenção de

ambientes climatizados adequadamente. A constatação de que a falta de uma manutenção regular de ar-condicionado

pode levar a uma redução significativa na eficiência dos serviços prestados ao público é um fator crucial. Além disso, o

crescimento demográfico e o aumento das demandas administrativas , de saúde, educação e assistência social do

município intensificaram a necessidade de manter as instalações públicas climatízadas adequadamente para enfrentar

as crescentes responsabilidades operacionais.

O objetivo central é assegurar que todas as secretarias municipais tenham um fornecimento ininterrupto

de serviços de manutenção de ar-condicionado, evitando a falta de manutenção e garantindo a continuidade e a

qualidade dos ambientes de trabalho e dos serviços prestados à população. Este contrato de Registro de Preços visa,

portanto, não apenas atender à demanda imediata por manutenção de sistemas de ar-condicionado, mas também

estabelecer um mecanismo eficiente e econômico para a gestão da manutenção desses sistemas, contribuindo para a

continuidade dos serviços e a eficiência na utilização dos recursos públicos.

O

2.2. Área Reoulsítante

As áreas requisitantes para a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene são:

Secretaria Municipal de Administração e Finanças.2,2.1.

Secretaria Municipal de Saúde.2.2.2.

Secretaria Municipal de Educação.2.2.3.

Secretaria Municipal de Assistência Social.2.2.4.

2.3. Requisitos da Contratação

Os requisitos para a contratação do Registro de Preços para serviços de manutenção de ar-condicionado

devem assegurar eficácia, sustentabilidade e competitividade. Eles incluem;

Prefeitura Municipal de Nova torque/MA
CNPJ: 05.303.565/0001-61
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2.3.1. Qualificação Técnica: A empresa fornecedora deve possuir experiência comprovada na prestação de serviços de

manutenção de ar-condicionado, com capacidade para atender às demandas variadas do município.

2.3.2. Disponibilidade de Sennço; A empresa deve garantir a disponibilidade contínua de serviços de manutenção de

ar-condicionado, com capacidade de resposta rápida para suprir demandas urgentes e manutenção de um cronograma

para atendimentos regulares.

2.3.3. Variedade de Serviços; Capacidade de fornecer uma ampia variedade de serviços de manutenção de ar-

condicionado, atendendo às necessidades de manutenção preventiva e corretiva das secretarias municipais.

2.3.4. Sustentabilidade Ambientai: Prestação de serviços de manutenção de ar-condicionado com práticas que

minimizem o impacto ambiental, inciuindo o uso de técnicas e materiais sustentáveis, se disponíveis.

2.3.5. Eficiência Econômica: Oferecer condições de serviço custo-efetivas, com preços competitivos e um equilíbrio

entre qualidade e custo, para garantir o uso eficiente dos recursos públicos.

r\ 2.3.6. Impacto Social: Preferência por fornecedores que adotem práticas de responsabilidade social, como apoio a

comunidades locais ou iniciativas de eficiência energética e sustentabilidade.

2.3.7. Conformidade Legal e Normativa; Cumprimento integral das normativas legais relacionadas à prestação de

serviços de manutenção de ar-condicionado, incluindo normas de segurança, saúde no trabalho e regulamentações
ambientais.

3. Solução

3.1. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado realizado para o Registro de Preços de serviços de manutenção de ar-

condicionado incluiu a prospecçâo e análise de soluções disponíveis no mercado. Este levantamento considerou:

3.1.1. Análise de Contratações Similares; Examinamos contratações realizadas por outros órgãos e entidades públicas

área de serviços de manutenção de ar-condicionado para identificar as melhores práticas, metodologias e

tecnologias. Este processo incluiu a análise de termos de referência, especificações técnicas e resultados de licitações

similares para garantir um entendimento abrangente das opções de mercado.

na

3.1.2. Avaliação de Tendências de Mercado e Sustentabilidade: Investigamos as tendências atuais do mercado de

manutenção de ar-condicionado, incluindo técnicas mais sustentáveis e econômicas, para assegurar uma abordagem

eficiente e ambientaimente responsável.

3.1.3. Consultas a Fornecedores e Especialistas em Manutenção de Ar-condicionado: Realizamos consultas com

fornecedores e especialistas do setor para obter insights sobre as melhores práticas, custos estimados e soluções

recomendadas, que se alinhem às necessidades das secretarias municipais.

3.1.4. Justificativa Técnica e Econômica; Avaliamos cada opção identificada quanto à sua viabilidade técnica e benefício

econômico, considerando o contexto e as necessidades específicas das diferentes secretarias do município.

3.1.5. Compatibilidade com o Pregão Eletrônico: As soluções prospectadas foram avaliadas em relação à sua adequação

formato de pregão eletrônico, verificando aspectos como clareza na definição de especificações e a possibilidade de

garantir ampla concorrência.

ao

3.2. Solução

A solução escolhida para o Registro de Preços de serviços de manutenção de ar-condicionado nas

secretarias do Município de Nova lorque/MA é a contratação de um serviço de manutenção abrangente que inclui:

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA
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3.2.1. Manutenção Continua e Confiável: A solução envolve a prestação regular e confiável de serviços de manutenção

de ar-condícionado para garantir que não haja interrupções nos serviços das secretarias devido a falhas nos sistemas

de climatização. Isso inclui a manutenção de uma programação adequada para atender às demandas emergenciais e
rotineiras.

3.2.2. Qualidade dos Serviços: A empresa fornecedora deverá assegurar a aita qualidade dos serviços de manutenção

de ar-condicionado fornecidos, garantindo que sejam eficazes, seguros e adequados para as necessidades dos

diferentes ambientes das secretarias.

3.2.3. Logística e Gestão Eficientes: A solução requer uma gestão robusta e eficiente, garantindo o atendimento

oportuno das necessidades de manutenção de ar-condicionado nos locais designados, com flexibilidade para se adaptar

às variações de demanda.

3.2.4. Práticas Sustentáveis e Responsabilidade Ambiental: A empresa deve adotar práticas que minimizem o impacto

ambientai, incluindo a opção por técnicas e materiais sustentáveis e uma abordagem consciente na execução dos

serviços de manutenção.
r\

3.2.5. Justificativa Técnica e Econômica; Esta solução foi escolhida por oferecer o melhor equilíbrio entre custo e

eficiência, garantindo uma manutenção constante e confiável dos sistemas de ar-condícionado, essencial para o

funcionamento ininterrupto das secretarias, alinhando-se também às diretrizes de responsabilidade fiscal e ambiental.

A solução escolhida será detalhadamente descrita no Termo de Referência ou Projeto Básico, com todas

as especificações técnicas, requisitos de qualidade e padrões de serviço esperados para a manutenção de ar-

condicionado. Isso incluirá critérios claros para a seleção do fornecedor, garantindo que as necessidades do município

sejam atendidas de forma eficaz e sustentável.

3.3. Estimativa de quantidade

A estimativa das quantidades para o Registro de Preços de serviços de manutenção de ar-condicionado

para as secretarias do Município de Nova lorque/MA foi baseada em uma análise detalhada do histórico de manutenção

e na projeção das necessidades futuras. Esta estimativa considera:

3.3.1. Análise do Histórico de Manutenção: Realizou-se uma revisão dos registros de manutenção de ar-condicionado

das secretarias, abrangendo a variedade e frequência dos serviços realizados, tipos de sistemas de ar-condicionado

atendidos, e eventos e atividades que exigiram intervenções específicas. Essa análise forneceu uma compreensão clara

do padrão de necessidades de manutenção e das demandas recorrentes.

3.3.2. Crescimento e Expansão das Secretarias: Considerou-se o crescimento esperado das atividades das secretarias e

a possível ampliação de infraestruturas, o que pode influenciar no aumento da demanda por serviços de manutenção

de ar-condicionado.

3.3.3. Interdependência com Outras Contratações: Avaliou-se a relação desta contratação com outras (como a

manutenção predial e serviços gerais) para identificar sinergias e oportunidades de otimização de recursos.

3.3.4. Projeção de Necessidades Futuras; Com base na tendência atual e no crescimento esperado do município,

projetou-se as necessidades futuras de manutenção de ar-condicionado, garantindo que a quantidade estimada seja

suficiente para atender às demandas durante o período do contrato.

3.3.5. Memórias de Cálculo: As quantidades estimadas são respaldadas por memórias de cálculo detalhadas, que serão

anexadas a este documento, fornecendo a fundamentação para as quantidades designadas para o serviço de

manutenção de ar-condicionado.

descriçAo QUANT.UNDITEM

SERVIÇO DE INSTALACAO de Ar-Condicíonado OBS: Instalação de aparelho de ar-condícionado de

^ acordo com a necessidade, modelo split Hi-wall, todas as marcas, sempre seguindo a especificação
140Serviço
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do fabricante e normas técnicas, incluindo todo o material necessário para a finalização do processo
de instalação.

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de a recondicionado , todas as marcas, com

capacidade de 9.000 BTU, com todos os insumos inclusos e fornecendo mão de obra especializada,

ferramentas e utensílios que se façam necessários para a realização do serviço e atender chamados

de emergência,

SERVIÇO OE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-condicionado, todas as marcas, com

capacidade de 12.000 BTU, com todos os Insumos inclusos e fornecendo mão de obra especializada,

ferramentas e utensílios que se façam necessários para a realização do serviço e atender chamados

de emergérKia.

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-condicionado, todas as marcas, com

capacidade de 18.000 BTU, com todos os insumos inclusos e fornecendo mão de obra especializada,

ferramentas e utensílios que se façam necessários para a realização do serviço e atender chamados

de emergência.

2 Serviço 700

3 Serviço 700

4 Serviço 350

3.4. Estimativa de valor

A estimativa do valor para o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para

realização de serviços de manutenção de ar-condicionado para as diversas secretarias do Município de Nova lorque/MA,

com base em uma análise detalhada do mercado e de preços referenciais, é de R$ 421.570,80 (quatrocentos e vinte e

um mil e quinhentos e setenta reais e oitenta centavos). Esta estimativa, realizada conforme os parâmetros da IN

73/2020, considera;

3.4.1. Pesquisa de Preços no Sistema Banco de Preços: Utilizamos o sistema Banco de Preços para realizar uma pesquisa

abrangente dos preços praticados no mercado de serviços de manutenção de ar-condicionado. Esta ferramenta

forneceu dados atualizados e detalhados sobre os custos dos diferentes serviços, permitindo uma estimativa precisa e

alinhada com as condições atuais do mercado.

3.4.2. Memórias de Cálculo: As estimativas de preço são apoiadas por memórias de cálculo detalhadas, considerando

o histórico de manutenção de ar-condicionado, a projeção de crescimento das secretarias e a variação de preços de

serviços. Essas memórias de cálculo estarão disponíveis em anexo, resguardando a confidencialidade até a conclusão
do processo licitatório.

3.4.3. Viabilidade Econômica: A estimativa leva em conta a viabilidade econômica da contratação, assegurando que os

custos propostos estejam alinhados com as diretrizes de responsabilidade fiscal e eficiência no uso de recursos públicos.

3.4.4. Comparação com Contratações Anteriores: Analisamos contratações anteriores de serviços de manutenção de

ar-condicionado para compreender a evolução dos custos e as condições de mercado, garantindo que a estimativa

esteja em linha com os valores de mercado atuais.

3.4.5. Orçamento Estimativo Final: Esta estimativa preliminar servirá como base para a elaboração do orçamento

estimativo final, que será detalhadamente composto no Termo de Referência ou no Projeto Básico para o Registro de

Preços de serviços de manutenção de ar-condicionado.

3.5. Justificativa para o parcelamento ou não da contratação

A decisão de parcelar o Registro de Preços para a contratação de serviços de manutenção de ar-

condicionado para o Município de Nova lorque/MA baseia-se na natureza divisível do objeto e na intenção de promover

ampla participação de licitantes. Reconhecendo que os serviços de manutenção de ar-condicionado podem ser

eficientemente gerenciados por diferentes fornecedores sem comprometera qualidade ou a eftciência, o parcelamento

surge como uma opção estratégica. Isso facilita a participação de um número maior de empresas, incluindo pequenas

e médias, fomentando a competitividade e possivelmente resultando em melhores preços e condições para a

administração municipal.

Além disso, a análise indica que o parcelamento não acarretará perda significativa de economia de escala

nos serviços de manutenção de ar-condicionado. Portanto, a licitação será conduzida com o critério de menor preço

por item, permitindo a otimização de cada parte da contratação. Em situações onde diferentes tipos de serviços de
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manutenção de ar-condicionado devem ser fornecidos pelo mesmo fornecedor para garantir eficiência operacional e

de gestão, esses serviços serão agrupados para a licitação. Este agrupamento se justifica pela necessidade de assegurar

eficiência e compatibilidade nos serviços prestados.

3.6. Contratações Correlatas

No contexto atual do Município de Nova lorque/MA, não existem contratações em andamento que sejam

correlatas ou interdependentes à futura contratação para o Registro de Preços para a prestação de serviços de

manutenção de ar-condicionado. Esta ausência de contratações similares em andamento oferece uma vantagem

significativa no planejamento e execução desta futura contratação, pois elimina a possibilidade de interferências ou

complicações decorrentes de sobreposições ou dependências entre diferentes contratos.

Essa situação possibilita uma abordagem mais focada e eficiente, permitindo que a administração

concentre seus esforços na ídentifícação das melhores práticas e soluções para atender às necessidades específicas das

secretarias em termos de manutenção de ar-condicionado, sem a necessidade de alinhar ou ajustar os planos com

outras contratações paralelas. Portanto, a situação atual favorece um processo de licitação mais direto e uma

implementação mais simplificada do contrato de prestação desses serviços.

3.7. Alinhamento entre a contratação e o Planelamento

Embora o Município de Nova lorque/MA ainda não tenha formalizado um Plano Anual de Contratações

(PAC), a futura contratação para o Registro de Preços para a prestação de serviços de manutenção de ar-condicionado

foi planejada considerando as necessidades estratégicas e operacionais das secretarias municipais. Este planejamento

foi realizado com base em uma avaliação minuciosa das demandas atuais e futuras de manutenção de ar-condicionado,

garantindo que a contratação esteja alinhada com os objetivos de longo prazo da administração pública e com as metas

de efícíéncia dos serviços oferecidos à comunidade.

A ausência de um PAC regulamentado não impediu a realização de um planejamento detalhado e

criterioso para a manutenção de ar-condicionado. O processo considerou fatores como o histórico de manutenção

desses sistemas, as projeções de crescimento e expansão das secretarias e a necessidade de adotar práticas sustentáveis

na prestação e gestão desses serviços.

Esse planejamento assegura que a contratação para a prestação de serviços de manutenção de ar-

condicionado esteja em consonância com as prioridades administrativas do município, contribuindo para a continuidade

e eficiência dos serviços públicos. A futura contratação, mesmo não prevista em um PAC formalizado, foi

cuidadosamente planejada para atender eficientemente ás necessidades do município, seguindo as diretrizes de boa

governança e responsabilidade fiscal.

rs

4. Planejamento

4.1. Resultados Pretendidos

O objetivo principal da contratação para o Registro de Preços para a prestação de serviços de manutenção

de ar-condicionado para as secretarias do Município de Nova lorque/MA é assegurar a efetividade operacional e o

desenvolvimento nacional sustentável. Os resultados pretendidos com esta contratação são:

4.1.1. Maxímização da Eficiência Operacional: Garantir a manutenção contínua e eficiente dos sistemas de ar-

condicionado nas secretarias, minimizando interrupções operacionais e maximizando a eficiência das atividades

administrativas e ambientais.

4.1.2. Economicidade e Otimização de Recursos: Buscar a melhor relação custo-benefício na prestação de serviços de

manutenção de ar-condicionado, reduzindo os custos operacionais e garantindo a gestão eficiente dos recursos
financeiros.

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA
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4.1.3. Melhoria na Gestão de Recursos Humanos, Materiais e Financeiros: Utilizar de forma mais eficiente os recursos

disponíveis, evitando desperdícios e assegurando que os investimentos em manutenção de ar*condicionado gerem

vaior agregado para a administração pública.

4.1.4. Contribuição para o Desenvolvimento Nacional Sustentável: Adotar práticas sustentáveis na prestação e gestão

dos serviços de manutenção de ar-condictonado, alinhando as operações com as diretrizes de sustentabilidade

ambiental e social.

4.1.5. Criação de Indicadores de Desempenho: Estabelecer indicadores claros de desempenho para avaliar a eficácia

dos serviços de manutenção de ar-condicionado, que poderão ser utilizados em um Acordo de Níveis de Serviço ou

Instrumento de Medição de Resultados, garantindo a transparência e a responsabilidade na execução do contrato.

4.2. Providências

As providências a serem adotadas pela administração do Município de Nova lorque/MA, prevíamente à

celebração do contrato para o Registro de Preços de serviços de manutenção de ar-condicionado, incluem;

4.2.1. Capacitação de Servidores: Preparar e capacitar os servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato

de manutenção de ar*condiclonado. Esta capacitação deve focar no entendimento dos aspectos técnicos e operacionais

da manutenção desses sistemas, bem como nas habilidades necessárias para a gestão eficaz do contrato, incluindo o

entendimento dos termos contratuais e procedimentos de fiscalização.

4.2.2. Preparação Logística: Organizar e preparar a infraestrutura necessária para o acompanhamento e suporte das

atividades de manutenção de ar-condicionado, garantindo que as instalações estejam preparadas para permitir o acesso

fácil e seguro dos técnicos e do equipamento de manutenção.

4.2.3. Implementação de Sistemas de Controle: Desenvolver ou aprimorar sistemas para monitoramento e controle da

qualidade e eficiência dos serviços de manutenção de ar-condicionado, incluindo a implementação de mecanismos para

registro e acompanhamento dos serviços realizados, avaliação de desempenho e controle de chamados e manutenções

preventivas.

4.2.4. Estabelecimento de Protocolos de Comunicação; Criar protocolos claros de comunicação entre a equipe da

administração e o prestador de serviços, assegurando que todas as solicitações, emergências e questões técnicas sejam

devidamente registradas e tratadas de maneira eficiente.

4.2.5. Atualização dos Planos de Manutenção: Realizar uma revisão e atualização dos planos de manutenção para os

sistemas de ar-condicionado das secretarias, incluindo informações sobre modelos dos equipamentos, cronograma de

manutenção preventiva e necessidades específicas de cada local.

4.3. Impacto Ambiental

Para o Registro de Preços para a prestação de serviços de manutenção de ar-condicionado no Município

de Nova lorque/MA, não se espera um impacto ambiental direto significativo. No entanto, a adoção de práticas

sustentáveis é essencial para minimizar qualquer impacto ambiental potencial. Isso inclui a escolha de procedimentos

de manutenção que empreguem técnicas e materiais ecologicamente corretos, priorizando opções que minimizem o

consumo de energia e o impacto ambientai dos sistemas de climatlzaçâo. Além disso, é importante a gestão eficiente

da manutenção desses sistemas, como a otimização do desempenho e a redução do desperdício de energia.

A implementação de procedimentos para a manutenção segura e sustentável de sistemas de ar-

condicionado, minimizando riscos de vazamentos de refrigerantes e assegurando a eficiência energética, também é

crucial. Adicionalmente, medidas para reduzir o impacto ambiental geral da manutenção de ar-condicionado, como

incentivar a contratação de serviços de fornecedores que adotem práticas sustentáveis e usem refrigerantes de baixo

impacto ambiental, devem ser Incentivadas. A capacitação dos funcionários em práticas sustentáveis e conscientização

sobre a gestão responsável desses sistemas também é uma parte importante deste processo.

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA
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Embora o impacto ambiental esperado na contratação de serviços de manutenção de ar-condicionado

seja mínimo, essas medidas ajudarão a promover a sustentabilldad e e a responsabilidade ambiental dentro da

administração pública, alinhando-se aos objetivos gerais de preservação ambiental e uso eficiente de recursos.

S. Viabilidade

Após uma análise detalhada, conclui-se que a contratação para o Registro de Preços de serviços de

manutenção de ar-condicionado é viável e adequada, atendendo às necessidades das secretarias municipais do

Município de Nova lorque/MA. A análise levou em consideração diversos fatores, resultando em um parecer positivo

quanto à viabilidade e adequação da contratação;

5.1. Viabilidade Técnica: A solução proposta para a prestação de serviços de manutenção de ar-condicionado é

tecnicamente viável, com prestadores de serviço qualificados e capazes de atender às especificações e demandas do

município.

5.2. Viabilidade Operacional: A operacionailzação da manutenção de ar-condicionado pode ser eficientemente

gerenciada, garantindo a continuidade dos serviços municipais e a eficiência operacional das secretarias, além de

proporcionar um ambiente de trabalho confortável e adequado.

r\

S.3. Viabilidade Orçamentária; A viabilidade orçamentária para a contratação dos serviços de manutenção de ar-
condicionado foi cuidadosamente avaliada. Com base na estimativa de custos e nos recursos fínanceiros disponíveis,

conclui-se que a contratação está alinhada com o orçamento do município. Os custos associados à manutenção de ar-

condicionado são justificados pelo benefício de garantir sistemas de climatização eficientes e confiáveis nas instalações

das secretarias, contribuindo para o bem-estar dos funcionários e a preservação dos equipamentos municipais.

04 122 0033 2010 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇAO
061 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

1.500.00 001.001 Recursos Próprios do Município

08 122 0021 2128 0000 MANUT. E FUNC. DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -FMAS

468 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

1.660.00 005.000 FMAS

08 244 0021 2034 0000 MANUT. E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

451 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

1.660.00 005.000 FMASf\

12 361 0054 2069 0000 MANUT. E FUNCIONAMENTO DA REDE ENS. FUNDAMENTAL - 30%

587 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

1.540.00 003.000 FUNDEB

12 361 0021 2050 0000 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL-MDE

654 3.3.90.39.00 Outros Serviços Oe Terceiros - Pessoa Jurídica

1.500.00 001.001 Recursos Próprios do Município

12 122 0021 2015 0000 MANUT. E FUNC. DAS ATIVIDADES DA SEC. OE EDUCAÇÃO

162 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

1.500.00 001.001 Recursos Próprios do Município

10 122 0021 2131 OOOO MANUT. E FUNC. DA SEC. DE SAÚDE

241 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

1.500.00 001.001 Recursos Próprios do Município

10 122 0021 2039 0000 MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

270 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

1.500.00 001.001 Recursos Próprios do Município
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A alocação dos recursos financeiros para o Registro de Preços de serviços de manutenção de ar-

condicionado deve ser realizada em conformidade com as rubricas orçamentárias apropriadas, garantindo a aderência

aos princípios de responsabiiidade fiscal e transparência na gestão dos recursos públicos. A identificação precisa das

rubricas orçamentárias permitirá um controle eficaz dos gastos, assegurando que os recursos sejam utilizados de forma

eficiente e direcionada às necessidades identificadas.

5.1. Adequação à Necessidade Identificada: A contratação de serviços de manutenção de ar-condicionado atende
diretamente à necessidade de manter um ambiente de trabalho confortável e saudável para os funcionários das

secretarias. A manutenção eficaz e regular desses sistemas é essencial para o funcionamento eficiente das atividades

administrativas, além de contribuir significativamente para a saúde e o bem-estar no ambiente de trabalho, garantindo

condições adequadas de temperatura e qualidade do ar.

6. Responsáveis

0$ responsáveis são:

rs • José Clovls da Cruz Junior - Chefe de Almoxarifado - Sec. de Admin. e Finanças

• Renata Costa Vieira - Secretária Municipal de Assistência Social

• Líliam de Jesus dos Passos - Secretária Municipal de Educação

• Ana Paula Franco de Castro Diniz • Secretária Municipal de Saúde

7. Anexos

Anexo I - Memorial de Cálculo

Anexo II - Resumo de Lançamentos de Pedidos Geral
Anexo III * Resumo de Lançamentos de Pedidos por Entidade Gestora

Nova lorque/MA, 04 de março de 2024

r\
Ulíam de Jesus dos Passos

Secretária Municipal de Educação
Portaria n® 0002/2023

/ÀOié Clovis da Cruz Junior
Chefe dewmoxarifado • Sec. de Admin. e Finanças

Portaria n®. 113/2021

Ana PaulalFranco de Castro Diniz

Secretária/Municipal de Saúde
Portaria n«. 00057/2021

Vieira

Secretárí^ ryiunicipal áí Assistência Social
WrtariaV/e)005/2021
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Anexo I - Memorial de Cálculors

r\
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MEMORIAL DE CÁLCULO DO CONSUMO

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO - 2023

1. Introdução

Este memorial tem como objetivo documentar e analisar o consumo de materiais de limpeza e higiene das
secretarias do Município de Nova lorque/MA no ano de 2023, fornecendo uma base para o planejamento da aquisição
desses materiais no ano seguinte.

2. Consumo Histórico de Serviços de Manutenção de Ar-condicíonado (2023)

• Total de Serviços de Manutenção de Ar>condicionado Consumido:

• Consumo por Unidade Gestora:

-Relatório de Consumo anexo.

3. Metodologia Utilizada

A metodologia para o levantamento dos dados de consumo incluiu a coleta de registros de serviços de manutenção de ar-

condicionado realizados para cada secretaria, bem como a compilação de relatórios mensais de manutenção desses
sistemas.

4. Análise do Consumo

Tendências Mensais: Ao longo do ano de 2023, o padrão de consumo dos serviços dc manutenção de ar-condicionado
manteve-se relativamente constante em todos os meses, sem variações significativas que pudessem ser atribuídas a

eventos ou atividades espccífícas das secretarias.

Variações Anuais: Apesar do consumo dos serviços de manutenção de ar-condicionado em 2023 ter se mantido em

grande parte estável ao longo do ano, foi necessário realizar aditivos para aumento de alguns contratos ao fmal do período.

Isso indica que, embora o consumo geral tenha se assemelhado ao do ano anterior, as quantidades inicialmente contratadas
de serviços não foram suficientes para cobrir integralmente as necessidades do ano, levando à necessidade de ajustes
contratuais para garantir a manutenção continua.

5. Projeção para 2024
r>

Projeção para 2024: Dada a necessidade de aditivos para acréscimo de quantidades em contratos durante 2023, indicando

a insuficiência do volume de serviços inicialmente contratado, proJeta-se um aumento na demanda por serviços de

manutenção de ar-condicionado para 2024. Isso reflete tanto o crescimento continuo das atividades das secretarias quanto

a tendência observada no ano anterior, sugerindo a necessidade de uma alocação maior de recursos para atender

adequadamente ás demandas futuras.

6. Conclusão

Com base na análise do consumo de 2023, recomenda-se um planejamento cuidadoso para a contratação de serviços de

manutenção de ar-condicionado em 2024, considerando possíveis variações de preço e necessidades operacionais das

secretarias.

Nova lorque/MA, 05 de março de 2024

7

/joné Clovis da Crüz^níor
Almoxarifado - Sec. de Admin. e Finanças

Portaria n®. 113/2021

Chefe
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AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃOELETRÔNICOSRP N« 09/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N> 09/2024.0 Município de Nova Iorque * Estado do Maranhão, por

Intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, torna público, que promovera licitação na

modalidade Pregão Eletrônico. OBJETO: Registro de Preços visando a Contratação de empresa especializada para

realização de serviços de manutenção de Ar-condicionado para as diversas secretarias do Município de Nova

lorque/MA. Data da Realização do Pregão: 25 de abril de 2024, às 14:00 horas. Edital: O presente edital estará à

disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do município:

httD://www.novaioraue.ma.eov.br/Dortal/. poderá ser solicitado através do e-mail: cDlnovaiorQue.ma@gmail.com.

Portal Licitanet: https://www.licitanet.com.br/. PNCP; www.eov.br/Dncp. bem como ser retirado pessoalmente no

Setor de Licitação, localizado na Rua da Matriz, s/n - Centro, Nova torque/MA. Fundamento legal: Lei Federal n®

14.133/21; Lei Complementar ns 123/06; Decreto Municipal n» 01/2024; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas. Nova Iorque - MA, 09 de abril de 2024. Lindon Johnson Alves de Brlto-

Secretário Municipal de Administração e Finanças.

r\

Nova Iorque MA, 09 de abril de 2024

isor^Alves de BritoLindon

Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria Ní.0002/2021
rs

Prefeitura Munidpal de Nova lorque/MA
CNPJ: 05.303.565/0001-61

Rua da Matriz, S/N - Centro, Nova lorque/MA - CEP: 65.880-000
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GOVERNANDO PARA TODOS

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Processo Licitatório n» 110224002/2024

Pregão Eletrônico n® 09/2024

Documento: Publicações de Avisos de Licitações

Certifico que, nesta data, procedí à juntada aos autos do Processo Licitatório ns 110224002/2024 das

seguintes publicações de avisos de licitações;

1. Diário Oficial da União - Edição 69, de 10/04/2024, página 199, Seção 3;

2. Diário Oficial do Município de Nova lorque/MA - Edição ns 1854, de 10/04/2024, página 03.

As publicações supracitadas informam sobre a realização do Pregão Eletrônico n3 07/2024, cujo objeto é

0 Registro de Preços visando a Contratação de empresa especializada para realização de serviços de manutenção de

Ar-condicionado para as diversas secretarias do Município de Nova lorque/MA, e convocam os interessados a

apresentarem suas propostas e a documentação exigida no edital.

A juntada dessas publicações visa comprovar a divulgação do aviso de licitação e garantir a ampla

publicidade do certame, em conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

eficiência e probidade administrativa.

Nova torque/MA, em 10 de abril de 2024

Thiago Araújo Co»a

Pregoeíro

Portaria n® 02/2024

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA
CNPJ: 05.303.565/0001-61

Rua da Malriz, S/N - Centro, Nova lorque/MA - CEP: 65.880-000
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DIÁRIO OFICIAL DA INIAO - seção 3 ISSN 1677-7069 N^ 69, quarta-feira. 10 de abril de 2024

CONCORRÊNCIA ELETROnICA N> 2/2(U4 PREGlO EUTrONICO NI )/2024 • SRR

A PREFEITURA MUNICIPAL OE MIRINZAL/MA, lUfvei da SECRETARIA
MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO £ FINANÇA, torna púCIlco aoi interessados o adiaiwnto do

certame previsto para ocorrer no dia t6 de abril de 2024 4s 08:30 (oito horas e trinta
minutos), referente à licitaçio na rnodalidade PREGAO CLETRÔMCO n* 03/2024, pelo
Sistema de registro de pre;os. de t>po menor preço por Item, tendo por objeio o registro
de preços para eventual e futura contrataçSo de emprese para forneeimento de materiais
eletncos destinados i atender as necessidades das SECRETARIAS MUNICIPAIS E FUNDOS

DO MUMCfplO OE MlRINZAU/MA. A rtova data do certame lice mercada para o dia 22 de
abril de 2024 às 16:30 (detesseis horas e trinta minutos). Mais Informações
complementares diretamente na Comissio Permanente de Ucitaçio. BASE lECAl; lei
Federal n» 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n* 06/2023, e demais
legislaçSo correlata, conforme Art 187 da Lei nei4.I33/21. Lei Complentenlar n* 123/2006.
com redaçio dada pela Lei Complementar n* 147/2014) e suas alterações e demais normas
constantes no edital. Mais informações: e-mall. cpl.mirintal9gma il.com

Uirinzal-MA, 8 de abril de 2024.
CLAUOIO SANTOS ALMElOA

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

A Prefeitura Municipal de MagaihSes de Almeida. Estado do Maranhio, coma público,

para conhecimento dos interessados, através do Agente de Contrataçio. conforme portaria na
0S4/2023 de 28/12/2023 due fará realizar, sob a égide da Lei n.a 14.133/21 é suas alterações
posteriores, lltíiaçào na modalidade CONCORRCnOA ELETRÔNICA (Processo AdministrativD n*.

202404021/24 do tipo: Menor Preço por global OBJETO, contrataçio de empresa especlaliiada
para pavimentação em TSO| tratamento superficial duplo) no munidpio de MagalhSes de
Atnseida/MA o certame se realizará às 10.00 hs do dia 24 de abnl de 2024, (horário de Brasília),
através do uso de recursos da tecnologia da Informaçio, site

https://Mvrui.po<taldecomprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura

Municipal, na ala da Comtssio Permanente de LIcItaçio, situada 4 Rua Manoel Pires òe Castro,

n P 279, Centro, Magalhies de Almeida/MA • MA. O edital e sevs aneios etscontram-se disponíveis

na pagina s«eb do Portal de Comprasbr - endereço htips://wwiiv portaidecompresbr.com.br. E
hnps//magainaesdealmeida.ma40v.br/transparencia/ Esdareomentas adicionais no mesmo

endereço, das 08:00 as 12Ç10hs.

Magalhies de Almeida-MA, IS de março de 2024.
ERANQEl PUSOA OA SILVA

Agente de Conlratiçáo
PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHÃOZlNHO
AWfSO DE LICITAÇAO

PREGiO EIFTRÔNICO Nt 6/2024
EXTRATO DE RESOSAO

O Pregoeiro Oficia) da Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues Estado do
Maranhio, torna público, para conhecimento dos Interessados que fará reaHzar, sob a
égide da Lei n.< 14.133/21. Decretos Municipais N’2&/2023 e alterações posteriores,
licltaçio na modalidade Pregio Eletrônico, do tipo menor preço por item. cujo objeto é o
Regisiro de Preços para a Contrataçio de empresa especializada para fornecimento de gás
GLP e água mineral ás diversas secretarias do Município de Nina Rodrigues/MA, no dia 24
de Abril de 2024, ás OSh.OO (horário de Brasflia) através do uso de recursos da tecnol^ia
da infomiaçio, site Portal de Compras Públicas, sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura Municipal, na sala da Comissáo Permanente de Licltaçio, Centre, de Nina
RodrIgues-MA

Espécie: RescIsiO Amigável Ao Contrato nf 1.049/2023. CONTRATO Nt: Ml.049/2023.

ORIGEM: Processo nt 049/2023 ■ Concorrência Pública ni 003/2023. CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL OE MARANHÍOZINHO/MA. CNPJ-MF. Nt 01.612.327/0001-87

CONTRATADO; LMAPS COMERCIO £ SERVIÇOS LTDA - CMPJ (X).2S7.769/0001-90. As

partes, por mútuo consenbmento resolvem rescindir, de forma amigável, o
001.049/2023 - OBJETO: SERVIÇOS OE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇiO DE PONTES
EM ESTRUTURA METitlCA NA ZONA RURAL DE INTERESSE DA PREFErTURA MUNICIPAL

OE MARANHAOZINHO/MA. FUNDAMENTAÇSo LEGAL; 0 presente instrumento tem seu

permissivo legai no Inciso Xlv do Artigo 78 e no Inciso II do Artigo 79 da Lei 8.666
de 21 de junho de 1993 MaranhSozInho/MA. OS de abril de 2074. Antônio Dias

Carneiro Füho-Secretaria Municipal de Administraçio

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico do Portal
de Cohnpras Públicas em https://www.portaldecompraspublicas.com. br/E$clarecimento$
adicionais no mesmo endereço eletrônico, das 08.CX) as L2:00hs.

rN

Nina Rodrigues-MA, 9 de abnl de 2024.
RAIMUNDO NONATO SILVA JUNIOR.EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IORQUEEspécie: Terceiro Termo Aditivo Ao Contrato nf 003 014/2021- MAZ/MA. PROCESSO Nt

014/2021-MAZ/MA. TOMAOA OE PREÇO N’ 002/2021- CPUPMMZ. PARTES; PREFEITURA

MLJNtCiPAL DE MARANHÃOZlNHO. E A EMPRESA ECOTECH CONSTRUCAO E SERVIÇOS

EIREli, CNPJ N‘ 38.282.605/0001-9S. OBJETO DO CONTRATO; CONTRATAÇAo DE
EMPRESA OE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇAO OE ESCOLAS 06 SALAS NO MUNIÇlPlO.

OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAR o prato da vigénoa da Contrato nt X2/2021, por
12 (doze) meses, contemplando-se. nesta ocasiia 0 período de 07 de abril de 2024

a 07 de abril de 202S, nos termos do art. S7, Inciso il, da Lei nt g.666, de 1993.

RATIFICAÇAO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato on|lnirlo,
naquilo que nSo contrariem o presente termo aditivo. Maranháozinho-MA, 2S de

março de 2024. Assinaturas: Maria Deusa Lima Almeida . Prefeita e Alexandre Flexa

Medeiros - Administrador

AVISO DE DISPENSA OE LiOTAÇAO ELETRÔNICA Nt 2/2024

O Município de Nova Iorque - Estado do Maranhio. por intermédio da

Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo e Pinanças. torna público, que promoverá dispensa
de licltaçio na modalidade Eletrônica. OBJETO: Contrataçio de empresa para a PréstaçAo
de Serviços de Publlcaçlo de Atos Olciais da Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA em
Jornal de Grande Circuiaçlo no Estado do MaranhBo. Data; 16 de abril de 2024, d*i 08:00

às 14:00 horas. Edital: O presente edital estará à disposiçlo dos interessados nos seguintes
locais: Portal da Transparência do munidpio hcips://www.novaiorque.ma40v.br/portal/,
poderá ser solicitado através do e-mall: cplnovaiorque.ma^gmail com, im soe da Ucitanet;
hnps://www.líciianat.com.br/. pncP: tvwvv.gov.br/oncp, bem come ser retirado

pessealmente no Setor de llciiaçio. localizado na Rua da Matriz. S/N - Certiro, Nova
lorque/MA
Complementar nt 123/06; Decreto Munldpal ns 01/2024; e legisiaçlo pertinente,
consideradas as alterações iiosteriores das referidas normas.

CEP; 65.880-000 Fundamento legal: lei Federal nt 14.133/21; Lei

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie; Quarto Termo Aditivo Ao Contraio N' W2/2020 CorKorrénaa N' 002/2020.

Processe Administrativo nt 038/2020 Contratante: Prefeitura Municipal de

Maranhàozinho. Contratada: R S LIMA SERVIÇOS LTDA. OBJETO: PRESTADO OE
SERVIÇOS OE pavimentaçAo asfAltíca
DESENVOLVIMENTO REQiONAL, PROPOSTA N» 051792/2019. Ob.elo do aditivo.

PHORROGAÇAO dos prazos OE EXECUÇAO E VIGÊNCIA 00 CONTRATO. ADITIVO OE

PRAZO OE EXECUÇAO E VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias, a partir de 31 de

dezembro de 2023 ate 29 de maio de 2024. Base Legal: $ 1* do art. 57. da Lei nt

8 666/93 Data da Assinatura; 07/12/2023. Assinaturas: Maria Deusa Lima AJmelda -

Contratante e Renato dos Santos Uma Filho - Administrador Contratada.

Nova Iorque MA, 9 de abril de 2024.
liNDON JOHNSON ALVES DE BRITO

Secretáho Municipal de AdmInistraçSo e Finanças
CONVÊNIO MINISTÉRIO 00

AVISOS DE UGTAÇAú
PREGAO ELCnÔNICO N* 2/2024 - SRP

Repeiiçáo

O Município de Nova Iorque • Estado do Maranhào. por Intermédio da Secretaria

Municipal de Adminlstraçõo « Finanças, torna público, que promovera licitaçSo na modalidade
Pregào Eietrõnico. OEUnO: Registro de Preços para a aquisiçào de Gêneros Alimentícios
(Perecíveis e Náo-Perecfvels) para atender as demandas das diversas secretarias do Munidpio

de Nova lorque/MA. Data da RealizaçSo do Pregáo: 24 de abril de 2024, às 09:00 Jroras. Edital:

O presente edital estará à disposlçSo dos interessados nos seguintes kxals: Portal da
Transparência do município: hnp://www.nova>orque.ma40v.br/portal /. poderá ser solicitado
através

O PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRINZAL

AVISOS DE ADIAMENTO

PREgAO eletrônico N* 1/2024 - SRP
cptnovalorque.ma9gmail.cem,

https://www,licitanel.com.br/, PNCP: www.gov bf/pncp, bem como ser retirado pessoalmenie

no Setor d« Ucítaçio, localizado na Rua da Matriz, s/n - Centro, Nova lorque/MA. Fundamento

legal: Lei Federal nf 14.133/21; Lei Complementar n* 123/06; Decreto Municipal na 01/2024; e
legislação pertinente, consideradas as alterações postenores das referidas normas.

do e-mall; Portal Llcitanet-

A PREFEITURA MUNICIPAL OE MIRINZAL/UA, através do FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE • FMS. torna público aos interessados 0 adiamento do certame previsto para
ocorrer no dia 10 de abnl de 2024 às 08:30 (Oito horas e trinta mmulos), referente à
licitação na modalidade PREGAO ELETRÔNICO N* 1/2024, pelo sistema de registro de
oreços, 00 tipo menor preço po' Item, tendo por objeto 0 registro de preços para eventual
e futura contrataçio de empresa para o fornecimento de equipamentos e materiais
permanentes desimados à UBS MONOEGO, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO OE MiRiNZAt/MA. A nova data do certame fka marcada para o dia
22 de abnl de 2024 às 06:30 (oito horas e trinta minuios). Mais Informações
complementares diretamence na Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei
Federal nC 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nt 06/2023. e demais
legislação correlata, conforme Art. 187 da Lei nfl4.133/21, Lei C<»nplemenlar n’ 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n* 147/2014) e suas alterações e dernaís normas
constantes no edital. Mais informações: e-mall: cpl mirinzal9gmall.conv

PREGAO ELETRÔNICO N* 3/2024 - SRP
Repetição

O Município de Nova Iorque - Estado do Maranhão, por Intermédio da Secretaria

Municipal de Administração e Finanças, torna público, que promovera licrtação na modalidade
Pregão Eletrônico. OBJETO: Registre de Preços para a aquisição de Matenais de Limpeza e

Higiene para atender as demandas das divérsas secretarias do Munidpio de Nova lorque/MA.
Data da Realização do Pregão: 24 de abril de 2024, às 14.00 horas Edital: O presente edital
estará à disposição dos Interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do

munidpio: http;//www novalorque.ma.gov br/portal/, poderá ser solicitado através do e-mall:
eplnavaiorque.ma9gmall.com, Portal licKaiset: https;//www.liolan et.corn.br/. PNCP;

WWW gov.br/pncp, bem como ser retirado pessoalmenie no Setor de Licitação, localizado na
Rua da Matriz, s/n . Centro. Nova lorque/MA Fundamenio legal Lei Federal n* 14 133/21; Lei
Cornpiementar nv 123/06; Decreto Municipal n< 01/2024; e legislação pertinente, consideradas
as aheraçôes posteriores das referidas normas.

PREGAO ELETRÔNICO NS 2/2024 - SRP

A PREFEITURA MUNIOPAL DE MIRINZAL/MA. através do FUNDO MUNiaPAL OE

SAÚDE - FMS. torna público aos Interessados o adiamento do certame previsto para

ocorre' no dia 10 de abnl de 2024 às 14.30 (quatorze horas e trinta mmuios), referente à
licitação na modakdade PREGAO ELETRÔNICO ne 02/2024, pelo sistema de registro de
preços, do tipo menor preço por Item, tendo por abjeto o registro de preços para eventual
e futura contratação de empresa para 0 fornecimento de equipamentos e materiais

permanentes, para atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e ao
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ■ FMS OO MUNICÍPIO DE MIRINZAl/MA. A nova data do

certame fica mercada para o dia 22 de abril de 2024 às 08:30 (quatorze horas e trinta
minutos). Mais informações complemeniares diretamente na Comissão Permanente de

Licitação. BJL5E LEGAL: Lei Federal n* 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal ná
06/2023, e demais legislação correlata, conforme Art. 187 da Lei n*14133/21, Lei
Complementar n* 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n‘ 147/2014) e
suas alterações e demais normas constantes no edital Mais Informações: e mall:
epi m1r1n1ai9gma1l.com

PREGAo eletrônico N* 8/2024 • SRP

O Município de Nova Iorque - Estado do Maranhão, por Intermédio da Secretaria

Munkipal de Administração e Finanças, torna público, que promovera iKitação na modalidade
Pregão Eletrônico OBJETO: Registro de Preços para a prestação de serviços d« Desinsetizaçlo.

Desratização, Descuplnização, Roço, Capina. Poda de Arvores. Limpeza de Caixa d água e
Limpara de Fossa Séptica para as diversas secretarias municipais de Nova lorque/MA. Data da

Realização do Pregão: 2S de abril de 2024, às 09XU horas. Edital: O presente «lital estari à
disposição dos interessados nos seguintes focais; Portal da Transparêrseia do municiple:
hnp://www.novaiorqiie.ma gev.br/portal/, poderá ser solicitado através do e-mall:

CDÍnovalozque.ma98maiUom, Portal LIcItanet: https://www.lk)lan«t .coni.br/. PNCP:

www.gov.br/pncp. bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, loÚUtado na
Rua da Matriz, s/n - Centro, Nova lorque/MA Fundamento legal: Lei Federal n* 14.133/21; Lei
Complementar nf 123/06, Decreto Municipal n* 01/2024. e legislação pertinente, consldaredas
as aheraçôes posteriores das referidas normas.

Mlrinzal MA, 8 de abril de 2024.
JOSE DAVID OE CASTRO NHO

Secretario Municipal de Saude
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DIÁRIO OFICIAL DA LNIAO • seçso 3 69, quans-feird, 10 de abhl de 2024ISSN 1677-7069

MES&O niTAÔNICO N« S/M24 • SM

O Munopio de Nm kxM - Sstado do Marvhío, por reenriMo da Secretaria Uimiqpal
de Mmintstra^ e Fhanfa^ toma publico, qi» promowra kÁã^io tu mociaiÁde Pt^ão EletrdniCD.
O&inO: Hegioro de Preços visando a ComraiaçSo de empresa especi4úaâa para realBa^ de seiviçcs
de manutencSo de Ar-cortddonado para as diversas secretarias do Murádpio de Ncrra lo^ue/MA. Data
da PealltaçSo do Pregio: 2S de abri de 2024, is 14:00 horas. Editai: O presetite edkal esOtí i d>spcs<ão
tSos Imeressadcs rm seguntes tocais: Portal da Trareparêncla do município:
hnpy/wvrwnoianrqueunagowta/porut/, poderd ser scSknado atravis do e-rruil:

[pinmaiorqueuru^VTiail com, Po^ Uatártet. httpsyAvvrM.lKitanet.CDm.br/, PNCP: wvswgDV.br/ptvp,
bem como ser retirado pessoalmerte no Setor d« Uclta^, tocaVrado ru Rua da Matriz. sAt • Centro, Nova
iprttue/MA. Sundamentoie^i.ieiPedeialn’14.131/21; léiComplemeiit ai

nc 01/^24; e legislação poninente, conÁíeradas as allèracSes posteriores das retendas normas.

PRESÃO EinftdNICO M 10/2024 ■ SAP

e ivove mil e trezentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos). Recursos OrçamentSrioi'
Código da Ficha; 290. õrgao:02 Poder Esecuhvo. Unidade: 09Sec. Mun. da InN. Tramp. e Seiv.
Urb. Ootaçio: 15 4S1.0Q20.U06.000CM.4.90.S1.00. Obras e mttataç3es. Data da Assinatura:
05/04/2024. Kdo Rocha dos Santos, Seaetirio Municipal de Administraçio e Firunças.

AVISO OE ADJUOICAÇiO
CONCORRÊNCiA ELETRONICA N' 2/2024 • SPR

Prpc Adm n' 260202/2024. Objetivo de impiantaçJo de Pavimentação Asfáltica em vias do
Município de Sucupira do Note/MA. Empresa Vencedora: Cnstai Serviços e Construtora
Uda, CNPJ 21.185.927/0001-13, sede na Rua Auxiliar 02, Condominio Via La Touche Center,
Sala 103, Santa Cohajap, SSo Luíi/MA, representada por ündomar Pereira de Sá. Valor Total:
RS 4.659.369,25 (quatro milhOes e seiscentos e cinquenta e rtove mil e treientos e sessenta

e nove reais e cinco centavos). Processo Lícitatdrio Homologado no uso das atribuições
legais, em cumprimento ao reginve estabelecido pela Lei n* 14.133, de 01/04/2021.

Sucupira do Norte MA, 26 de março de 2024.
J0£0 ROCHA SANTOS

Secretário Municipal de Administraçáo

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS

m 123/06; Decreto Municipal

0 MurSdpio de Nova Iorque - Estado do Mararbáo, por intermédKi da SetTeiaria Munidpal
de AdminisPaçJo e Finanças, toma pUvIico, que promovera hdtaçáo na modalidade Pregio Eletrônico.
OBJETO; Registro de Prws para Contratacáo de empresa para senteos de recargas de cartuchos de jato,
dnta e toners para atender at demandas das dversas seoetartas do Murácípio de Nova lorque/MA. Data
daRealiiaçaodo Pre^ 26 de abrá de 2024, ás 0900 horas EitQl:OpresefiUedUlesiaraáddposiç9o
dos ínieressadCB nos seguintes locais: Portal di Transparência do munlòpio’
hnpy/wwwuiMÉoiqua.magov br/portal/, poderá ser solicitado através do email.

WlnpraorQue.rTUPéTiaiicom. Portal üdanet: https/AvwM knanetcom.br/, PNCP: wwwgov.br/pncp,
bem como ser reünào pessoalmenCe no Setor de licita^, loaUiado na Rua da MatrU. s/n - Centro, Nova
Kxque/MA Furvlamento legai, lei Federal r<> 14.133/21; Le< Complemertarna 123/06; Decreto Muncipat
rri 01/^24, e pertinente, consideradst as alterações posteriores das refendas ripimas

AVISO OE ADIAMENTO

PAECAO ELETRÔNICO N« 10/202A-CPt

PROCESSO ADMINISTRATIVO N«. 009/2024 • PTE N» 10/2024.CPL
A Pregoelra do Municipal da TIMBIRAS/MA, comunica aos Interessados que a

abertura das propostas referente á licitaçáo na modalidade Pregio Eletrãnico N* 010/2024-
CPi., que tem por objeto a 'conlrataçio de empresa especializada em serviço de engenharia
para recuperaçáo de estradas vtcinais: TRECHO 0! • INÍCIO NO POVOADO MELANCIA,
FINALIZANDO NO POV. SÃO THOME - COM ECTENSÃO DE 9,30 RM; TRECHO 02 - INÍCIO
POVOADO MELANCIA, FINAU2AN0O NO POVOADO SANTO ANTÔNiO DA CITl, COM
EXTENSÃO DE 7,29 KM; TRECHO 03 - INÍCIO NO BAIRRO ALTO FOGOSO. FINALIZANDO NO
POVOADO ARRENDAMENTO COM EXTENSÃO DE 3,91XM. TOTALIZANDO EXTENSÃO OE 23,4S
KMj NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE TIMBIRAS - MA, anleriormente marcada para O dia
10 de abril de 2024, ás OSrOOhs. 6ca marcada para o dia 30 de abrtl de 2024 ás 09;00hs.

Timb<ras-MA, 8 dé abril de 2074.
NEILA MELO BEZERRA

Nova Iorque - MA. 9 de abrü de 2024.
lINDON JOHNSON ALVES OE BRITO

Secretário Munlqpal de /Ldminisiraçlo e Flr>anças

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO MATEUS 00 MARANHÃO

AVISO DE LICTTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 9/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2024.02 23.0065/2024
O Município de Sio Mateus do Maranháo - MA. torna púWico aos ínieressados

que, com base nos termos da Lei ns 14.133, de 1< de abnl de 2021 e suas alterações

GSteriures, fará realliar ás lSh30mln (horihu de Brasilal do dia 30 de abril de 2024,
taçSo na modalidade PregSo Eletrônico n* 009/2024. do tipo maior desconto, tendo por

obieto 0 Registro de Preços para futura e eventual contrataçáo de empresa especialítada
na prestaçáo de Serviços Continuados de Gerenciamento do Abastecimento de Combustível

da Frota de veículos oficiais e locados do município de Sáo Mateus do Maranhgo/MA.

A sessSo pública acontecerá pelo site: hnp://www.liCJTasaomateus .com.br.

O Edital está dlsponlbmiado, na íntegra, no ertdereço etetrônico:

WWW licitasaomateus com.br. https.//www.saamateus.ma gov.br/ e através do e-mail
cplsaomateus20219imail.com. e através do Sistema de Informações para Controle de
Contrataç^ Públicas do Estado do Maranháo jSINC-CONTRATáJMA), disponibilizado ainda no
Portal Nacional de Compras PúbTicas - httos;//pncpgov.br/app/edl tais e também poderio ser
lidos e/ou obtidos na Sala da Comissáo Permanente « Litítaçlo, situada no Centro
Administrativo, localizado na Praça da Uatri/, n* 42. CEP; 65.470-000, Centro - S3o

Mateus/MA, no horário das OShOOmin loito horas) ás llhOOmln (doze horas).

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAÜUARI

RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NI Z/2024

A Prefeitura Municipal de Alto Taquari - Estado de Mato Grosso, situada na Av.
Macário Subtil de Oliveira 848 - centro, CEP 78 785-000 através da Agente de ContrataçJa,
torna público para quem possa interessar que a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2024,

que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE
OSfONCO) PRAÇAS lOCAUZAOAS NA AV. NASCENTE 00 RIO TAQUARI - MT. Sagrou-se
vencedora t empresa BD ENGENHARIA LTOA, CNPJ: 44.904.259/0001-32 . com o valor lotal

da proposta de RS 1.079249,76 (um milháo e setenta e nove >n>l e duzentos e quarenta
e nove reais e setenta e seis centavos). Maiores informações peh) fone (66) 3496-1471, ou
através do site: altoiaquari mtgov.br^icitacoes

Slo Mateus do Miranháo-MA, S de abnl de 2024.
XESIEV SOUSA DE SOUSA

Agente de Contraiaçgo/Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Aho Taquari • MT. 8 de abril de 2024.

THAlS REGINA BCNDCR DE SOUZA

Agente de Contrataçáo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

AVISO DE LiaTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO RP NI 37/2024

AVISO OE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* U/2024

Objeto: Aviso de RepubUcaçáo, Aireraçáo da Data e Horário de Abertura de Uchaçáq.
A PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, vem por me« deste, comunicar

a todos os proponentes interessados no Preiáo Eletrônico n’OlS/2024. que tem como objeto
a Contrataçáo de empresa para confecção de camisetas e uniformes, para atender as
necessidades das Secretarias Munkipais de Sáo Pedro dos Crentes - MA. que foi alterado a data
e horário di abertura da ücrtaçSo que era dia 19 de abnl de 2024 ás 08 30 h, para o dia 22 de
abril de 2024 ás 08:30 h.

Recebimento das propostas, a partir do dia 10 de abril de 2024, ás 08.00 horas,
(horário de BrasHIa - DF)

Do encerramento das propostas; dia 29 de abril de 2024, ás 08:00 horas,

(horário de Brasília - DF)
Data de abertura das propostas dia 29 de abril de 2024, ás 09:00 horas,

(horário de Brasília - DF)
Inicio da sessáo de disputa de preços: dia 29 de abril de 2024. ás 09:05 horas,

(horário de Brasília ■ DF).
OBJETO: REGISTRO OE PREÇOS para futura e eventual aquisiçjo de ferragens.
LOCAL DA REALIZAÇÃO 00 CERTAME; https.//bllcompras.com/ Maiores

informações poderáo ser obtidas junto a Divisáo de UcnaçSes. no Paço Municipal EucMdes
Horsi, Av. Mato Grosso 66NE. Campo Novo do Parecis MT. ou pelo telefone 65 3382 5100

/ 5108. q edital na integra poderá ter retirado peio Site:

WWW camponovpdoparecis.mt gov Pr

Sio Pedro dos Crentes • MA, 8 de abril de 2024.
SEMAIAS DA SILVA MORAiS

Pregoeiro

AVISO DE LierTAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N« lS/2024

Objeto: Contrataçio de empresa para coniecçáo de camisetas e uniformes, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Sáo Pedro dos Crentes - MA, na forma da Lei
Federal n’ 14.133/2021. Decreto Municipal nt 004/2024, Lei Municipal n* 38S/2022 c
demais normas pertinentes á espécie, atendendo á solkitaçio das Secretarias Municipais.

disposicSo dos Interessados no site
da Transparência do município

O Edital e seus Anexos estáo á

www.portaldecomtiraspuMicas.com.br.

www.saopedrodoscrentes.magov br e poderá ser solicitado pelo e-mall:
cpfsaopearodoscrentes^imaircom Tipo. Menor preço por item. Data e Local da Abertura: dia

19 de aM de 2024 ás 08n30mln.

Portal
Camqo Novo do Parecis-MT, 9 de abnl de 2024.

MARCIO ANTAO CANTERLE

Secretario Municipal de Administraçáo

PREFEITURA MUNICÍPAL DE iTAUBASáo Pedro dos Crentes - MA, 5 de abril de 2024
SEMAIAS OA SILVA MORAIS

Pregoeiro
RESULTADO OE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2/2024 • SRPAVISO DE LIOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 16/2024

A Prefeitura Municipal de ttaOba/MT. através de seu Pregoeiro t Equipe de Apoio,
toma público o RESULTADO do julgamento referente ao Pregáo Eletrônico n< O0V2O24 cujo
objeto é 0 registro de preços pari Tuiura e eventual aquislçáo de gêrreros alimentícios, carnes
e honifrutigranjeiros para serem utilizados na composíçáo do cardápio da merenda escalar
distnbuída aos alunos das escolas municipais de Itauba/MT. Sagraram-se vencedoras as
seguintes empresas: COMERCIAL LUAR LTDA - EPP - CNPJ: 02.S4S.SS7/0001-33 Item 27.30, 34,
40. 41. 44. 45, 69. 70, 73, 74. 7$. 76. 77, 84. 8S valor ToUl RS 41.416,00; DANIEL URlAS
CANINOE LTDA - ME - CNPJ: 46.4S8S06/0001-40 item gl valor total R5 21.200,00; IVAN DIAS
UNS - ME - CNPJ; 09-627,008/0001-57 Itens 03, 04, DS, 06. 07, 08, 09,10,11,12, 13.17,18,19,
20, 21, 22. 23, 24, 2S, 26, 28. 29, 31, 32, 33, 35, 36. 37, 38. 39, 42, 43. 49. 50, 51. 52, 54, 55, 56.
S7. 60. 61, 62. 63, 6S, 66, 67, 68. 78, 80. 82. 83. 86, 87, 88, 89. 90. 91, 92, 94. 9S, 97. 99.100,
101, 103 Utal RS 782.663,00 ea empresa l. B.OASIIVA LTDA - ME - CNPJ: 46.540.103/0001-4$
itens 01, 02, 14, 15, 16, 46. 47, 48. S3, S8. 59, 64, 71, 72, 79. 93, 96, 98, 102 tOUl RS
405.962,00.

Objeto Contrataçáo de empresa para fornecimento de materiais esportivos, para atender as
necessidades das Secretarias municipais de Slo Pedro dos Crentes - MA ria forma da Lei
Federal n* 14.133/2021, Decreto Municipal n“ 004/2024, Lei Muniapal n« 385/2022 e demais
normas pertinentes á espécie, atendendo á solieitaçáo das Secretarias Municipais de Educaçáe
e Assisténcia Social.

O Edital e seus Anexos estáo á disposição dos interessados no site

www.porialdecomprasoublKas.com.br, Portal da Traruparéncia do município

WWW saopedrodescrenies ma gov br e poderá ser solicitado peio e-mail;
cplsaopearodOKrcntes9fmaircom Tipo: Menor preço por item. Data e Local da Abertura:
19 de abnl de 2024 ás 14hO0rT<

dia

m.

Sáo Pedro dos Crentes - MA S de abril de 2024.
SEMAIAS DA SILVA MORAIS

Pregoeiro Itaúba/MT, S de abnl de 2024.
SÉRGIO PEREIRA DOS SANTOS

Pregoeiro OficialPREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE

EXTRATO ATA SRP N* 1/2024
EXTRATO OE CONTRATO

Contratante-. Prefeitura Munidpal de iiaúba - MT

Objeto: Registro de preços para lutura e eventual aquJtlçáo de combustíveis para manutençáo
da frota de veicutos, máquinas e eguipamenias de diversas secretarias do município de

Itaúba/MT.
Data de assinatura: 02/04/1024 até 02/04/202S

Detentora do Registro de Preços: Rl COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTOA

Valor: R5 2.502.052,000 (DOIS MILHÕES QUINHENTOS E DOIS MIL E ONQUENTA E DOiS REAIS)

Contrato m 1.002/2024 - Processo Administrallvo Ne 260202/2024. Modaldade Concorrência
Eletrônica Nz 002/2024 - Sistema de Registro de Preços. Tipo; Menor Preço Global. Contratante;
Prefeitura Mumcipal de Sucupira do Norte (MA); Contratada; Cristal Serviços e Construtora Ltda,
CNPJ 21.les.927/0001-13, Sede na Rua Auxiliar 02, Condominio Vn La Touche Center, Sala 103,

Bairro Cohajap, Sáo Luis/MA, representada por Lindomar Pereira de Sá. Objeto Contrato para a
implantaçáo de Pavimentação Asfálf ica em vias do Município de Sucupfra do Norte^A- Prazo de

üecuçáo: 180 dias - Valor do Contrato; RS 4.659.369,2$ (quatro mUhõese seiscentos e cinquenta

Docixwncp diaaalnwrti cvrnjrm» MT Z.JOdJ ar Zx/Oé/ZOOl, ICP
qu« 4« FfaMtIrj iCXfMf
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REPUBLICAÇAO • AVISO DE UCITAÇAO. PREGAO ELETRÔNICO
SRP N°[02/2024. O Município de Nova Iorque - Estado do Maranhão,

por intemédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,

toma público, que promovera licitação na modalidade Pregão
Eletrônico. OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de Gêneros

Allmentfcios íPerecfveis e Não^Perecfvels^ oara atender as demandas

das diversas secretarias do Município de Nova loroue/MA. Data da

Realizado do Pregão: 24 de abril de 2024, às 09:00 horas. Edital: O

presente edital estará à disposição dos Interessados nos seguintes
locais: ' Portal da Transparência do município:
httD://www.novaíoroue.ma.gov.br/oortal/. poderá ser solicitado através

do e maii: CDlnovaioraue.matgiamail.cQm. Portal Licltanat:
httDs://v ww.llcitanet.com.br/. PNCP: www.Qov.br/pncD. bem como ser

retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Rua da

Matriz, s/n - Centro, Nova lorque/MA. Fundamento legal: Lei Federai

14.133/21; Lei Complementam® 123/06; Decreto Municipal n® 01/2024;

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
refetidak normas. Nova Iorque - MA, 09 de abril de 2024. LIndon

Johnson Alves de Brito-Secretário Municipal de Administração e

Finanças.

REPUBLICAÇAO • AVISO DE UCITAÇAO. PREGAO ELETRÔNICO
SRP N® 03/2024. O Município de Nova Iorque - Estado do Maranhão,

por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,

toma público, que promovera licitação na modalidade Pregão
Eletrônico. OBJETO: Reoístro de Preços oara a aquisição de Materials

de Llmbeza e Hioiene oara atender as demandas das diversas
secretarias do Município de Nova lorque/MA. Data da Realização do

Pregão; 24 de abril de 2024, às 14:00 horas. Edital: O presente edital
estará à disposição dos Interessados nos seguintes locais: Portal da

Transparência do município: htlp://www.novaioroue.ma.qov.br/Dortal/.

podará per solicitado através do e-mail: CDlnovaioraue.ma@amail. com.
Portal LIcItanet: httP8://www.licltanet.com.br/. PNCP: www.aov.br/Dncp.

bem como ser retirado pessoatmente no Setor de Licitação, localizado

na Rua da Matriz, s/n • Centro, Nova lorque/MA. Fundamento legal; Lei
Federal 14.133/21; Lei Complementar n® 123/06; Decreto Municipal
n® 01/2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Nova Iorque - MA, 09 de abril de

2024. Lindon Johnson Alves de Brito*Secretário Municipal de

Administração e Finanças.

retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Rua da

Matriz, s/n - Centro, Nova lorque/MA. Fundamento legal; Lei Federal n®

14.133/21; Lei Complementam® 123/06; Decreto Munidpal n® 01/2024;

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas. Nova Iorque - MA, 09 de abril de 2024. Lindon

Johnson Alves de Brito^er^elário Municipal de Administração e

Finanças.

AVISO DE UCITAÇAO. PREGAO ELETRÔNICO SRP N® 10/2024. O
Município de Nova Iorque - Estado do Maranhão, por intermédia da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, toma público, que
promovera licitado na modalidade Pregão Eletrônico. OBJETO:

Reolsiro de Preços oara Contratação de empresa para serviços de

recargas de cartuchos de lato, tinta e toners para atender as demandas

das diveraas secretarias do Município da Nova lorque/MA. Data da

Realização do Pregão: 26 de abril de 2024, às 09:00 horas. Edital: O

presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes
locais; Portal da Transparência do município:
htto://www.novaiofQue.ma.aov.br/Dortal/. poderá ser solicitado através

do e-mall; CDlnovaiofQue.ma@amail.com. Portal Licitanet:

httos://www.licitanet.com.br/. PNCP: www.aov.br/DncD. bem como ser

redrado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Rua da

Matriz, s/n - Centro, Nova lorque/MA. Fundamento legal: Lei Federal n®

14.133/21; Lei Complementar n® 123/06; Decreto Municipal n® 01/2024;

e legislação pertinente, consideradas as alterações posleríores das
referidas normas. Nova Iorque - MA, 09 de abril de 2024. Lindon

Johnson Alves de Brito-Secretário Municipal de Administração e

Finanças.

AVISO DE DISPENSA DE UCrTAÇAO ELETRÔNICA N* 02/2024. O
Município de Nova Iorque - Estado do Maranhão, por intermédio da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, toma público, que
promoverá dispensa de licitação na modalidade Eletrônica. OBJETO:

Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de Publicação
de Atos Oficiais da Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA em Jornal

de Grande Circulação no Estado do Maranhão. Data: 16 de abril de

2024, das 08:00 ^ 14:00 horas. Edital; O presente edital estará à

disposição dos interessados nos seguintes locais; Portal da

Transparência do município: httos://www.novaioraue.ma.aov.br/DOf tal/.

poderá ser solicitado através do e-mail: cplnovaiorQue.ma@Qmail.com.
no site da Licitanet: https://www.licrtanet.com.br/. PNCP:

www.aov.br/Dncp. bem como ser retirado pessoalmente no Setor de

Lldtação, localizado na Rua da Matriz. S/N - Cenb^, Nova lorque/MA -
CEP: 65.880-000. Fundamento legai: Lei Federal n® 14,133/21; Lei

Complementar n® 123/06; Decreto Municipal n® 01/2024; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas

normas. Nova Iorque - MA, 09 de abril de 2024. Lindon Johnson Alves

de Brito-Secretário Municipal da Administração e Finanças.

REPUBUCAÇAO - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO
ELETRÔNICA N° 01/2024. O Município de Nova Iorque - Estado do

Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, toma

público, que promoverá dispensa de licitação na modafidade
Eletrônica. OBJETO: Contratação de proAssional oara a prestação de

serviços nas ouestões técnicas administrativas vinculadas à Secretaria

Municipal de Educacão. para os Caixas Escolares das Escolas

Municipais de Nova loroue/MA. Data; 16 de abril de 2024, das 08:00
às 14:00 horas. Edital; O presente edital estará á disposição dos
interessados nos seguintes locais: Portal da Transparênda do

município: httD3://www.novaiorQue.ma.aov.br/Dortal/. poderá ser
solicitado através do e-mail; cplnovaiorQue.ma@amail.com. no site da

Licitanet httDs://www.licitanet.com.br/, PNCP; www.gQv.br/Dncp. bem

como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na

Rua da Matriz, S/N - Centro. Nova lorque/MA - CEP: 65.880-000.

Fundamento legal: Lei Federal n® 14.133/21; Lei Complementar n®

123/06; Decreto Municipal n® 01/2024; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Nova

Iorque - MA, 10 de abril de 2024. Llllam de Jesus dos Passos-

Secretáría Municipal da Educação.

AVISO DE LICITAÇÁO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 08/2024. O

Município de Nova Iorque - Estado do Maranhão, por Intermédio da

Secretaria Municipal de Administração e Rnanças, toma público, que
promovera licitação na modalidade Pregão Eletrônico. OBJETO:

Registro de Preços oara a orestacão de serviços de Deslnsetlzacão.

Desratlzãcâo. Descuphiizacão. Roco. Caolna. Poda de ÀrvoreT
Limpeza de Caixa d^áoua e Límoeza de Fossa Séptica para as diversas

gffwsecretarias municipais de Nova lorque/MA. Data da Realização do

^ 'Pregão; 25 de abril de 2024, às 09:00 horas. Edital; O presente edital
^ estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da

Transparência do município: httD^/www.novaíorQue.ma.oov.br/Dorta l/.

poderá ser solicitado através do e-mail: cDlnovaiorque.ma@Qmall. com.
Portal Licitanet: httDs://wviw.lieitanel.com.bf/. PNCP: www.aov.br/Dncp.

bem como ser retirado pessoalmente no Selor da Licitação, localizado

na Rua da Matriz, s/n - Centro, Nova lorque/MA. Fundamento legal; Lei
Federal n® 14.133/21; Lei Complementam® 123/08; Decreto Municipal
n° 01/2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas. Nova Iorque - MA, 09 de abril de
2024. Lindon Johnson Alves de Brito-Secretário Municipal de

Administração e Finanças.

AVISO DE UCfTACÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 090021^0
Município de Nova Iorque - Estado do Maranhão, por intermédio da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, toma público, que
promovera licitação na modalidade Pregão Eletrônico. OBJETO:

Reoistro de Preços visando a Contratação de empresa especializada

oara reabzacão de serviços de manutenção de Ar-condlcionadp oara

as diversas secretarias do Município de Nova iorgue/MA. Data da

Realização do Pregão: 25 de abril de 2024, às 14:00 horas. Edital: O

presente edital estará â disposição dos interessados nos seguintes
locais; Portai da Transparência do município;
httD://www.novaíofaue.ma.aov.br/portal/. poderá ser solicitado através

do e-mail: cplnovaíorous.ma@amaíl.com. Portal Licitanet:
•- https://vww.lleitanet.com.br/. PNCP: www.QOv.br/DnCD. bem como ser
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PROC. N

RUP<»tCA ■<L

MUNICÍPIO DE NOVA lORQUE/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N= 09/2024

PROCESSO LICITATÓRiO
110224002/2024

UCfTAN€f

Às 14:03:11 KorM do dia 25 d» Abril d« 2024 rsuniram-se nosíte ¥mrwJleltsn*t.eMn.bf. o{a) Pregoeiro(a) Oficial e respect/vos mambros da Equipe de Apoio, abaixo

relacionados, com a finalidada de realizar todos os procedimentos relativos ao retendo pregão elelrbnico que tem como objeto: Regleire de Preços vIsarMk) a

Contratação de empresa especializada para realização de serviçoa de manutenção de Ar-condiclenado pera as diversas secretarias do Município da Nova

lorqueMA.

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de PREGÃO ELETRÔNICO , conforme disposições contidas na Lei Federal n* 14.133/21; na Lei Compierrtenlar n* 123/06; e

pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeírofa) abriu a Sessão Pública em aten^mento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relaiivamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)

Participoufaram] deste processo o(s) lornecedorfes) abaixo reiaciortado(s):

CNPJFornecedor Enquadramento

I MtPoiwpc»— I29.439.656 JOANILSON ALVES GOMES 29.439.656/0001-97

Hteienipr—■ ITR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19

SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 23.056.804/0001-08

Propostas

A participação na presente disputa do<s] lota(s)ou item(ns} avidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando

irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quartdo do envio de sua proposta inicial pela plataforma elatrõnica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TOOAS AS EXKSÈNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO El^AL'.

Histórico de propostas, lances e mensagens

rs Propostas Inicias do Item 1

Modelo Proposta RS Situação MotivoFornecedor CNPJ MarcaID

29.439.656 JOANILSON ALVES GOMES 29439656000197 SERVIÇO SERVIÇO R$ 405.002050 ClMWfleMá

60238 TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30947056000119 SERVIÇO SERVIÇO RS 400,00 ClMaNieMU

24395 SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 23056804000108 SERVIÇO SERVIÇO R$ 405,92

Lancea do Item 1

Valor Lance RS Oala/HoraFornecedor CNPJ Tipo

SINGULAR OaOPUTQS 6 SCnV'ICQ8 LTPA aaiflã6.804.ia90i oe a» 4oSioa 84/04/3084 16-.18:80 Fornoocdor Doaclassifteocto

29.439.656 JOANILSON ALVES GOMES RS 405,00 11/04/2024 14:00:2929 439.656/0001-97 Classificado

RS 404,0029.439.656 JOANILSON ALVES GOMES 25/04^024 14:11:4829.439.656flX)01-97 Intermediário

R$ 403,0029.439.656 JOANILSON ALVES GOMES 29.439.656/0001-97 25/04/2024 14:13:57 Intermediário
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Lancei do Item 1

TipoValer Lance RS Dita/HoraCNPJFornecedor

24/04/2024 12:56:21R$ 400.0030.947.056/0001-19 ClassificadoTR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

25/04/2024 14:03:16RS 399,0030.947 056/D00M9 AutomáticoTR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

ao/Qi/aoa< KioaHi romecedof Dooclassifíoodoa0i066 90^/0001 06 RI 809,00ftNQUL/iR PROPUT06 i 6ERVIC06 LTPA

RS 397,00 25/04/2024 14:03:4130.947 056/0001-19 AutomáticoTR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

a&iQi/aoa* i4i9a!44n$ 306,00 Fornecedor Dooolosslfleode61NGUIi«AR OnOPUTOS C 66RVIC08 LTPA aai066i8G4/0001 99

R$ 395,00 25/04/2024 14:03:4430.947.056/0001-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

a6/Q4.'aoa4 14:09:62RS 304,00 Fornooodor Dooolaasiflcado33.066.804/0001-06SmClulkiAR PR0PUTO6 E SERVIÇOS LTDA

RS 393,00 25/04/2024 14:03:5230.947,056^01-19 AutomáticoTR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

36/04/3034 14i0ai67RS 803,00 Fornooodor DoaciQOoifiOQdea0.066.604/000> 06SINGULAR PRODUTOS Z BERVIC06 LTPA

RS 391,00 25/04/2024 14:03:5730.947,056iW>01-19 AutomáticoTR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

36/94/2084 14:04:83 Fornooodor DeaelaooifioQdoRSaéOiOO23.066.604/0001 08SINGULAR PRODUTOS 6 SERVIÇOS LTPA

25/04/2024 14:04:23RS 349,0030.947,056rtXX)M9 AutomáticoTR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

86/04/2034 14f04í8? Fornooodor DeaelaosifícadoR6 300,00SINGULAR PRODUTOS C SERVIÇOS LTDA 39,066.804/0001 06

25/04/2024 14:04:3730.947.056/0001-19 RS 319.00 AutomáticoTR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

86/O4/00Q4 14íQ4!44 fornecedor DooelQoaificade8ai966.804/0001-es R6 900,00SINGULAR RR0DUT06 6 SERVIÇOS LTDA

RS 299,00 25/04/2{«4 14:04:4430.947.056/0001-19 AutomáticoTR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

36/Q4/3034 14:06*17 rornecodor DeaclQeeifiCQdeR6 860,00SINCMNAR 0RGPUTO6 6 6BRVIC06 LTDA 83.066.804/0001 08

25/04/2024 14:06:18R$ 249,0030.947.056/0001-19 AutomáticoTR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

86/04/808* 14iQ6t69 rornecodor DescloooifiCQdo03.066.604i'OO91 08 RS 848,00SlNOUL/iR PRGPUTOS ef SERVIÇOS LTPA

rs 25/04/2024 14:05:50RS 247.0030.947.056rt)001-19 AutomáticoTR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

86/04/3084 14!06t66RS a46r00 Fornecedor Deaclaooifioodo83 066.804/0001 08SINGUIjAR PROPWTG6 ef SERVIÇOS LTPA

RS 245,00 25/04/2024 14:06:5730.947.056/0001-19 AutomáticoTR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

86/04/3034 14!06!00RS 844,00 Fornecedor DeeclOQOifioQdo33.0861694/0001 08&1NGULAR PRODUTOS E SCnvICOS LTPA

R$ 243.00 25/04/2024 14:06:0030.947.056/0001-19 AutomáticoTR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

RS 848,00 86/04/3034 14:Q6i07 rorncGodor DoaoloaoificQdoSINGUUXR PROOUTQE E SERVIÇOS LTDA 30.066.604/0001 08

RS 241,00 25/04/2024 14:06:0730.947.056/0001-19 AutomáticoTfl3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

R6 840,00 36/04/8084 14iOfr;44 Fornecedor DcaolQaaifiCQde33.066.804/0001-08SINGULAR RR00UTO6 6 SSRVICOS LTGA

R$ 239,00 25«)4/2024 14:06:1530.947.056/0001-19 AutomáticoTR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

36/04/3004 14!06ia3RS 896,00 rerneeedor DoeclaeeificodoSINGULAR PRODUTOS C GEnvIGOB LTDiA. 39.066.904/0001 09

25/04/2024 14:06:22R$ 237,0030.947.056/0001-19 AutomáticoTR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

06i'04/00a4 14i06ia9R6 396,0083.066.604/000.1,09 Fornecedor DcecloeeifieQdeCINGUÜ^R PRODUTOS C 66RVIC06 LTDA.
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LancM do Itom 1

Valor Lanca RS Dala/Hora TipoCNPJFornocodor

RS 235,00 25/04/2024 14:06:29TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30,947.056A»0V19 Automático

B» £34,00 35/04/3024 14:06:32Sl^jaULAR PROPUTOS 6 WRVIC06 efW a3.()66i80</0001 08 Fofftecedor Deacíaastticado

25/04/2024 14:06:32RS 233,00TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 Automático

R»383,00 ^^■^«/aoa^i i4!06i3qemftULjAR PROWTW & 66RVIC06 LTOA 23.058 804/0001 08 Fornocodor Deaclaaoificado

RS 231,00 25/04/2024 14:06:3930.947.056/0001-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

Rt 330,00 a»o4/aoa4 i4.4)6i4éSINGULAR PnOOUTQS B 6CnVlC06 LTpA aa.QS6i304/0001 09 Fornecedor DoooiQSstfioade

R$ 229,00 25/04/2024 14:06:4630.947.056/0001-19TR3 LOCACOES £ SERVIÇOS LTDA Automático

86.'94/a0ai 14i06i69SINGULAR PROGUTOe E 6SRVICQB LTDA aa.QSS 904/0001 06 R» 336,00 Fornocodor Doocloooifieado

RS 227,00 25/04/2024 14:06:5130,947.056A)001-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

nsaoa.06 36/04/3034 14iOO.«SINGULAR PRODUTOS 6 66RV(COS LTDA a8.069.904/0004-09 Forr^ocodor DooclQQOificQdo

25/04/2024 14:07:32RS 201,96TR3 LOCACOES 6 SERVIÇOS LTDA 30.947 056W01-19 Manual

RS800-,00 99/04/3034 14:1<M9SINGULAR PRODUTOS E-S6RV1C06 LTPA 33.069.904/0001 09 Fornecedor DoaclQQatficQdo

Menaagana do K«m 1

Data/HoraUsuário Manaagam

O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sortelSistema 25/04/2024

14:03:11

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) mlrtutoa. Sr(s). Fomeceâor(es), não havendo r>ovos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o tTEU 1 será encerrado automaticamentel

Sistema 25/04/2024

14:03:16

A etapa de envio de lances do [TEM 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dola) minutoa. Boa sortelSistema 25/04/2024

14:13:19

A prorrogação aiAorr\ática do ITEM 1 está encerrada.Sistema 25/04/2024

14:15:58fy

o ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 25/04/2024

14:22:56

O tempo de negociação está ancarrado.Sistema 25/04/2024

14:32:59

O iornecedor SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA venceu O ITEM • 1 pelo valor de RS200,00Sistema 25/04/2024

14;34;30

O fornecedor TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA venceu o [TEM -1 pelo valor de RI201,96.Sistema 25/04/2024

16:50:03

Fornecedor: SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, com lance no valor de R$ 200,00. sua proposta FOI RECUSADA pek>

motivo abaixo: Aueãncia da comprovação do exequibllldade doe preços por melo da planilha da euatoa s documantoa

Bollcitadoa r>o chat.I

Sistema 25/04/2024

16:50:03

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momertto

para se manifestar.

Sistema 26/04/2024

11:53:03

Sr pregoeíro(a). entendemos que ,para boa prestação de serviços qualidade e durabilidade do objeto , componentes. ínsurr^os e

matérias, esses valores ofertados pelo licitante TR3 LOCAÇOES E SERVIÇOS fazemos un\a diligencia dos valores pois os mesmo

rtao corresponde as boas praticas de qualidade de serviços e objetos , estando ainda Irtcompatlvel com os valores atuais de mercado.

Visto que no edital 6 daro que 6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 6.7.3. apresentar preços Inexequíveis ou

permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 6.7.4. não tiveram sua exequibllldade demonstrada, quarvJo

exigido pela Administração; No meu enlernllmento estou correto?

26A)4/2024

12:22:36

Fornecedor

2050
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Mvnaagena do lt*m 1

Uouário Datâ/Hora Manaagam

Deapacho; Pa/a ausénciê c/e manifestação de intenção de recurso, operou’Se a decadência do direito de recorrer administrativamente,

nos termos previsto no insin/ma/ilp editaiíck).

Sistema 26/04/2024

12:23.06

Srs. licitantes, após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor TR3 LOCACOES E

SERVIÇOS LTDA -30.947.056/0001-19 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 26/04/2024

12:38:30

Sistema 26/04/2024

12:38:43

Sr(s). fornec8dor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento

para se manifestar.

Deapacho; Pela ausêrvia de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadêrtcia do direito de recorrer adminiatratlvamente,

nos termos previsto no Instrumento etStalícla.

Sistema 26/04/2024

13:06:43

Sistema 26/04/2024

13:18:07

A disputa do ITEU 1 está encerrada. Deapacho:.

Claaalficaçio Final do item l

Melhor Oferta R$CNPJPoalçio Licitante

RS 201,96TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-191"

RS 403,0029.439.666 JOANILSON ALVES GOMES 29.439.656/0001-972«

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 2

Proposta RS Situação MotivoCNPJ Marca ModeloID Fornecedor

RS 175,0029439656000197 SERVIÇO SERVIÇO29.439.656 JOANILSON ALVES GOMES46687 ClMaMead*

I ClM«rt>C»4l [30947056000119 SERVIÇO SERVIÇO RS 170,0087239 TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

R$ 175,0023056804000106 SERVIÇO SERVIÇO87580 SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA Cl4Mlflsa4a

Larwea do Hem 2

Valor Lance RS Data/Hora TipoFornecedor CNPJ

r\
RS 175,00 11/04/2024 14:00:2929.439.656 JOANILSON ALVES GOMES 29.439.656/0001-97 Classificado

04/04/0004 16il8i30aa.066.984/0Q01 08 n$175|Q06I»IGULAR PRODUTOS 6 66RVIC08 LTDA Fornecedor Deoolooolticado

RS 174.00 25/04/2024 14:12:0229.439.656 JOANILSON ALVES GOMES 29.439 656/0001-97 Intermediário

RS 173.00 25/04/2024 14:14:0729.439.656 JOANILSON ALVES GOMES 29.439.656/0001-97 Intermediário

R$ 170,00 24AM/2024 12:56:21TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947 056/0001-19 Classificado

RS 169,00 25/04/2024 14;03;1630.947.056/0001-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

SINGULAR PRODUTOS efSERVICOS LTDA RS 166.08 86/84/2024 14188:40aa.066,684110001 08 Fornecedor DeaciQssifíoado

RS 167,0030.947.056/0001-19 25/04/2024 14:03:40TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

26/04/8024 14:03:46aaiQ66.eo4./oQoi oa RS 166,00SINGULAR PRODUTOS 6 6SRVICOS LTPA Fornecedor DeeclooQtfiCQdo

R$165.00 25/04/2024 14:03:45TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 Automático

RS 164.00 06/04/8024 UiOaiSlSINGULAR PQODUTO&^G S6RVJGQ6 LTDA 23.066 804i'0()0l 09 Foffwcedof Desetosotfieodo
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Lanc»a do ttom 2

Valor Lartea R$ Oata/HoraFornecador CNPJ Tipo

RS 163,00TH3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30-947.056/000 M9 25/04/2024 14:03:51
Automático

filXiQULAR PBOPVTOS 6-6gflWCQ6 LTPA 09 163,00 26/04/3024 14:00:56
roFnccodor DoaelflaaifícQdo

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 3O,947.O56/0O0M9 RS 161.00 25/04/2024 14:03:56 Automático

a6i'Q4/aoa4 kiosio6t>40IJLAR PROPUT06 i SERVIÇOS LTPA aai066.8Q4/0001 09 R$ 160,00 Fornocedof Deaetesaiftcaée

RS 159,00Tfl3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.066«)001-19 25/04/2024 14:05:50 Automático

SIRGULAR PRODUTOS S-SERVICOS VHM aa.966.B04/OOQ1 99 B» IMiOO 86/04/0024 14!06!64 Fornecedor Doselassificodo

RS 157,00 25/04/2024 14:05:54TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 Automático

RS 166,00 86/04/3084 14:06:03SINGULARRR0PUT06 E SERVIÇOS LTPA aa.066.BQ4/OOC1 0» Fornecedor De&elQasifiCQdo

25/04/2024 14:06:03RS 155,00TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 Automático

36/04/3084. «4tQ6i09SlNGULARJiROPUTOB E 66BVICOS LTOA R6164i0033.066.904/0001 08 Fornecedor Deeelasaílicade

RS 153,00 25/04/2024 14:06:09TB3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947 056/0001-19 Automático

SINGULAR PR0PUT06 E SCRVICOS LTPA RSlSfliOO 86/04/3034 14>06:ia Fornecedor DooclQOQifioQdo

RS 151.00 25/04/2024 14:06:13TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947 066AIO0M 9 Automático

06/04/3034 14:06:30RS 160.00SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTPA 33.066.604/0001 08 Fornoeodor Deoeloasíficõde

RS 149,00 25/04/2024 14:06:21TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.O56/OOOM9 Automático

RS 148.00 36/04/3034 14iQ8iaaSINGULAR PROPUTOS 6 SfiRVtCOS hTOA 88..068.804/0001 08 Fornecedor Deeclaesifteade

25/04/2024 14:06:28RS 147.00TH3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947 056/0001-19 Automático

36'Q4.'aQg4 )4iQ8i3333.066.804/0001 06 Rt 116,00SINGULAR PROPUTOS 6 SeflVICOe LTPA Fornecedor DcaolQegifloQdo

RS 145,00 25/04/2024 14:06:33TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947 056/0001-19 Automático

Singular prooutos s serviços ltda a6/04/aOÕ4-UíO6i37RS 144,0033.068.604/0001 08 Fornoeodor Dcoclaseitiendo

RS 143,00 25/04/2024 14:06:3730.947.056/0001-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

36/04/3034 14-08;44B»14a,00SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTPA 33.068 804/0001 08 Fornoeodor DooclaseifioadQ

RS 141.00 25/04/2024 14:06:44TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 Automático

36/04/3034 14:06:63RS 140.00 Fornecedor DeoeloosificodoSINGULAR PROPUTOS 6 SERVIÇOS LTPA 83.066.604/0001 08

R$ 139,00 25/04/2024 14:06:5330.947.056^)001-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

36/04/8034 14i08i6738.066 804/0001 08 R6 138.00 Fornoeodor DoocloaetfleaéoSINGULAR PRODUTOS 6 SSnvICOS LTPA

R$ 137.00 25/04/2024 14:06:57TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 Automático

RS 130.00SINGULAR PRODUTOS 6 66HVIC06 LTPA Fornoecdof Doaeloooifioado

R$ 129,00 25/04/2024 14:07:0330.947.056/0001-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

RS 136,00 36/04/3034 14i0?i0e33.088.804^)001 08SINGULAR PROPUTOS B 66RVIG06 LTPA Fornecedor Desclaselficodo

RS 127,00 25/04/2024 14:07:0830.947.056/0001-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático
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l^nc«» do rtem 2

CNPJ V»tor Lane* RS D«t«/HoraFomocodor Tipo

SlweUUIR PROPUT06 L OERVICOS lTPa fls lasioo afc'0«>QOÕ4 MK)7i16 Fornocedor DeaelaaaifiOQdo

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 RS 125,00 25/04/2024 14,07;16
Automático

PHOPyTOS 666RVIC06ÍTPA a6ii04/aoa'i i4.o?:aoaa.oss 604AX)0i oe RSiai.oo Fofnecodof DooeiQaattioode

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947 O56A)00M9 RS 123,00 25A)4/2024 14:07:20 Automático

BlMGUhAR PROPWT06 6 geBViCOS hTPA RS laa.ooaa.MSii04/oQoi aa as/04/a9aii i4:07ia6 Fornocedor Oeeetaaaifícade

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA RS 121.00 25A34/2024 14:07:2630.947.056/0001-19 Automático

SINGULAR PRODUTOS 6 66RVICOB LTDA aa.M6i904/&901 96 RS laoioo asA)4/aoa4 i4i97iaa Fornecedor DoociQgoificado

RS 119,00TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 25A>4/2024 14:07:32 Automático

SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTQA 23.066.994/0001 08 BS 119.00 26/04/0094 14:07:97 Fornocedor DoaclocoitioQdo

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/000 M9 RS 117.00 25/04/2024 14:07:36 Automático

SINGULAR PnODUTOS i SgRVICOS LTDA 86/04/8084 14:07:42831069.804/0001 06 RS nSiOO Fornocedor DeeelQseifieode

R$ 115.00TH3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 25/04/2024 14:07:4230.947.O56/0O0M9 Automático

SINGULAR PRODUTOS & SERVIÇOS LTDA 28.069 904/0001 09 ntm.QO Fornocedor Dcaelascificado

RS 113.00TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.066/0001-19 25/04/2024 14:07:48 Automático

SINGULAR PRODUTOS 6 SERVIÇOS LTDA 28.099 804/0001 09 RS1ia:0e 29/04/309* »4t07:96

RS 111.00TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 25/04/2024 14:07:55 Automático

SINGULARiRHGPUTOS 6 SERINCOS LTPA 23.066 904ii0001 09 R6 110,00 89/04/0024 14:O7i80 rornccedor Deeclaeaificado

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 RS 109.00 25/04/2024 14:07:59 Automático

SlNGmAR-PROOWTGS B SERVIÇOS STPA 33.089.904/0001 09 RS 109i00 28/04/8084 1«:09i06 Fornocedor Deeclaseificado

TR3 LOCACOES 6 SERVIÇOS LTDA RS 107,0030.947 056/0001-19 25/04/2024 14:08:06 Automático

SINQULAR41R0PUT06 6 SERVIÇOS LTPA 28.069 904/0001 09 RS 109,00 29/Q4.íaoa4 14:09:10 Fornocedor DeoelaaatfioQdo

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA RS 105,00 25/04/2024 14:06:1030.947 056^)001-18 Automático

SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 88.09f.r904/0001' 08 R9 104,00 2fr'04/2Q24 14!09:17 Fornocedor PooelQaoifioado

RS 103,00TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947,056/0001-19 25/04/2024 14:08:17 Automático

6l>IGULARRRODUTOS E SERVIÇOS LTPA 281069,904/0001 99 RS 192,00 a&'Q4/2084 14109:84 Fornocedor DoQCiQsaificodQ

RS 101,00TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947 05610001-19 25/04/2024 14:08:24 Automático

SINGULAR PRODUTOS 6 SERVIÇOS LTPA 88.069.904/0001 09 B9 100.00 26/04/8084 14:09120 Fornocedor DoooloooifícQde

RS 99,00TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947 056/0001-19 25/04/2024 14:08:30 Automático

SINGULAR PRODUTOS E SenVIOOS LTDA 23.069.804/0001 08 RS-eOtOO 2&04/aQa4 14i09i88
Fornocedor DcociQeoifioodo

R$ 97,00TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947,056/0001-19 25A}4/2024 14:08:33 Automático

SINGULAR PRODUTOS E SêRVIOOS LTDrt 23.099.804/0001 09 R9 09,00 06/04.10024 14(09i30 r ornccedor Deoeiaestfieodo



FOLHAS N«

PROC. N

KOnmcií

o c^/W

Lances do (tem 2

Valor Lance R$ Oata/Hora TipoFornecedor CNPJ

fl$ 95.00TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947 OSCiWOMa 25/04/2024 14:08:39 Automático

eiUGULAR PROOUTOC g CeRWOWUPA R$ 04,00 OftiPAPOa* 14.'08.4fia8iQ<6.90<.^í»1 09 Fornecedor Oeaolaaaíficado

R$ 93.00 25/04/2024 14:08:45TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056AXX)1-19 Automático

8»»«/aoa4 umMPROPUT06 6 SeRVAOOS LTDA R$ oa.oo Fowecodor Dosclaseifieade

R$ 91.00 25/04/2024 14:06:51TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056A)OOM9 Automático

a&'(>4/a0a4 1<:09!66SiMCUbAR PnoaUTOS 6 WVIC06 LTPA R$ 00,00 Fofnocodof DeeetaooifiCQdo

R$ 89.00 25/04/2024 14:08:56TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.058/0001-19 Automático

a»Qii.'aoa4 ni:ooioiSIMGUUAR PRODUTOS 6 &6RVIC06 LTPA 98 098 804/0001 08 R$-09:00 Fornooodor DoociQCsHicQdo

R$ 87,00 25/04/2024 14:12:15TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-10 Manual

RS-88.00 aé/Q‘Vaoa4 14:10:06&INGVLAR-PROOUT08 E 6feftV4C06 LTDA 98.088 604/0001 08 Fornooodor Doaelaoaificodo

Menaagana do Itein 2

UauArío Data/Hora UenMgem

O ITEM 2 foi ordenado e daasilicado. Boa sortelSistema 25/04/2024

14:03:11

O rTEM 2 está na fase compedtiva e sua disputa durará 10 (dai) minutoa. Sr(s). Fomecedor(ea). não havendo novos lances noa

últimos 02 (dda) minutoa da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamentel

Sistema 25/04/2024

A etapa de envio oe lances do FTEM 2 ioi prorrogada automáticamente e será de 02 (dole) mlnutoe. Boa sortelSislema 25A34/2024

14:13:19

A prorrogaçáo automática do ITEM 2 está encerrada.Sistema 25/04/2024

14:16:10

O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 mlnutoe.Sistema 25AW2024

14:22:56

Sistema O tempo de negodaçáo está ancarredo26/04/2024

14:32:59

O fornecedor SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA venceu 0 fTEM • 2 pelo valor de RSM.OO.Sistema 25/04/2024

14:34:30

O fornecedor TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM - 2 pelo valor de RS87,00Sistema 25/04/2024

16:50:03

Fornecedor: SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, com lance no valor de RS 86,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo

abaixo: Ausência da comprovação de exequibilidade dos preços por melo da planilha de cuatoe e documentos eoJIcitedos no

chaLl

Sistema 25/04/2024

16:50:03

Sr(s). forneceúor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Interçáo de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento

para se manifestar.

Sistema 26/04/2024

11:53:03

Despacho: Pela ausénda de menHestaçio de mtençAo de recurso, operou-se a decadéncm do direito de recorrer admlrvstratlvamente,

nos termos previsfo no /nstrumerrfo edüallcio.

Sistema 26/04/2024

12:23:06

Srs. licitantes, após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor TR3 LOCACOES E

SERVIÇOS LTDA -30.047,086/0001-19 , tendo em viata, que cumphu 06 requisitos habllitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 26/04/2024

12:38:30

Sr(s). fornecedorfes) está aberto o prazo de 30 minutoa para intertção de recurso, se houver inieresse em recorrer esse o momento

para se manifestar.

Sistema 26/04/2024

12:30:43

Despacho; Pela ausência de manifestaçio de mtençAo de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer edminatretivamenta.

nos termos previsto no instrumento ediíallcio.

Sistema 26/04/2024

13:08:43



FOLHAS

ligpViCA
MeriMgen* do Kem 2

Uouário D«t*/Hora M«rvMg»m

Sistema 26/04/2024

13:16:07

A disputa do ITEM 2 está eocerrada. Despacho:.

ClassKlcaçto Final do Item 2

Poalçio Licitante CNPJ Melhor Oferta RS

1* TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA RS 87.0030.947.056/0001-19

2* 29.439.656 JOANILSON ALVES GOMES 29.439,656/0001-97 R$ 173,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 3

ID CNPJ Marca Propoeta RS Situaçéo

R$ 209,00 [ CfâaWod»]

RS 205.00 I ci«—wtesd* |

RS 209.00 I ciMiW»'dT'[

Fornecedor Modelo Motive

29 439.656 JOANILSON ALVES GOMES 29439656000197 SERVJÇO SERVIÇO58105

SERVIÇO SERVIÇO13668 TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30947056000119

33854 SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 23056804000108 SERVIÇO SERVIÇO

Laneee do Item 3

Valor Lance R$ OataOHora TipoCNPJFornecedor

RS 209,0029.439.656 JOANILSON ALVES GOMES 29.439.656/0001-97 11/04/2024 14:00:29 Classificado

&INGULAH PRODUTOS 6 SERVIÇOS LTOA 23.066.894/0001 09 Bsaoo.oo 94/04^0024 16i 18*86 Fornecedor DeselQOOífíeodo

RS 208.00 25/04/2024 14:12:1129.439.656 JOANILSON ALVES GOMES 29.439 656/0001-97 intermediário

RS 207,00 25/04/2024 14:14:2329.439.656/0001-9729.439.656 JOANILSON ALVES GOMES Intermediário

RS 205.00 24/04/2024 12:56:21THZ LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30,947,056/0001-19 Classificado

rs
TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA R$ 204,00 25/04/202414:03:1630,947.056«)001-19 Automático

RSa03,00 86/0*^024 14!09t30SINGULAR PR0PUTO6 B 66RVIC06 LTPA 98.966.894/9001 08 Fornecedor DoacioaoiftoQde

RS 202.00 25/04/2024 14:03:39TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 Automático

26/04/0004 14i08:47RS 091,00SINGULAR PROPWTG6 6 SERMtCOS LTDA a3iOi6.eQ<'>oooi ob Fornecedor Deoolooaificodo

RS 200.00 25/04/2024 14:03:47TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 Automático

BS 199.00 06/04/0004 14i08!63SINGULAR PROPUTQS 6 SERVtCOS LTPA 08.066.904/0001 08 Fornecedor DoooiQooitioodo

RS 198,00 25.W/2024 14:03:53TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.0S6AX>01-19 Automático

SINGULAR PRODUTOS S SERVIÇOS LTOA aa.066 604/0001-08 RS 107|00 06/04/0004 t4t09*8 Fornooodor DooolQooifioQdo

RS 196,00 25/04/2024 14:03:58TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/000M9 Automático

BS 106,00 06/04/0004 44:06:48SINGULAR RRODUTOS S SERVIÇOS LTDA 08.066 804i'0001 08 Fornecedor Dceclaaoifieado

R$ 194.0030 947.056/000M9 25A)4/2024 14:05:48TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático



folhas m*

PROC. N _

RUP*»*CA

Ladcm do ttom 3

CNPJ Valor Lano* R$ Oata/HoraForrtacador Tipo

SWGÜLAB PnOOUTOS 6 CCnviCOS LTO* Wt1P3,00 86i'()4.'30g4 14:Q6:W Foffiocedof Desclooaíficado

TR3 locacoes e serviços ltda 30.947,0S6AX)01-19 RS 192,00 25AM/2024 14:05:56 Automático

614<QUUAB PH0PUTO6 6 ftCRVlCOS kTOA RS 101 lOO aMWDoa4 KiOSiOi Fernocodof Deooloaalficodo

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA RS 190.00 25A}4/2024 14:06:0230.947.056/00OM9 Automático

SWGULAR PRODUTOS i 66RV1CQ6 LTPA RS 160,00aaiMSiflfliifQooi OB asi'04/aoa< i4!0S:07 Fofnccodor Dooolooolficodo

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA RS 168,00 25/04/2024 14:06:0830.947.068/0001-19 Automático

6WGULAR PRODUTOS 6 65RVIG06 LTDA RS ie7i«>03.066.804/0001 98 Feffteeeder DoaolQOOificQdo

RS 166,00 25/04/2024 14:06:13TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 Automático

6IMCULAR PRODUTOS 6 66RVICOS LTPA aa.os6ieo4/oooi oa flS-46f,r09 aS/04/aoa4 1<1:OS:10 Foffwccdof DeaolQQQífioado

RS 164,00 25A)4/2024 14.06:19TH3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947 056/0001-19 Automático

SWGOLAB eRODUTOS 6 SERVIÇOS LTDA RS isa,oo as/04/aoa4 u:0Si8Sa3i966 804110001 06 rornccedof DesolQooíficQdo

RS 182,00 25/04/2024 14:06:25TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30,947.0S6AXX)1-19 Automático

Singular poooutos egervigqg ltda asiose.804/0001 oe RS 161,00 aS/04/a0g4 14:06*04 Fornecedor DesetoaoifieQdo

RS 180,00 25/04/2024 14:06:3230.947.056/0001-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

ns i70i00SINGULAR PROaUTOS-6 SCRVICOS LTPA 83.066.804/0001 06 86/04/8084 14.08:40 Foff>Qcodor Doectoasificade

RS 178.00 2S/04/2024 14:06:41TH3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 Automático

RS »y7-,oe 08/O4/aOÕ4 14 08-48SINGULAR RROPUTOS 6 SERVIÇOS LTOA 83,086 604/0001 08 Fornocedof DeeciQaeificado

RS 176,00 25/04/2024 14:06:46TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30,947 056W)01-19 Automático

SINGULAR PRGOUTOS 6 SCRVftCOS LTPA RS 176,00 36/04/8084 14!08!8t83.068.804/0001 08 r ornccedor DcecloDetfieQdo

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA RS 174.00 25/04/2024 14:06:5230.947.056/0001-19 Automático

a&04/aoa4 i4!08!6eSINGULAR PRODUTOS 6 SERVIÇOS RS 173,0083.066 804/0001 08 Fornocodor DGOCIaoaifioodo

RS 172,00 25/04/2024 14:06:5930.947.056/0001-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

RS <71.90 88/04/8084 HiOTiOBSINGULAR PROOUTG6 E CCnviCOS LTDA aa.966.894/0001 08 Foffwoodor DcgciQQOificQdo

R$ 170,00 25/04/2024 14:07:03TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 Automático

RS-480tOO 88/04/8084 14i07!096INGULA.R PRODUTOS 6 S6RVIC06 LTPA 83.066.804/9001 06 Fornecedor DoaciQacificodo

RS 168,00 25/04/2024 14:07:0930.947.056/0001-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

SINGULAR RBOPUTGSS SERVIÇOS LTPA 83.088.804/0001-08 RS'187i00 88/04/8084 14:07i14 Forriocodof Dooetaooificado

RS 166,00 25/04/2024 14.07:1430.947.056/0001-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

SINGULAR PRODUTOS £ 6SRVIC06 LTPA 80.088.604/0001 08 RS 186.00 86/04/8084 14i07iai Fornecedor Doecloasíficado

RS 164,00 25/04/2024 14:07:2130.947.066A)001-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

83.066 604/0001 08 RS 183.00 86/04/8084 14i07ia7SINGULAR PRODUTOS 6 S6RVIC06 kTDA Fornecedor Dooeioaeítieodo



8^
folhas K

PROC. N

LancM do tt«m 3

Valer Lanoa R$ Oata/Hora TipoCNPJFornacader

TR3 LOCACOeS E SERVIÇOS LTDA R$162,00 25/04/2024 14:07:2730.947.056/0001-18 Automático

SIMGUyiiB PaOOUTOftfrft6aVIC06i'TPA o6/Q«/ooa4 i<i07!aaao ossaofciQooi oa Fofnooedof Deocloaolticade

R$ 160.00 25/04/2024 14:07:33TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947 056/OOOM9 Automático

as/94/aoa4 i4:07.aa8IWGULAR PROOWTOS i SCRVWOS WTQA aa.Qéa.ao4'OQoi oe a$ 160,00 Fofficcodor Deaeiosalficado

R$ 158,00 25/04/2024 14:07:37TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056AX>01-19 Automático

SIMGULAR nnOOUTOS i SERVIÇOS kTOA 23.086-804/9991 08 BS 187,00 88/04/8084 14‘07^ Fofnocedof DcaciQaoificodo

RS 156,00TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 3O.947.056/OOOM9 25/04/2024 14:07:44 Automático

W4IGOLAB PB0WT08 E SeBVICOB LTPA R$ 188,0088.086.804/0001 08 a6>04/aoa41497160 Fofftecedor Deaclaasificado

RS 154,00 25/04/2024 14:07:50TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 Automático

6W4GGLAB BBOgUTOGfe8€BV(C06 LTOA B8 *88.00aO.088.6Q4/0001 08 a&04/aoa414:07.64 Fofnocodof DoociQoatftcodo

R$ 152,00 25W/2024 14:07:54TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947 056/0001-19 Automático

6^>/Gl/U^R PBGPIulTOS 6 6SRVIC06 LTPA a3.088.904/09C1 06 B8 I8I1OO 86/04/8024 14:08:00 Fomoocdor DoootQootftcfldo

RS 150,00 25/04/2024 14:08:00TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-16 Automático

BS**440r00 a8/04/a004 14.08:08BIMGULAB PRODUTOe^E GeBViCOS LTDA 83.088.804/000* 08 Fornecedor Deselasoitícodo

RS 148,00 25/04/2024 14:08:05TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947 058/0001-19 Automático

Bai088.8Q4/0001-Oe BS 147,00 a6'04/aQG4 14i08i11SOIGULAB PROOUTOe a SERVIÇOS LTDA Fornecedor Desctoeeificado

RS 146,00 25/04/2024 14:08:11TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 Automático

SlWUhAB PROPt/rOS i 6BRVIC06 LTPA BS-44S?09 88/04/8084 14t084«33.086.804/9001 08 Fornoeedof DoacloooificQdo

RS 144.00 25/04/2024 14:08:16TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 Automático

6IMGÜULB PflOPIJTOS 6 MBVICOGWGA a8/Q4.'aoa4 Nioatoaaa.088.804/QQ0t 08 RS 148,00 Fornecedor Deectaeeíficado

RS 142,00 26/04/2024 14:08:23TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 Automático

RS441-IOO 88/0448084 14)08(88SU/CUtuAR PB0PUT06 6 SWWCOS LTPA a8.066i804/Q001 08 Fornecedor Dcoctoasificado

RS 140.00 25/04/2024 14:08:29TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 Automático

BS489i00 88/04/3084 14108)846IMGULAR nnODUTOS B SERVIÇOS LTOA 33.088.804/0001 08 Fornocedor Doeclaaoificodo

RS 138,00 25/04/2024 14:08:34■ma LOCACOES E serviços LTDA 30 947.056/0001-19 Automático

SWG0LAR'PR0PUT06 S SERVIÇOS LTPA 23.066.904rt0904'08 BS 137.00 afc/04i'80a4 14i09i40 Fornecedor DoaciQoetficado

RS 136,00 25/04/2024 14:08:40■ma LOCACOES E serviços LTDA 30.947.056/0001-19 Automático

RS136100SIUCUIAR PR0PUTO6 6 66RVIC06 LTPA aa.QSSi804/oooi-08 86/04/2024 14t08/4S Fornocedor DoeolQSOífieado

R$ 134.00 25/04/2024 14:08:46TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947 056AX)01-19 Automático

a3i066.8O4/QOO* 08 RS"188..Q0 86/04/0084 14!0a»6a614/GULAH PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA Fornecedor DeeeiQeetftcado

RS 132,00 25/04/2024 14:08:5230.947.056/0001-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático



SlFOLHAS N**

PROC. N _

RUPR>CA

Lanc«* do lt«m 3

Fornocodor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

64»ttVi>WSH PROPIjTOS 6 SeRVlCOC LTPA a3.(»6.M*/0Q01 oa R»-4a»:09 Foffíocedor Desetoootfícade

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA RS 130.0030.947.056AX)01-19 2&^04/2024 14:08:S8
Automático

SlWUiyUl OROOtfTOS C SERVIÇOS UTPA aOiOSS 804.10901 08 n»'iaoi00 FomocedOF Dosctoaoificodo

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.0S6/000Md RS 126,00 25/04/2024 14:09:03
Automático

BIXaULAR PR0PWT06 6 SERVIÇOS LTPA aa.068.904i'0001 08 RS 137,00 a»04/aoa4 i4ioo:0? Fornecedor Dcaclaaolficado

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 3O.947.O56/0OOM9 RS 126,00 25/04/2024 14:09:07 Automático

WJGULAR PnOOWTOS E SERVIÇOS LTPA 88.066.604/0001 08 RS 186.00 06/04/8084 14110)08 Fornecedor DoociQsetftcado

30.947.0S6.^M9 R$124,00TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 25/04/2024 14:10:23 Automático

SIKGULAR PRODUTOS S SSBVICOS LTPA 88.068.804/0001-08 RS 180.00 a6/Q4iQoa4 i4tio.ag Fornooodor Desciaesitioado

R$119.00 25/04/2024 14.-10:26TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 Automático

Slt4GW>.a PRODUTOS 6 SgRViCQS LTPA aa.088.804/0001-Q8 BS 11QiOO 86/04/8084 14.!lQia8 Fornocoder DecclQcoHicQdo

RS 109.00Tfl3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 25/04/2024 14:10:33 Automático

SIMGULAR RRQDUTOS 6 66RVIC06 LTPA 83.068 804/0001 08 BS*Q4i69 86/04/0084 14:10:38 Fornecedor DoaciQoeitieado

Menaagena do itam 3

UauArlo Data/Hora Menaageni

0 ITEM 3 foi ordenado e ciaasificado. Soa sorte!Sistema 25/04/2024

14.03:11

O ITEM 3 está na fase competitiva e sja cksputa durará 10 (dez) minutos. 5r(s). Fomecedor(es), náo havendo novos lances nos

últimos 02 (dola) minutos da lase competitiva o ITEM 3 será encerrado automattcamenlel

Sistema 25/04/2024

14:03:16

A etapa de «nvio de lartces do ITEM 3 lol prorrogada automáticamente e será 0« 02 (dole) mlnutoa. Boa sortelSistema 25/04/2024

14:13:19

Sistema 25/04/2024

14:16:23

A prorrogação automática do ITEM 3 está encerrada.

O ITEM 3 está em negociação e ticará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 25/04/2024

14:22:56

O tempo de negociação astá encerrado.Sistema 25/04/2024

14:32:59

O fornecedor SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM • 3 pelo valor de RS104.50.Sistema 25/04/2024

14:34:30

0 fornecedor TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM • 3 peio valor de RS109,00.Sistema 25/04/2024

16:50:03

Fornecedor: SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTOA, com lance no vator de RS 104,50, sua proposta FOI RECUS/LOA pelo

motivo abaixo: Aueãncia da comprovação de exegulbllkude doe preços por meio da planilha da cuetoa e decumentoe

solicitados no chat.l

Sistema 25/04/2024

16:50:03

Sr(s). fomacedor(as) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento

para se manifestar.

Sistema 26/04/2024

11:53:03

Despacho: Feia ausãncfa de manitistaçào de intençSo de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer adwinistrativamente.

nos termos previsto no instrumenlo editallcla.

Sistema 26/04/2024

12:23:06



rOLHAS N*.

PROC. N-J

U«nMg*n« do Ittm 3

Uouáiio Datâ/Hora Manaagam

Sistema 26/04/2024

12:38:30

Srs. licilantes. após a análise dos documentos inseridos rta plataforma, hei por bem, HABILITAR o forr>ecedor TR3 LOCACOCS E

SERVIÇOS LTDA '30.047.056/0001-19 . tendo em vista, que cumpriu os requisitos hebililatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 26/04/2024

12:36:43

Sr(3}. fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutoe para Intenção de recurso, se houver interesse em reconer esse o momento

para se manifestar.

Sistema Despacho: Re/a ausánoa de mÃnifBstaçio dê intênçio de necurso, operou-se e àecadincia do direilo de recorrer adrninistretivamenle,

nos fermos previsto rfo instrumento editaifcio.

26/04/2024

13;08;43

Sistema 26/04/2024

13:16:07

A disputa do ITEM 3 está encerrada. Despacho:

Claealficaçio Final do Item 3

CNP3 Melhor Oferta R$PoeIçio Licltanle

R$ 109.00TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-191»

29.439.656 JOANILSON ALVES GOMES 29.439.656/0001-97 R$ 207,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 4

Modelo Proposta RS Sftuaçio MotivoFornecedor CNPJ MtrcsIO

SERVIÇO SERVIÇO R$ 274,0029 439.656 JOANILSON ALVES GOMES 2943965600019720905 ciitueridi

R$ 270.0051402 TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30947056000119 SERVIÇO SERVIÇO

1431 SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 23056604000106 SERVIÇO SERVIÇO R$ 274,12 C4M<

Lances do Item 4

Valor Lance RS Data/Hore TipoCNPJFornecedor

SINCULAR PftOOUTOS C 66flVtC06 LTOA R» 374,13 84/04/3034 15t19ia033,<W6.604A>001 06 Fornecedor Dcselasaificade

/> RS 274.00 11/04/2024 14:00:2929.439.656 JOANILSON ALVES GOMES 29 439.656/0001-97 Classificado

RS 273,0029.439 656 JOANILSON ALVES GOMES 29.439.656A)001-97 25/04/2024 14:12:23 Intermediário

RS 272,0029.439.656 JOANILSON ALVES GOMES 29.439.656/0001-97 25/04/2024 14;14;3e Intermediário

R$ 270.00 24/04/2024 12:56:21TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947 056/0001-19 Classificado

R$ 269,00 25/04/2024 14:03:16TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.068/0001-19 Automático

SW&ULAR PftOOUTOS cf SERVIÇOS LTCA 38,0861804/0001 08 ns atBiOO 36/04/3034 14iOai36 Forrtooedor DoaolQsoifioQdo

RS 267,00TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 25/04/2024 14:03:3630.947.056A)001-19 Automático

06/04/3004 14.03.46SI^<GU<iAR PROOUT06 £ MRViCOS LTOA 3a.066.e04<0001 06 ns aooiQo Fornocedor Doadassífioado

RS 265.00 25/04/2024 14:03:46ms LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30 947.056A)00M9 Automático

BSeMiOO 36/04/3034 14iOa!60SINGULAR PRQQUTQ6 E SERVIÇOS LTOA aa 066 804/9001 09 Fornocedor DeadasaifieQdo

RS 263,00 25/04/2024 14:03:50TH3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 Automático



^0FOLHAS N«

PROC. N*_

L«ncM do lt«m 4

Valor Lanca RS Data/Hora npoCNPJFomacedor

6^MGlulU^R PRQOIijlTOC E CiRVlC^iTCA R»a«?,00 36/04/0004 <4!0a!6008 066i60</(XW1 08 rofnocodof Do3do38í<icodo

RS 261.00 25/04/2024 14:03:59■ma LOCACOES e serviços ltda 30.947.056/0001-ig Automático

SIMCULAn PROPUTQC E CERVlCOft UTPA aa066.804/Q0Q1 08 D/ 26/04/0004 HiOSiSI Fofneoedof Desdassítieode

RS 259.00 25/04/2024 14:05:5130.947.056/0001-16TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

as asaioo 26/04/2024 Hi06i67SIMQUUAR PaOftUTOS E 6SaV4C08 LTPA 23.066.804/0001 06 Forneocdor De3elQ99iffeodo

RS 257.00 25/04/2024 14:05:57m3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/OOOM6 Automático

RS asOiOQ 26/04/2024 14.06*02SIMCÜLAR PB0DUT06 E 6EBV1CQ6 LTDA 83.066.804/0001 08 Fornecedor Deactasalficado

RS 255.00 25/04/2024 14:06:02m3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056AXX)1-19 Automático

SiXGUWAn oncpyTOS e serviços ltpa RS 864.00 26/04.^024 14:06:0023.O66i6O4/0QO1 08 rornocedor DoõcíQOOifíeodo

RS 253,0030.947.056/0001-19 25/04/2024 14:06:10ms LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

SINGULAR PRODUTOS 6 66RVIC06 LTDA RS-86S.06 26/04/208* 44:06-46 Fornecedor Doocíoootficodo

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947 056/0001-19 RS 251.00 25/04/2024 14:06:16 Automático

SINGULAR PRODUTOS E SSRViCOS-L-TeA RS 060.00 26/04/2004 14:06:81aa.066i804/0001 08 Fornecedor DeaelQwífteade

R$ 249.00 25/04/2024 14:06:21TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947 056AXI0M9 Automático

R6 848,99 86/04/8984 14i08‘a6SINGULAR PROPUTQ6 E SERVIÇOS LTDA 23.068 804/0001 08 rorneoodof Doscloooiticodo

25/04/2024 14:06:27TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947 OS6/OOOM9 RS 247,00 Automático

SINGULAR PRQOUTOS 6 6ERV1CGS LTPA RS 246 OO 86/04/8024 14:06:8438.066 804/0001 08 Fornecedor DeeciQeeificodo

RS 245.00 25/04/2024 14:06:35TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947 06€AX)0M9 Automático

RS 844.00 86/04/8084 44i08t88SINGULAR PRQOUTOS 6 6ERV1CGS 6T0A 28066 804/0001 08 Forneocdor DoaoiaoeifioadQ

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA RS 243.00 25/04/2024 14:06:3930.947.056/0001-19 Automático

RS 842,00 86/04/2024 14:06:4861NGU4AR RRGGUTGS 6 SERVIÇOS LTQA 23.066.604/0001 08

RS 241,00 25/04/2024 14:06:43TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056AW0M9 Automático

RS 840,00SINGULAR PR0PUT06 6 SERVIÇOS LTOA a3i0i6i804/0001 08 26/04^1024 14.06!63 Fornecedor DeeclaeeiftoEtde

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30,947.056/0001-19 RS 239,00 25/04/2024 14:06:53 Automático

RS 836,00SINGULAR-PRODUTGS 6 S6RVIG06 LTDA a6'04/aoa4 i<i06i6683.066.804/0001 08 Fornecedor Dooclaooificado

RS 237.00 25/04/2024 14:06:56m3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056AX)01-19 Automático

RS aaoiooSINGULAR PRQOUTOS E SERVIÇOS LTDA 88.066,804/0001'08 Fornecedor DoaclaQOifioode

30.947.056/0001-19 RS 235.00 25/04/2024 14:07:04m3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

as 884.006INGULi«.n PRODUTOS E SERVtCOS LTPA 38.066.804/PQ04 08 26/04^1024 14i07il0 Fornecedor Deeclaeeifioado

RS 233,00 25/04/2024 14:07:10TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947,056/0001-19 Automático

28 066 8Q4A)001 08 as-838.00 26/04^1024 14107.14SINGULAR PRQOUTOS E SERVIÇOS LTOA Fornecedor Deecioeeifteode



FOLHAS N«

PROC. N"_

RUBRICA

Lsnce* do Item 4

Valor Lance RS Oata/Hora TipoCNPJFornecedor

RS 231,00 25/04/2024 14;07;1530.947.05&1XI01-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

BS aÃ/04/aoa4 i4i07taafimOULAH PR00UT08-6 SiRVICOS LTPA 23 QW 804^10001 08 romccccior DooctoaoifieQde

RS 229,00 25/04/2024 14:07:2230.947.05611X101-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

RS aaaiOO a&04/aoa*i4i07:asftWjUUAR PB00UT06 C-S6HVIC06 LTPA 23-066 90440001 09 Fomocedor Deaotassifieacto

25/04/2024 14:07:25RS 227,0030.947.056/0001-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

RS 926,00 26104/2024 14:07:31SlMGIdiAR PR0PUT06 6 SeRVlCOS LTPA 03 066 60440001 06 Fofnccodor DoociQOotficQdo

RS 225.00 25/04/2024 14:07:3130.947 056W01-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

06/04.'a0a4 14:07:29&W4GUUSB PRODUTOS 6 86RVIC06 LTDA 23.066 804/0001 OB R6 224,00 Fofftecedor DosGlaooificado

RS 223.00 25/04/2024 14:07:3930.947.OS6/0001-19TH3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

RS- tôo 2»04/a0a4 14:07:43StRAULAB RROOUTOS E 66RVICOS LTPA 03.066i8B4/OQ01 OB Fornooodor DooolQOoificodo

RS 221,00 25/04/2024 14:07:433O.947.O56/000M9TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

RSaaoiOQ 26/0442024 14:07:40SmCULAR PflOQUTOS & 6ERVIC06 LTDA 23.066.80440001 08 Fomecodof DeaciQooificQdo

RS 219.00 25/04/2024 14:07:4930.947.05&DO0M9TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

BS216,00 2640442024 14!07!66SIMGULjAn nBODUTOS 6 6ERVIC06 LTPA 23.066 90440001 08 Fofftecedor Doocloootfioodo

HS 217.00 25/04/2024 14:07:5530.947.056/0001-19TR3 LOCACOES £ SERVIÇOS LTDA Automático

26/04/2024 14106:0123.066 804/0001 06 fl6 216i00 Fomooedor DoaclQoaifieadoftl*/6ULAR PR0P0T06 E SEnviCOS LTDA

R$215.00 25/04/2024 14:06:0130.947 056/0001-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

26/04/2024 14i08l07R6 SUiOO6»4QUUAn nnOPWTGS C 66RWICG6 LTPA 00.066.904/0001 06 Fornecedor Deactassificado

25/04/2024 14:08:07RS 213.00TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947,056/0001-19 Automático

SINGULAR RROPyTOS B-MRV1C06 LTPA a6'04/aoa414>96ria23.069.60440001 09 R»ai3i00 rorneoedof Descteaelfioado

RS 211,00 25/04/2024 14:08:1230.047.056/0001-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

26/0443024 14<06t4823.066.804/0001 06 Fornecedor DoqcloBaifioodoSWGlOLAfl PfK>l>WT06 6 SSRVtCOS LTDA

25/04/2024 14:08:18RS 209.00TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 Automático

RS 206,00 2640442024 1 4:08:24SINGULAR PRODUTOS E-66RVIC06 LTPA a3i066i904/006V06

RS 207,00 25/04/2024 14:08:2530.947,056/0001-19Tfl3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

26/04/2024 14:08:27RS a06i00 Fornecedor DoQclQooifioadoSINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS -LTGA 23.066.604/0901 08

RS 205,00 25/04/2024 14:08:2830.947 056/0001-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

26/0442024 14i06i36R6 994i90SINGULAR PB0CK/T06 E SSRVICOS LTDA 23.966.60449901 98 Fornooodor DooolQooi^toQdo

RS 203,00 25/04/2024 14:08:3530.947.055/0001-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

RS 202.99 06/04/2024 14i06i41SINGULAR PRODUTOS E OCRVICOS LTPA 00.066.904/0001 06 Fornecedor Doocloseifieade

RS 201.00 25/04/2024 14:08:4130.047.056/0001-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático



FOLHAS N*.

PROC.

RUPQICA _

MrAÕWJt

Lanc«t do Itom 4

Fornocodor CNPJ Valor Laroo RS OatiVHora Tipo

6»»4GULAH PHOOUTQ6 efft6flVIC06 t.TOA .(m 904^000» 08 w»g<»,'ee e»04i<aoa414‘0» Fofnocodor Do9<HQQOificado

RS 199.00 25/04/2024 14:08:44TRa LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30,947.056flX»M9 Automático

6IWOUb<tf> PROPMT06 6 MBVftCOS kTPA 26/04/2004 >4.08:60a3i066i90i/0001 08 Rt 109,00 roFnocedof Doaeiaooifioado

R$197.00 25/04/2024 14:08:50TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 Automático

swcuy».» PROouTos e servacos ■ltpa RS196|00 26/04/8994 14!0ei67aa.ogi 904/0001 oe Fornecedor DcoclQOSificado

RS 195.00 25/04/2024 14:08:57Tfl3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.0SB/O0OM9 Automático

8IHGUUAR PRODUTOS 6 SERVIÇOS LTDA RS 104,00 a6.í04/a084 14i09:03aaicss 904/0001 oa Fornocodof DoooiaooifíoQdo

RS 193.00 25/04/2024 14:09:03TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056W01-19 Automático

6i»/GUUAR PnOPLilTOS 6 SERVICOS-faTOA aa.õ68.90i'000i oa RS 193,90 26/04/9084 14:00:09 Fofeecodor Dooetooaifioacte

•<> RS 191,00 25W/2024 14:09:08TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947.056/0001-19 Automático

RS laOiOOStWGULAR OnOOUTQS i SERVIÇOS iiTDA a3i966 994/0001 09 86/04/8084 14i1&i40 Forr^ocedof DcsclQsatficQdo

R$ 179,00 25/04/2024 14:10:49TRS LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 30.947 056AX}01-t9 Automático

n»i60i00 a6/04/a0e4 14:10:64SINGULAR PH00UTO6 EGCRVIOOS LTDA 03.066.aQ4/000» 99 Foffweodor DGoeiQOoiticQde

30.947.056/0001-19 RS 169.00 25/04/2024 14:10:54TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

RS 169,00 86^14/3084 14i1Q!69Singular propgt^-e servigos ltpa 83 069 904/0091 09 Fornecedor DeseiaooitioQdo

R$ 149,00 25/04/2024 14:10:5830.947.056AI001-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

n# 4

a6/04/aoa4 i4iiii066ING9IGAR PRQ0UTO6 S 66RVIC08 LTPA Pornocedor Deociooolticodo

RS 139,00 25/04/2024 14:11:0530.947 056/0001-19TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Automático

a6A)4/aoa4i4íii!0?R6 199,90SINGULAR PnOPyTGS 6 StOVICOS kTPA 83.069 904/0001 09 rornocedor Doeclaaeifieado

Mansagana do Itam 4

UauárIo Datm/Hora Manaagam

O ITEM 4 loi ordanado a classificado. Boa aortelSistema 25/04/2024

14:03:11

O ITEM 4 está na fase competitiva e sua dlspuUi durará 10 (daz) minutos. Sr(s). Fomecedor(es}. náo havendo novos lances nos

últimos 02 (dola) minutoa da fase competitiva o rTEM 4 será encerrado automaticameniel

Sistema 25/04/2024

14:03:16

A etapa de envio de lances do ÍTEM 4 foi prorrogada automáticamerts e será de 02 (dois) minutoe. Boa sortelSistema 25/04/2024

14:13:19

Sistema A prorrogação automática do (TEM 4 está encerrada.25/04/2024

14;16:39

0 ITEM 4 está em negoc«ção e ficará ^rlo para lances pelo pariodo de 10 minutoaSistema 25/04/2024

14:22:56

O tempo de negociação está encenadoSistema 25/04/2024

14:32:59

O fornecedor SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA venceu 0 ITEM ■ 4 pelo valor de R613«,00.Sistema 25/04/2024

14:34:30



^3folhas

PROC. i

RUPI^ICA

M*n»*gans do Ham 4

Usuário Data/Hora Mansasam

Sistema O fornecedor TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTOA venceu o ITEM - 4 pek) valor de RS139,00.25/04/2024

16:50:03

Sistema Fornecedor: SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, com lance no valor de R$ 134.00, sua proposta FOI RECUSADA pelo

motivo abaixo: AuaAncla da comprovaçio da axaquibllldada dos preços por melo da planilha da custos a documanies

sollcHados no chat.1

25/04/2024

16:50:03

Sistema 26/04/2024

11:53:03

Sr(s]. fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, sa houver interesse em recorrer esse o momento

para se manitestar.

Sistema Despacho: PBia ausáncia de manifastaçáo úê Intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer adhi/n/sf/atrvamsnie.

nos rerrrws previsto no /nsbuman/o editalíck).

26/04/2024

12:23:06

Srs. licitantes, após a artáljse dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor TR3 LOCACOES E

SERVIÇOS LTDA -SO.MT.OSS/OOOIOS , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocalório.

Sistema 26/04/2024

12:38:30

Sr(s]. fornecedortes) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento

para se manilestar.

Sistema 26/04/2024

12:38:43

Despacho: Pela eusérKia de manHestaçáo de Intenção de recurso. c¥>erDu-se a decadência do direito de recorrer êdministraltvamente.

nos termos previsto no instrumenfy editaKcio.

Sistema 26/04/2024

13:08:43

A disputa do ITEM 4 está encerrada. Daspacho:Sistema 26/04/2024

13:16:07

Classificação Final do ttsm 4

Mslhor Ofsrta RfCNPJPoalçio Ucitants

RS 139.0030.947.056/0OOM9TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA1»

R$ 272,0029.439.656/0001-9729.439.656 JOANILSON ALVES GOMES2»

Mensagens Geral

Data/HorsUsuário Mensagem

Foi iniciada a fase competitiva do(s) ltem(s}: 1,2,3,4 ás 14:03:16Sistema 25/04/2024

14:03:16

O prazo para envio doe documentos habiiltatõrioa e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de

menus da Sala de Disputa, do dia 25/04/2024 14:35:00ha até o dia 25/04/2024 1 6:36:00ha para o<s) tomec«dor(es):

Pregoelro 25/04/2024

14:35:16O

SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTOA.

Aberto 0 prazo para envio da Proposta Inicial e Documentos de HabiUtaçâoPregoeiro 25/04/2024

14:35:37

O tomecedor SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTOA acabou de ENVIAR

proposta_comerciaLrea)U8tada_singular_1714066591 .pdf no habllltanet.

Sistema 25/04/2024

14:36:31

A errtpresa deverá enviar ainda )unlo com a proposta Inicial e documentos de habilitação, planilha de composição de custos

acompanhada de documentação comprobatória, para que se)a verificada a exequibiildade doe preços

Pregoeiro 25/04/2024

14:36:52

Sistema O fornecedor SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTOA acabou de ENVIAR habiWacao_1714067637.zip no habNítanet.25/04/2024

14:53:58

O prazo para o fornecedor SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA enviar os documentos habilltatórloe e/ou complementares

esta encerrado.

Sistema 25/04/2024

16:35:01

Sr(8). Fomecedof(es). o Processo n< 09i^024 foi SUSPENSO

Motivo:.. A REABERTURA será no dia 26/04/2024 09:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sistema 25A34/2024

16:51:59

Sintam-se todos desde |á NOTIFICMIOS.

Sr(s). Fomacedor(e8), o Processo n* 09/2024 fo< REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde )A NOTIFICADOS.

Sistema 26/04/2024

09:23:56



FOLHAS .

PROC.

RUBRICA
X

Usuárto Dat^Hora Manaasem

Pregoeiro 26A)4/2024

09:30:34

O prazo para envio dos documentos habilitatórios a/ou complemaniares, estará disponível através do módulo - HABIUTANET no rol de

menus da Sala de Disputa, do dia 26A>4/2024 09;30:00ha alé o d>a 26A>4/202411 ;30:00ha para o(s) forrwcedor(e8):

TR3 LOCACOeS E SERVIÇOS LTDA.

26/04/2024

09:30:53

Aberto o prazo para envio da Proposta inicial e Documentos de HabliltaçáoPregoeiro

Prefloelro 26/04/2024

09:31:36

A empresa deverá enviar ainda junto com a proposta inicial e documentos de habilitação, planilha de composição de custos

acompanhada de documentação comprobatória, para que seja verificada a exequibílídade dos preços

Sistema 26/04/2024

09:46:02

O fornecedor TRS LOCACOES E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR habilitacao.e_proposta_17l4135562.zip rx) habllitar>el

Sistema 26/04/2024

11:30:02

O prazo para o fornecedor TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTOA enviar os documentos habilitatórios e/ou complemenures está

encerrado.

Sistema 26/04/2024

11:36:02

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo!

Pregoeiro 26A>4/2024

11:53:27

Aberta prazo para intenção de recurso da lase de propostas

Pregoeiro 26/04/2024

12:24:25

Boa tarde. Foi enviada planilha de composição acompanhada de notas fiscais. Chegou a ar^alisar?

Pregoeiro 26/04/2024

12:39:08

Aberto prazo para Intenção de recurso da fase de habllitaç&o

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 13:16:07 horas do dia 26 da Abril de 2024 cuja ata foi Lavrada pek>(a) Pregoeiro(a).

7 ThlãgoA^joCoeta
Pregoeíràfa) Oficial

Cartoe Daniel da Silva Batlata

Equipe de Apoior\

Autenticação: B9F8ECC7FFBD5E0B8D0B0F66D5F8972E



FOLHAS

PROC. N°

RUP«?ICA

MUNiaPIO DE NOVA lORQUE/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 110224002/2024

PROPOSTA FINAL FORNECEDOR

Fornecedor. TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 30.947.056/000M9

Repr*stntant«: Cinthya Thaynar Cardoso Reis

Telefone: (99) 9845-7436

E-mali: tullo.ncardo@>hotmaíl.com

Endereço: RUA MANOEL FELINTO. 266 -, Pestos Bons - Maranhão - 65670-000

Valor
Total R$Marca ModeloItem Quant. Unid. Descrição R$

SERVIÇO DE INSTALACAO de Ar-Condiclonado OBS: Instalação de aparelho de ar-

condicionado de acordo com a necessidade, modelo spltt Hi-wall, todas as

marcas, sempre seguindo a especificação do fabricante e normas técnicas.

Incluindo todo o material necessário para a finalização do processo de instalação

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-condicionado. todas

as marcas, com capacidade de 9.000 BTU, com todos os insumos fnckjsos e

fornecendo mão de obra especializada, ferramentas e utensílios que se façam

necessários para a realização do serviço e atender chamados de emergência.

SERVIÇO OE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-condicionado, todas

as marcas, com capacidade de 12.000 BTU, com todos os insumos inclusos e

fornecendo mão de obra especializada, ferramentas e utensílios que se façam

necessários para a realização do serviço e atender chamados de emergência.

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-condicionado, todas

as marcas, com capacidade de 18.000 BTU, com todos os insumos inclusos e

fornecendo mão de obra especializada, ferramentas e utensílios que se façam

necessários para a realização do serviço e atender chamados de emergência.

RS RS
SERVIÇO SERVIÇO1 140,00 Serviço 201,96 28.274,40

RS RS
SERVIÇO SERVIÇO700,00 Serviço 87,00 60.900,00

RSRS
SERVIÇO SERVIÇO3 700,00 Serviço 109,00 76.300,00

RSRS
SERVIÇO SERVIÇO4 350,00 Serviço 139,00 46.650,00

Total R$ 214.124,40

Validade da proposta: Conforme estipulado no Edrtaí.

Condições de entrega do produto ou execução dos serviços: Conforme estipulado rto Edital.

Garantia legal: Conforme especificação do Edital.
Assinado de forma digital por

Cinthya Thaynan Cardoao Rals • 032S1223348

Dedos: 26/04/202413 39:14

rs
TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

30.947.056/0001-19
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RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP m 09/2024

A Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA, por intermédio de seu Pregoeiro, após análise das

Propostas de Preços, dos Documentos de Habilitação, em conformidade com a Lei Complementar ns. 123/2006,

Decreto Municipal 01/2014 e Lei Federal 14.133/21 edemais legislações correlatas, e nas disposições do Edital

do Pregão Eletrônico SRP n® 09/2024, que teve como objeto o Registro de Preços visando a Contratação de

empresa especializada para realização de serviços de manutenção de Ar-condicionado para as diversas secreta

rias do Município de Nova lorque/MA, tendo como critério de julgamento menor preço por item. declara

vencedora a empresa: TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA, Inscrita no CNPJ n2 30.947.056/0001-19, pelo valor de

R$ 214.124,40 (duzentos e quatorze mil e cento e vinte e quatro reais e quarenta centavos).

Nova lorque/MA, 26 de abril de 2024

Thiago Araújo Costa

Pregoeiro

Portaria n» 02/2024

rt

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA
CNPJ: 05.303.565/0001-61

Rua da Matriz, S/N - Centro, Nova lorque/MA - CEP: 65.880-000
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SEXTA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2024 NOVA IOR(^E/MA

DIÁRIO OFICIAL

a:

ISSN 2965-2204

EXTRATO DE CONTRATO N* 2204001/2024, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA CNPJ n® 05.303.565/0001-6 1,

através da Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADO:
CASSiO OE SOUSA COELHO, inscrito no CPFA^F sob o r>“
016.623.693-22. VALOR: R$ 15.190,00 (quinze mil e cento e noventa

reais). ORIGEM: DISPENSA ELETRÔNICA N* 01/2024. OBJETO:
Contratação de profissional para a prestação de serviços nas questões

técnicas administrativas vinculadas à Secretaria Municipal de

Educação, para os Caixas Escolares das Escolas Municipais de Nova

iorque/MA. DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA: 12 122 0021 2015 0000
MANUT. E FUNC. DAS ATiViOADES DA SEC. DE EDUCAÇAO. 161

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física. 1.500.00

001.001 Recursos Próprios do Município. VIGÊNCIA: 22/04/2024 a

22/02/2025. DATA DA ASSINATURA: 22/04/2024. Nova Iorque - MA,

22 de abril de 2024. Líliam de Jesus dos Passos, Secretária Municipal
de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO N* 2204002/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Nova iorque/MA, CNPJ n® 05.303.565/0001-61,
através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
CONTRATADA: J R BOGEA NETO, inscrita no CNPJ/MF sob o n®

36.633.065/0001-11. VALOR: R$ 47.970.00 (quarenta e sete mil e

novecentos e setenta reais). ORIGEM: DISPENSA ELETRÔNICA N*

• 02/2024. OBJETO: Contratação de empresa para a Prestação
de

' ^ Serviços de Publicação de Atos Oficiais da Prefeitura Municipal de
Nova Iorque/MA em Jomal de Grande Circulação no Estado do

Maranhão. DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA: 04 122 0033 2010 0000
MANUT. E FUNC. DA SEC. OE ADMINISTRAÇAO. 061 3.3.90.39.00
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. 1.500.00 001.001

Recursos Próprios do Município. VIGÊNCIA: 22/04/2024 a 31/12/2024.

DATA OA ASSINATURA; 22/04/2024. Nova Iorque - MA, 22 de abril

de 2024. LItiam de Jesus dos Passos, Secretária Municipal de

Educação.

EXTRATO DE CONTRATO N® 2604001/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Nova Iorque/MA, CNPJ n®05.303.565/(X)01-61,

através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
CONTRATADA; METALÚRGICA SANTA CLARA FABRICACAO OE

ESQUADRIAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 24.355.527/0001-

05. VALOR: R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais). ORIGEM:
DISPENSA ELETRÔNICA N* 03/2024. OBJETO: Contratação de

empresa especializada para confecção de letreiros e Lixeiras para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Nova lorque^A.
DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA: 04 122 0033 2010 0000 MANUT. E

FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇAO. 061 3.3,90.39.00 Outros
Serviços De Terceiros • Pessoa Jurídica. 1.500.00 001.001 Recursos

Próprios do Município. VIGÊNCIA: 26/04/2024 a 31/12/2024. DATA

DA ASSINATURA: 26/04/2024. Nova Iorque - MA, 26 de abrti de 2024.

Líliam de Jesus dos Passos, Secretária Municipal de Educação.

^^RESULTAOO DE JULGAMENTO DA UCrTAÇÁO. PREQÁO^
ELrmòNICO SRP N* 09/2024. A Prefeitura Municipal de Nova

Iorque/MA, por Intermédio de seu Pregoeíro, após análise das

Propostas de Preços, dos Documentos de Habilitação, em

conformidade com a Lei Complementar n®. 123/2006, Decreto
Municipal n® 01^014 e Lei Federal 14.133/21 e demais legislações
correlatas, e nas disposições do Edital do Pregão Eletrônico SRP n®

09/2024, que teve como objeto o Registro de Preços visando a

Contratação de empresa especializada para realização de serviços de
manutenção de Ar-condicionado para as diversas secretarias do

Município de Nova Iorque/MA, tendo como critério de julgamento
menor preço por item, declara vencedora a empresa: TR3 LOCACOES

E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ n* 30.947.056/0001-19. pelo
valor de R$ 214.124,40 (duzentos e quatorze mil e cento e vinte e

quatro reais e quarenta centavos). Nova Iorque/MA, 26 de abril de

2024. Thiago Araújo Costa-Pregoeíro-Portaria n® 02/2024.

PRAÇA DA MATRIZ. 8/N“, CENTRÇ - C^;

iCPr^
Brasil

Página 3 de 4

Documento assinado digitalmente e com carimbo d© tempo conforme MP n* 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituía
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brasil
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RELATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 09/2024

Ao Senhor

Lindon Johnson Aives de Brito

Secretário Municipal de Administração e Finanças

Assunto; Processo Administrativo n« 110224002/2024 - Pregão Eletrônico n2 09/2024 - Registro de Preços visando a

Contratação de empresa especializada para realização de serviços de manutenção de Ar-condicionado para as diversas

secretarias do Município de Nova lorque/MA - Adjudicação e Homologação.

Prezado Secretário,
A

Em atenção ao Processo Administrativo ns 110224002/2024, referente ao Pregão Eletrônico ns 09/2024,

cujo objeto é o Registro de Preços visando a Contratação de empresa especializada para realização de serviços de ma

nutenção de Ar-condicionado para as diversas secretarias do Município de Nova lorque/MA, venho, por meio deste,

apresentar um breve relatório acerca das etapas do certame e solicitar a adjudicação e homologação do resultado.

Publicação e divulgação do Edital: O Edital foi publicado em 10/04/2024, conforme Art. 55. inciso I, a) da Lei

14.133/21, garantindo ampla publicidade e transparência ao processo.

1.

Recebimento das propostas: Foram recebidas 03 (três) propostas de licitantes interessados no certame, as

quais foram analisadas quanto à conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

2.

Sessão pública de disputa de preços: A sessão pública de disputa de preços ocorreu em 25/04/2024, sendo

observadas todas as formalidades legais e regulamentares aplicáveis.

3.

Análise das propostas e classificação; As propostas foram analisadas e classificadas de acordo com os critérios

estabelecidos no edital, respeitando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência e economicidade.

4.

A

Habilitação dos licitantes: A documentação dos licitantes classificados foi verificada, atestando a regularidade

fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme previsto no Art. 62. da Lei 14.133/21.

5.

Adjudicação: Após análise das propostas e habilitação do licitante, foi declarado vencedor a empresa TR3 LO-

CACOES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nS 30.947.056/0001-19, cuja proposta atendeu plenamente aos

requisitos estabelecidos no edital e apresentou o melhor preço para a Administração Pública.

6.

Parecer jurídico; Conforme solicitado, foi emitido o Parecer Jurídico, o qual atestou a regularidade do processo

licitatório e a conformidade com a legislação aplicável e os princípios norteadores da Administração Pública.

7.

Diante do exposto, e considerando que todas as etapas do processo licitatório foram conduzidas em con

formidade com a legislação aplicável e os princípios que regem a Administração Pública, solicito a Vossa Senhoria a

homologação do resultado do Pregão Eletrônico n» 09/2024, referente ao Processo Administrativo ns 110224002/2024.

Após a homologação, serão adotadas as providências necessárias para a celebração do contrato com a

empresa vencedora, visando atender às necessidades das diversas secretarias municipais do Município de Nova lor

que/MA.

Destaco ainda que o presente certame observou a economicidade, a eficiência e a obtenção da proposta

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA
CNPJ; 05.303.565/0001-61

Rua da Matriz, S/N - Centro, Nova lorque/MA - CEP: 65.880-000
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mais vantajosa para a Administração Pública, o que resultará em economia para o erário e garantirá a qualidade e a

continuidade dos serviços prestados à população.

Fico à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários, bem como

para apresentar os documentos que instruem o processo licitatório, caso Vossa Senhoria deseje analisá-los.

Nova lorque/MA, em 02 de maio de 2024

Atenciosamente,

íjo Cos»

Pregoeiro

Portaria n* 02/2024

r>

Prefeitura Municipal de Nova iorque/MA
CNPJ: 05.303.565/0001-61

Rua da Matriz, S/N - Centro, Nova Iorque/MA - CEP: 65.880-000
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MUNICÍPIO DE NOVA lORQUE/MA
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LICITANCT*

PREGÃO ELETRÔNICO N» 09/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 110224002/2024

TERMO DE ADJUDICAÇAO

0(a) S«cretário Municlpâl d« Administração e Finanças do(a) MUNICÍPIO DE NOVA lOROUE/MA comunica aos Interossados e participantas do

PREQAO ELETRÔNICO 09/2024 referente à Registro de Preços h/isando a Contratação de empresa eapeciaHzada para realização da sen/iços de manutenção de Ar-

condicionado para as diversas secretarias do Município de Nova lorque/MA, que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do An. 71 da Lei 14.133/2021, o objeto do

certame a(s) empresais):

Fornecedor: TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA - 30.947.056/0001-19

Ui>ltárlo

Adjudicado

UnIlArto

Orçado

Total

Orçado

ToUl

Adjudicado Eeon. R$Marca Modelo Econ.%Item Quant. Un

SERVIÇO SERVIÇO R$ 201,96 R$ 26.274,40 R$ 405,92 R$ R$ 203,961 140,00 Serviço 50,2463

56.626,80 %

Descrição: SERVIÇO DE INSTALACAO da Ar-Condicionado OBS: Instalação de aparelho de ar-condicionado de acordo com a necessidade, modelo splil

Hi-wall, Iodas as marcas, sempre seguindo a espedTicação do fabricante e normas técnicas, incluindo todo o material necessário para a finalização do

processo de Instalação.

RS 50.2657 RS 66,00700,00 Seiviço SERVIÇO SERVIÇO R$67,00 RS 60.900,00 R$ 175,002

122.500.00 %

Descrição: SERVIÇO OE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-condicionado. todas as marcas, com capacidade da 9.000 BTU, com todos os

ínsumos inclusos e fomecer>do mão de obra especializada, ferramentas e utensílios que se façam necessários para a realização do seiviço e atender

chamados de emergência.

R$ 47,6468 H$ 100,00RS 76,300,00 RS 209,00700.00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO R$ 109,003

146.300,00 %

Descrição: SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-condlclonado. todas as marcas, com capacidade de 12.000 BTU. com todos os

tnsumos Inclusos a fornecendo mão de obra especializada, ferramentas e utensílios que se façam necessários para a realização do serviço e atender

chamados de emergência.

n
RS 49,2922 R$135.12

#
RS 139,00 R$ 46.650,00 RS 274.12350,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO4

95.942,00 %

Descrição: SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-coodicionado. todas as marcas, com capacidade de 16.000 BTU. com todos os

Insumos Inclusos e tomecendo mão de obra especializada, ferramentas e utensílios que se laçam necessários para a realização do serviço e atender

chamados de emergãncia.

SubtoUl 49,2079

Orçado;

RISubtotai

Adjudicado; % 207.446,40

RS R$

421.570,80214.124.40

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia R$Total Orçado Economia %Total Adjudicado

R$ 421.570,60 207,446,4049,2079 %RS 214.124.40
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Secretário Municipal de Administração e Finanças

UNDON JOI
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MUNICÍPIO DE NOVA lORQUE/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N» 09/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 110224002/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais. o(a) Secretário Municipal de Admlnistraçáo e Finanças, HOMOLOGA nos termos do

Inciso IV do Ari. 71 da Lei n* 14.133/2021, o resultado do procedimento Ucitatório em epígrafe, cujo objeto é: RBçistro de Preços visando a Contratação de empresa

especializada para realização de serviços de manutenção de Ar-condiclonado para as diversas secretarias do Município de Nova lorque/MA

Fornecedor: TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA - 30.947.056/0001-19

Unitário

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Adjudicado

Total

Orçado

Economia

RtHem QuanL Un Marca Modelo Econ. %

140,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO RS 201,96 R$28.274.40 R$405,92 R$ 203.961 RS 50,24

56.628,60

Deecriçáo; SERVIÇO DE IN5TALACAO de Ar-Condidonado OBS: Inatalaçáo de aparelho de ar-condicionado de acordo com a necessidade, modelo spllt

Hl-wall, todas as marcas, sempre seguindo a especificação do fabricante e normas técnicas. Incluindo todo o material necessário para a finalização do

processo de instalação.

R$ 87,00 R$ 175,00 R$ R$ 68,00700,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO R$60.900.00 50.282

122.500.00

Deecrlçéo; SERVIÇO OE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-condlcíonado, Iodas as marcas, com capacidade de 9.000 BTU, com todos os

Insumos Inclusos e fomecer>do mão de obra especializada, ferramentas e utensílios que se façam necessários para a realização do serviço e atender

chamados de emergência.

700,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO RS 109,00 RS 76.300,00 RS 209,00 RS 100,00RS 47,843

146.300,00

Descrição: SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar^condicionado, todas as marcas, com capacidade de 12.000 BTU, com todos os

insumos irtclusos a fornecer>do mão de obra especializada, ferramenlas e utensílios que se façam necessários para a realização do serviço e atender

chamados de emergência.

rs RS 274,12350.00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO R$ 139,00 RS 48.650,00 RS RS 135,1249,294

#
95.942.00

Descrição: SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-condicionado. todas as marcas, com capacidade de 18.000 BTU, com todos os

Insumos inclusos e fornecendo mão de obra especializada, ferramentas e utensílios que se façam r^ecessáríos para a realização do serviço e atender

chamados de emergência.

RSSubtotal Adjudicado RS 214.124.40 Subtotal Orçado: RS

421.570.80

49,2079

% 207.446,40

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia RSTotal Orçado Economia %Total Adjudicado

RS 421.570,60RS 214,124.40 49,2079 % 207.446,40
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Nova Iorque de2024

Wi'LÁ
UNDON JOH^ON ALVES OE BRITO

Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Ofício ne 030S001/2024

Assunto: ConvocaçSo para assinatura da Ata de Registro de Preços • Pregão Eletrônico n> 09/2024

À

TR3 LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n» 30.947.056/0001-19

At; Sr. Onthya Thaynan Cardoso Reis

Proprietário

Endereço; Rua Manoei PelintOj no 266, Saia B. CEP.; 65.870-000, Bairro S3o José. Pastos Bons/MA

Prezado Sr.,

Ref.: Pregão Eletrônico 09/2024 - Processo Administrativo ns 110224002/2024 • Registro de Preços visando a Con

tratação de empresa especializada para realização de serviços de manutenção de Ar-condicionado para as diversas se

cretarias do Município de Nova lorque/MA.

• nn
Em atenção ao resultado do Pregão Eletrônico n* 04/2024, referente ao Processo Administrativo nB

110224002/2024, cujo objeto é o Registro de Preços visando a Contratação de empresa especializada para realização

de serviços de manutenção de Ar-condicionado para as diversas secretarias do Município de Nova lorque/MA, informa

mos que a proposta apresentada por Vossa Senhoria foi declarada vencedora do certame.

Nesse sentido, convocamos a empresa TR3 LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, para comparecer á Secretaria

Municipal de Administração e finanças, localizada no endereço Praça da Matriz, S/N • Centro, Nova lorque/MA, dentro

do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a fim de assinar a Ata de Registro de Preços.

Solicitamos que, no ato da assinatura, o representante legal da empresa esteja munido de documento de

identificação com foto e de uma cópia autenticada do contrato sodal ou estatuto da empresa, com as devidas altera

ções. que comprove sua legitimidade para firmar a Ata de Registro de Preços em nome da empresa.

Ressaltamos a importância da assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo estipulado, sob pena de

aplicação das sanções administrativasprevistas no Edital e na legislação vigente.

Caso haja necessidade de esclarecimentos adicionais, favor entrar em contato com o Setor de Licitações

e Contratos pelo e-mall colnovaioroue.mafõemall.com.

Nova lorque/MA, 03 de maio de 2024

Atenciosamente,

Undon JoI

Secretário Municipal de Administração e Finanças
Portaria NB.0002/2021

m Alves de Brito

72024/RECEBIDO EM;.
Assinado de forma

digital porCINTHYA
THAYNAN CARDOSO

RQS:0325I223348

Dados; 2024.0S.03

11:09:01 m3'00'

CINTHYA

THAYNAN

ASSINATURA flEISd33251223348

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA
CNPJ: 05.303.365/0001-61
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 0605001/2024

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA

Processo Administrativo 110224002/2024

Pregão Eletrônico n® 09/2024

A Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA, inscritofa} no CNPJ/MF sob o n® 05.303.565/0001-61, com sede na Rua da

Matriz, S/N - Centro, Nova lorque/MA - CEP; 65.880-000, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,

neste ato representada peiofa) Secretário Munícipai de Administração e Finanças, Ündon Johnson Aives de Brito, inscrito

no CNPF n« 449.375.633-00, e a empresa, TR3 LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n«

30.947.056/0001-19, sedíado(a} na Rua Manoel Felinto, n® 266, Sala B, CEP.; 65.870-000, Bairro São José, Pastos

Bons/MA, neste ato representado(a) por Cinthya Thaynan Cardoso Reis, inscrito no CPF n® 032.512.233-48,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n®

09/2024, processo administrativo n.® 110224002/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas

no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto

n.® 01/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Contratação de empresa especializada para

realização de serviços de manutenção de Ar-condicionado para as diversas secretarias do Município de Nova

lorque/MA, específicado(s) no(s) itemfns) do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação 09/2024, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

1,1.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es] e as demais

condições ofertadas na(s) propostafs) são as que seguem:

2.1.

OESCRIÇJtO V. TOTALQUANT. V. UNIT.UNDITEM

SERVIÇO OE INSTALACAO de Ar-Condicionsdo DBS: Instalação de aparelho de ar-

condicionado de acordo com a necessidade, modelo spllt Hl-wall, todas as marcas,

sempre seguindo a especificação do fabricante e normas técnicas, incluindo todo o

material necessário para a finalliação do processo de Instalação.

RS 28.274,40R$ 201,96140Serviço1

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-condidonado, todas as

marcas, com capacidade de 9.000 BTU, com todos os insumos inclusos e fornecendo

mão de obra especializada, ferramentas e utensílios que se façam necessários para a

realização do serviço e atender chamados de emergénda,
SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-condidonado, todas as

marcas, com capacidade de 12.000 BTU, com todos os insumos inclusos e fornecendo

mão de obra especializada, ferramentas e utensílios que se façam necessários para a

O R$ 60.900,00RS 87,00Serviço 7002

R$ 109,00 R$ 76.300,00700Serviço3

realização do serviço e atender chamados de emergência,

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-condicíonado, todas as

marcas, com capacidade de 18.000 BTU, com todos os insumos indusos e fornecendo

mão de obra especializada, ferramentas e utensílios que se façam necessários para a

realização do serviço e atender chamados de emergência,

R$ 48.650,00R$ 139,00Serviço 3504

R$ 214.124,40TOTAL

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)3.

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Finanças.3.1.

Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:3.2,

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Assistência Social

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA
CNPi: 05.303.565/0001-61

Rua da Matriz, S/N - Centro, Nova lorque/MA - CEP; 6S.880^XX)
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DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS4.

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art, 23 da Lei n5 14.133, de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

4.1.

4.1.1.

4.1.2.

4.1.3.

4.2.

fornecedor.

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

O prazo de que trata o subítem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do

item 4.1.

4.2.1.

4.3.

4,4.

4.5.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e

para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de

2021.

4.6.

4.7.

4.8.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.4.9.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA5.

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde

que comprovado o preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano pluríanual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n® 14,133, de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

5.1.

5.1.1.

5.1.2.

5,2.

5.2.1.

registro de preços.
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei

n® 14.133, de 2021.

5.3.

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA

CNPJ: 05.303.565/0001-61

Rua da Matriz, S/N • Centro, Nova iorque/MA - CEP: 65.880-000

Página 2 de 5



W9'FOLHAS N*.

PROC. N^jÍ
RU2»»ICA

c.
NOVA
IORQUE
• Ovi»«ANDO PAK4 rOOOt

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços;

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no

aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços Iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

5.4.

5.4.1.

5.4.2.

5.4.3.

registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hípóteses;

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

5.5.

5.6.

5.7.

5.7.1.

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133,

de 2021.

5.8.

5.9.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro

5,9.1.

5.10.

de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classifícatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

5.12.

r\
5.12.1.

5.12.2.

5.13.

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida.

desde que devidamente justificada.

alteraçAo ou atualização dos preços registrados6.

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:
6.1.1.

6.1.

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços

6.1.2.

6.1.3.

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA
CNPJ: 05.303.565/0001-61

Rua da Matri2, S/N - Centro, Nova iorque/MA - CEP: 65.880-000
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registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para

a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS7.

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

0 órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da

7.1.

7.1.1.

7.1.2,

7.1.3.

7.1.4.

Lei ns 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.
7.2.2.

7.2.

7.2.1,

Não hipótese de nlo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo

das sanções previstasna Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus

7.2.3.

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

7.2.5.

7.2,4.

rs Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.2.6.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS8.

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do

8.1.

registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito;

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado

participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

serão observados os limites previstos no Decreto Municipal n® 01/2024.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inícialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão

8.2.

8.2.1,

8.2.2.

8.3.

8.4.

8,5.

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA
CNPJ; 05.303.565/0001'€1
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ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.6.

8.7.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS9.

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

9.1.

9.1.1.

9.1.2.

Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal ns 01/2024; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nfi 14.133,

9.1.3.

9.1.4.

9.I.4.I.

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da

sanção.

• O

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado peto gerenciador, em determinada ata de registro

de preços, total ou parcíalmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou

9.2.

9.3.

9.4.

9.4.1.

9.4.2.

9.4.3.

inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n» 01/2024,

10. DAS PENALIDADES

O descumprímento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprímento do pactuado

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprímento disser respeito às contratações dos

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

10.1.

10.1.1.

r\ 10.2.

10.3.

no item 91, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da11.1.

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo

de Referência, ANEXO I AO EDITAL.

11.2.

do grupo se houver prévia pesquisa di

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens

iemado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Aitlntdg d* t»nn« dlgUI por

CIMTKYA THAnUN

Cardoso iteisflusi»}wi

OMer 20K0SM lOjrno

CINTHYATHAYNAN

CARDOSO

REIS:03251223348

TR3 LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ na 30.947.056/0001-19

Cinthya Thaynan Cardoso Reis

Representante Legal
DETENTORA DA ARP

Nova torque/MA, 06 de maio de 2024

:IPAL DE NOVA lORQUE/MA

CNPJ: 05.303.565/0001-61

Lindon Johnson Alves de Brito

Secretário Municipal de Administração e Finanças
ÓRGÃO GERENCIADOR

PREFEITURA Ml

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA

CNPJ: 05.303.S65/0001-61

Rua da Matriz, 5/N • Centro, Nova torpue/MA - CEP: 65.880-000

Página 5 de 5
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 0605001/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N* SRP-09/2024

OBJETO: Registro de Preços visando a Contratação de empresa especializada para realização de serviços de manutenção de Ar-

condicionado para as diversas secretarias do Município de Nova lorque/MA.
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal dc Nova lorque/MA.

FORNECEDOR REGISTRADO: TR3 LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n* 30.947.056/0001-19, estabelecia

na Rua Manoel Felinto, n® 266, Sala B, CEP.; 65.870-000, Bairro São José, Pastos Bons/MA, neste ato representada pela Sra.

Cinthva Thaynan Cardoso Reis, inscrita no CPF/MF n“ 032.512.23348.

VIGÊNCIA: 06/05/2024 a 06/05/2025.

PREÇOS REGISTRADOS:

DESCRIÇÃO V. TOTALITEM UND QLANT. V. UNÍT.

SERVIÇO DE INSTALACAO de Ar-Condicíonado ÓBS: Instalação de

aparelho de ar-condicionado de acordo com a necessidade, modelo splít Hi-wall,
todas as marcas, sempre seguindo a especificação do fabricante e normas

técnicas, incluindo todo o material necessário para a finalização do processo de
instalação.

SERVIÇO DE MANLTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-
condicionado. todas as marcas, com capacidade de 9.000 BTU. com todos os

insumos inclusos e fornecendo mão de obra especializada, ferramentas e

utensílios que se façam necessários para a realização do serviço c atender
chamados dc emergência.

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-
condicionado, todas as marcas, com capacidade de 12.000 BTL. com todos os

insumos inclusos e fornecendo mão de obra especializada, ferramentas e

utensílios que se façam necessários para a realização do serviço e atender
chamados de emergência

SERVIÇO DE .MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-
condicionado, todas as marcas, com capacidade de 18.000 BTU, com todos os

insumos inclusos e fornecendo mão dc obra especializada, ferramentas e

utensílios que se façam necessários para a realização do serviço e atender
chamados de emergência.

RS 28.274,40Serviço 140 RS 201,96I

RS 87,00 RS 60.900,00Serviço 7002

R$ 76.300,00Serviço 700 R$ 109,003

RS 48.650,00350 RS 139,00Serviço4

RS 214.124,40TOTAL

Nova lorque/MA, 06 dc maio de 2024. Lindon Johnson Alves de Brito - Secretário Municipal de Administração e Finanças.

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA
CNPJ: 05.303.565/0001-61

Rua da Matriz, S/N - Centro, Nova lorque/MA - CEP: 65.880-000
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DIÁRIO OFICIAL
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ISSN 2965-2294

RESULTADO DE JULGAMENTO DA UCITAÇAO. PREGÁO ELETRONÍCO SRP N« 03/2024. A Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA, por

intermédio de seu Pregoeíro, após análise das Propostas de Preços, dos Documentos de Habilitação, em conformidade com a Lei Complementar
n”. 123/2006, Decreto Municipal n® 01/2014 e Lei Federai 14.133/21 e demais legislações correlatas, e nas disposições do Edital do Pregão
Eletrônico (SRP) n^ 03/2024, que teve como objeto o Registro de Preços para a aquisição de Materiais de Limpeza e Higiene para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Nova lorque/MA, tendo como critério de Julgamento menor preço
por item, declara vencedora a empresa: M R. PEREIRA OE AGUIAR SILVA inscrita no CNPJ n” 97.536.090/0001 -00, pelo valor de R$ 631.177,00
(oitocentos e trinta e um mil e cento e setenta e sete reais). Nova lorque/MA, 09 de maio de 2024. Thíago Araújo Costa-Pregoeiro-Portaria n°
02/2024.

AJA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 060S001/2024
PREGÁO ELETRÔNICO SRP-09/2024

OBJETO; Registro de Preços visando a Contratação de empresa especializada para realização de serviços de manutenção de A-condicionado
para as diversas secretarias do Município de Nova lorque/MA.
ÓRQAO GERENCIADOR; Secretaria Municipal de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA.
FORNECEDOR REGISTRADO; TR3 LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, Inscrita no CNPJ n» 30.947.056/0001-19, estabelecia na Rua Manoel Felinto,

n* 266, Sala B, CEP.; 65.670-000. Saitro São José. Pastos Bons/MA neste ato representada pela Sra. Qnthya Thaynan Cardoso Reis, inscrita no
CPF/MF n® 032.512.233-48.

VIGÊNCIA; 06/05/2024 a 06/05/2025.
PREÇOS REGISTRADOS:

DESCRJÇÁO V. UNIT. V. TOTALUNO QUANT.ITEM

SERVIÇO DE INSTALACAO de Ar-Condídonado OBS: instalação de aparelho
de ar-condicionado de acordo com a necessidade, modelo splít hü-wall, todas as
marcas, sempre seguindo a especificação do fabricante e normas técnicas,
incluindo todo o material necessário para a finalização do processo de instalação,

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-condicionado,
todas as marcas, com capacidade de 9.000 BTU, com todos os insumos inclusos

e fornecendo mão de obra especializada, ferramentas e utensílios que se façam
necessários para a realização do serviço e atender chamados da emergència-

SERVICO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-condiclonado,
todas as marcas, com capacidade de 12.000 BTU, com todos os insumos Indusos

e fornecendo mão de obra especializada, ferramentas e utensnios que se façam
necessários para a realização do serviço e atender chamados de emergéncla.

SERVICO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-condícíonado.
todas as marcas, com capacidade de 19.000 BTU, com todos os insumos inclusos

e fornecendo mão de obra especializada, ferramentas e utensílios que se façam
necessários para a realização do serviço e atender chamados de emerséncla.

RS 201,96 RS 28.274,40Serviço 1401

• o
RS 60.900,00700 R$ 87,00Serviço2

RS 109,00 R$ 76.300,00Serviço 7003

RS 139,00 R$ 48.650.003504 Serviço

RS 214.124,40TOTAL

Nova lorque/MA. 06 de maio de 2024. Lindon Johnson Alves de Brito • Secretário Municipal de Administração e Finanças.

n

ICP.-^
Brasil

Página 3 de 4

Documsnto assinado digUalmente e com carimbo de tempo conforme MP n* 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a

infraestnjtura de Chaves PúUicas Brasileira - ICP-Brasil
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PREFEfTURA MUNICimU. DE RASTOS BONS-MA

CNM: 05.277.173/0001-75
MUNICTRK) membro OO território da aOADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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Ofício: 1010.011-A/2024-PMPB

Pastos Bons - MA, 05 de junho de 2024.

Ao Senhor

Cinthya Thaynan Cardoso Reis

Administrador da empresa

TR3 LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Assunto: Solicitação de ACEITE adesão a Ata de Registro de Preços N® 0605001/2024 do

Pregão Eletrônico N® 09/2024 - SRP do Município de Nova lorque/MA.

Senhor fornecedor,

Em consonância com o disposto no art® 22, do Decreto n° 7.892 de 23/01/2013,

informamos a Vossa Senhoria o nosso interesse em aderir à Ata de Registro de Preços N®

0605001/2024 do Pregão Eletrônico N® 09/2024 - SRP do Município de Nova lorque/MA,

conforme descritivo e quantidades na tabela em anexo.

DESCRIÇ.AO INID. Ql.A.NT. V. I NÍT. V. TOTALITE.M

SKRVICO DE INSTALACAO de Ar-Condicionado OEÍS:

Instalação de aparelho de ar-condicionado de acordo com a

necessidade, modelo split Hi-wall. todas as marcas, sempre

seguindo a especificação do fabricante e normas técnica.s.
incluindo todo o material necessário para a llnaliz-açâo do

processo de instalação.

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de

aparelhos de ar-condicionado. todas as marcas, com
capacidade de 9.000 BTU. com todos os insumos inclusos e

fornecendo mâo de obra especializada, ferramentas e
utensílios que se façam necessários para a realização do

ser\ iço e atender chamados de emergência.

R$ 14.137.20Serviço R$ 201.9670

R$ 87.00 R$ 30.450.00Serviço 350■>

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de

aparelhos de ar-condicionado. todas as marcas, com

capacidade de 12,000 BTU. com todos os insumos inclusos
e fornecendo mão de obra especializada, ferramentas e

utensílios que se façam necessários para a realização do

serviço e atender chamados de emergência.
SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de

aparelhos de ar-condicionado. todas as marcas, com

capacidade de 18.000 BTU. com todos os insumos inclusos
e fornecendo mão de obra especializada, ferramentas e

utensílios que se façam necessários para a realização do

serviço c atender chamados de emergência.

Serviço R$ 109.00 R$38.150.003503

R$ 24.325.00Serviço R$ 139.001754

R$ 107.062,20TOTAL:

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpa$tosbonsma@gmail.com
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Neste sentido formulamos consulta acerca da possibilidade de adesão desta Ata de

Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA. Assim solicitamos a

gentileza que a resposta seja formalizada a este Órgão o mais breve possível, através do o

email: cplpastosbonsma@gmail.com.

^ PROPOSTA CONFORME TABELA ANEXO;

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA ATUALIZADOS
^ ACEITE DA EMPRESA

Atenciosamente;

Secretária Municipal de Educação
Postaria n° 026/2021

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870*000, cpÍpasto5bonsma@gmail.com
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CNPJ: 3e,947.0^0«>1-19

® 99 3555-1Í23 99 984T9 - $670

nUA MANOEL FELfNTO, ZmS -
SAÔ - PASTOS BONS . MA

tr3s«ryicos^otoaii-com

PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNCIPAL DE PASTOS BONS/MA

ASSUNTO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0605001/2024, ORIUNDA DO PREGÃO

ELETRÔNICO N° 09/2024,

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME l)K KAM ASI A: rR3 LOCAC OES E SERMCOS I/l DA

RAZAO SOC IAL: CIMTIV A TH A^ NAN C ARDOSO REIS

('NP.I: 30.947.056/0001-19

INSC. EST.: 12.570556-5

OP I ANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NAO ( )

t^NDEREÇO: Rua Manoel Felintro, n° 266, Saía B,

BAIRRO: São José C IDADE: Pastos Bons/MA

CEP: 65.870-000 E-MAIL: tr3ser\icos('^hotmaíl.com
TELEFONE: (99) 3555-1823 FAX:

CONTATO DA LIC ITAN I E: TEl.EFONE; (99) 98457-4367

CONT. BANC . DA LICT I AM E: 1182-8BANC O DA LICIT.ANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

N" DA ACÍENC IA: 3566

ITKM DKSCRIÇAO Ql ANT.HMD. V. HNIT. V. TOTAL

SLRVICO DL iNSTALACAO de Ar-Condicionado OBS Instalação de

aparelho de ar-condicionado de acordo com a necessidade, modelo splii
Hi-uall. iodas as marcas, sempre seguindo a especificação do fabricante

e normas técnicas, incluindo todo o material necessário para a finalização
do processo de instalação.

I Serviço R$ 201,9670 R$ 14 137,20

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-
condicionado. todas as marcas, com capacidade de 9.000 BTU. com

todos os insumos inclusos e fornecendo mão de obra especializada,

ferramentas e utensílios que se façam necessários para a realização do

serviço e atender chamados de emergência.

2 R$ 87,00Serviço 350 R$ 30.450,00

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-
condicionado, todas as marcas, com capacidade de 12.000 BTU. com

todos os insumos inclusos e fornecendo mão de obra especializada,
ferramentas e utensílios que se façam necessários para a realização do

serviço e atender chamados de emergência.

3 Serviço R$ 109,00350 R$ 38.150.00

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar-
condieionado, todas as marcas, com capacidade de 18.000 BTU. com

todos os insumos inclusos e fornecendo mão de obra especializada,
ferramentas e utensílios que se façam necessários para a realização do

serviço e atender chamados de emergência

4 R$ 139,00Serviço 175 RS 24.325.00

TOTAI.: RS 107.062,20

Valor Total: Cento e sete mil e sessenta e dois reais e vinte centavos.

A empresa TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA declara que:

1 - nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

2 - declaramos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3 - validade da proposta: 90 (noventa) dias.
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4 - prazo de inicio de fornecimento/execuçào dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de

referencia (anexo I) do edital desse processo.

IC: 12.570 MUN; 000045

CNPJ: 3O,S47.0S6/0ÔOM9

£>99 3555-1S23 99 98479 - 6870

RUA MANOet FELINTO. 26^ •
SÂO JOSÉ - PASTOS BONS - MA

•-miH: trSMTvicot^tioOvuiH.com

5 - que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de Nova
Iorque /MA. e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

6 - que o prazo de início da execução dos serviços será de acordo com os termos estabelecidos no

anexo I do edital, a contar do recebimento, por parte da contratada, da Ordem de Serviço ou
documento similar, no endereço também indicado.

Pastos Bons/MA. em 11 de junho de 2024.

Assinado de forma

digital porCINTHYA
THAYNAN CARDOSO

REIS;03251223348

Dados: 2024.06.11

09:56:03 -03'00'

CINTHYA

THAYNAN

CARDOSO

REIS:03251223348

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

CNPJ n“ 30.947.056/0001-19

Representante da Empresa
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Alteração e Transformação de Empresário Individual em LTDA

Pelo presente instrumento particular de alteração, CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS,

brasileira, solteira, empresária, portadora da Carteira de Identidade RG n*’

0299679120054 SSP-MA e CPF sob o n° 032.512.233-48, nascido em 29/11/1986,

residente e domiciliado na Rua da Saúde, S/N, Bairro: São José, CEP: 65870-000 Pastos

. Bons, Maranhão, titular da empresa CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS, com sede

nesta cidade de Pastos Bons - MA, Rua Manoel Feünto, 266, Sala B, Bairro: São José,

CEP: 65870-000, registrada na Junta Comercial do estado do Maranhão sob o NIRE

21102291907, inscrita no CNPJ sob n° 30.947.056/0001-19, com ato constitutivo

registrado na JUCEMA, resolve transformar seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, nos termos e condições a seguir, sendo que a
sociedade ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo da

Individual transformada.Empresa ora

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC).
Cláusula Primeira - Fica transformada a Empresa Individual, já qualificada, em
SOCIEDADE LIMITADA, passando a adotar como nome empresarial a denominação
social de TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e

obrigações pertinentes.

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC).
Cláusula Segunda - O capital social que era de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
passa, neste ato a ser, de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais),

representado por 1.700.000 (um milhão e setecentos) quotas, no valor nominal de

R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo a distribuição é totalmente subscrito e integralizado,
neste ato, em moeda corrente nacional, pelo sócio.

Em decorrência do aumento, o capital social fica assim distribuído:

Valor em R$ %Nome dos Sócios Qtd. Quotas

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS 1.700.0000 1.700.000,00 100,00

TOTAL: 1.700.0000 1.700.000,00 100,00

DO NOME FANTASIA

Cláusula Terceira - A empresa que tem como nome fantasia TR3 LOCACOES E

SERVIÇOS, passa, neste ato, a ter como nome fantasia GRUPO TR3.
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS, brasileira, solteira, empresária, portadora da
Carteira de Identidade RG n“ 0299679120054 SSP-MA e CPF sob o n° 032.512.233-48,

nascido em 29/11/1986, residente e domiciliado na Rua da Saúde, S/N, Bairro: São José,
CEP: 65870-000 Pastos Bons, Maranhão.

Resolve constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC).
Cláusula Primeira - A sociedade adotará como nome empresarial: TR3 LOCACOES E

SERVIÇOS LTDA, e usará a expressão GRUPO TR3 como nome fantasia.

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC).
Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Manoel
Felinto, H° 266, Sala B, Bairro: São José, Pastos Bons - MA, CEP: 65870000.

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC).
Cláusula Terceira - A empresa tem objeto social: 1 - ATIVIDADE PRINCIPAL: 77.11-0-00

- locação de automóveis sem condutor; 2 - ATIVIDADES SECUNDÁRIAS: 18.22-9-01 -

serviços de encadernação e plastificação; 18.22-9-99 - serviços de acabamentos gráficos,
exceto encadernação e plastificação; 33.13-9-01 - manutenção e reparação de geradores,
transformadores e motores elétricos; 33.13-9-99 - manutenção e reparação de máquinas,
aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente; 33.14-7-07 - manutenção
e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial; 33.14-7-10 - manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso
geral não especificados anteriormente; 33.14-7-11 - manutenção e reparação de
máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária; 33.14-7-12 - manutenção e
reparação de tratores agrícolas; 33.14-7-13 - manutenção e reparação de máquinas-
ferramenta; 33.14-7-16 - manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas; 33.14-7-
17 - manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção, exceto tratores; 33.21-0-00 - instalação de máquinas e
equipamentos industriais; 43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de
ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 45.30-7-01 - comércio por atacado de
peças e acessórios novos para veículos automotores; 45.30-7-03 - comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos automotores; 45.43-9-00 - manutenção e
reparação de motocicletas e motonetas; 46.51-6-01
equipamentos de informática; 46.51-6-02 - comércio atacadista de suprimentos para
informática; 47.29-6-99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; 47.51-2-01 -

comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 47.51-2-
02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 47.53-9-00 - comércio

comércio atacadista de
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varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 47.54-7-03

- comércio varejista de artigos de iluminação; 47.55-5-02 - comercio varejista de artigos
de armarinho; 47.56-3-00 - comércio varejista especializado de instrumentos musicais e

acessórios; 47.57-1-00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 47.59-
8-99 - comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente; 47.61-0-03 - comércio varejista de artigos de papelaria; 47.63-6-01 -

comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 47.63-6-02 - comércio varejista de
artigos esportivos; 47.72-5-00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria
e de higiene pessoal; 47.81-4-00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
47.89-0-05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 47.89-0-08 -

comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 49.21-3-01 - transporte
rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; 49.23-0-02- serviço de
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 49.24-8-00 - transporte
escolar; 52.29-0-02 - serviços de reboque de veículos; 61.90-6-01 - provedores de acesso
às redes de comunicações; 62.09-1-00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços
em tecnologia da informação; 63.19-4-00 - portais, provedores de conteúdo e outros
serviços de informação na internet; 77.19-5-99 - locação de outros meios de transporte
não especificados anteriormente, sem condutor; 77.31-4-00 - aluguel de máquinas e
equipamentos agrícolas sem operador; 77.32-2-01 - aluguel de máquinas e equipamentos
para construção sem operador, exceto andaimes; 77.32-2-02 - aluguel de andaimes;
77.33-1-00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 77.39-0-99 - aluguel
de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador; 82.19-9-01 - fotocópias; 85.41-4-00 - educação profissional
de nível técnico; 95.11-8-00 - reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será (ão) exercída(s)
a(s) ativídade(s) de: 77.11-0-00 - locação de automóveis sem condutor; 18.22-9-01 -

serviços de encadernação e plastificação; 18.22-9-99 - serviços de acabamentos gráficos,

exceto encadernação e plastificação; 33.13-9-01 - manutenção e reparação de geradores,
transformadores e motores elétricos; 33.13-9-99 - manutenção e reparação de máquinas,
aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente; 33.14-7-07 - manutenção
e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial; 33.14-7-10 - manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso
geral não especificados anteriormente; 33.14-7-11 - manutenção e reparação de
máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária; 33.14-7-12 - manutenção e
reparação de tratores agrícolas; 33.14-7-13 - manutenção e reparação de máquinas-

ferramenta; 33.14-7-16 - manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas; 33.14-7-
17 - manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção, exceto tratores; 33.21-0-00 - instalação de máquinas e
equipamentos industriais; 43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de
ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 45.30-7-01 - comércio por atacado de
peças e acessórios novos para veículos automotores; 45.30-7-03 - comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos automotores; 45.43-9-00 - manutenção e
reparação de motocicletas e motonetas; 46.51-6-01
equipamentos de informática; 46.51-6-02 - comércio atacadista de suprimentos para
informática; 47.29-6-99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; 47.51-2-01 -

comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 47.51-2-

comércio atacadista de
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02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 47.53-9-00 - comércio

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 47.54-7-03

- comércio varejista de artigos de iluminação; 47.55-5-02 - comercio varejista de artigos

de armarinho: 47.56-3-00 - comércio varejista especializado de instrumentos musicais e

acessórios; 47.57-1-00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para

aparelhos eletroeletrònicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 47.59-

8-99 - comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente; 47.61-0-03 - comércio varejista de artigos de papelaria; 47.63-6-01 -
comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 47.63-6-02 - comércio varejista de

artigos esportivos: 47.72-5-00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria

e de higiene pessoal; 47.81-4-00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios:
47.89-0-05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 47.89-0-08 -

comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem: 49.21-3-01 - transporte

rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; 49.23-0-02- serviço de
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista: 49.24-8-00 - transporte

escolar; 52.29-0-02 - serviços de reboque de veículos; 61.90-6-01 - provedores de acesso
às redes de comunicações; 62.09-1-00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços

em tecnologia da informação: 63.19-4-00 - portais, provedores de conteúdo e outros
serviços de informação na internet; 77.19-5-99 - locação de outros meios de transporte

não especificados anteriormente, sem condutor; 77.31-4-00 - aluguel de máquinas e
equipamentos agrícolas sem operador; 77.32-2-01 - aluguel de máquinas e equipamentos

para construção sem operador, exceto andaimes: 77.32-2-02 - aluguel de andaimes;
77.33-1-00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 77.39-0-99 - aluguel
de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente, sem operador; 82.19-9-01 - fotocópias; 85.41-4-00 - educação profissional

de nível técnico: 95.11-8-00 - reparação e manutenção de computadores e de

equipamentos periféricos.

DO INICIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO N° 1.800, DE

1996).
Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 17/07/2018 e seu prazo

de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC).

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais),
dividido em 1.700.0000 (um milhão e setecentos mil) quotas, no valor nominal de R$1,00
(um real) cada uma, formado por 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais) em
moeda corrente no País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio da seguinte
forma:

Valor em R$Nome dos Sócios Qtd. Quotas %

CINTHYATHAYNAN CARDOSO REIS 1.700.0000 1.700.000,00 100,00

TOTAL: 1.700.0000 1.700.000,00 100,00
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DA ADMINISTRAÇÃO
Cláusula Sexta - A administração da sociedade cabe à sócia CINTHYA THAYNAN

CARDOSO REIS que assina isoladamente, com os poderes e atribuições de representar

a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os

atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins
sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos

de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em
estabelecimentos bancários.

§ 1° Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro

societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei no

10.406/2002.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC).
Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 77 cabendo ao(s) sócio(s),
os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1°,
DO CC E ART. 37, II, DA LEI N° 8.934, DE 1994).
Cláusula Oitava - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO PRÓ-LABORE E DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
Cláusula Nona - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título

de pró labore para os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

Cláusula Décima - A empresa poderá levantar balanços ou balancetes em períodos
inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderão ser
distribuídos aos sócios, a título de antecipação de lucros.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO

Cláusula Décima Primeira- Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde
que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos

sócios remanescentes na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a
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apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DA CESSÃO DE QUOTAS

Cláusula Décima Segunda - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

DA RESPONSABILIDADE

Cláusula Décima Terceira - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DO PORTE EMPRESARIAL

Cláusula Décima Quarta - A sócia declara que a sociedade se enquadra como

Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3o, I, LC n“ 123, de 2006).

DO FORO

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para
qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito
especial que seja.
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do

Estado do Maranhão.

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única.

Pastos Bons - MA, 16 de outubro de 2023.

CINTHYATHAYNAN CARDOSO REIS

Sócio Administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 7 de 7

l-S2^
FOLHAS N*

PROC. N"_
odfA Qiml

A-

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS03251223348

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/10/2023 09:46 SOB 21201441443.

PROTOCOLO: 231307357 DE 18/10/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12315123790. CNPJ DA SEDE: 30947056000119 .

NIRE: 21201441443. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/10/2023.

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacll.ma.gov.br

fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento, se impresso,
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

OOVEíWOOO I3..' :

FÁCIL MAHAHHAOFÁCn. «ABAHHAO

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesia Junia Comercial e sâo vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2403432636Certificamos que TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

NIRE 21201441443

CNPJ 30.947.056/0001-19

Endereço Completo Rua MANOEL FELINTO, N« 266, SALA B. SAO JOSE - Pastos Bons/MA • CEP 65870-000

Arquivamentos Posteriores

NúmeroAto Data Descrição

223 BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DÊ NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

OUTROS

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

TRANSFORMACAO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

20240681053

20240672089

20240672089

21/05/2024

20/05/2024

20/05/2024

002

002

223 20231374151

20231347766

21201441443

21201441443

20220684928

30/10/2023

24/10/2023

18/10/2023

18/10/2023

08/06/2022

223

002

002

002

002 20210533498 28/04/2021

223 20210168978

20210021470

20210021470

09/02/2021

14/01/2021

14/01/2021

002

002

080 21102291907

20180461150

21201004698

01/11^019

17/07/2018

17/07/2018

315

090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/05/2024. às 17:41:17 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br. com o código AKVMOW9G.

MAC2403432636

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secrelário(a) Geral

1 de 1
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão
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FACIL MARANHÃO, - XKtWOtiC tT-—
FÁCIL «iRANHioS^^

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceriificamos que as informações abaixo constam dos documentos a-^quivados

nesta Junta Comerciai e vigentes na data da sua expedição.

Prolocoto; MAC240343259
Nome Empresarial: TR3 LOCACOES E SERVfCOS LTDA

NIRE: 21201 MI-MS

Natureza Jurídica; Sociedade Emoresaiia üm;!ada

Início de Atividade

17/07/2018

Data de Ato Constitutivo

17/07/2018

CNPJ

30.947.056/0001-19
NIRE (Sede)
21201441443

Endereço Completo
Rua MANOEL FELINTO. N» 266, SALA B. SAO JOSE - Pastos Bons/MA - CEP 65870-000

Objeto Social
1 - ATIVIDADE 7711-0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 2 • ATIVIDADES 1822-9-01 - SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E

PLASTIFICACAO 1822-9-99 • SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 3313-9-01 -

MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 3313-9-99 - MANUTENCAO E REPARACAO

DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTÉ 3314-7-07 - MANUTENCAO E REPARACAO

DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 3314-7-10 - MANUTENCAO E

REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 3314-7-11 • MANUTENCAO E

REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUARIA 3314-7-12 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES

agrícolas 3314-7-13 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS-FERRAMENTA 3314-7-16 - MANUTENCAO E REPARACAO DE

TRATORES, EXCETO AGRÍCOLAS 3314-7-17 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM,

PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES 3321-0-00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 4322-3-02 -

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 4530-7-01 - COMERCIO

POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7-03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E

ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4543-9-00 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4651-

6-01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 4651-6-02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA

INFORMÁTICA 4729-6-99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4751-2-01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4751-2-02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 4754-7-03 - COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 4755-5-02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4756-3-00 - COMERCIO

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 4757-1-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS

E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO 4759-8-99 -

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4761-0-03 -

COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA 4763-6-01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4763-6-

02 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4772-5-00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E

DE HIGIENE PESSOAL 4781-4-00 - COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 4789-0-05 - COMERCIO VAREJISTA

DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4789-0-08 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 4921-

3-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL 4923-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE

DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 4924-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 5229-0-02 - SERVIÇOS DE REBOQUE

DE VEÍCULOS 6190-6-01 - PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES 6209-1-00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E

OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 6319-4-00 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE

INFORMACAO NA INTERNET 7719-5-99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM

CONDUTOR 7731-4-00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 7732-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 7732-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 7733-1 -00 - ALUGUEL DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS 7739-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E

INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 8219-9-01 - FOTOCOPIAS 8541-4-00 - EDUCACAO PROFISSIONAL

DE NIVEL TÉCNICO 9511-8-00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 5620-1-02 -

SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 4753-9-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

ME (Microempresa)
Capital Social
R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais)

Capital Integralizado
R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome

CINTHYA THAYNAN

CARDOSO REIS

Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participação no capital
R$3.500.000,00

CPF/CNPJ

032.512.233-48 S

Dados do Administrador
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

I -Apfí M . OCNEHNO VKl

FÁCIL «*««*1*0 FACIL «aramhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis * SINREM

Cerliticamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercia) e são vigentes na data da sua expedição.

Protocoki: MAC24íl343259tMome Empresarial: TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

NlRE:2120tl-11143

Natureza Jurídica: Sociedade Enipresana Lutulada

término do mandato'
Indeterminado

Nome

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS 032.512.233-48

Situação
ATIVA

Status

xxxxx

último Arquivamento
Data

21/05/2024

Número

20240681053

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/05/2024, às 17;40;32 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br. com o código 53A2GYAS.
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

2 de 2
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COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a deciarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATADE ABERTURA

17/07/2018

NUMERO DE INSCRIÇÃO

30.947.056/0001-19

MATKIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTCA

PÕRTé"Tinilò DÕ ESTABEIECIUENTO |NOME DEFANTASIAJ
GRUPO TR3 ME

COnCO E DESCRIÇÃO DAAT1VIOAOE ECONOMICÃPRJNCIPAL
77.11414)0 - Locação de aulomóveis sem condutor

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

16.22-9-01 • Serviços de encadernação e plastíficação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadore s e motores elétricos

33.13-9-99 • Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anterlormente
33.14-7-07 • Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industriai o
comercial

33,14-7-10 • Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquina$4erramenta
33.14-7-16 • Manuten^o e reparação de tratores, exceto agrícolas
33.14-7-17 • Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de tenaplenagem, pavimentação e construção, exceto
tratores

33.214)-00 - Instalação de máquinas e equipamentos Industriais

43.22-34)2 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, do ventilação c refrigeração
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessérios novos para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.43-94)0 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

46.51-64)1 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não

especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CONGO E DE6CRIÇA0 DA NATUREZA jurídica

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COI/PLEUENTO

SALAB

LOGRADOURO

R MAMOELFELINTO

NUMERO

266

ÜTMUNICÍPIO

PASTOS BONS

CEP BAIRRO/DISTRITO

SAO JOSE MA65.870-000

ENDEREÇO ELEIHONICO

TR3SERVICOS@HOTMAIl-COM

TELEFONE

(99) 3555-1823

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVELtEFR)

SITUAÇAO CAOASTRAL
ATIVA

OATAOASITUAÇAO CAOASTRAL
17/07/2018

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

OATAOASITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n** 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/02/2024 ás 13:14:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/3

1

1/4https://soIucoes.receiIa.razenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Rl!T»»»CA

17/07/2018

• ■•J&CBKíO

30.947.056/0001-19

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO ;
CADASTRAL

><CME EWBfiESARIAL

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

COOIGO E DESCRICAO DASATMDAOES ECOnOMICAS SECUNDARIAS

Í7.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e video
47.54-7-03 -Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de pegas e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso

doméstico, exceto informática e comunicação

47.59-6-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormertte
47.61>0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 -Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, municipal

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veiculos
61.90-6-01 - Provedores de acesso ás redes de comunicações

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

íooisn E CESCrílÇAO OANATjSE-í.^jRiOICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

iCGRADouRn

R MANOEL FELINTO

UUUERC íoM^iEUEnTo

SALA B266

BAIRROOSTBiTO

SAOJOSE

UUMCiRIO

PASTOS BONS

UE

65.670-000 MA

EubEWíoELETÍtÔNidò

TR3SERVICOS@HOTMAIL.COM

TEiEEonE

(99)3555-1623

fuTÇ rf BERWW BESSdNfívfl .Era,

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAI

17/07/2018

SnuAÇAO CADASTRAL

ATIVA

UdTivd 6É SlTuAJAÓ íaCaíTIjal

íiTuaÇíó ESÍEÍIAl ElATÀCiAslTuiildEit-EíiVL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/02/2024 ás 13:14:12 (data e hora de Brasília). Página; 2/3

https://soluco6s receita.fazenda.gov.br/Servicos/crrpjreva/Cnpjr eva_Comprovar<te.asp 2/4
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

30.947.0S6/0001-19

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
- ■ - — ■ ■ ir/urníUiB

CADASTRAL

N3UE EMBRES>RM.

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Í6N66 e WMWJAÔ BAÍ ATMBiBf 5 EíóníiASU KiuuWHIAS

S3.19-4-00 - Portais, provedoras de conteúdo e outros serviços de Inrermaçio na internet
77.19-5-99 - Locaçio de outros meios de transporte náo espeeifieados anteriormente, sem condutor
77.31-A-OO - Aluguel de miquínas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para constn/çio sem operador, exceto andaimes

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritdrios

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais náo espeerficades anteriormenie, sem

operador
62.19-9-01 - Fotocópias
85.41-4-00 - Educação profissional de nivel técnico
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

■.bbxit í KidUxiió t->v>’LAE:A ..k cc»—

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

“lÓORADOuáo'

R MANOEL FELINTO

NIMERO COUPLEUENTO

SALA B266

5ai9Rô/6i{TRiT4

SAO JOSE

TJünjiPis

PASTOS BONS

jsr

MA65.870-000

eNMALçóEiETMiácã
TR3SERVICOS$HO TMAIL.COM

fLííóuE

(99)3555-1823

CHTt PEBERATWa BESMirJALÍi ,r»)

siTuxçAO cxQxàrfcv
ATIVA

6aTà 6à JITL/AtAi) ÍAMÍTRAl
17/07/2018

ui •//,- M yTijA4«. ÍAtViTRXi.

MriCiáilTuAilôEiREíUL«ITuAiió EÍPEíIAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/02J2024 às 13:14:12 (data e hora de Brasília). Página. 3/3

(

OVOLTAR diMPRIMIRCONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clioue aoui.

Çans.vtos,ÇNP-/ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

3/4nttps /fsolucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva.Comprovante.asp
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11/06/2024. 10:02 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar
I -

ipnmir

CAIjfíÉk
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

30.947.056/0001-19

TR3 LOCACOES E SERVICOES LTDA

R MANOEL FELINTO 266 SALA B / SAO JOSE / PASTOS BONS / MA /
65870-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:25/05/2024a 23/06/2024

Certificação Número: 2024052502295356510429

Informação obtida em 11/06/2024 10:02:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consuitaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 30.947.056/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:47:50 do dia 23/01/2024 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 21/07/2024.

Código de controle da certidão: F5EE.FA59.7263.DA2E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 30.947.056/0001-19

Certidão n“: 11849493/2024

Expedição: 21/02/2024, às 13:25:32

Validade: 19/08/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 3 0.947.056/0001-19, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

. r '-i;;. -j ue. bi
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 30.947.056/0001-19 Inscrição Estadual: 12.570556-5

Razão Social: TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA MANOEL FELINTO

Número: 266 Complemento: SALA B

Bairro: SAO lOSE

Município: PASTOS BONS UF: MA

CEP: 65870000 DDD: Teiefone: 35551823

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

3314716 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXCETO AGRÍCOU5

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM,

PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES

3321000 INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE

VE^mLAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

4530703 COMÉRCIO A VAREIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4S43900 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM

PRODUTOS AÜMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

9511800 REPARAÇÃO E MANLfTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

4754703 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS

ELETROELETRÓNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

3313901 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE

PESSOAL

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

4789008 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁRCOS E PARA RLMAGEM

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO,
MUNICIPAL

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

5229002 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

5620102 SERVIÇOS DE AUMENTAÇÃO PARA EVENTOS £ RECEPÇÕES - BUFÊ

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO

ESPECinCADOS ANTERIORMENTE

6190601 PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Código

3314717

4322302

4530701

4729699

4751201

4753900

4757100

4759899

4772500

4921301

3313999

1/2https://sistemas1,sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf
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PROC.
::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ;::11/06/2024, 10:04

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA
INTERNET

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMEMTE,

SEM CONDUTOR

7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

8219901 FOTOCÓPIAS

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E

VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL

8541400 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO

1822901 SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

1822999 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E

PECUÁRIA

3314712 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS

3314713 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS-FERRAMENTA

Código

6319400

7719599

7732201

7739099

3314707

3314710

3314711

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 29/10/2018

OBRIGAÇÕES

NKe a partir de
(CNAE's):

KDf a partir de:

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

01/04/2010 - (4530701-4651602-4651601), 01/12/2010 - (6190601-
6319400), 21/01/2021 - (Devido emissão voluntária).

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 11/06/2024

Número da Consulta:

I

htlps;//sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/ consullaSintegraResultadoConsulta.Jsf 2/2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

CNPJ:05277173000175

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
>5^

Exercício: 2024“ N9 do Alvará: 8/2024

Validade: 31/12/2024000045Inscrição Municipal:

Contribuinte: TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Nome Fantasia: GRUPO TR3

30947056000119

RUA MANOEL FELINTO, 266 - SAO JOSE

Complemento: SALA B

RG/lnscrição Estadual: 125705565CPF/CNPJ:

Endereço:

CEP: 65870000

Atividades

A 000 - Locação de automóveis sem condutor
3313999 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente

3314707 • Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

4322302 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

I;
f

j.

■»

yV.
Horário de Funcionamento:

Feriado

Das: 0 Até: 0
Sábado

Das: 0 Até: 0

Dominao

Das: 0 Até: 0
Meio de Semana

Das: 0 Até: 0
I

I'

; ^Observações:
s

V

i

CM*»
t Pelo documento de arrecadação datado de 03/01/2024 referente a Taxas de Licença e verificação

/ ’ i Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código

\ Tributário de PASTOS BONS.

^ /—Data de Abertura:

17/07/2018

ic»

j

iw
i

t

]

PASTOS BONS - MA, 03/01/2024

•i
: A$$lnád9 de forma digita I p or U DUINA XAVI £R SJWD ü

LIDUINA XAVIER SANDES: MOTA:224674 24391

^ DN:CBBR.o-rCP brasil/ isAC CERTIFICA MINAS v3. 0

isPresenclal. ú jHiertiftudo PF Al. cn^UOUlNA»2 7842 4170001S8.

iV10TA:22467424391 XAVIER SANDIS MOTA:22467424391

Dsdos: 2024X11.03 llOOiSO-OSW

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA

MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE

5
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

CNPJ:05277173000175

M

í

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO'>>•

, do Alvará: 8/2024 Exercício: 2024
I i
»“

Validade: 31/12/2024000045Inscrição Municipal:

Contribuinte: TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Nome Fantasia: GRUPO TR3

CPF/CNPJ:

Endereço: RUA MANOEL FELINTO, 266 - SAO JOSE

Complemento: SALA B

30947056000119 RG/InscrIção Estadual: 125705565

CEP: 65870000

Atividades

/^711000 Locação de automóveis sem condutor
3313999 • Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteríormente

3314707 • Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

4322302 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

í

f-, >
Kf

■j I

V
Horário de Funcionamento:

Sábado

Das: 0 Até: 0

Feriado

Das: 0 Até: 0
Meio de Semana

Das: 0 Até: 0

Dominao

Das: 0 Até: 0

Observações:

Pelo documento de arrecadação datado de 03/01/2024 referente a Taxas de Licença e verificação
Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código
Tributário de PASTOS BONS.

Data de Abertura: n

; i'

5

17/07/2018
^' y'*

PASTOS BONS - MA, 03/01/2024

Auiiudcid* <omu v>9i»1 poi UOUINA XAVIER SANOÍS
MOTAa24A742439l

Dtt c=BR.o^P-9r«sn. ou-AC CERTIFICA MINAS «5.

ou=27S434l70CO1SÍ, ovRrewnclil. 0U’<eniircA<>a Pf Al. cfKrU[»llNA

XAVI£RSANDESMOTA:n4«74243»l

04dos:20244lli)3 IliOeJP.OJW’

LIDUINA XAVIER SANDES

MOTA:22467424391

LIDUiNA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA

MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE

3‘-
#

f: 1
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 0102004/202.3

CONTRATO N8 0102004/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2408001/2022

PREGÃO ElETRÔNICO NB 21/2022
TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS N» 0102004/2023, QUE
FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNOA

SOCIAL E A EMPRESA CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS.

A Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, com sede

na Rua da Matriz, s/n® - Centro, Nova lorque/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n® 05-303-565/0001-61, neste ato

representada pela Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Renata da Costa Vieira, Secretária Municipal de

Assistência Social, portadora do CPF n® 052.104.483-98, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CINTHYA

THAYNAN CARDOSO REIS, inscrita no CNPi/MF sob o n9 30.947.056/0001-19, sediada na Rua Manoel Felintro, n» 266,

Sala B, São iosé. Pastos Bons/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Onthya

Thaynan Cardoso Reis, portadora do CPF ne 032.512.233-48, tendo em vista o que consta no Processo nS

2408001/2022 e em observância às disposições da l£i n- 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de

julho de 2002 e na Lei n9 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto ns 7.892, de 23 de janeiro de

2013, restjlvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nS 21/2022, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OôiETO.1,

O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de

Ar-condicionado da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Nova lorque/MA, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.1.

Este Termo de Contrato vincuta-se ao Editai do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.2.

Oescrição do objeto:1.3.

OESCR^O V. UNIT. V. TOTALUND QUANT.nrcM

SERVIÇO DE INSTAUM^O de Ar Condioonado OEâ: Instalação de aparelho de ar

condiaonado de acordo com a necessidade, modeto spilt Hi-wa!l, todas as marcas,

sempre s^uindo a especificação do fabricante e normas técnicas, incluindo todo o
RS 7.800,0020Serviço

material necessário para a flr^aitzacão do processo de instalasão.

SERVIÇO DE MANUTíNCAO CORRETIVA de aparelhos de ar condickjnadn. todas as

marca, com capacidade de 9.000 BTU, cwn todos os insumos inclusos e fornecendo

mão de obra especialiiada, ferramentas e utensílios que se afçam necessários para a

realiiação do serviço e atender chamados de emergência.
SERVIÇO OE MAMUUNCAO O^RETIVA de aparelhos de ar condioonaclo, todas as

marca, com capacidade de U.EXK) BTU, com todos os insumos tisclusos e fornecendo

mão de obra especialiiada, ferramentas e utensílios que se afçam necessários para a

RS 3.960.00Serviço 20

RS 4 300,0020 RS 21S,tK)^rviço3

reaiií^ão do serviço e atender chamKfos de emergência.
SERVIÇO OE MANUTENCAO CORRETIVA de aparelhos de ar condicionado, todas as

marca, com capacidade de 18.000 BTU, com todos os itnumos inclusos e fornecendo

mão de obra e^eciaiitada, ferramentas e lAensílíos qt» se façam necessários para a
RS 254,00 RS5 0«),(X)Serviço 20

realuação do serviço e aterwier chamadi» de emergência.
SERVIÇO Dí MWVUTENCAO PREVENTIVA T8»flESTHM de aparelhos de ar

RS 218,00 RS 4.360,0020condicionado, todas as marcK. com capacidade de 9.000 BTU, 08S; MANUTENCíUD

PRE AGENDADA E ÜMPEZA QUÍMICA ANUAL

Servi^5

SERVIÇO OE MANUTENCAO PREVENTIVA TR^ESmAL de aparelhos de ar

condicionado, todas as marcas, com capaddaáe de 12.000 BTU, 08S: MANUTENCAO

PRE AGENDADA E UMPE2A QUÍMICA ANUAL

SERVKO DE MANUTENCAO PREVENTIVA TRHWIESTRAl de aparelhe» de ar

condicionado, todas as marcas, com capacidade de IS.IXC BTU, OBS: MANUÍTNCAO

PRE AGENDADA E LIMPEZA QUÍMICA ANUAL

RS 269,03 RS S.380,00^rviço 20

RS 269,00 RS 5,380.00Serviço 207

RS 36.260,00TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA.2.

!

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data de

Prefeitura Municipal de Nova lorqae/MA
(.'NPJ: 05-303.565''00U!-61

Rua da Main?, %'H - Cailru, Nova lorque/MA - CEP; 65.8R0-000

CWTKV* tN* rWJí CARDOSO R1- S

0SMMS

Página 1 de S
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PROC.

SEMAS
01/02/2023 e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §12, da Lei n® 8.666, de 1993-

E CLAUSUIA T£RC£iltA- f*8€ÇÚ-

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 36.260,00 (trinta e seis mil e duzentos e sessenta reais).3.1.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

3.2.

G CLAUSULA QUARTA -DOTAÇAO ORÇAMfNTARIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentaria própria, prevista no

orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

4.1.

08 122 0021 2128 0000 MANUT. E FUNC. DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -FMAS

3.3.90,39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

E CIAUSÜLA QUINTA - PAGAMENTO.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da Certidão
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNOT e FGTS, com validades

compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

a)

t

E CLAUSULA SEXTA-MAJUSTE.

6,1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste,

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importância calculada peta úKima variação conhecida, liquidando a dKerença correspondente tão logo seja divulgado

o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do vaior

remanescente, sempre que este ocorrer.

6,6, Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

E CIAUSÜLA SÉTIMA -GARANTIA 0€ EXfCUCAO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.7.1.

I CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RFCEBiMFNTO DO OBJETO.

a) O serviço deverá ser executado de acordo com a necessidade da Contratante O horário da entrega deve ser de
acordo com o funcionamento da Contratante; das OShOOmin às 13h00min. O não cumprimento das entregas nas datas
e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis,

b) Todos os itens licitados deverão ser entregues diretamente na Secretaria Contratante e em suas respectivas

dependências mediante ORDEM DE SERVIÇOS cedida por pela Secretaria solicitante.

c) No ato da execução, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edita! serão refeitos; e, as

despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;

d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das unidades; OShOOmin às IBhOOmin horas.

Frefeilura Municipal de Nova lorque/MA
CNPJ: 05.303,56.V0001-6Í

Rua da Mainz, ST*i - Ceniro, Nova lorque;WA - CEP; 65.880-000

THAYWAA CARCzO&ÚRElA

Pàgina 2 de S



f<^0folhas .w
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RUPRICA .SEMAS
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de

Nova iorque/MA.

f) Este processo refere-se aos serviços, por meio de Processo licrtatório na modalidade Pregão Eletrônico com Registro

de Preços, do tipo menor Preço por item;

• O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como; custos diretos e

indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,

embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;

• Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a

assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e um para a unidade). Os serviços devem ser

conferidos de acordo com a ordem de serviços, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas,

os mesmos deverão ser refeitos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

I CLAUSULA NONA - HSrALi7AÇÁO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

9.1.

I

CÍÁUSUIA DÉCIMA > ORRIGAÇOFS OA CONTRATANTE E DA CONTRATAPA.10.

A Contratante se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos

pertinentes aos serviços executados;

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido,

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviçosatestados.

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

A Contratada se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Nova lorque-MA, durante todo o período de

vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Nova lorque-MA, ou ao seu substituto eventual,

quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilízar-se petos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer

determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe

única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à execução

dos serviços ou a Iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da

Prefeitura Municipal de Nova lorque-MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;

i) executar os serviços nos prazos, condições e local Indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do consumidor;

j] arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem

qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Nova lorque-MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou

prepostos-

I

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.11.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n* 10.520, de 2002, o licitante/adjudicaíário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do

U.l.

11.2.

Prefeitura .Muaicipai de Nova lorque/MA
CNPJ:05.103.565/0001-h|

Rua da Matriz. S.N - Ceníro. No^ lorqueMA - CEP: 65.880-000

C*ROOSO
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SEMAS
prazo de validade da proposta;
11.3.

11.4.

11.5.

11.6.

11.7.

11.8.

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal;

Comportar-se de modo inidôneo;

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a

I

11.9.

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por

cento), conforme determina o art. 86, da Lei N® 8666/93.
11.10. A multa prevista neste ITEM sçrá descontada dps créditos que a contratada possuir com a Prefeitura

Municipal de Nova lorque/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas

previstas

11.11. A ínexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes

sanções administrativas, nos termos do artigo 87, da Lei N® 8.666/93:

Advertência por escrito;

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre

a)

b)

o valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal

de Nova lorque/MA. por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Sendo que em caso de Ínexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal

de Nova lorque/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N® 7« da Lei N» 10.520/02 e art. N« 14

do Decreto N® 3.555/{X).

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração rea>nsiderar sua decisão ou nesse prazo encamínhá-io devidamente informado

para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficiai do Município de NOVA iORQUE/MA as sanções administrativas previstas

neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

c)

d)

e)

12. CUUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ftESCISAO

O PRESENTE TERMO DÊ CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.1.

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos i a XII e XVM do art. 78 da Lei

n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12,1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2.

prévia e ampla defesa.

12.3.

77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4.

O CASO:

12-4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME

CIAUSULA PECiMATERCEiRA-VEDAÇÕES13.

É VEDADO À CONTRATADA:13.1.

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper â execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos

casos previstos em lei.

CLAUSUIA DECiMA QUARTA - ALTERAÇÕES.14.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se14.2.

Prefeiturs Municipal de Nova lorque/MA
CNPi: 05..Í03 565/t)00l-6I

Rua da Matriz. S<N - Ceniro, Nova lorque/MA -t 65.K8ü-0(MI
CINTn-rk TH&fNVI C*J*OOM n.fts
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PROC. N

■4 w '

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3.

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%

clAusüla décima quinta dos casos omissos.is.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, s^undo as disposições contidas na Lei n^ 8.656, de15.1.

1993, na lei n» 10.520, de 2002 e demais normas efderais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei na 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

16. CIAUSUIA DECiMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

ncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do16.1.

Município, no prazo previsto na Lei ns 8.666. de 1993.

17. CIAUSULA DECIMA SÉTIMA - FORO.

É eleito o Foro da Comarca de Nova lorque/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste17.1.

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Nova lorque/MA, 01 de fevereiro de 2023

PREFEITURA MÜNICnMI DE NOVA lORQUE/MA

C.N.P.y n® 05^03.565/0001-61
Renata Cpsta Vieira

Secretária Municipal de Assistência Social

CONTRATANTE

CMtViYlt nUTNAN CMttXHOH&iS

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

CNPJ n« 30.947.056/0001-19

Cinthya Thaynan Cardoso Reis

Representante Legal
CONTRATADA

Prefeitura fMluaklpal de Nova lorque/MA
Í NPJ: 05.303.565/00(11-61

Rua da Matriz, S-N • Caitra. Non^ lorquc MA - CEP: bS.SW-OüO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IORQUE - MA

fnstítuído pela Lei Municipal n" 005/2017 de 15 de maio de 2017

ANO VII NÚMERO: 1560 - PÁGINAS: 10
QUINTA-FEIRA, 02 DE FEVEREIRO DE 2023

www.novatoraue.ma.QOv.br

ATOS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL

VOLUME 07

CONTRATANTE- Prefeitura Municipal de Nova iorque/MA, através da Secretaéa Municipal do /Wminisfraçâo e Finanças, inscrito no CNPJ (MF)

sob 0 n’ 05 3C3 565/U001-61. CONTRATADA; CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS. inscrita no CNPJ de n» 30.947.056/0001-19. VALOR. R$

83 030 00 (Oitenta e Trôs Mu e Tnnta Rea.s). ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO n» 21/2022, OBJETO: Contratação de empresa para prest^o
de serviços de manutenção preventiva e corretiva de Ar-condicionado da Secretaria Muncpai de Adrr.^n,straçâo e Finanças do Município de Nova

lorque/MA. FONTE DE RECURSO 04 122 (K)33 2010 0000 MANUT, E FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO.3.3.90.39,00Outros Serviços De

- Pessoa Jufidica. VIGÊNCIA: 01/02/2023 a 31/12/2023. Nova lorqueAAA, 01 de fevereiro de 2023. Lindon Johnson Alves de Bnto -
Terceiros

Secretária Municipal de Administração e Finanças.

EXTRATO DE CONTRATO N* 0102002/2023.

lorque/MA através da Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ (MF) sob o r"

CNPJ de rP 30.947.056/(X)01-19. VALOR. R$ 90.650,00
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova

05 303 565/0001 -61 CONTRATADA: CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS inscrita no

(Noventa Mil e Seiscentos e C nquenta Reais). ORIGEM; PREGÃO ELETRÔNICO n» 21/2022. OBJETO: Contratação de empresa para prestação

de serviços de manutenção preventiva e corretiva de Ar-condconado da Secretaria Municipal de Educação do Murtidoio de Nova lorque/MA

FONTE DE RECURSO Í2 122 0021 2016 0000 MANUT. E FUNC, DAS ATIVIDADES DA SEC, DÊ EDUCAÇÃO. 3-3.90-39.00 Oulms Serviç^ De
Toliros Pessoa Juridca, 12 361 0064 2069 0000 MANUT. E FUNCIONAMENTO DA REDE ENS, FUNDAMENTAL - 30%. 3 3.90^39. 0 Ou^S
Se-víços De Terceiros - Possoa Juritíica. VIGÊNCIA; 01/02/2023 a 31/1^'2023. Nova torque/MA. 01 de fevereiro de 2023. Llham de Jesus

Passos -Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO N“ 0102003/2023.

CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Nova lottue/MA. através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ

05 303 566/0001-61 CONTRATADA: CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS. inscrita noCNPJ de n« 30.947.056/0001-19. VALOR: RS 102.340.00

(cento e dois mil e trozentos e quarenta reais,. ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO n» 21/2022. OBJETO:

oe serviços de manutenção preventiva e corretiva de Ar<ondicior«do da Secretaria Municipal de Saude ao Municif^o de Nova Iorque,-NW. FONTE
DE RECURSO 1C 122 0021 2131 0000 MANUT, E FUNC. DA SEC. DE SAÚDE. 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. 10

122 0021 2039 OOOQ MANUT, E FUNC, DO FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE, 3.3.90.39.00 Outros Servços De Terceiros - Pessoa Juridi^.
VIGÊNCIA 01/02/2023 a 31/12.'2023. Nova lorque.'MA. 01 de fevereiro de 2023. Ana Paula Franco de Castro Dinis -Secretána Municipal de Saude.

EXTRATO DE CONTRATO N® 0102004/2023.

CONTRATANTE: Preloitura Wunicipai de Nova jorque.'MA, através da Secretara Municipal do Assistência Social, inscrito no CNPJ "

05 303 565/0001-61 CONTRATADA; CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS, inscnta no CNPJ de n° 30.947.056/0001-19. VALOR. R$36,260.00

■ ‘ mil e duzentos e sessenta reais), ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO n» 21/2022. OBJETO: Contratação de empresa para prestação

de serviços de manutenção preventiva e corretiva ce Ar-condicionado da Secretaria Municipal de Assistência Social do

lorque/MA FONTE DE RECURSO: 08 122 0021 2128 0000 MANUT, E FUNC. DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -FMAS. 3.3.90,39.00 Outros

Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA; 01/02/2023 a 31/12/2023. Nova iorque/MA, 01 de 'evereiro de 2023, Renata da Costa Vieira -

Secretana Municipal de Ass stência Social.

(tnnta e seis
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

AV DOMINGOS SERTÃO. N« 1000 - SAO JOSE

CNPJ: 05277173000175

mtimm

/44FOLHAS N*J

PROC.

RlJ^WICà _

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA, SECRETARIA DE FINANÇAS da prefeitura Municipal de
PASTOS BONS, a requerimento da pessoa interessada TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA, CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos

mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o

dia 30/08/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou
nâo, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 000045 Inscrição Municipal: 000045

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA CPF/CNPJ: 30947056000119

GRUPO TR3

RUA MANOEL FELINTO, 266

SAO JOSE

PASTOS BONS - MA

Complem: SALA B

CEP: 65870000

Data de Abertura: 17/07/2018

Locação de automóveis sem condutor, Manutenção e reparação de geradores,
transformadores e motores elétricos, Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e
materiais elétricos não especificados anteriormente, Manutenção e reparação de máquinas

Data de Encerramento: 0

Atividade:

— Atividade(s) CNAE —

Locação de automóveis sem condutor

Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

ATENÇAO; Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante
de pagamento.

Emissão:

Número/Controle da Certidão: 46298662A6E4E1DB

02/05/2024 08:28:22 Validade: 30/08/2024 Usuário: CARLA

LIDUINA XAVIER

SANDES

MOTA:22467424391

Assinado de foima digital poi LIDUINA XAVIER
SANDES MOTA:22467a2439l

DN: cc^ou>Presencial. ou«278424l7000ISe.

ou-AC SyngularlO Mulnpla. <»)CP.«ra9l.
cn4.IOUINA XAVIER SANDES MOTA:22467424391

Dados: 2024.OS.02 08:50:53 -OSOO'

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Responsável



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

AV DOMINGOS SERTÃO. N® 1000 - SAO JOSE

CNPJ; 05277173000175

folhas N*

PROC. MV

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA, SECRETARIA DE FINANÇAS da prefeitura Municipal de

PASTOS BONS. a requerimento da pessoa interessada TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA, CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos

mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o

dia 30/08/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou
não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro; Inscrição Municipal: 000045000045

CPF/CNPJ: 30947056000119Contribuinte: TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Nome Fantasia:

Endereço;

Bairro;

Cidade:

Inscrição Est.:

GRUPO TR3

RUA MANOEL FELINTO, 266

SAO JOSE

PASTOS BONS - MA

Complem: SALA B

CEP: 65870000

Data de Encerramento: 0

Locação de automóveis sem condutor, Manutenção e reparação de geradores,

transformadores e motores elétricos, Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e

materiais elétricos não especificados anteriormente. Manutenção e reparação de máquinas

Data de Abertura: 17/07/2018

Atividade:

— Atividade(s) CNAE

Locação de automóveis sem condutor

Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante
de pagamento.

Emissão:

Número/Conlrole da Certidão: 46298662A6E4E1DB

Usuário: CARLAValidade: 30/08/202402/05/2024 08:28:22

LIDUINA XAVIER

SANDES

MOTA:22467424391

Assmado de forma dtgnal por UOUMA XAVtf R
SANOES MOTA:2246742439l

DN: ou-PresetxiU OU-278424I70001S&

ou<AC SyngulailD MuttipU, o=ICP.Siasil.
cn»UOUINA XAVIER SANOES MOTAJ246742439I

Dados: 2024.05.02 06:50 53 -03'00'

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Responsável
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PROC. NV
TERMO DE ANUÊNCIA

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

Cinthya Thaynan Cardoso Reis, Portadora do CPF 032.512.233-48, abaixo assinado, na

qualidade de responsável legal da proponente. TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA. inscrita no

CNPJ n° 30.947.056/0001-I9. sediada na Rua Manoel Felinto, n° 266. Sala B, CEP.: 65.870-000.

Bairro São José, Pastos Bons/MA, declara expressamente sua anuência quanto solicitação de Adesão a
Ata de Registro de Preço rf 060500I/2024, oriunda do Pregão Eletrônico 09/2024, pela Prefeitura
Municipal de Pastos Bons/MA.

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de estima e elevada consideração

e nos colocamos a disposição.

Atenciosamente.

Pastos Bons/MA. 11 de junho de 2024.

Assinado de forma

digital por CINTHYA
THAYNAN CARDOSO

REIS:03251223348

Dados: 2024.06.11

08:34:56 -03'00'

CINTHYA

THAYNAN

CARDOSO

REIS:03251223348

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n° 30.947.056/0001-19

Cinthya Thaynan Cardoso Reis

Proprietáriaê



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA
SECRfclARIA MUNICIPAL Db MblO AMBIENTE E RECURSOS

NATURAIS . SEMMAM
AVODMINGOSStRTAO N'tOOO SAO JOSf

CNPJ 05277173000175

•'iiiiíiii*

» *
Míros •{?«

rOLHAS M** -<

pRoc. M" 0^^pt

Licença de Operaçao (L O) -11/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

SEMMAM COM BASE NA LEGISLAÇÃO QUE REGULAMENTA O PROCESSO DE

LICENCIAMENTO AUTORIZA A

Conír*bu!n!c TR3 LOCAÇÕESE
SERVIÇOS LTOA

30947056^0001-19

ÍNS ESTADUAL 125705565R MANOEL FELINTO. N* 266.
SALAB.

2cno. ZONA URBANA

Ctd.itíf PASTOS BONS-MA

ATIVIDADE PRINCIPAL: Locação dc automóveis sem condutor

ATIVIDADE SECUNDÁRIA: Instalação o manutenção de sistemas centrais de ar

condicionado, de ventilação e refrigeíaçâo 4322-3/02

7711-0/00

- AS CONDIÇÕES SERAO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS.
- ESTA LICFNC A RESTRINGE-SE SOMENTE A INSTALAÇAO DA ATiViOAOE:

• O PRESENTE DOCUMENTO NAO DESOBRIGA O UCENCIAMENTO 06 OUTRAS PROVIDÊNCIAS JUNTO AORGÂO

MUNICIPAIS ESTADUAIS F OU FEDERAIS PAAA LEGALIDADE PLENA 00 ESTABELECIMENTO

06-^11 A

- -

y

Raifran de Jesus Silva

SecrelafíQ Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por NATALiA AMORiM MORAIS, sob a autenticidade n® 12315472779 em

25/10/2023, protocolo 231347634. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http7/wvvw.empresafacii.ma.qov.br) e

Informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21201441443

iCNPJ: 30947056000119

i Município: Pastos Bons

i'

identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 2

i Período de Escrituração:; 01/01/2022 - 31/12/2022

CRC/OABAssinante(s) Nome

ALISSON NELSON ARAÚJO

TEIXEIRA BALDEZ
MA012191/O-402409073379

CINTHYATHAYNAN CARDOSO
03251223348

REIS

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/10/2023 00:34 SOB N° 20231347634.

PROTOCOLO: 231347634 DE 24/10/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12315472779. HIRE: 21201441443.

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

JUCEMA
NATALIA AMORIM MORAIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 25/10/2023

en^resafacll.ma.gov.br

A vslídade deste documenta, se impresso, fica sujeito ^«nprovaÃ) de sua autentiddade nos respectivos portais,
informando seus respectivos câgos de vertncaA).



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresariai e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12407188510 em 22/05/2024, protocolo 240693710.

Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

identificação de Empresa

Nome Empresarial: TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Número de Registro: 21201441443

CNPJ: 30947056000119
1

Munícipio: Pastos BonsW

I

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 3

Período de Escrituração: 01/01/2023-31/12/2023

CRC/OABAssinante(s) Nome

ALISSON NELSON ARAÚJO TEIXEIRA

BALDEZ
IMA012191/O-402409073379

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS i03251223348

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EK 22/05/2024 10:36 SOB 20240693710.

PROTOCOLO: 240693710 DE 22/05/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
124071S8S10. HIRE: 21201441443.

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

ISABELA PALÜSKI

RESPONSÁVEL PELA ADTENTICAÇÃO
SÃO LÜÍS, 22/05/2024

ejspresaf acil .ma.gov.br

A validade desce documenco, se iicpresso. fica sujeito à coitprovação de sua aucencicidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IORQUE
CNPJ N": 05.303.565/0001-61

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa identificada abaixo, está executando

os serviços de manutenção preventiva e corretiva de centrais de Ar-condicionado para
atender as necessidades da secretaria municipal de Assistência Social, com fornecimento

de peças, com as seguintes características:

EMPRESA:

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS (TR3 LOCAÇÕES E SERVIÇOS)

RUA MANOEL FELINTO, N" 266, SALA B, BAIRRO SÃO JOSÉ, PASTOS
BONS/MA

CNPJ: 30.947.056/0001-19

DADOS DO PROCESSO

OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva de centrais de ar-condicionado para atender
as necessidades das secretarias municipais, com fornecimento de peças.

• CONTRATO N** 0102004/2023

• PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2408001/2022

• PREGÃO ELETRÔNICO N“ 21/2022

• TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM

SERVIÇOS QUANTIDADES

SERVIÇO DE INSTALACAO DE AR-CONDICIONADO OBS:

INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO DE
ACORDO COM A NECESSIDADE, MODELO SPLIT HI-

WALL, TODAS AS MARCAS, SEMPRE SEGUINDO A

ESPECIFICAÇÃO DO FABRICANTE E NORMAS TÉCNICAS,
INCLUINDO TODO O MATERIAL NECESSÁRIO PARA A

FINALIZAÇÃO DO PROCESSO DE INSTALAÇÃO.

14

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA DE APARELHOS

DE AR CONDICIONADO, TODAS AS MARCA, COM

CAPACIDADE DE 9.000 BTU, COM TODOS OS INSUMOS

INCLUSOS E FORNECENDO MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS QUE SE
FAÇAM NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DO
SERVIÇO E ATENDER CHAMADOS DE EMERGÊNCIA.

16

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA DE APARELHOS

DE AR CONDICIONADO, TODAS AS MARCA, COM

CAPACIDADE DE 12.000 BTU, COM TODOS OS INSUMOS
INCLUSOS E FORNECENDO MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS QUE SE
16

Praça da Matriz, S/N - CEP 65880-000

novaiorqueprefeitura@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IORQUE
CNPJ N": 05.303.565/0001-61

FAÇAM NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DO
SERVIÇO E ATENDER CHAIHADOS DE EMERGÊNCIA.

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA DE APARELHOS

DE AR CONDICIONADO, TODAS AS MARCA, COM
CAPACIDADE DE 18.000 BTU, COM TODOS OS INSUMOS
INCLUSOS E FORNECENDO MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS QUE SE
FAÇAM NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DO
SERVIÇO E ATENDER CHAMADOS DE EMERGÊNCIA.

16

SERVIÇO DE MANUTENCAO PREVENTIVA TRIMESTRAL

DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, TODAS AS
MARCAS, COM CAPACIDADE DE 9.000 BTU, OBS:

MANUTENCAO PRE AGENDADA E LIMPEZA QUÍMICA
ANUAL.

19

SERVIÇO DE MANUTENCAO PREVENTIVA TRIMESTRAL

DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, TODAS AS

MARCAS, COM CAPACIDADE DE 12.000 BTU, OBS:

MANUTENCAO PRE AGENDADA E LIMPEZA QUÍMICA
ANUAL.

19

SERVIÇO DE MANUTENCAO PREVENTIVA TRIMESTRAL

DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, TODAS AS

MARCAS, COM CAPACIDADE DE 18.000 BTU, OBS:

MANUTENCAO PRE AGENDADA E LIMPEZA QUÍMICA
ANUAL.

19

Diante do exposto, atestamos que esta empresa desempenhou um bom trabalho,

cumprindo tecnicamente com os termos do contrato pactuado.

E, portanto, EMITIMOS o presente atestado de capacitação técnica, vez que, a
referida empresa atendeu todos os requisitos ora solicitados, inexistindo qualquer fato que
desabone sua conduta perante esta secretaria municipal.

*

Nova Iorque, 18 de abril de 2023

Assinado de forma digital por
, RENATA DA COSTA

VIEIRA:05210448398

Dados: 2023.04.18 15:13:12-03'00'

RENATA DA COSTA

VIEIRA:05210448398

Renata Costa Vieira

Sec. Municipal de Assistência Social

Praça da Matriz, S/N - CEP 65880-000

novaiorqueprefeitura@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IORQUE
CNPJ N“: 05.303.565/0001-61

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa identificada abaixo, está executando os

serviços de manutenção preventiva e corretiva de centrais de Ar condicionados para atender as

necessidades das secretarias municipais, com fornecimento de peças, com as seguintes
características:

EMPRESA:

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS (TR3 LOCAÇÕES E SERVIÇOS)

RUA MANOEL FELINTO, N" 266, SALA B, BAIRRO SÃO JOSÉ, PASTOS BONS/MA

CNPJ: 30.947.056/0001-19

DADOS DO PROCESSO

OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva de centrais de Ar condicionados para atender as

necessidades das secretarias municipais, com fornecimento de peças.

• CONTRATO N" 0102001/2023

• PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2408001/2022

• PREGÃO ELETRÔNICO N" 21/2022

• TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM

QUANTIDADESSERVIÇOS

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA DE APARELHOS

DE AR CONDICIONADO, TODAS AS MARCA, COM

CAPACIDADE DE 9.000 BTU, COM TODOS OS INSUMOS

INCLUSOS E FORNECENDO MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA,

FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS QUE SE FAÇAM

NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO E
ATENDER CHAMADOS DE EMERGÊNCIA.

15

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA DE APARELHOS

DE AR CONDICIONADO, TODAS AS MARCA, COM

CAPACIDADE DE 12.000 BTU, COM TODOS OS INSUMOS

INCLUSOS E FORNECENDO MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA,

FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS QUE SE FAÇAM

NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO E
ATENDER CHAMADOS DE EMERGÊNCIA.

15

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA DE APARELHOS

DE AR CONDICIONADO, TODAS AS MARCA, COM

CAPACIDADE DE 18.000 BTU, COM TODOS OS INSUMOS

Praça da Matriz, S/N - CEP 65880-000

novaiorqueprefeitura@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IORQUE
CNPJ N": 05.303.565/0001-61

INCLUSOS E FORNECENDO MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA,

FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS QUE SE FAÇAM
NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO E
ATENDER CHAMADOS DE EMERGÊNCIA.

5

SERVIÇO DE MANUTENCAO PREVENTIVA TRIMESTRAL DE

APARELHOS DE AR CONDICIONADO, TODAS AS MARCAS,

COM CAPACIDADE DE 9.000 BTU, OBS: MANUTENCAO PRE

AGENDADA E LIMPEZA QUÍMICA ANUAL.

20

SERVIÇO DE MANUTENCAO PREVENTIVA TRIMESTRAL DE

APARELHOS DE AR CONDICIONADO, TODAS AS MARCAS,

COM CAPACIDADE DE 12.000 BTU, OBS: MANUTENCAO PRE

AGENDADA E LIMPEZA QUÍMICA ANUAL.

20

SERVIÇO DE MANUTENCAO PREVENTIVA TRIMESTRAL DE

APARELHOS DE AR CONDICIONADO, TODAS AS MARCAS,

COM CAPACIDADE DE 18.000 BTU, OBS; MANUTENCAO PRE

AGENDADA E LIMPEZA QUÍMICA ANUAL.

20

Diante do exposto, atestamos que esta empresa desempenhou um bom trabalho,

cumprindo tecnicamente com os termos do contrato pactuado.

E. portanto. EMITIMOS o presente atestado de capacitação técnica, vez que, a referida

empresa atendeu todos os requisitos ora solicitados, inexistindo qualquer fato que desabone sua

conduta perante esta secretaria municipal.

Nova Iorque. 18 de abril de 2023

m

Assinado de forma digital por
LINDON JOHNSON ALVES DE

BRrrO:44937563300

Dados: 2023.04.18 15:09:36

-03'00'

LINDON JOHNSON

ALVES DE

BR|TO:44937563300

Lindon Johnson Alves de Brito

Secretário municipal de administração

Praça da Matriz, S/N - CEP 65880-000

novaiorqueprefeitura@gmaiI.com
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PáiEmpresa: TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTOA

C.N.PJ.: 30.947.056/0001-19

Insc. Junta Comercial: 21201441443 Data: 17/07/2018

Endereço: R MANOEL FEUNTO, 266, SALA B, SAO JOSE, PASTOS BONS/MA, CEP 65870-000

Balanço encerrado em: 31/12/2022

Página 1 de 6
NÚ...W.W..

BALAÇNO PATRIMONIAL 2022

Código Classificação Descrição Saldo Atual

1 1 ATIVO

ATIVO aRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

2 1.1

3 1.1.1

1.1.10.1

1.1.10.100.1

3.008,81

3.007,81

3.007,81

4

5

7 1.1.10.2

1.1.10.200.1

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

1,00

8 1,00

12 1.1.2

1.1.20.1

1.1.20.100.1

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

585.385,74

585.385,74

585.385,74

13

519

53 1.1.5

1.1.50.1

1.1.50.100.4

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS EINSUMOS

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

77.023,30

77.023,30

77.023,30

54

58

2 TOTAL ATIVO CIRCULANTE 665.417,85

501 1.2 ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMÓVEIS

IMOVâS

111 1.2.4

1.2.40.1

1.2.40.100.3

869.863,06

545.000,00

545.000,00

112

684

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

116 1.2.40.2

1.2.40.200.1

88.100,00

88.100,00117

118 1.2.40.3

1.2.40.300.1

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
343.116,00

343.116,00’119

122 1.2.40.5

1.2.40.500.1

4.953,36

4.953,36

RECURSOS NATURAIS

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS618

(•) DEPRECIAÇÕES, AMORT, E EXAUS. ACUMUL

(-) DEPRECIÃÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍUOS
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER

(-) DEPRECIAÇÃO DE IMÓVEIS

125 1.2.40.7

1.2.40.700.2

1.2.40.700.3

1.2.40.700.7

(111.306,30)

(8.809,92)

(78.879,80)

(23.616,58)

127

128

683

501 TOTAL ATTVO NAO CIRCULANTE 869.863.06

i TOTAL ATTVO 1.S35.280.91

m

PASTOS BONS, 31 de Dezembro de 2022
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fíd&h DHp(f Pá<Empresa:
C.N.P.1:

Insc. Junta Comercial: 21201441443 Data: 17/07/2018

Endereço: R MANOEL FELJNTO, 266, SALA B, SAO JOSE, PASTOS BONS/MA, CEP 65870-000

Balanço encerrado em: 31/12/2022

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

30.947.056/0001-19
Página 2 de 6RU^I^ICA Nú.

BAUÇNO PATRIMONIAL 2022

Saldo AtualCédigo Classificação Descrição

149 2 PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDORES DIVERSOS

150 2.1

188.733,50

188.733,50

188.733,50

164 2.1.3

2.1.30.1

2.1.30.100.1

165

506

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
SIMP1£S NAQONAL A RECOLHER

24.136,02

24.136,02

24.136,02

169 2.1.4

2.1.40.1

2.1.40.101.5

170

479

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

10.363,55

8.533,33

8.533,33

185 2.1.5

2.1.50.1

2.1.50.100.1

186

187

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

1.830,22

862,82

967,40

190 2.1.50.2

2.1.50.200.1

2.1.50.200.2

191

192

223.233.07150 TOTALPASSIVO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

242 2.3

50.000,00

50.000,00

50.000,00

243 2.3.1

2.3.10.1

2.3.10.100.1

244

245

1.100.550,00

1.100.550,00

1.100.550,00

524 2.3.2

2.3.20.3

2.3.20.300.3

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA DE LUCROS A REAUZAR

257

261

LUCROS OU PRE3UÍZOS ACUMUÜVDOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMUUDOS

LUCROS ACUMUUDOS

161.497,84

161.497,84

161.497,84

264 2.3.5

2.3.50.1

2.3.50.100.1

265

266

TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.312.047.84

1.535.280.91149 TOTAL PASSIVO

PASTOS BONS, 31 de Dezembro de 2022

^ INTHYA THAYNAN CARDOSO REIS
Sódo-Administrador

CPF: 032.512.233-48

AUSSON NELSON ARAÚJO TEIXEIRA BALDEZ

Reg. no CRC - MA sob o No. 012191-0
CPF: 024.090.733-79
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■Pág"Empresa:
C.N.PJ.:

Insc. Junta Comercial: 21201441443 Data: 17/07/2018

Endereço:

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Página 3 de 6Nún30.947.056/0001-19

R MANOEL FELINTO, 266, SALA B, SAO JOSE, PASTOS BONS/MA, CEP 65870-000

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

Saldo AtualDescrição

3.073.705,92RECEITA BRin-A

(281.234,19)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

RECEITA LÍQUIDA 2,792.471,73

(1.184.425,63)CSP

1.608.046,10LUCRO BRUTO

(866.493,18)DESPESAS OPERAaONAIS

(B9.437,62)PESAS COM PESSOAL

(777.055,56)DESPESAS GERAIS

(5.091,94)ENCARGOS SOCIAIS

(87.278,91)DESPESAS TRIBUTARIAS

(4.035,75)DESPESAS FINANCEIRAS

0,01RECEITAS HNANCEIRAS

645.146,33RESULTADO OPERACIONAL

645.146,33RESULTADO ANTES DO IR E CSL

^||^RO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 645.146,33

PASTOS BONS, 31 de Dezembro de 2022

ALISSON NELSON ARAÚJO TED(EIRA BALDE2

Reg. no CRC - MA sob o No. 012191-0
CPF: 024.090.733-79

aNTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

Sódo-Administrador

CPF: 032.512.233-48
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Empresa: TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Inscrição; 30.947.056/0001-19

Endereço: R MANOEL FELINTO, 266, SALA B, SAO JOSE, PASTOS BONS/MA, CEP 65870-000
Penbdo: 01/01/2022 - 31/12/2022
Insc. Junta Comercial: 21201441443 Data: 17/07/2018

Página 4 de 6
VVM^

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

FórmulaCoeficiente Valor Resultado

índice de Liquidez Geral Ativo Orculante + Realizável Longo Prazo 665.417,85 + 0,00 2,98

Passivo Circulante + Passivo Não-Qrculante 223.233,07-h 0,00

índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 665.417,85 2,98

Passivo Circulante 223.233,07

índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 665.417,85 - 77.023,30 2,64

Passivo Circulante 223.233,07

índice de Solvência Geral Ativo 1.535.280,91 6,88

Passivo Orculante + Passivo Nâo-Orculante 223.233,07 + 0,00

aríTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

Sódo-Administrador

CPF: 032.512.233-48

AUSSON NELSON ARAÚJO TEIXEIRA BALDEZ

Reg. no CRC - MA sob o No. 012191-0
CPF: 024.090.733-79

>

m
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Empresa: TR3 LOCACOES E SERMCOS ETDA

CNPJ: 30.947.056/0001-19

Insc. Junta Comercial: 21201441443 Data: 17/07/2018

Endereço: R MANOEL FELINTO, 266, SALA B, SAO JOSE, PASTOS BONS/MA, CEP 65870-000

Página:

Número livro: 0002

0005

NOTA 1 -CONTEXTO OPERACIONAL

A TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA, empresa de serviço, constituída em 17 de julho de 2018 inscrita no CNPJ
n° 30.947.056/0001-19 situada na cidade de Pastos Bons - Maranhão,

a) TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA. tem por objeto a atuação na área de Locação de automóveis sem
condutor,

b) A empresa tem como sócio e administrador a Sra. CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS.

NOTA 2 -BASES DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMOSTRACÕES CONTÁBEIS.

As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas em milhares de reais, de acordo com as

práticas contábeis emanadas pela Legislação Societária Brasileira -Lei -6.404/76 com alterações dadas pela Lei

11.638/07. 0 novo código civil Brasileiro. Normas Brasileiras de contabilidade e Princípios Contábeis geralmente
aceitos.

NOTA 3 -PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1). Apuração de Resultado

O resultado é apurado pelo regime de competência das receitas e despesas em obediência aos princípios de
contabilidade.

3.2). Ativos e Passivos

As contas do Ativo Circulante e Não Circulante, estão dispostos em ordem decrescente de grau de liquidez do maior

para o menor. Contabilizados com base no seu valor de aquisição pelo regime de competência, sofrendo valorização
ou desvalorização conforme sua natureza.

As contas do Passivo circulante e não Circulante estão dispostas em ordem decrescente de grau de liquidez do maior

para o menor. Contabilizados pelo regime de competência sofrendo correções conforme sua natureza.

3.5) Tributos

A empresa é tributada pelo Simples Nacional.

NOTA 4 -FORNECEDORES

Existem saldo de fornecedores a pagar de bens e serviços adquiridos que serão pagos no (s) mês (es) seguintes.

NOTA 5 -PROMSÕES TRABALHISTAS

Saldos de obrigações trabalhistas a serem quitados posteriormente.

NOTA 6 -ENCARGOS SOCIAIS

Saldo de débitos tributários oriundos de descontos previdenciários de funcionários e provisões da parte empresa

mensais com base em resumos de folha de pagamento, em respeito ao que determina o princípio da competência.

NOTA 7 -TRIBI TOS SOBRE RECEITA (SIMPLES NACIONAL)

Saldo de débitos tributários oriundos de provisões mensais provisionadas e que serão pagas no mês subsequente, em

respeito ao que determina o princípio contábil da competência.

NOTA 8 -EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO E CURTO PRAZO

Não possuem empréstimos e financiamentos adquiridos.

NOTA 9 -PATRIMÔNIO SOCIAL

O Patrimônio Liquido é representado por R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

SAO LUIS, 31 de dezembro de 2022

CIM ll> A I HA^ NAN C ARDOSO REIS

Sócio Administrador

CPF: 032.512.233-48

ALIS.SO.N NELSO.N AR.AI JO TEIXEIRA BALDEZ

Contador

Rcg. no C RC -MA sob o No. 012191-0
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Certificamos que o ato da empresa TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome
. j

02409073379 ALISSON NELSON ARAÚJO TEIXEIRA BALDEZ

03251223348 CINTHYATHAYNAN CARDOSO REIS

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/10/2023 14:44 SOB M° 20231347766.

PROTOCOLO: 231347766 DE 24/10/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12315441458. CNPJ DA SEDE: 30947056000119 .

NIRE: 21201441443. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/10/2023.

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacll.ma.gov.br

A validade desce documento. se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos cõdigos de verificação.
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Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

a-

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n®

12203934918 em 29/03/2022, protocolo 220375259. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor

(http://www.empresafacil.ma.QOv.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial;

Número de Registro:

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

21102291907

CNPJ: 30947056000119

Munícipio: Pastos Bons

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIOTipo de Livro;

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 01/01/2021 -31/12/2021

CRC/OABAssinante(s) Nome

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS03251223348

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA PI01191904022024305

CBRTI7IC0 A ADTBNTICAÇÃO BM 29/03/2022 14:05 SOB N* 20220375259.

PROTOCOLO: 220375259 DB 25/03/2022. CÓDIQO DB VERIFICAÇÃO:
12203934918. NIRE: 21102291907.

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

JUCEMA
ANSBLMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LDÍS, 29/03/2022

empreaafacil.ma.gov.br

A validade desle documento, se impresso, fica sujeito ^xxnprovaA) de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos câgos de venficaA).
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Página:
Número livro:

Empresa: TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Inscrição: 30.947.056/0001-19

Endereço: R MANOEL FEUNTO, 266, SALA B, SAO JOSE, PASTOS BONS/MA, CEP 65870-000
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

Insc. Junta Comercial: 21201441443 Data: 17/07/2018

0001

rubrica 0003

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

Coeficiente Fórmula Valor Resultado

índice de Liquidez Geral Ativo Oroilante + Realizável Longo Prazo 665.417,85 + 0,00 2,98

Passivo Circulante + Passivo Nlo-Circulante 223.233,07 + 0,00

índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 665.417,85 2,98

Passivo Circulante 223.233,07

índice de Liquidez Seca Ativo Orculante - Estoque 665.417,85 - 77.023,30 2,64

Passivo Circulante 223.233,07

índice de Liquidez
Imediata

Disponível 3.008,81 0,01

Passivo Grculante 223.233,07

índice de Solvência Geral Ativo 1.535.280,91 6,88

Passivo Circulante + Passivo Não-Qrculante 223.233,07 + 0,00

Passivo Circulante + Passivo Não-CirculanteSdice de Endividamento 223.233,07 + 0,00 0,15

Geral Passivo Total 1.535.280,91

índice de Imobilização do
Patrimônio Líquido

Ativo Não-Cfrculante 869.863,06 0,66

Patrimônio Líquido 1.312.047,84

Assinado de forma

digital porCINTHYA
THAYNAN

CARDOSO

REIS:03251223348

CINTHYA

THAYNAN

CARDOSO

RE1S:03251223348

QNTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

Sótío-Administrador

CPF: 032.512.233-48

ALISSON NELSON ARAÚJO TEIXEIRA BALDEZ

Reg. no CRC - MA sob o No. 012191-0
CPF: 024.090.733-79
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Vara Única da Comarca de Pastos Bons

CERTJUDONE-VNPB - 532024

Código de validação: 59CA2255D6

Número da guia: 24055001001768490.

CERTIDÃO - FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Falência ou

Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, relativo ao período dos últimos
dez anos até a data da assinatura desta certidão, constatei NÃO EXISTIR distribuição

• de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES, contra a empresa TR3 LOCAÇÕES E SERVIÇOS
LTDA, inscrito no CNPJ n° 30.947.056/0001-19.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na

Comarca de Pastos Bons, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum
“Procurador de Justiça Waldemar Linhares Carneiro”, nesta cidade de Pastos Bons,

Estado do Maranhão. Eu, Marcelo Santiago Mota Barros, cedido, consultei e digitei. E
eu, Larissa Alencar dos Santos Arruda, Secretária Judicial, subscrevo e assino.

Pastos Bons/MA, datado e assinado eletronicamente.

OBSERVAÇÕES;

1 - Os dados pessoais constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade

deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário;
2 - As buscas foram realizadas com base nos sistemas ThemisPG e PJe;

3 - Este documento é válido por 60 (sessenta dias), conforme artigo 198 do Código de Normas da

Corregedoria Geral de Justiça do Maranhão; e emitida em uma única via mediante código de Selo
Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de

Normas da CGJ c/c art. 7" da Resolução - GP r\° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos

da Resoluçâo-GP n® 38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será

objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do selo e o
detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do

Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus,br, mediante o preenchimento do código de

validação do selo ou através de aplicativo leitor de QR Code.

LARISSA ALENCAR DOS SANTOS ARRUDA

Secretária Judicial de Entrância Inicial

Vara Única da Comarca de Pastos Bons
Matrícula 202028

CERTJUDONE-VNPB - 532024 / Código: 59CA2255D6
Valide o documento em www,tima.íus-br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.

#ConsumoConsciente

1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoría Geral da Justiça
Vara Única da Comarca de Pastos Bons

Documento assinado. PASTOS BONS, 16/04/2024 13:30 (LARISSA ALENCAR DOS SANTOS ARRUDA )

CERTJUDONE-VNPB ■ 532024 / Código: 59CA2255D6
Valide o documento em www.tjma.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.

#ConsumoConsciente

2



/0folhas m®

PROC. M®_

RuemcA.
Anáiíse pelos índices do Balanço
Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 30.947.056/0001-19

Mês/Ano: 12/2021

Pág,: 1 de 1

ADMIN

Fortes Contábil 7.201.0

Código Nome

Valores

Expressão

Resultado

GA GIRO DO ATIVO

580.508,20/167.450.68

d030/c1

3,47

lEG ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

( 13.992,84 + 0,00 )/167.450,68

(C201+C203)/C2

0,08

ÍNDICE DE IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQ

0,00/153,457,84

IIPL C107/C207

0,00

ILS LIQUIDEZ SECA

( 167.450,68 - 0,00 )/13.992,84

{c101-c10115)/c201

11,97

ISG ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

167.450,68 /( 13.992,84+ 0,00)

c1/(c201+c203)

11,97

LC LIQUIDEZ CORRENTE

167,450,68/13.992,84

C101/C201

11.97

LG LIQUIDEZ GERAL

( 167,450,68 + 0,00 )/( 13.992,84 + 0,00 )

(Cl01+Cl07)/(C201+C203)

11,97

LIQUIDEZ IMEDIATA

167.450,68/13.992,84

LI C10101/C201

11,97

ML MARGEM LIQUIDA

(103.457,84 / 580.508,20 )*100

{d200/d030}*100

17,82

RA RENTABILIDADE DO ATIVO

( 103.457,84 /167.450,68 )*100

(d200/Cl )*100

61,78

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2021
Assinado de forma diçnal por
ROOfllCO FRANCeUNO 0€

SOUSA r04022024305

Dados; 2024 02 22 1d;S7 40

-OÍOO'

RODRIGO

FRANCELINO DE

SOUSA:0402202430S

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF:04022024305

CRC 011919-0 PI

CINTHYA THAYNAN

CARDOSO

REIS:032S1223348

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

EMPRESÁRIO

CPF: 03251223348

Aiift^ado de forma digital por
ONTHYA THAYNAN CAftOOSO

f€lSX)32 SI 223349

Dados: 2024.02.22 l6:SêTl4 -OJDO’

sexta-feira, 31 de dezembro de 2021 Fim
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 23 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 23 em

uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n® 001, referente

ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social

em 31/12/2021, da firma CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS, estabelecida

no(a) RUA MANOEL FELINTO , n“ 266, SALA B, bairro SAO JOSE, CEP

65870-000, cidade Pastos Bons, estado MA, inscrita no C.N.P.J.

30.947.056/0001-19 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO

sob 0 n® 21102291907 por despacho de 01/11/2019.

Pastos Bons-MA, 1 de Janeiro de 2021

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF;04022024305

CRC 011919-0 PI

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

EMPRESÁRIO

CPF: 03251223348
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Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS - CNPJ: 30.947.056/0001-19
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

ADMIN

Fortes Contábil 6.185.1

CréditoChave DébitoData Conta Histórico

15/01/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 012021

15/01/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

163 250,00

250,00Pg.consumo de energia ref. 012021

3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.internet ref. 01/2021

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.internet ref. 01/2021

163

15/01/2021

100,00164

15/01/2021

100,00164

Totais do dia 15: 350,00350,00

21/01/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000002

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000002

24 59,90

21/01/2021

59,9024

Totais do dia 21: 59,90 59,90

3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000027688

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000027688

22/01/2021

23 2.998,00

22/01/2021

2.998,0023

Totais do dia 22: 2.998,00 2.998,00

31/01/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 01/2021

31/01/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 01/2021

123,97169

123.97169

Totais do dia 31:

Totais do mês de Janeiro:

123,97123,97

3.531,873.531,87

04/02/2021 3.01.01.03 03-0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000037351

04/02/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000037351

04/02/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000040549

04/02/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000040549

04/02/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000040551

04/02/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000040551

1.755,0025

1.755.0025

3.040,2026

3.040,2026

27 702,00

702,0027

Totais do dia 04: 5.497,205.497,20

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 022021

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref. 022021

15/02/2021

192 235,00

15/02/2021

235,00192

15/02/2021 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.internet ref. 022021

15/02/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg internet ref. 022021

100,00193

100.00193

Totais do dia 15: 335,00335,00

20/02/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 01/2021

20/02/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref. 01/2021

170 123.97

123,97170

Continua...terça-feira, 29 de março de 2022 13:27:02
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Livro Diário N°. 1

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa; CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS - CNPJ: 30.947.056/0001-19
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

ADMIN

Fortes Contábil 6.185.1

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

Totais do dia 20: 123,97 123,97

28/02/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 02/2021

28/02/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 02/2021

171 244,71

171 244,71

Totais do dia 28:

Totais do mês de Fevereiro:

244,71 244,71

6.200,88 6.200,88

15/03/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 032021

1.01.01.01,01.0001 -Caixa

194 300,00

15/03/2021

Pg.consumo de energia ref. 032021 194 300,00

15/03/2021 3.01.01.07.01 0072 - Internet

Pg.internet ref. 032021

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.internet ref. 032021

195 100,00

15/03/2021

195 100,00

Totais do dia 15: 400,00 400,00

20/03/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 02/2021

20/03/2021 1.01.01.01,01.0001 - Caixa

Pg.simples ref 02/2021

172 244,71

172 244,71

Totais do dia 20: 244,71 244,71

25/03/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000012856

25/03/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000012856

25/03/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000012856

25/03/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000012856

25/03/2021 3.01.01.07.01.0075 - COMBUSTÍVEIS

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000012856

25/03/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000012856

28 5,74

28 5,74

29 19,189,71

19.189,7129

30 1.104.55

30 1.104,55

Totais do dia 25: 20.300,00 20.300,00

31/03/2021 1,01,01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000002

31/03/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000002

31/03/2021 1.01.01.01,01,0001 - Caixa

31 1.968,02

1.968,0231

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000003

31/03/2021 3.01.01.01.01.0005 • Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000003

31/03/2021 1,01.01,01.01.0001 - Caixa

32 2.509,77

32 2.509,77

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000004

31/03/2021 3.01.01,01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000004

33 3,940,94

3.940,9433

31/03/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000005

31/03/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000005

31/03/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000006

31/03/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

34 5.718,68

5.718,6834

35 3.933,62
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VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000006 35 3.933.62

31/03/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000007

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000007

36 5.450,62

31/03/2021

36 5.450.62

31/03/2021 3.01,01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 03/2021

31/03/2021 2 .01.01.03.03 0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 03/2021

174 560,91

174 560,91

Totais do dia 31:

Totais do més de Março:

24.082,56 24.082,56

45.027,27 45.027,27

08/04/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000012926

37 5.93

08/04/2021 1.01,01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000012926

3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000012926

1,01.01,01.01.0001 - Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000012926

37 5.93

08/04/2021

38 834.07

08/04/2021

38 834.07

Totais do dia 08; 840,00 840,00

15/04/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 042021

1.01.01.01,01.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref. 042021

196 275,00

15/04/2021

196 275,00

15/04/2021 3.01.01.07.01,0072 - Internet

Pg.internet ref. 042021

15/04/2021 1.01.01,01.01.0001 - Caixa

Pg.internet ref. 042021

197 100.00

197 100,00

Totais do dia 15: 375,00 375,00

20/04/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 03/2021

20/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg simples ref. 03/2021

560,91175

175 560,91

Totais do dia 20: 560,91 560,91

26/04/2021 3.01.01.03,03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000013077

26/04/2021 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

39 399,99

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000013077

26/04/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000004311

26/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000004311

26/04/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000004312

26/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

39 399,99

40 3.000,00

40 3.000,00

41 3.000.00

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000004312

3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000004313

1,01,01.01.01.0001 -Caixa

41 3.000,00

26/04/2021

42 2.200,00

26/04/2021
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VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000004313

42 2.200,00

Totais do dia 26: 8.599,99 8.599,99

27/04/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000013087

27/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000013087

27/04/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000013087

27/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000013087

27/04/2021 3.01.01.07.01.0075 - COMBUSTÍVEIS

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000013087

27/04/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000013087

27/04/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000013088

27/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000013088

43 6,51

43 6,51

44 242,14

242,1444

45 551,35

45 551,35

46 1.060,00

46 1.060,00

Totais do dia 27: 1.860,00 1.860,00

29/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000008

29/04/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000008

29/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

47 3.804,06

47 3.804,06

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000009

29/04/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000009

29/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

48 2.647,07

48 2 647,07

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000010

29/04/2021 3.01 01.01-01-0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000010

29/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

49 2.000,08

49 2.000,08

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000011

3.01.01.01 -01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000011

50 1.559,44

29/04/2021

50 1.559,44

29/04/2021 1.01.01.01,01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000012

29/04/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000012

29/04/2021 1.01.01.01,01,0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000013

29/04/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000013

51 3.515,81

51 3.515,81

52 2.672,20

52 2.672,20

Totais do dia 29: 16.198,66 16.198,66

30/04/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 04/2021

30/04/2021 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher

Vr.simples ref. 04/2021

176 647,95

176 647,95

Totais do dia 30:

Totais do mês de Abril:

647,95647,95

29.082,51 29.082,51

13/05/2021 1.01.01.01,01,0001 - Caixa

terça-feira, 29 de março de 2022 13:27:02 Continua
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VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000003

13/05/2021 3.01.01.01-01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000003

13/05/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

53 12.315,00

12.315,0053

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000004

13/05/2021 3-01.01.01-01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000004

13/05/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

12.282,0054

12.282,0054

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000005

13/05/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000005

55 5.759,50

5-759,5055

Totais do dia 13: 30.356,50 30.356,50

15/05/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 052021

15/05/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

280,00198

280,00Pg.consumo de energia ref. 052021

3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.internet ref. 052021

1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.internet ref. 052021

198

15/05/2021

199 100,00

15/05/2021

100,00199

Totais do dia 15: 380,00 380,00

20/05/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 04/2021

20/05/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref. 04/2021

177 647,95

177 647,95

Totais do dia 20: 647,95647,95

31/05/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 05/2021

31/05/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 05/2021

178 1.214,26

1.214,26178

Totais do dia 31: 1.214,26 1.214,26

Totais do mês de Maio: 32.598,7132.598,71

10/06/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000006

10/06/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000006

10/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

63 5.587,20

63 5.587,20

8.787,00VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000007

10/06/2021 3-01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000007

10/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000008

10/06/2021 3.01 -01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000008

64

64 8.787.00

10.496,1065

65 10.496,10

Totais do dia 10: 24.870,30 24.870,30

11/06/2021 1,01.01,01.01,0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000009

11/06/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000009

66 17.002,00

17.002,0066

Totais do dia 11: 17.002,00 17.002,00

15/06/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref 062021

15/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

200 295,00

Pg consumo de energia ref. 062021

3.01.01.07.01.0072 • Internet

Pg.internet ref. 062021

1.01.01.01,01.0001 - Caixa

Pg.internet ref. 062021

200 295,00

15/06/2021

201 100,00

15/06/2021

100,00201
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Totais do dia 15: 395,00 395,00

16/06/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000004386

16/06/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000004386

16/06/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000051502

16/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000051502

56 613,01

613,0156

2.298,5857

2.298,5857

Totais do dia 16: 2.911,59 2.911,59

18/06/2021 3.01.01.07.01.0075 - COMBUSTÍVEIS

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001457

18/Ó6/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

6.494,0158

6.494,01VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001457

18/06/2021 3.01.01.07.01.0075 - COMBUSTÍVEIS

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001458

18/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

58

3.400,0059

3.400,00VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001458

59

Totais do día 18: 9.894,01 9.894,01

20/06/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 05/2021

20/06/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 05/2021

179 1.214,26

1.214,26179

Totais do dia 20: 1.214,261.214,26

26/06/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000927

26/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

2.563,8060

2.563,80VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000927

60

Totais do dia 26: 2.563,802.563,80

28/06/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000506

28/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000506

5.765,1361

5.765,1361

Totais do dia 28: 5.765,135.765,13

29/06/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000037691

29/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

62 4.798,00

4.798,00VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000037691

62

Totais do dia 29: 4.798,004.798,00

30/06/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 062021

30/06/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 062021

1.614,89180

1.614,89180

Totais do dia 30:

Totais do mês de Junho:

1.614,891.614,89

71.028,98 71.028,98

05/07/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

Continua...terça-feira, 29 de março de 2022 13:27:02
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846,96VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000222

67

05/07/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

846,96VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000222

67

Totais do dia 05: 846,96846,96

08/07/2021 1.01.01.01.01.0001

VALOR

08/07/2021 3.01.01.01.01.0005

VALOR

08/07/2021 1.01.01.01.01.0001

VALOR

08/07/2021 3.01.01.01.01.0005

VALOR

08/07/2021 1.01.01.01.01.0001

VALOR

08/07/2021 3.01.01.01.01.0005

VALOR

08/07/2021 1.01.01.01.01.0001

VALOR

08/07/2021 3.01.01.01.01.0005

VALOR

- Caixa

REF A RECEITA CONF NFE 000000010

- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

REF A RECEITA CONF NFE 000000010

- Caixa

REF A RECEITA CONF NFE 000000011

- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

REF A RECEITA CONF NFE 000000011

- Caixa

REF A RECEITA CONF NFE 000000012

- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

REF A RECEITA CONF NFE 000000012

- Caixa

REF A RECEITA CONF NFE 000000013

- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

REF A RECEITA CONF NFE 000000013

19.000,0071

19.000,0071

72 5.870,30

5.870,3072

73 15.000,00

15.000,0073

14.870,0074

14.870,0074

Totais do dia 08: 54.740,3054.740.30

09/07/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000026073

09/07/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000026073

2.050,0069

2.050,0069

Totais do dia 09: 2.050,00 2.050,00

3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorías Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000665

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000665

12/07/2021

1.600,0068

12/07/2021

1.600,0068

Totais do dia 12: 1.600,001.600,00

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 072021

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref. 072021

15/07/2021

202 320,00

15/07/2021

320,00202

15/07/2021 3.01.01.07.01.0072 - internet

Pg.intemet ref. 072021

15/07/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.intemet ref. 072021

100,00203

100,00203

Totais do dia 15: 420,00420,00

20/07/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 062021

20/07/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref. 062021

181 1.614,89

1.614,89181

Totais do dia 20: 1.614,89 1.614,89

30/07/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

70 15.551,42VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000014

30/07/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000014

30/07/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000015

30/07/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000015

15.551,4270

6.826,8175

6.826,8175
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30/07/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000016

30/07/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000016

76 4.521,60

76 4.521,60

Totais do dia 30: 26.899,83 26.899,83

31/07/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 07/2021

31/07/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 07/2021

182 3.948,46

3.948,46182

Totais do dia 31:

Totais do mês de Julho:

3.948,46 3.948,46

92.120,44 92.120,44

06/08/2021 3.01.01.07.01.0075 - COMBUSTÍVEIS

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001538

05/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

77 14.360,00

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001538

77 14.360,00

Totais do dia 05: 14.360,00 14.360,00

09/08/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000550

09/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000550

09/08/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000549

09/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

5.200,0078

78 5.200,00

79 4.435,00

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000549

79 4.435,00

Totais do dia 09; 9.635,00 9.635,00

11/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000019

11/08/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000019

11/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

86 5.705,00

86 5.705,00

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000020

11/08/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000020

11/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000021

11/08/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000021

87 5.404,00

5.404,0087

88 5.911,00

88 5.911,00

Totais do dia 11: 17.020,0017.020,00

16/08/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 082021

15/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref. 082021

15/08/2021 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.intemet ref. 082021

15/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.intemet ref. 082021

204 300,00

300,00204

205 100,00

205 100,00

Totais do dia 15: 400,00 400,00

18/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000025

18/08/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000025

18/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

89 4.999,63

89 4.999,63

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000026 90 10.000,49
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18/08/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000026 90 10.000,49

18/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000027

18/08/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000027

91 15.000,22

91 15.000,22

Totais do dia 18: 30.000,34 30.000,34

20/08/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000707

20/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

80 1.394,60

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000707

20/08/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 072021

20/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref. 072021

80 1.394,60

183 3.948,46

183 3.948,46

Totais do dia 20: 5.343,06 5.343,06

23/08/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000551

23/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

81 15.020,00

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000551

23/08/2021 3.01.01.07.01.0075 - COMBUSTÍVEIS

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001570

23/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

81 15.020,00

82 1.538,88

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001570

23/08/2021 3.01.01.07.01.0075 - COMBUSTÍVEIS

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001571

23/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

82 1.538,88

83 2.600,00

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001571

23/08/2021 3.01,01.07.01.0075 - COMBUSTÍVEIS

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001572

23/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001572

23/08/2021 3.01.01.07.01.0075 - COMBUSTÍVEIS

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001573

23/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

83 2.600,00

84 5.100,00

84 5.100,00

85 8.000,00

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001573

85 8.000,00

Totais do dia 23: 32.258,88 32.258,88

31/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000014

31/08/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000014

92 3.173,45

92 3.173,45

31/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000015

31/08/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000015

93 1.956,42

93 1.956,42

31/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000016

31/08/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

94 2.547,56
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2.547,56VALOR RÊF A RECEITA CONF NFCE 000000016

31/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000017

31/08/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000017

94

95 3.515,81

95 3.515,81

31/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000018

31/08/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000018

96 1.834,68

1.834,6896

31/08/2021 1,01,01,01,01,0001 -Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000019

31/08/2021 3.01.01.01-01-0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000019

31/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000020

31/08/2021 3-01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000020

97 2.827,80

2.827,8097

98 2.344,72

98 2.344,72

31/08/2021 1.01.01.01,01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000021

31/08/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFCE 000000021

99 1.863,90

99 1.863,90

31/08/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 082021

31/08/2021 2,01.01,03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 082021

3.432,16184

3-432,16184

Totais do dia 31:

Totais do mès de Agosto:

23.496,50 23.496,50

132.513,78 132.513,78

01/09/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000030606

01/09/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000030606

4.418,00100

4.418,00100

Totais do dia 01: 4.418,00 4.418,00

13/09/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000029

13/09/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000029

13/09/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000030

13/09/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000030

103 11.335,00

103 11.335,00

104 18.030,50

18.030,50104

Totais do dia 13: 29.365,5029.365,50

15/09/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000031

15/09/2021 3-01,01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000031

15/09/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000032

15/09/2021 3.01 -01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000032

15/09/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000033

15/09/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000033

15/09/2021 1,01,01,01.01.0001 -Caixa

105 6.600,06

6.600,06105

4.371,59106

4.371,59106

107 7.898,19

7.898,19107

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000034

15/09/2021 3,01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000034

108 13.333,23

108 13.333,23
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3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 092021

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref. 092021

15/09/2021

310,00206

15/09/2021

310,00206

15/09/2021 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.internet ref. 092021

15/09/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg,internet ref. 092021

207 100,00

207 100,00

Totais do dia 15: 32.613,07 32.613,07

20/09/2021 2.01.01.03.03 0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 082021

20/09/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref. 082021

185 3.432,16

3.432,16185

Totais do dia 20: 3.432,16 3.432,16

21/09/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000035

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000035

60.000,32109

21/09/2021

60.000,32109

Totais do dia 21: 60.000,3260.000,32

3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000509

1.01.01.01,01.0001 - Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000509

23/09/2021

3.109,21102

23/09/2021

102 3.109,21

Totais do dia 23: 3.109,213.109,21

3.01.01.07.01.0075 - COMBUSTÍVEIS

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001616

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001616

27/09/2021

34,500,00101

27/09/2021

34.500.00101

Totais do dia 27: 34.500,00 34.500,00

30/09/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 092021

30/09/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 092021

186 7.792,22

7.792.22186

Totais do dia 30:

Totais do mès de Setembro:

7.792,22 7.792,22

175.230,48 175.230,48

01/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000036

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000036

129 6.343,00

01/10/2021

6.343,00129

01/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000037

01/10/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000037

130 12.250,00

12.250.00130

01/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000038

01/10/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000038

131 6.158,50

6.158.50131

Totais do dia 01: 24.751,50 24.751,50

04/10/2021 1.01.01,01 01 0001 -Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000039

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000039

132 7.705,60

04/10/2021

132 7.705,60

Totais do dia 04: 7.705,60 7.705,60

06/10/2021 3.01.01.07,01.0075-COMBUSTÍVEIS
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4.100,00VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001636

110

06/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

4.100,00VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001636

110

Totais do dia 06: 4.100,00 4.100,00

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000042

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000042

08/10/2021

133 10.972,00

08/10/2021

10.972,00133

Totais do dia 08: 10.972,00 10.972,00

14/10/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000001

14/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

111 67,00

67,00VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000001

14/10/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000008073

14/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

111

112 1.188,13

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000008073

14/10/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000008073

14/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

1.188,13112

113 1.271,87

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000008073

14/10/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000002

14/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

113 1.271,87

114 193,00

193,00VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000002

14/10/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000003

14/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000003

114

450,00115

450,00115

Totais do dia 14: 3.170,00 3.170,00

15/10/2021 3.01.01.03.03.0001 -Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000009

15/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

38,00116

38,00VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000009

15/10/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000009

15/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000009

15/10/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000763

15/10/2021 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

116

117 203,00

203,00117

118 2.110,15

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000763

15/10/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas
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119 540,00VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000010

15/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000010

15/10/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000011

15/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000011

15/10/2021 3.01.01.07.01.0048-Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 102021

15/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

119 540,00

490,00120

490,00120

208 295,00

Pg.consumo de energia ref. 102021 295,00208

15/10/2021 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.internet ref. 102021

15/10/2021 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.internet ref. 102021

209 100,00

209 100,00

Tobís do dia 15: 3.776,15 3.776,15

18/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

, VALOR REF A RECEiTA CONF NFE 000000043
18/10/2021 3.01.01.01.01.0005 • Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000043

18/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

134 10.000,31

134 10.000,31

17.898.62VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000044

18/10/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000044

18/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

135

17.898,62135

12.101,65VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000045

18/10/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado interno

VALOR REF A RECEiTA CONF NFE 000000045

136

136 12.101,65

Totais do dia 18: 40.000,5840.000,58

19/10/2021 3.01.01.07.01.0075 - COMBUSTIVEiS

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001666

19/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

121 3.735,00

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001666

19/10/2021 3.01.01.07.01.0075 - COMBUSTÍVEIS

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001669

19/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001669

19/10/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000081

19/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

3.735,00121

122 1.900,00

122 1.900,00

123 5.304,00

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000081

123 5.304,00

Totais do dia 19: 10.939,00 10.939,00

20/10/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000525

20/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000525

20/10/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simpies ref. 092021

5.278,00124

124 5.278,00

7.792,22187

terça-feira. 29 de março de 2022 Continua...13:27:02
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Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS ■ CNPJ: 30.947.056/0001-19
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

ADMIN

Fortes Contábil 6.185.1

Data Conta Htstóríco Chave Débito Crédito

20/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref. 092021 187 7.792,22

Totais do dia 20; 13.070,22 13.070,22

21/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000046

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000046

137 4.256,50

21/10/2021

137 4.256,50

21/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000047

21/10/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000047

138 5.123,76

138 5.123,76

21/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000049

21/10/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000049

139 4.151,72

139 4.151,72

21/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000048

21/10/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000048

140 3.959,41

140 3.959,41

Totais do dia 21: 17.491,39 17.491,39

25/10/2021 3.01.01.03.03.0001 • Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000066

25/10/2021 1.01.01.01.01.0001 ■ Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000066

3.000,00125

125 3.000,00

Totais do dia 25: 3.000,00 3.000,00

26/10/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000552

26/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000552

26/10/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000553

26/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

126 44.150,00

44.150,00126

57.200,00127

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000553

127 57.200,00

Totais do dia 26: 101.350,00101.350,00

28/10/2021 3.01.01.07.01.0075 - COMBUSTIVEIS

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001683

28/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

128 28.788,61

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001683

128 28.788,61

Totais do dia 28: 28.788,61 28.788,61

31/10/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 10/2021

31/10/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 10/2021

188 11.298,04

188 11.298,04

Totais do dia 31:

Totais do mês de Outubro;

11.298,04 11.298,04

280.413,09 280.413,09

03/1.1/2021 3.01.01.07.01.0075 - COMBUSTÍVEIS

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001698

03/11/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

141 14.035,00

14.035,00VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001698

141

Totais do dia 03: 14.035,00 14.035,00

Contínua...terça-feira, 29 de março de 2022 13:27:02
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PROC. NV Páaina 16 de 24
F^g.; 16de23Livro Diário N°. 1

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS - CNPJ: 30.947.056/0001-19
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

ADMIN

Fortes Contábil 6.185.1

Data Conta Histórico Chave Débito Crédfto

05/11/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR RÊF A RECEITA CONF NFE 000000050

3-01 01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000050

150 8.427,40

05/11/2021

150 8.427,40

Totais do dia OS: 8.427,40 8.427,40
06/11/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000185

1.01.01.01,01 0001 -Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000185

142 10.000,00

06/11/2021

142 10,000,00

Totais do dia 06: 10.000,00 10.000,00

15/11/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 112021

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

210 305.00

15/11/2021

Pg.consumo de energia ref. 112021 210 305,00

15/11/2021 3.01.01.07.01,0072 - Internet

Pg Internet ref. 112021

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.internei ref. 112021

211 100,00

15/11/2021

211 100,00

Totais do dia 15: 405,00 405,00

17/11/2021 1.01,01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000051

17/11/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000051

148 14.438.00

148 14438,00

Totais do dia 17: 14.438,00 14.438,00

19/11/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000944

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000944

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000053

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000053

1.01.01.01,01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000052

3.01-01-01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000052

143 3.000,00

19/11/2021

143 3.000,00

19/11/2021

149 17.292,00

19/11/2021

149 17.292,00

19/11/2021

151 910,50

19/11/2021

151 910,50

Totais do dia 19: 21.202,50 21.202,50

20/11/2021 2.01.01.03,03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 10/2021

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref. 10/2021

189 11.298,04

20/11/2021

189 11.298,04

Totais do dia 20: 11.298,04 11.298,04

22/11/2021 3-01.01-03-03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000012

22/11/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000012

22/11/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000012

22/11/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

145 1.498,75

145 1.498,75

146 3,385,00

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000012

146 3.385,00

Totais do dia 22: 4.883,75 4.883,75

terça-feira. 29 de março de 2022 13:27:02 Continua...



mFOLHAS W

PROC. N 0/W^ e24
Livro Diário N°. 1

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS - CNPJ: 30.947.056/0001-19
Periodo: 01/01/2021 a 31/12/2021

RUFQICA ADMIN

Fortes Contábil 6.185.1

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

25/11/2021 3.01.01.07.01.0075 - COMBUSTÍVEIS

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001738

25/11/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

38.000,00144

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001738

38.000,00144

Totais do dia 25: 38.000,00 38.000,00

30/11/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

3.245,00VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000013

30/11/2021 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000013

30/11/2021 3.01.01.01,03.0007-Simples

Vr.simples ref. 11/2021

30/11/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 11/2021

147

3.245,00147

2.869,66190

2.869,66190

Totais do dia 30:

Totais do mês de Novembro:

6.114,666.114,66

128.804,35128.804,35

14/12/2021 1,01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000054

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000054

12.143,67154

14/12/2021

12.143.67154

Totais do dia 14: 12.143,67 12.143,67

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref 122021

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref. 122021

15/12/2021

212 300,00

15/12/2021

300.00212

15/12/2021 3,01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.internet ref. 122021

15/12/2021 1.01,01.01.01.0001 - Caixa

Pg.internet ref. 122021

100,00213

100.00213

Totais do dia 15: 400,00400,00

22/12/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000414

22/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

4,321,48152

4.321,48VALOR REFERENTE A COMPRA PARA REVENDA CONF NFE

000000414

22/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000055

22/12/2021 3.01.01.01.01,0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000055

22/12/2021 1,01.01.01,01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000056

22/12/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000056

22/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000057

22/12/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000057

22/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000058

22/12/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000058

152

20.600,25155

20.600,25155

156 15.023,91

15.023,91156

14,594,64157

14 594,64157

20,467,20158

20.467,20158

Totais do dia 22: 75.007,4875.007,48

24/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000059

24/12/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

6,348,00159

Continua...terça-feira. 29 de março de 2022 13:27:02
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Livro Diário N°. 1

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS - CNPJ: 30.947.056/0001-19
Periodo: 01/01/2021 a 31/12/2021

J.
ADMIN

Fortes Contábil 6.185.1

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000059 159 6.348,00

24/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000060

3.01.01.01 01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VALOR REF A RECEITA CONF NFE 000000060

160 10.695,00

24/12/2021

160 10.695,00

Totais do dia 24: 17.043,00 17.043,00

28/12/2021 3.01.01.07.01.0075 - COMBUSTÍVEIS

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001800

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VALOR REF. A COMPRA DE COMBUSTÍVEL PARA USO E

CONSUMO NFE 000001800

153 64.693,00

28/12/2021

153 64.693,00

Totais do dia 28: 64.693,00 64.693,00

31/12/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 12/2021

31/12/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 12/2021

31/12/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr.encerramento do exercício

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercido

Vr.encerramento do exercido

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercido

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercido

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercido

Vr.encerramento do exercido

31/12/2021 6.01 • Apuração do Exercicio

Vr.encerramento do exercicio

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercido

31/12/2021 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

Vr. REF. LUCROS ACUMULADOS

31/12/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.encerramento do exercido

31/12/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

Vr.encerramento do exercido

31/12/2021 3.01.01.07.01.0048-Energia Elétrica

Vr.encerramento do exercicio

31/12/2021 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Vr.encerramento do exercicio

31/12/2021 3.01.01.07.01.0075 - COMBUSTÍVEIS

Vr.encerramento do exercido

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercicio

Vr.encerramento do exercido

191 8.694,66

191 8.694,66

214 624.164,35

214 1.200,00

214 3.465.00

43.656,15214

103,457,84214

232.900,40214

214 239.484,96

214 103.457,84

214 43,656,15

214 239.484,96

3.465,00214

214 1.200,00

214 232.900,40

214 624.164,35

Totais do dia 31: 1.257.023,36 1.257.023,36

Totais do mès de Dezembro: 1.426.310,51 1.426.310,51
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F^g.: 19de23Balanço Patrimonial

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS - CNPJ: 30.947.056/0001-19

K
ADMIN

Fortes Contábil 6.185.1

Conta Descrição 31/12/2021

1 Ativo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

O167.450,68

167.450,68

167.450,68

167.450,68

167.450,68

167.450,68

167.450,68

13.992,84

13.992,84

13.992,84

13.992,84

13.992,84

153.457,84

50.000,00

50,000,00

50,000,00

50.000,00

103.457,84

103,457,84

103 457,84

103.457,84

1.01 D

1.01,01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

D

D

D

D

2 Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas. Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

C

2.01 C

2.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.03

2,01.01.03.03.0010

c

c

c

c

c2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

C

C

C

C

C

C

C

C

Data de Encerramento: 31/12/2021

Valor de Ativo e Passivo: R$ 167.450.68 {Cento e Sessenta e Sete Mil Quatrocentos e Cinqüenta Reais e Sessenta e Oito Centavos).

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2021

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

EMPRESÁRIO

CPF: 03251223348

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF: 04022024305

CRC 011919-0 PI

Fimterça-feira, 29 de março de 2022
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Demonstração do Resuítado do Exercício
Licenciado para: RODRIGO FRANCELiNO DE SOUZA

Empresa: CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS - CNPJ: 30.947.056/0001-19

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

ADMIN

Fortes Contábil 6.185.1

01/01/2021

Conta Descrição a

31/12/2021

(+) 010

010.01

010.01.02

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Liquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Liquido do Exercício

624.164,35

624.164,35

624.164,35

43.656,15

43.656,15

43.656,15

580.508,20

239.484,96

239.484,96

341.023,24

237.565,40

237,565,40

103.457,84

103.457.84

103.457.84

(-) 020

020.01

020.01.05

(=) 030

(-) 040

040.02

(=) 060

{-) 070

070.01

(=) 110

(=) 150

{=) 200

Pastos 8ons-MA, 31 de Dezembro de 2021

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF:04022024305

CRC 011919-0 PI

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

EMPRESÁRIO

CPF:03251223348

terça-feira. 29 de março de 2022 Fim



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/202'hut=^ica
Licenciado para; RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS - CNPJ: 30.947.056/0001-19

Páaina 21 de 24
” arg.: 21 de 23

ADMIN

Fortes Contábil 6.185.1

Práticas ContábeisNota 1

1.1 - Disponibilidades

O VALOR DECORRENTE NO CAIXA É PROVENIENTE DA INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL E DA MOVIMENTAÇÃO DO EXERCICI

Nota 2 - Patrimônio Líquido

2.1 - Divisão do Capital Social

O CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO EM MOEDA CORRENTE PELO EMPRESÁRIO(A) CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS.

2.2 Resultado do Exercício

O VALOR DO RESULTADO FOI POSITIVO REFEENTE AO PERÍODO ONDE AS RECEITAS FORAM MAIORES QUE AS DESPESAS

Nota 3 - Tipo de Tributação

A EMPRESA Ê OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL, TENDO ASSIM SEUS IMPOSTOS PAGOS DE FORMA UNIFICADA.

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2021

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

EMPRESÁRIO

CPF: 03251223348

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF: 04022024305

CRC 011919-0 PI

Fimterça-feira, 29 de março de 2022



rflLHAS N”

PROC. N” 'Mm Of^m
Balancete Contábil £

RlfP«írA
Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS - CNPJ: 30.947.056/0001-19

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021; Estabelecímento(s): Todos; Centro(s) de Resultados: Todos

ADMIN

Fortes Contábil 6.185.1

Conta Saldo AtualDescrição Saldo Anterior Débitos Créditos

1 ’* Ativo ***

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Passivo "*

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas, Prevídenciárias e Fisca

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no

Capital Subscrito de Domiciliados e Resident

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição

Resultado Líquido do Período

Result Líq do Período Antes do IRPJ e da CSLL

Resultado Operacional

Receita Líquida

Receita Bruta

Receita da Revenda de Mercadorias no Merc

Deduções da Receita Bruta

Simples

Custo dos Bens e Serviços Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Custo das Mercadorias Revendidas

Despesas Operacionais

Despesas Operacionais das Atividades em Ger

Energia Elétrica

Internet

COMBUSTÍVEIS

Sistema Auxiliar de Contas

Apuração do Exercício

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000.00

50.000,00

50.000.00

50.000.00

D 624.164,35

624.164,35

624.164,35

624.164,35

624.164,35

624 164,35

29.663.31

29.663,31

29,663,31

29.663,31

29,663,31

29.663,31

506,713.67

506.713.67

506.713.67

506,713.67

506.713,67

506.713.67

147.113,99

43.656.15

43.656,15

43.656.15

43.656,15

43.656,15

103.457,84

167,450.68

167.450,68

167.450,68

167.450,68

167.450,68

167.450,68

167.450,68

13.992,84

13.992.84

13.992,84

13.992,84

13.992,84

153.457,84

50.000,00

50.000,00

50,000,00

50,000,00

103.457.84

103.457,84

103.457,84

103.457,84

D

1.01 DD

1.01.01

1.01.01,01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

D D

DD

D D

D D

2 C C

2.01 0.00 C

C2.01.01

2,01.01.03

2.01.01,03.03

2.01.01.03.03.0010

0,00

c0,00

c0,00

c0.00

2.07 C 0,00 c50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000.00

50.000.00

0,00 C2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2.07,07.01.01

2.07.07.01.01.0001

c 0,00

0,00 cc 0,00

cc 0,00 0,00

c 0,00 c0,00

c0,00 0,00 103.457.84

103.457.84

103,457,84

103,457,84

1.144.870,86

1.144.870,86

1.144,870,86

667.820,50

624,164,35

624,164,35

43.656.15

43,656,15

239.484,96

239.484,96

239.484,96

237.565,40

237,565,40

3.465,00

1.200,00

232.900,40

624.164.35

624.164,35

C0,00 0,00

C0,00 0,00

0,00 C0,00

0.003 0,00 1,144.870,86

1.144.870,86

1.144.870.86

667.820,50

624.164,35

624.164,35

43.656,15

43.656,15

239.484.96

239.484.96

239.484,96

237,565,40

237,565,40

3.465.00

1.200,00

232.900,40

624.164,35

624.164,35

0,003.01 0,00

0,003.01.01

3.01.01.01

3,01.01.01.01

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.01.03

3.01.01.01.03.0007

3.01,01,03

3.01.01.03.03

3.01.01.03.03.0001

3.01.01.07

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0072

3.01.01.07.01 0075

0,00

0,000,00

0,000,00

0,000,00

0,000,00

0,000,00

0,000,00

0,000,00

0,000.00

0,000.00

0,000.00

0,000,00

0,000,00

0,000,00

0,006 0,00

0,006.01 0,00

2.422.862.87 2,422.862,87 0,000,00

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2021

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

EMPRESÁRIO

CPF: 03251223348

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF:04022024305

CRC 011919-0 PI

Fimterça-feira. 29 de março de 2022 13:27:02
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FOLHAS W

PROC. N*__

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS03251223348

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA04022024305

CERTIFICO A AOTENTICAÇÃO EM 29/03/2022 14:05 30B N* 20220375259.

PROTOCOLO: 220375259 DE 25/03/2022. NIRE: 21102291907.

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES PILHO

RESPONSÁVEL PELA ADTENTICAÇÁO
SÃO LUÍS, 29/03/2022

empresafacll.aa.gov.br



FOLHAS

MfA oHm

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N“ Certidão: 066374/24 Data da 21/02/2024 13:22:31

Inscrição Estadual: 125705565

Razão Social: TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 30947056000119

RUA MANOEL FELINTO, 266 SALA B CEP: 65870000 - SAO JOSE

(99)35551823

Endereço:

Telefone: Município: PASTOS BONS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 21/02/2024 13:22:31



rOLHAS N*

PROC.

Rll»«í»CA .

p3^

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 23 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 23 em

uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n” 001, referente

ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercido social

em 31/12/2021, da firma CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS, estabelecida

no(a) RUA MANOEL FELINTO , n“ 266, SALA B, bairro SAO JOSE, CEP

65870-000, cidade Pastos Bons. estado MA. inscrita no C.N.P.J.

30.947.056/0001-19 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO

sob 0 n° 21102291907 por despacho de 01/11/2019.

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2021

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF: 04022024305

CRC 011919-0 PI

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

EMPRESÁRIO

CPF: 03251223348



;0LHA8 N*

PROC. fki^A /]ííflt
í

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 039897/24 Data da 26/05/2024 14:33:06

Inscrição Estadual: 125705565

Razão Social: TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ:30947056000119

RUA MANOEL FELINTO, 266 SALA B CEP: 65870000 - SAO JOSE

Município: PASTOS BONS

Endereço:

Telefone: UF:MA(99)35551823

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799. de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 24/08/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/06/2024 10:06:16



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

AV DOMINGOS SERTÃO. N* 1000 - SAO JOSE

CNPJ: 05277173000175

FOLHAS N*

PROC. N“_fkhA OUjSi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA. SECRETARIA DE FINANÇAS da prefeitura Municipal de
PASTOS BONS. a requerimento da pessoa interessada TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA, CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos

mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o

dia 30/08/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou
não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: Inscrição Municipal: 000045000045

Contribuinte: CPF/CNPJ: 30947056000119TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Nome Fantasia; GRUPO TR3

RUA MANOEL FELINTO, 266

SAO JOSE

PASTOS BONS - MA

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

Complem: SALA B

CEP: 65870000

Data de Encerramento; 0Data de Abertura; 17/07/2018

Locação de automóveis sem condutor, Manutenção e reparação de geradores,

transformadores e motores elétricos, Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e
materiais elétricos não especificados anteriormente. Manutenção e reparação de máquinas

Atividade(s) CNAE

Locação de automóveis sem condutor

Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

ATENÇAO; Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante
de pagamento.

Emissão:

Número/Controle da Certidão: 5007D470D0119C89

Usuário;Validade: CARLA02/05/2024 08:26:49 30/08/2024

LIDUINA XAVIER

SANDES

MOTA:22467424391

Asunado de fôrma digital per LIOUMA KAVIER
SANDES MOTAÍ2467424M1

ON:c=BK.PUiiPre»iKial, i>u<27g424170001Sa.

(>u=AC SyngjlarlD Múltipla. o^HCP BraO.
cn=llOUINA XAVIER SANDES MCrrA:224«7424391

Dados: 2024.05.02 08:50:27 .03W

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Responsável



^fís Oíi_W

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

AV DOMINGOS SERTÃO, N» 1000 - SAO JOSE

CNPJ: 05277173000175

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA, SECRETARIA DE FINANÇAS da prefeitura Municipal de
PASTOS BONS, a requerimento da pessoa Interessada TR3 LOCACOESE SERVIÇOS LTDA, CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos

mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o

dia 30/08/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou
não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Inscrição Municipal: 000045Cadastro: 000045

Contribuinte: CPF/CNPJ: 30947056000119TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Nome Fantasia: GRUPO TR3

RUA MANOEL FELINTO, 266

SAO JOSE

PASTOS BONS ‘ MA

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

Complem: SALA B

CEP: 65870000

Data de Encerramento: 0

Locação de automóveis sem condutor, Manutenção e reparação de geradores,

transformadores e motores elétricos, Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e
materiais elétricos não especificados anteríormente. Manutenção e reparação de máquinas

Data de Abertura: 17/07/2018

Atlvrdadefs) CNAE

Locação de automóveis sem condutor

Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante
de pagamento.

Emissão:

Número/Controle da Certidão: 5007D470D0119C89

Usuário:02/05/2024 08:26:49 Validade: 30/08/2024 CARLA

LIDUINA XAVIER

SANDES

MOTA:22467424391

Ajsliudo de fotine digital por UOUlt^A XAVIER
SANDES MOTA:22a67424391

DN:c«BR.ou:|>reserKlal.ou:276424l7000ISa,

ou«AC SyngularlD Múltipla, o=lCP*BrasiL
mslIDUINA XAVIER SANDES MCiTAa2467424391

Dados: 2024.05.02 08:5027 -OSW

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Responsável



m;dlhas w®.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MAis*..
^*1

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

AV DOMINGOS SERTÃO, N“ 1000 - SAO JOSE

CNPJ: 05277173000175

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA, SECRETARIA DE FINANÇAS da prefeitura Municipal de
PASTOS BONS, a requerimento da pessoa interessada TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA, CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada nâo registra débitos

mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o

dia 30/08/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou
não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: Inscrição Municipal: 000045000045

Contribuinte: CPF/CNPJ: 30947056000119TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

GRUPO TR3

RUA MANOEL FELINTO, 266

SAO JOSE

PASTOS BONS - MA

Complem: SALA B

CEP: 65870000

Data de Encerramento: 0

Locação de automóveis sem condutor, Manutenção e reparação de geradores,
transformadores e motores elétricos. Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e
materiais elétricos não especificados anteriormente. Manutenção e reparação de máquinas

Data de Abertura: 17/07/2018

Atividade:

Atividade(s) CNAE

Locação de automóveis sem condutor

Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

ATENÇAO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante
de pagamento.

Emissão:

Número/Controle da Certidão: DF22ECF4E16A1005

Usuário:Validade; CARLA02/05/2024 08:29:10 30/08/2024

Assinado deforma digital porUDUINA
. XAVIER SANDES MOTA:22467424391

DN:cs8R.ousPresencial,

'OU‘278424l7000ISB.ou=ACSyngularlD

Múltipla, o=ICP-Brasn, cn^UDUlNA XAVIER
SANDES MOTA:22467424391

Dados: 2024.05.0208:51:43 -03'00'

LIDUINA XAVIER

SANDES

MOTA:22467424391
i.

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Responsável



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

AV DOMINGOS SERTÃO, N® 1000 - SAO JOSE

CNPJ; 05277173000175

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA, SECRETARIA DE FINANÇAS da prefeitura Municipal de
PASTOS BONS, a requerimento da pessoa interessada TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA, CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos

mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o

dia 30/08/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou
não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro:

• Contribuinte:

Inscrição Municipal: 000045000045

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTOA CPF/CNPJ; 30947056000119

Nome Fantasia: GRUPO TR3

RUA MANOEL FELINTO, 266

SAO JOSE

PASTOS BONS - MA

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

Complem: SALA B

CEP: 65870000

Data de Encerramento: 0Data de Abertura: 17/07/2018

Locação de automóveis sem condutor, Manutenção e reparação de geradores,

transformadores e motores elétricos, Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e
materiais elétricos não especificados anteriormente. Manutenção e reparação de máquinas

Atlvídade(s) CNAE

Locação de automóveis sem condutor

Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial e comercial

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante

de pagamento.

Emissão:

Número/Controle da Certidão: df22ECF4E16A1005

Usuário:Validade: CARLA02/05/2024 08:29:10 30/08/2024

Assinado de forma digital por UOUiNA
XAVIER SANDES MOTA:U467424391

ON; c=6R. ousPresencial,

ou=278424170001S8. ou=ACSyngularlO

Muilipla, o=ICP-Brasil. cn=UDUINA XAVIER
SANDES MOTA:22467424391

Dados: 2024.0S.02 0B:S1;43-O3'00'

LIDUINA XAVIER

SANDES

IV10TA:22467424391

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Responsável



SIVAliDA EM TODO O TeRPtjTQRiQ NADQMAl.r<ífcj

mmm

sj.f£i^e 27/07/2018
if

i

çmm wmm.mmspms

^012 DE S0üS/\_;REIS E M»RIA DO AMPARO .
)

[(
i"Wl:

CARLX)S0 REIS ■■ ■ í

Rs;Rítaâ,©2i:€ ' ■ .• eAííO£«R$S^írD

: 29/11/1986PAffos BOfs - m; ,
( SOS

HASC. H. 16344' -EES/aS? 'HV, IT-A

J

f)
»

%



Página 1 de 7

Alteração e Transformação de Empresário Individual em LTDA

Pelo presente instrumento particular de alteração, CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS,

brasileira, solteira, empresária, portadora da Carteira de Identidade RG n“

0299679120054 SSP-MA e CPF sob o n° 032.512.233-48, nascido em 29/11/1986,

residente e domiciliado na Rua da Saúde, S/N, Bairro: São José, CEP: 65870-000 Pastos

Bons, Maranhão, titular da empresa CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS, com sede

nesta cidade de Pastos Bons - MA, Rua Manoel Felinto, 266, Sala B, Bairro: São José,

CEP: 65870-000, registrada na Junta Comercial do estado do Maranhão sob o NIRE

21102291907, inscrita no CNPJ sob n° 30.947.056/0001-19, com ato constitutivo

registrado na JUCEMA, resolve transformar seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, nos termos e condições a seguir, sendo que a
sociedade ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo da

IndividualEmpresa transformada.ora

DO NOWIE EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC).
Cláusula Primeira - Fica transformada a Empresa Individual, já qualificada, em
SOCIEDADE LIMITADA, passando a adotar como nome empresarial a denominação
social de TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e

obrigações pertinentes.

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC).

Cláusula Segunda - O capital social que era de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
passa, neste ato a ser, de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais),
representado por 1.700.000 (um milhão e setecentos) quotas, no valor nominal de
R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo a distribuição é totalmente subscrito e integralizado,
neste ato, em moeda corrente nacional, pelo sócio.

Em decorrência do aumento, o capital social fica assim distribuído:

Valor em R$Nome dos Sócios Qtd. Quotas %

CINTHYATHAYNAN CARDOSO REIS 1.700.000,00 100,001.700.0000

TOTAL: 1.700.0000 1.700.000,00 100,00

DO NOME FANTASIA

Cláusula Terceira - A empresa que tem como nome fantasia TR3 LOCACOES E

SERVIÇOS, passa, neste ato, a ter como nome fantasia GRUPO TR3.
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Alteração e Transformação de Empresário Individual em LTDA

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS, brasileira, solteira, empresária, portadora da
Carteira de Identidade RG n“ 0299679120054 SSP-MA e CPF sob o n° 032.512.233-48,

nascido em 29/11/1986, residente e domiciliado na Rua da Saúde, S/N, Bairro: São José,

CEP: 65870-000 Pastos Bons, Maranhão.

Resolve constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC).
Cláusula Primeira - A sociedade adotará como nome empresarial: TR3 LOCACOES E

SERVIÇOS LTDA, e usará a expressão GRUPO TR3 como nome fantasia.

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC).
Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Manoel
Felinto, N“ 266, Sala B, Bairro: São José, Pastos Bons - MA, CEP: 65870000.

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC).
Cláusula Terceira - A empresa tem objeto social; 1 - ATIVIDADE PRINCIPAL: 77.11-0-00

- locação de automóveis sem condutor; 2 - ATIVIDADES SECUNDÁRIAS: 18.22-9-01 -

serviços de encadernação e plastificação; 18.22-9-99 - serviços de acabamentos gráficos,
exceto encadernação e plastificação; 33.13-9-01 - manutenção e reparação de geradores,
transformadores e motores elétricos; 33.13-9-99 - manutenção e reparação de máquinas,
aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente; 33.14-7-07 - manutenção

e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e

comercial; 33.14-7-10 - manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso

geral não especificados anteriormente; 33.14-7-11 - manutenção e reparação de

máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária; 33.14-7-12 - manutenção e

reparação de tratores agrícolas; 33.14-7-13 - manutenção e reparação de máquinas-
ferramenta; 33.14-7-16 - manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas; 33.14-7-

17 - manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,

pavimentação e construção, exceto tratores; 33.21-0-00 - instalação de máquinas e

equipamentos industriais; 43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de
ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 45.30-7-01 - comércio por atacado de

peças e acessórios novos para veículos automotores; 45.30-7-03 - comércio a varejo de

peças e acessórios novos para veículos automotores; 45.43-9-00 - manutenção e

reparação de motocicletas e motonetas; 46.51-6-01
equipamentos de informática; 46.51-6-02 - comércio atacadista de suprimentos para

informática; 47.29-6-99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou

especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; 47.51-2-01 -

comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 47.51-2-
02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 47.53-9-00 - comércio

comércio atacadista de
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varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 47.54-7-03

- comércio varejista de artigos de iluminação; 47.55-5-02 - comercio varejista de artigos
de armarinho; 47.56-3-00 - comércio varejista especializado de instrumentos musicais e

acessórios: 47.57-1-00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 47.59-
8-99 - comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente; 47.61-0-03 - comércio varejista de artigos de papelaria; 47.63-6-01 -
comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 47.63-6-02 - comércio varejista de
artigos esportivos; 47.72-5-00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria
e de higiene pessoal; 47.81-4-00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
47.89-0-05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 47.89-0-08 -

comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 49.21-3-01 - transporte
rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; 49.23-0-02- serviço de
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 49.24-8-00 - transporte
escolar: 52.29-0-02 - serviços de reboque de veículos; 61.90-6-01 - provedores de acesso
às redes de comunicações; 62.09-1-00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços
em tecnologia da informação; 63.19-4-00 - portais, provedores de conteúdo e outros
serviços de informação na internet; 77.19-5-99 - locação de outros meios de transporte
não especificados anteriormente, sem condutor; 77.31-4-00 - aluguel de máquinas e
equipamentos agrícolas sem operador; 77.32-2-01 - aluguel de máquinas e equipamentos
para construção sem operador, exceto andaimes; 77.32-2-02 - aluguel de andaimes;
77.33-1-00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 77.39-0-99 - aluguel
de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador; 82.19-9-01 - fotocópias; 85.41-4-00 - educação profissional
de nível técnico; 95.11-8-00 - reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será (ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de: 77.11-0-00 - locação de automóveis sem condutor; 18.22-9-01 -

serviços de encadernação e plastificação; 18.22-9-99 - serviços de acabamentos gráficos,
exceto encadernação e plastificação; 33.13-9-01 - manutenção e reparação de geradores,
transformadores e motores elétricos; 33.13-9-99 - manutenção e reparação de máquinas,
aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente; 33.14-7-07 - manutenção
e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial; 33.14-7-10 - manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso
geral não especificados anteriormente; 33.14-7-11 - manutenção e reparação de
máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária; 33.14-7-12 - manutenção e

reparação de tratores agrícolas; 33.14-7-13 - manutenção e reparação de máquinas-
ferramenta; 33.14-7-16 - manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas; 33.14-7-

17 - manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem,
pavimentação e construção, exceto tratores; 33.21-0-00 - instalação de máquinas e
equipamentos industriais; 43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de
ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 45.30-7-01 - comércio por atacado de

peças e acessórios novos para veículos automotores; 45.30-7-03 - comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos automotores; 45.43-9-00 - manutenção e
reparação de motocicletas e motonetas; 46.51-6-01
equipamentos de informática; 46.51-6-02 - comércio atacadista de suprimentos para
informática; 47.29-6-99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimenticios não especificados anteriormente; 47.51-2-01 -

comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 47.51-2-

comércio atacadista de
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02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 47.53-9-00 - comércio

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 47.54-7-03

- comércio varejista de artigos de iluminação; 47.55-5-02 - comercio varejista de artigos
de armarinho; 47.56-3-00 - comércio varejista especializado de instrumentos musicais e

acessórios; 47.57-1-00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 47.59-
8-99 - comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente; 47.61-0-03 - comércio varejista de artigos de papelaria; 47.63-6-01 -
comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 47.63-6-02 - comércio varejista de
artigos esportivos; 47.72-5-00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria
e de higiene pessoal; 47.81-4-00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
47.89-0-05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 47.89-0-08 -

comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 49.21-3-01 - transporte
rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; 49.23-0-02- serviço de
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 49.24-8-00 - transporte

escolar; 52.29-0-02 - serviços de reboque de veículos; 61.90-6-01 - provedores de acesso
às redes de comunicações; 62.09-1-00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços
em tecnologia da informação; 63.19-4-00 - portais, provedores de conteúdo e outros
serviços de informação na internet; 77.19-5-99 - locação de outros meios de transporte
não especificados anteriormente, sem condutor; 77.31-4-00 - aluguel de máquinas e
equipamentos agrícolas sem operador; 77.32-2-01 - aluguel de máquinas e equipamentos
para construção sem operador, exceto andaimes; 77.32-2-02 - aluguel de andaimes;
77.33-1-00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 77.39-0-99 - aluguel
de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente, sem operador; 82.19-9-01 - fotocópias; 85.41-4-00 - educação profissional
de nível técnico; 95.11-8-00 - reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO N° 1.800, DE

1996).
Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 17/07/2018 e seu prazo

de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC).
Cláusula Quinta - O capital é de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais),
dividido em 1.700.0000 (um milhão e setecentos mil) quotas, no valor nominal de R$1,00
(um real) cada uma, formado por 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais) em
moeda corrente no País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio da seguinte
forma:

Valor em R$Nome dos Sócios Qtd. Quotas %

CINTHYATHAYNAN CARDOSO REIS 1.700.0000 1.700.000,00 100,00

TOTAL: 1.700.0000 1.700.000,00 100,00
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DA ADMINISTRAÇAO

Cláusula Sexta - A administração da sociedade cabe à sócia CINTHYA THAYNAN

CARDOSO REIS que assina isoladamente, com os poderes e atribuições de representar

a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os

atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins
sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos

de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em
estabelecimentos bancários.

§ 1® Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro

societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei no

10.406/2002.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC).
Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 77 cabendo ao(s) sócio(s),

os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1®,

DO CC E ART. 37, II, DA LEI N° 8.934, DE 1994).
Cláusula Oitava - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO PRO-LABORE E DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Cláusula Nona - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título

de pró labore para os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

Cláusula Décima - A empresa poderá levantar balanços ou balancetes em períodos

inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderão ser

distribuídos aos sócios, a título de antecipação de lucros.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO

Cláusula Décima Primeira- Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde

que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos

sócios remanescentes na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a
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apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DA CESSÃO DE QUOTAS

Cláusula Décima Segunda - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

DA RESPONSABILIDADE

Cláusula Décima Terceira - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DO PORTE EMPRESARIAL

Cláusula Décima Quarta - A sócia declara que a sociedade se enquadra como

Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n“ 123, de 14 de dezembro de

2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §

4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3o, I, LC n° 123, de 2006).

DO FORO

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para

qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito

especial que seja.
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,

obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em

uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do

Estado do Maranhão.

E. por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única.

Pastos Bons - MA, 16 de outubro de 2023.

CINTHYATHAYNAN CARDOSO REIS

Sócio Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03251223348 CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

CERTIFICO O REGISTRO EH 18/10/2023 09:46 SOB N° 21201441443.

PROTOCOLO: 231307357 DE 18/10/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12315123790. CNPJ OA SEDE: 30947056000119 .

NIRE: 21201441443. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/10/2023.

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRZTÃRIO-GERAL

WWW.enpresafacil.ma.gov.br

ijeito à comprovação de sua

Informando seus respectivos Códigos de verificação.

A validade desce documento, se impresso, fica autenticidade nos respectivos portais,
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ALTERAÇAO CONTRATUAL 3 (TRES) DA EMPRESA INDIVIDUAL
CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

CNPJ: 30.947.056/0001-19 NIRE 21102291907

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS, brasileira, solteira, natural da cidade de

Pastos Bons - MA, nascido em 29/11/1986, RG: 0299679120054, SSP-MA, CPF:
032.512.233-48, residente e domiciliada na: Rua da Saúde, S/N, Bairro São

José, CEP: 65870-000 Pastos Bons, Maranhão. Empresária registrada na junta
comercial do estado do maranhão sob o NIRE 21102291907, datado de

01/11/2019, CNPJ 30.947.056/0001-19, sob o nome empresarial CINTHYA

THAYNAN CARDOSO REIS. com sede nesta cidade de Pastos Bons - MA, Rua

Manoel Felinto, 262, São José, Pastos Bons - MA, CEP: 65870-000. Resolve

como de fato resolvido na melhor forma de direito e de pleno e comum acordo
promover alteração do contrato social mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira: O Empresário individual passará a ter por objeto o exercício
das seguintes atividades econômicas: 7711-0/00 - Locação de automóveis sem

condutor 1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação 1822-9/99 -

Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 3313-
9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores

elétricos 3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e
materiais elétricos não especificados anteriormente 3314-7/07 - Manutenção e
reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso
industrial e comercial 3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 3314-7/11 -

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e
pecuária 3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 3314-7/13 -
Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 3314-7/16 - Manutenção e
reparação de tratores, exceto agrícolas 3314-7/17 - Manutenção e reparação de
máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,

exceto tratores 3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos 4322-3/02 - Instalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos

para veículos automotores 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios
novos para veículos automotores 4543-9/00 - Manutenção e reparação de
motocicletas e motonetas 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de
informática 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
4729-6/99

especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 4753-

9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
áudio e vídeo 4754-7^3 - Comércio varejista de artigos de iluminação 4755-5/02
- Comercio varejista de artigos de armarinho 4756-3/00 - Comércio varejista
especializado de instrumentos musicais e acessórios 4757-1/00 - Comércio

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
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varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos
para uso doméstico, exceto informática e comunicação 4761-0/03 - Comércio

varejista de artigos de papelaria 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e
artigos recreativos 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 4772-
5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 4789-

0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 4921-3/01 -
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista 4924-8/00 - Transporte escolar 6190-6/01 - Provedores de acesso às

redes de comunicações 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros
serviços em tecnologia da informação 6319-4/00 - Portais, provedores de
conteúdo e outros serviços de informação na internet 7719-5/99 - Locação de
outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

7731 -4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 7732-
2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes 7732-2/02 - Aluguel de andaimes 7733-1/00 - Aluguel de
máquinas e equipamentos para escritório 7739-0/99 - Aluguel de outras
máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador 8219-9/01 - Fotocópias 8541-4/00 - Educação
profissional de nível técnico 9511-8/00

computadores e de equipamentos periféricos 4751-2/01 - Comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 4751-2/02 -

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 4759-8/99 - Comércio

varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

Reparação e manutenção de

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será (ão)
exercida (s) a (s) atividade (s) de
CNAE N° 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE N° 1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação
CNAE N° 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação
e plastificação

CNAE N° 3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores

e motores elétricos

CNAE N° 3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e
materiais elétricos não especificados anteriormente
CNAE N° 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial
CNAE N° 3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
para uso geral não especificados anteriormente

CNAE N° 3314-7/11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
para agricultura e pecuária
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CNAE N° 3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas

CNAE N° 3314-7/13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta

CNAE N° 3314-7/16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
CNAE N° 3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores

CNAE N° 3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais

CNAE N° 5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos
CNAE N° 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar

condicionado, de ventilação e refrigeração
CNAE N° 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para
veículos automotores

CNAE N° 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores

CNAE N° 4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

CNAE N° 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

CNAE N° 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
CNAE N° 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente

CNAE N° 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo

CNAE N° 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

CNAE N° 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

CNAE N° 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos

musicais e acessórios

CNAE N° 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios
para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e

comunicação

CNAE N° 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE N° 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
CNAE N° 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
CNAE N° 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal

CNAE N° 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CNAE N° 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes

domissanitários

CNAE N° 4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para

filmagem

CNAE N° 4921-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com
itinerário fixo, municipal

CNAE N° 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista

CNAE N° 4924-8/00 - Transporte escolar
CNAE N° 6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
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CNAE N° 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em

tecnologia da informação
CNAE N° 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de

informação na internet
CNAE N° 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não

especificados anteriormente, sem condutor
CNAE N° 7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem

operador
CNAE N° 7732-2/01 - Alugue! de máquinas e equipamentos para construção

sem operador, exceto andaimes
CNAE N° 7732-2/02 - Aluguel de andaimes
CNAE N° 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
CNAE N° 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais

e industriais não especificados anteriormente, sem operador
CNAE N° 8219-9/01 - Fotocópias

CNAE N° 8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico

CNAE N° 9511 -8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de

equipamentos periféricos
CNAE N° 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática
CNAE N° 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

CNAE N° 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e

doméstico não especificados anteriormente

Cláusula Segunda: Permanecem em vigor as demais disposições contratuais

que não foram alteradas, modificadas ou extintas pelo aditivo.

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

CPF 032.512.233-48
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03251223348 CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/06/2022 13:36 SOB 20220684928.

PROTOCOLO: 220684928 OE 08/06/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207337604. CHPJ DA SEDE; 30947056000119 .

NIRS: 21102291907. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/06/2022.

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REISJUCEMA

RICARDO OINIZ DIAS

SECRETÁRIO-GBRAL

»rww. aiiipr«aa£aeil .na. gov .br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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ALTERAÇAO CONTRATUAL 2 (DOIS) DA EMPRESA INDIVIDUAL
CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

CNPJ: 30.947.056/0001-19NIRE 21102291907

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS, brasileira, solteira, natural da cidade de

Pastos Bons - MA, nascido em 29/11/1986, RG: 0299679120054, SSP-MA, CPF:

032.512.233-48, residente e domiciliada na: Rua da Saúde, S/N, Bairro São

José, CEP: 65870-000 Pastos Bons, Maranhão. Empresária registrada na junta

comercial dp estado do maranhão sob o NIRE 21102291907, datado de

01/11/2019. CNPJ 30.947.056/0001-19, sob o nome empresarial CINTHYA

THAYNAN CARDOSO REIS, com sede nesta cidade de Pastos Bons-Ma, Rua

Manoel Felinto, 262, São José, Pastos Bons - MA, CEP: 65870-000.

Resolve como de fato resolvido na melhor forma de direito e de pleno e comum

acordo promover alteração do contrato social mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira: - O Empresário Individual passará a ter por objeto o
exercício das seguintes atividades econômicas: 7711-0/00 - Locação de
automóveis sem condutor 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte

não especificados anteriormente, sem condutor (caminhões, maquinas pesadas,
embarcações, colhedeiras e etc) 3314-7/13 - Manutenção e reparação de

máquinas-ferramenta 3314-7/16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto

agrícolas 3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de

terraplanagem, pavimentação e construção, exceto tratores 3314-7/10 -

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não
especificados anteriormente (destocadores, serras, lâminas empurradoras,

lâminas niveladoras, escavadeiras e perfuradoras, Semeadoras, plantadoras,

transplantadoras
atomizadoras, coiheitadoras, caminhões, tratores agrícolas, tratores industriais,

tratores florestais e tratores esteiras) 3314-7/11 - Manutenção e reparação de

máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 3314-7/12 - Manutenção

e reparação de tratores agrícolas 3313-9/01 - Manutenção e reparação de
geradores, transformadores e motores elétricos 3313-9/99 - Manutenção e

reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados

anteriormente ( baterias, acumuladores elétricos, maquinas motrizes não

elétricas, equipamentos hidráulicos e pneumáticos) 3321-0/00 - Instalação de
máquinas e equipamentos industriais 4530-7/01 - Comércio por atacado de
peças e acessórios novos para veículos automotores 4530-7/03 - Comércio a

varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 4543-9/00 -

Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 4921-3/01 - Transporte

rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 4923-0/02 -
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

4924-8/00 - Transporte escolar 5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos

7731 -4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 7732-
2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador.

polvilhadoras, microatomizadoras.Pulverizadores
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exceto andaimes 7732-2/02 - Aluguel de andaimes 7733-1/00 - Aluguel de
máquinas e equipamentos para escritório 7739-0/99 - Aluguel de outras
máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente {Pulverizadores,
microatomizadoras, atomizadoras, colheitadoras, caminhões, tratores agrícolas,
tratores industriais, tratores florestais, tratores esteiras e empiíhadeiras) 4322-
3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de
informática 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
4751 -2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

4753-9/00

operador polvilhadoras,sem

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de

iluminação 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 4756-3/00 -

Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 4763-

6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 4763-6/02 -

Comércio varejista de artigos esportivos 4772-5/00 - Comércio varejista de
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 4781-4/00 - Comércio

varejista de artigos do vestuário e acessórios 4789-0/05 - Comércio varejista de
produtos saneantes domissanitários 4789-0/08 - Comércio varejista de artigos
fotográficos e para filmagem 8219-9/01 - Fotocópias 8541-4/00 - Educação

profissional de nível técnico 9511-8/00 - Reparação e manutenção de

computadores e de equipamentos periféricos 1822-9/01 - Serviços de
encadernação e plastificaçào 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos,
exceto encadernação e plastificação 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos

alimentícios em geral ou especializados em produtos alimentícios não

especificados anteriormente 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de
peças e acessórios para aparelhos eletrônicos para uso doméstico, exceto

informática e comunicação 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de
papelaria.

Parágrafo único. Em estabelecimento eieito como Sede (Matriz) será(ào)
exercida(s) a(s) atividade(s) de
CNAE N® 7711 -0/00 - Locação de automóveis sem condutor

CNAE N- 3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores

e motores elétricos.

CNAE N® 3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e
materiais elétricos não especificados anteriormente.
CNAE N® 3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos

para uso geral não especificado anteriormente.
CNAE N® 3314-7/11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos

para agricultura e pecuária.
CNAE N® 3314-7/12 - Manutenção e reparação detratores agrícolas.
CNAE N® 3314-7/13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferrament a.
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CNAE N- 3314-7/16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas.
CNAE N® 3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
de terraplanagem, pavimentação e construção, exceto tratores.

CNAE 3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais.

CNAE N^ 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para
veículos automotores.

CNAE N° 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para

veículos automotores.

CNAE H- 4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

CNAE N- 4921-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com
itinerário fixo, municipal.
CNAE N- 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista.

CNAE N^ 4924-8/00 - Transporte escolar.
CNAE N^ 5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos.

CNAE N- 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não

especificados anteriormente, sem condutor.
CNAE N^ 7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem
operador.
CNAE N- 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção
sem operador, exceto andaimes.

CNAE N^ 7732-2/02 - Aluguel de andaimes.
CNAE N® 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório.
CNAE N^ 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais

e industriais não especificados anteriormente, sem operador.

CNAE N® 4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar

condicionado, de ventilação e refrigeração.

CNAE N® 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática.

CNAE N® 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática.

CNAE N® 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática.

CNAE N® 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática.

CNAE N® 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo.

CNAE N® 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação.

CNAE N® 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho.

CNAE N® 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos

musicais e acessórios.

CNAE N® 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos.

CNAE N® 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos.

CNAE N® 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de

perfumaria e de higiene pessoal.
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CNAE N- 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

CNAE N® 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes

domissanitários.

CNAE N® 4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para

filmagem.

CNAE N- 8219-9/01 - Fotocópias.

CNAE N- 8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico.

CNAE N® 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de

equipamentos periféricos

CNAE N° 1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação

CNAE N° 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto

encadernação e plastificação

CNAE N° 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou

especializados em produtos alimentícios não especificados anteriormente

CNAE N° 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios

para aparelhos eletrônicos para uso doméstico, exceto informática e

comunicação

CNAE N° 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor as demais disposições
contratuais que não foram alteradas, modificadas ou extintas pelo aditivo.

CINTHYATHAYNAN CARDOSO REIS

CPF 032.512.233-48
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

03251223348 CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/04/2021 09;02 SOB N« 20210533498.

PROTOCOLO: 210533498 DE 27/04/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12102861968. CNPJ DA SEDE; 30947056000119 .

NIRE: 21102291907. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/04/2021.
CINTHYA THAYNAN CARDOSO REISJUCEMA

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

WWW.«mprasafacll.ma.gov.br

impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de

A validade deste document' se

rificaçâo.
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ALTERAÇAO CONTRATUAL 1 (UM) DA EMPRESA INDIVIDUAL
CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

CNPJ: 30.947.056/0001-19 NIRE 21102291907

CINTHYAN THAYNAN CARDOSO REIS. brasileira, solteira, natural da cidade

de Pastos Bons - MA, nascido em 29/11/1986, RG: 0299679120054, SSP-MA,
CPF: 032.512.233-48, residente e domiciliada na: Rua da Saúde, S/N, Bairro

São José, CEP: 65870-000 Pastos Bons, Maranhão. Empresária registrada na
junta comercial dp estado do maranhão sob o NIRE 21102291907, datado de

01/11/2019. CNPJ 30.947.056/0001-19, sob o nome empresaria! CINTHYA

THAYNAN CARDOSO REIS, com sede nesta cidade de Pastos Bons-Ma, Rua

Manoel Felinto, 262, São José, Pastos Bons - MA, CEP: 65870-000.

Resolve como de fato resolvido na melhor forma de direito e de pleno e comum
acordo promover alteração do contrato social mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - O Empresário Individual passara a ter sua sede no

seguinte endereço: Rua Manoel Felinto, 266, Sala B, São José, Pastos Bons -

MA, CEP: 65870-000. (endereço novo)

Cláusula Segunda: - O Empresário Individual passará a ter por objeto o
exercício das seguintes atividades econômicas: 7711-0/00 - Locação de
automóveis sem condutor 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte
não especificados anteriormente, sem condutor (caminhões, maquinas
pesadas, embarcações, colhedeiras e etc) 3314-7/13 - Manutenção e
reparação de máquinas-ferramenta 3314-7/16 - Manutenção e reparação de
tratores, exceto agrícolas 3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores

3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso

geral não especificados anteriormente (destocadores, serras, lâminas

empurradoras, lâminas niveladoras, escavadeiras e perfuradoras, Semeadoras,

plantadoras, transplantadoras. Pulverizadores, polvilhadoras,
microatomizadoras, atomizadoras, colheitadoras, caminhões, tratores

agrícolas, tratores industriais, tratores florestais e tratores esteiras) 3314-7/11 -
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e
pecuária 3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 3313-9/01 -
Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais

elétricos não especificados anteriormente { baterias, acumuladores elétricos,

maquinas motrizes não elétricas, equipamentos hidráulicos e pneumáticos)
3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 4530-7/01 -

Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores 4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

4921-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo.
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municipal 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de

automóveis com motorista 4924-8/00 - Transporte escolar 5229-0/02 - Serviços
de reboque de veículos 7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos
agrícolas sem operador 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes 7732-2^2 - Alugue! de andaimes
7733-1/00 - Alugue! de máquinas e equipamentos para escritório 7739-0/99 -

Alugue! de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente, sem operador (Pulverizadores, polvilhadoras,
microatomizadoras, atomizadoras, colheitadoras, caminhões, tratores

agrícolas, tratores industriais, tratores florestais, tratores esteiras e

empilhadeiras) 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar

condicionado, de ventilação e refrigeração 4651-6/01 - Comércio atacadista de

equipamentos de informática 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos
para informática 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos
e suprimentos de informática 4751 -2/02 - Recarga de cartuchos para
equipamentos de informática 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 4754-7/03 - Comércio

varejista de artigos de iluminação 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de
armarinho 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos

musicais e acessórios 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 4772-5/00 -
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 4789-0/05 -

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 4789-0/08 -

Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 8219-9/01 -

Fotocópias 8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico 9511-8/00 -

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão)
exercida(s) a(s) atividade(s) de

CNAE N® 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE N® 3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores

e motores elétricos.

CNAE N® 3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e
materiais elétricos não especificados anteriormente.
CNAE N- 3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
para uso geral não especificado anteriormente.
CNAE N® 3314-7/11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
para agricultura e pecuária.

CNAE N® 3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas.
CNAE N® 3314-7/13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferrament a.

CNAE N® 3314-7/16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas.
CNAE N® 3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
de terraplanagem, pavimentação e construção, exceto tratores.
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CNAE N® 3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais.

CNAE N® 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para
veículos automotores.

CNAE N° 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores.

CNAE N- 4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

CNAE N® 4921-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com
itinerário fixo, municipal.

CNAE N^ 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista.

CNAE N- 4924-8/00 - Transporte escolar.
CNAE N® 5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos.
CNAE N® 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não

especificados anteriormente, sem condutor.

CNAE N® 7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem
operador.

CNAE N- 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção
sem operador, exceto andaimes.

CNAE N® 7732-2/02 - Aluguel de andaimes.
CNAE N® 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório.
CNAE N- 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais

e industriais não especificados anteriormente, sem operador.
CNAE N® 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar

condicionado, de ventilação e refrigeração.

CNAE N- 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática.

CNAE N- 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática.

CNAE N® 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática.

CNAE N® 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática.

CNAE N® 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo.

CNAE N® 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação.

CNAE N® 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho.

CNAE N® 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos

musicais e acessórios.

CNAE N® 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos.

CNAE N® 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos.

CNAE N® 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de

perfumaria e de higiene pessoal.

CNAE N® 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.
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CNAE N- 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes

domissanitários.

CNAE N® 4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para

filmagem.

CNAE N® 8219-9/01 - Fotocópias.
CNAE N^ 8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico.

CNAE N- 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de

equipamentos periféricos

CLAUSULA II!: Permanecem em vigor as demais disposições contratuais que
não foram alteradas, modificadas ou extintas pelo aditivo.

CINTHYATHAYNAN CARDOSO REIS
CPF 032.512.233-48
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

03251223348 CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

CERTiriCO o REGISTRO EM 14/01/2021 14;2S SOB N° 20210021470.

PROTOCOLO; 210021470 DE 14/01/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100229903. CNPJ DA SEDE: 30947056000119 .

MIRE: 21102291907. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/01/2021.

CIKTHYA THAYMAN CARDOSO REISJUCEMA

LÍLIAM TRERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

WWW.emprwsafacll.ma.gov.br

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à c<»nprovaçáo de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verlficaçSo.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL

TR3 LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS, brasileira, maranhense, natural de

Pastos Bons, solteira, nascida no dia 29 de Novembro de 1986 Autônoma
Empresária, CPF; 032.512.233-48. RG: 0299679120054 SSP-MA, domiciliada
e residente na Rua da Saúde. N® S/N, São José, CEP: 65870-000 Pastos

Bons, Maranhão, e TULIO RICARDO SANTANA DE SOUSA, brasileiro,
maranhense, natural de Pastos Bons, solteiro, nascido no dia 13 de Janeiro de
1987, Empresário. CPF: 023.907.683^2. RG: 0001125030990 SSP-MA

domiciliado e residente na Rua da Saúde, N° S/N, São José. CEP: 65870-000Í
Pastos Bons, Maranhão, únicos sócios da sociedade empresária Limitada TR3
LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA, com sede na RUA MANOEL

FELINTO, N“ 262, São José, Pastos Bons, Maranhão, CEP 65870-000. com
contrato social arquivado na Junta Comercial do estado do Maranhão sob o
NIRE n“. 21201004698 em 17/07/2018. inscrita no CNPJ sob n".

30.947.056/0001-19, consoante a efculdade prevista no parágrafo único do
artgo 1.033. da Lei rf. 10.406/2002 (Código Civil) e a partir do que dispõe a
LCP 128/08, resolve:

CLAUSULA I: Retira-se da sociedade empresária limitada neste ato o sócio

TULIO RICARDO SANTANA DE SOUSA, cedendo e transferindo por venda,
suas cotas no valor de R$ 25.00,00(vinte e cinco mil reais), para o sócio
CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS.

CLÁUSULA II: O sócio. , que ora se retira da sociedade empresária limitada,
declara que o faz livre e desembaraçado de quaisquer ônus para com a
sociedade empresária limitada e com terceiros, dando plena, total e irrevogável
quitação das cotas transferidas, para nada mais reclamar.

transformada esta Sociedade Limitada em Empresário
individual, sob o novo nome empresarial de: CINTHYA THAYNAN CARDOSO
REIS, que doravante se regerá com sub-rogaçâo de todos os direitos e
obngações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado.

CLÁUSULA ÍV: O^ acervo da sociedade ora transformada, subscrito e
integralizado no valor de R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais),
o capital do Empresário mencionado na cláusula primeira.

passa a constituir

CLAUSULA V: Permanecem em vigor as demais disposições contratuais que
não foram alteradas, modificadas ou extintas pelo aditivo.

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/11/2019 10:49 SOB N» 21102291907.

PROTOCOLO: 191096571 DE 30/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905064430. NIRE: 21102291907.

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

Lillan Thereaa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GBRAL

SÃO LUÍS, 01/11/2019
WWW.empresafacil.ma.gov.br

JUCEMA

A validade deste documento, fica sujeito à coti^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.se impresso,

Inforroando seus respectivos códigos de verificação
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

NOME DO EMPRESÁRIO: CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

CINTHYAN THAYNAN CARDOSO REIS. BRASILEIRA. SOLTEIRA, natural da

cidade de Pastos Bons - MA, nascido em 29/11/1986, RG: 0299679120054

SSP-MA, CPF; 032.512.23348, RESIDENTE E DOMICILIADO na; Rua da

Saúde, S/N, Bairro São José, CEP: 65870-000. Pastos Bons, Maranhão.
Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes
cláusulas: (art. 968, I, CC).

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC)

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial
a seguinte firma CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS - art. 2°, § 1° Lei
Complementar n° 167, de 24 de abril de 2019).

DO CAPITAL (ART. 968, III, CC)

Cláusula Segunda - O capital é de R$ 50.000 (cinquenta mil reais), totalmente
subscrito e integralizado. neste ato, da seguinte forma; R$ 50.000 (cinquenta
mil reais) em moeda corrente do País.

Cláusula Terceira - O capital é de R$ 50.000 (cinquenta mil reais), divididos
em 50.000 cotas, no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, formadas
por R$ 50.000 (cinquenta mil reais) em moeda corrente do País. (art 2® § 2°
LC n° 167, de 2019) ’ ’

DA SEDE (ART. 968, IV, CC)

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte
endereço: Rua Manoel Felinto, 262, São José, Pastos Bons - MA CEP- 65870-
000.

DO OBJETO (ART. 968, IV, CC)

Cláusula Quinta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das

seguintes atividades econômicas: 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS
SEM CONDUTOR 7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE
TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR
(CAMINHÕES. MAQUINAS PESADAS. EMBARCAÇÕES. COLHEDEIRAS E

ETC) 3314-7/13 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS-
FERRAMENTA 3314-7/16 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES
EXCETO AGRÍCOLAS 3314-7/17 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE

CBRTinCO o REGISTRO EM 01/11/2019 10:49 SOB N" 21102291907.

PROTOCOLO: 191096571 DE 30/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11905064430. HIRE: 21102291907.

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

Lilian Therasa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GBRAL

SÃO LUÍS, 01/11/2019
WWW.en^resafacil.ma.gov.br

JUCEMA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á conprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação
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MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇAO E

CONSTRUÇÃQ, EXCETO TRATORES 3314-7/10 - MANUTENÇÃO E

REPARAÇAO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DESTOCADORES, SERRAS
LAMINAS EMPURRADORAS, LÂMINAS NIVELADORAS, ESCAVADEIRAS É
PERFURADORAS, SEMEADORAS, PLÁNTADORAS
TRANSPLANTADORAS, PULVERIZADORES, POLVILHADORAs’
MICROATOMIZADORAS, ATOMIZADORAS, COLHEITADORAS
CAMINHÕES, TRATORES AGRiCOLAS, TRATORES INDUSTRIAIS
TRATORES FLORESTAIS E TRATORES ESTEIRAS) 3314-7/11 1

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
AGRICULTURA E PECUÁRIA 3314-7/12 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
DE TRATORES AGRÍCOLAS 3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE

GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS 3313-9/99 -

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS
ELÉTRICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BATERIAS
ACUMULADORES ELÉTRICOS, MAQUINAS MOTRIZES NÃO ELÉTRICAS
EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS) 3321-0/00 -
INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 4530-7/01 -

COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS
E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4543-9/00 -

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4921-

3/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS COM

ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 4924-8/00
- TRANSPORTE ESCOLAR 5229-0/02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE

VEÍCULOS 7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR EXCETO
ANDAIMES 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 7733-1/00 - ALUGUEL DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 7739-0/99 - ALUGUEL
DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS
NÃO ESPECIFICÃDOS
(PULVERIZADORES,
ATOMIZADORAS,
AGRÍCOUS,

TRATORES ESTEIRAS E EMPILHADEIRAS),

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI N" 8 934 DE

1994).

Cláusula Sexta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que sâo
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento

ANTERIORMENTE,
POLVILHADORAS,

COLHEITADORAS,
TRATORES INDUSTRIAIS

SEM OPERADOR

MIC ROATOMIZADORAS,
CAMINHÕES, TRATORES
TRATORES FLORESTAIS,

e quanto ao

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/11/2019 10:49 SOB N” 21102291907.

PROTOCOLO; 191096571 DE 30/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11905064430. NIRE: 21102291907.

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

Lilian Theresa Rodri^es Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 01/11/2019
WWW.empresafacil.ma.gov.br

JUCEMA

se impresso, fica sujeito à conçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação
A validade deste documento,
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disposto no artigo 299 do Código Penal, nâo estar impedido de exercer
abvidade empresaria e não possuir outro registro como Empresário Individual
no n 3 IS.

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

Clausula Setima - O empresário declara que a atividade se enquadra em
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n“ 123 de 14 de

Pvrh,T-^^° ® enquadra em qualquer das hipóteses de
123/2006/^ ^'^'°"^'^^* ^ '^sricionada lei. (art. 3", 1, LC

assinam o presente instrumento,
arquivado na junta comercial do estado do MARANHÃO

(JUCEMA) em uma unica via para que surta seus efeitos legais.

Pastos Bons, 31 de outubro de 2019.

CINTHYA THAYNAN

CPF 032.512.233-48

- t rvi H .°n>r.

CARDOSO REIS

l

NTANA DE SOUSA^IO RD

CPF 023.907.68342

1^0» %

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/11/2019 10:49 SOB N” 21102291907.

PROTOCOLO; 191096571 DE 30/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905064430. NIRE: 21102291907.

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS

Lllian Theresa Rodrigues Mendonçe
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LüfS, 01/11/2019
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PROC. ir.

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

TR3 LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA

PÁGINA 1/s

Pelo presente insüumento particular de Contrato Social:

TÚLIO RICARDO SANTANA DE SOUSA. BRASILEIRO, SOLTEIRO, empresário,
natural da cidade de Pastos Bons - MA, data de nascimento 13/01/1987, portador da
Carteira de Identidade (RG): n® 0001125030990, expedida por ssp/MA em 04/01/2017
e CPF: n“ 023.907.683-42,residente e domiciliadona cidade de Pastos Bons - MA, na
RUA DA SAUDE,n® S/N. SAO JOSE, CEP: 65870-000;

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUTÔNOMO,
natural da cidade de Pastos Bons - MA, data de nascimento 29/11/1986, portador da
Carteira de Identidade (RG): n" 0299679120054, expedida por ssp/MA em 12/09/2012
e CPF: n® 032.512.233*48,residente e domiciliadana cidade de Pastos Bons - MA, na
RUA DA SAUDE, n° S/N, SAO JOSE. CEP: 65870-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sodedade limitada, nos termos da Lei n®

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes;

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS
A sociedade girará sob o nome empresarial deTR3 LOCACOES DE VEÍCULOS E

MAQUINAS LTDA e usará a expressãoTR3 LOCACOES E SERVIÇOS como nome

fantasia.

CLÁUSULA II-DA SEDE

A empresa terá sede e domicílio fiscal na RUA MANOEL FELINTO, n® 262, SAO JOSE,
Pastos Bons - MA, CEP: 65870000.

CLÁUSULA lil - DAS FILIAIS

A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do
território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade terá o seguinte objeto social: 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS
SEM CONDUTOR 7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES.
MAQUINAS PESADAS. EMBARCAÇÕES. COLHEDEIRAS E ETC) 3314-7/13 -

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS-FERRAMENTA 3314-7/16 -

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES. EXCETO AGRÍCOLAS 3314-7/17 -

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO. EXCETO TRATORES
3314-7/10 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA USO GERAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DESTOCADORES.
SERRAS. LÂMINAS EMPURRADORAS, LÂMINAS NIVELADORAS. ESCAVADEIRAS

E PERFURADORAS, SEMEADORAS, PLANTADORAS, TRANSPLANTADORAS,
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PROC.

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

TR3 LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA

PÁGINA 2/S

PULVERIZADORES. POLVILHADORAS, MICROATOMIZADORAS. ATOMIZADORAS.
COLHEITADORAS, CAMINHÕES. TRATORES AGRÍCOLAS, TRATORES
INDUSTRIAIS, TRATORES FLORESTAIS E TRATORES ESTEIRAS) 3314-7/11 -

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
AGRICULTURA E PECUÁRIA 3314-7/12 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE

TRATORES AGRÍCOLAS 3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE

GERADORES. TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS 3313-9/99 -

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS
ELÉTRICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( BATERIAS,
ACUMULADORES ELÉTRICOS, MAQUINAS MOTRIZES NÃO ELÉTRICAS,
EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS) 3321-0/00 - INSTALAÇÃO DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 4530-7/01 - COMÉRCIO POR

ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

VEÍCULOS AUTOMOTORES 4543-9/00 - M/KNUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE

MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4921-3/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO. MUNICIPAL 4923-0/02 -

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS
COM MOTORISTA 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 5229-0/02 - SERVIÇOS DE
REBOQUE DE VEÍCULOS 7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 7733-1/00 ■ ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR (PULVERIZADORES.
POLVILHADORAS, MICROATOMIZADORAS, ATOMIZADORAS. COLHEITADORAS.
CAMINHÕES, TRATORES AGRÍCOLAS, TRATORES INDUSTRIAIS, TRATORES

FLORESTAIS, TRATORES ESTEIRAS E EMPILHADEIRAS)

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE N® 3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e

motores elétricos

CNAE N° 3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais
elétricos não especificados anteriormente
CNAE N® 3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso
geral não especificados anteríomiente
CNAE N® 3314-7/11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para
agricultura e pecuária
CNAE N® 3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
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CONTP^TO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

TR3 LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA

pAginas/s

CNAE N® 3314-7/13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta

CNAE N® 3314-7/16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
CNAE N® 3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores
CNAE N° 3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais

CNAE N® 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos
automotores

CNAE N® 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores

CNAE N® 4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

CNAE N® 4921-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo,
municipal
CNAE N® 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis
com motorista

CNAE N® 4924-8/00 - Transporte escolar
CNAE N® 5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos
CNAE N® 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados
anteriormente, sem condutor

CNAE N® 7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
CNAE N® 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes
CNAE N® 7732-2/02 - Aluguel de andaimes
CNAE N° 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

CNAE N® 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

industriais não especificados anteriormente, sem operador

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta

Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA VI - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000
(cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em
moeda corrente do país pelos sócios e distribuídos entre eles da seguinte forma:

Valor Em R$ ®/oQtd QuotasNome dos Sócios

50,0025000 25.000,00TULIO RICARDO SANTANA DE SOUSA

25.000,00 50,00CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS 25000

100,0050000 50.000,00TOTAL:
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CLÁUSULA VII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA VIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos
respondem solidariamente peta integralização do capital social.

CLÁUSULA IX - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida por, TULIO RICARDO SANTANA DE

SOUSA que assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a

empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins
sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer
documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em
estabelecimentos bancários.

§ 1® Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro
societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei no

10.406/2002.

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE
O administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada
anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do
imposto de renda.

CLÁUSULA XI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS

E PERDAS

O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de Dezembro

de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os

lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na
proporção de suas quotas de capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil.
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre

as contas e designarão administradores quando for o caso.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

TR3 LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA

PÁGINA Sra

CLÁUSULA XII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado quaiquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente.
Não sendo possível ou ine)dstindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s)
na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a

sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta)
dias.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA XIII - DO DESIMPEDIMENTO

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA XIV-FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para qualquer ação fundada neste
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do

Estado do Maranhão.

Pastos Bons - MA, 25 de Junho de 2018

SDLÍSA ■ CINÍHYATHA*fT>)AN CARDOSO REIS ■*
Sócio/AdmintstradQr Sócio

i
s

I
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PROC. M" 0H/^_

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade TR3 LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA, estabelecido(a) na RUA MANOEL
FELFNTO, 262 , SAO JOSE, Pastos Bons - MA, CEP: 65870-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos
terraos da Lei Complementam® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315

Descrição do Ato; ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

25/06/2018

CrNTHYA THAYNAfí

Boo!

DESOUSÃ CARDOSO REIS

Sócio/Administrador Sócio

* fstt iootmtnn fot trrcdo no portal Emprata Fieil

©artéria dc »* Oficli
Bc

A

V
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PREFEITURA MUNKIPAL OE PASTOS BONS-MA

CNM: 05.277.173/00Ol-7S
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Justificativa para Adesão à Ata de Registro de Preços N° 0605001/2024 do Pregão
Eletrônico N° 09/2024 - SRP do Município de Nova lorque/MA

A Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons, visando a contratação de
empresa especializada para a realização de serviços de manutenção de ar-
condicionado, realizou uma pesquisa de preços no site Banco de Preços, conforme

a DFD da Secretaria. Após a análise dos preços estimados, constatou-se que os

valores são superiores aos apresentados na Ata de Registro de Preços N°

0605001/2024 do Pregão Eletrônico 09/2024 - SRP do Município de Nova

lorque/MA.

Diante da necessidade urgente dos serviços de manutenção de ar-condicionado e

considerando a vantajosidade nos preços apresentados na referida Ata de Registro

de Preços, a Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons opta pelo

procedimento auxiliar de adesão à referida Ata, com base nos seguintes
fundamentos;

**

1. Autorização do Orgão Gerenciador

O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços N° 0605001/2024 do Pregão

Eletrônico N° 09/2024 - SRP do Município de Nova lorque/MA autorizou o uso da

Ata conforme documentos constantes nos autos do processo. Tal autorização

permite que a Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons utilize a referida

Ata, garantindo a legalidade e a conformidade do procedimento de adesão.

4tif

2. Aceitação pelo Fornecedor

O fornecedor TR3 LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

30.947.056/0001-19, aceitou prestar os serviços para a Secretaria Municipal de

Educação de Pastos Bons nos mesmos requisitos estabelecidos para o município
de Nova lorque/MA. Essa aceitação assegura que as condições de qualidade, prazo

e preço serão mantidas, proporcionando uma contratação vantajosa e eficiente para
Pastos Bons.

**

**

3. Decreto n° 7.892/2013

O Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamenta o Sistema de Registro

de Preços previsto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. A adesão à Ata de

Registro de Preços é um procedimento regulamentado e permite a otimização das
contratações públicas, garantindo economicidade e celeridade no atendimento das

demandas urgentes.

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro Sao José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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**

4. Lei Federal n° 14.133/2021, Art. 86, § 2°, Incisos I, li e III

A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, em seu Art. 86, § 2°, estabelece os critérios para adesão á Ata de
Registro de Preços:

Inciso I:** A existência de previsão no ato convocatório da licitação realizada pelo

órgão gerenciador para adesão de outros entes ou órgãos.

Inciso II:** Demonstração da vantagem econômica e operacional da adesão.

Observância do limite de adesões estipulado no ato convocatório.

*★

Inciso III:

Vantajosidade da Adesão

A adesão à Ata de Registro de Preços N° 0605001/2024 do Pregão Eletrônico N°
09/2024 - SRP do Município de Nova lorque/MA se justifica pela significativa
redução dos custos em comparação aos preços levantados na pesquisa de
mercado. Além disso, a utilização da Ata possibilita uma resposta mais rápida e

eficiente às necessidades emergenciais da Secretaria Municipal de Educação de

Pastos Bons, assegurando a continuidade dos serviços essenciais sem

comprometer a qualidade e a segurança.

**

Conclusão

Diante dos fundamentos apresentados, da autorização do órgão gerenciador e da
aceitação do fornecedor TR3 LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, a adesão à Ata de

Registro de Preços N° 0605001/2024 do Pregão Eletrônico N° 09/2024 - SRP do

Município de Nova lorque/MA é a opção mais vantajosa e econômica, conforme

estabelecido pelo Decreto n° 7.892/2013 e pela Lei Federal n° 14.133/2021.

** **

Assim, ratifica-se a decisão de adesão, garantindo a legalidade, a eficiência e a

economicidade da contratação, atendendo plenamente aos princípios da

administração pública.

Pastos Bons - MA, 20 de junho de 2024,

Êlaà^íaAa^6ârnara'tjLnmarães%í|jfe^^*^''''^^
Secretária Municipal de Educação

Postaria n° 026/2021

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro Sao José, Pastos Bons*MA, CEP 65.870-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PASTOS BONS

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E

RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DE PASTOS BONS/MA..

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO n2 2024052/2024, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para realização de

serviços de manutenção de Ar-condicionado para a Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MA..

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 211.038,10 (duzentos e onze mil, trinta e oito

reais e dez centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 20 de Junho de 2024

a
Claudiana Câmara Guimarães Cos

Secretária Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ) CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertlo, n2 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS 0L—

TAST09B0H5

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Claudiana Câmara Guimarães Costa

Secretária

DISPONIBILIDADEDEINFORMAÇÃOASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PASTOS BONS/MA..

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Contratação de empresa especializada para realização

de serviços de manutenção de Ar-condicionado para a Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MA.,

objeto do Processo Administrativo n° 2024052/2024, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário

suplementado, sob a seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 07 Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO: 12.122.0036.2015,0000 MANUT E FUNC DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

UNIDADE: 07 Secretaria Municipal de Educação

CUSSIFICAÇÃO: 12.361.0038.1024.0000 MANUT DO QSE
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

UNIDADE: 12 Fundo Municipal de Educação Básica

CLASSIFICAÇÃO: 12,361.0064,1049.0000 MANUT E FUNC ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante..

Pastos Bons - MA, 20 de Junho de 2024

kO .
Elanne Duarte Barros Gi&ngeiro ^

Chefe Dep. Contabilidade

037/2021

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n» 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

WWW.pastosbons. ma.gov.br
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ESTADODO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RASTOS BONS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a} de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é Contratação de empresa especializada para realização de serviços de manutenção de Ar-

condicionado para a Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MA., no valor R$ 211.038,10 (duzentos

e onze mil, trinta e oito reais e dez centavos), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes,

nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementarn® 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar ns 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Pastos Bons - MA, 20 de Junho de 2024

•-1 ■} I

Claudiana Câmara Guimarães Cosí

Secretária Municipal de Educação

PrefeituraMunicipalde Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n2 1000, Centro-CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Páeina 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS1 ^
PASTOS BONS

JUHAS

pRoc. fki€^
TERMO DE AUTUAÇAO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - ADESÃO

No uso de minhas atribuições, em 20 de Junho de 2024, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Adesão, sob o número 011/2024, originário do Processo Administrativo n® 2024052/2024, que tem

por finalidade Contratação de empresa especializada para realização de serviços de manutenção de Ar-

condicionado para a Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MA., com valor total estimado em R$

107.062,20 (cento e sete mil, sessenta e dois reais e vinte centavos), e para constar, lavro e assino o presente

Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

2024052/2024

011/2024

ADESÃO A Ata de Registro de Preços N® 0605001/2024 do Pregão

Eletrônico 09/2024 - SRP do Município de Nova lorque/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AR-CONDiCIONADO PARA A

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PASTOS BONS/MA.

R$ 107.062,20 (cento e sete mil, sessenta e dois reais e vinte centavos)

Lei 14.133/2021, Art. 86, §25 - Adesão a Ata de Registro de Preço

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO

N5 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

ÓRGÃO RESPONSÁVEL:

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

FUNDAMENTAÇÃO:

Pastos Bons - MA, 20 de Junho de 2024

'J,
■21 1 \, a.^-.í2jj.

Claudiana Câmara Guimarães Costa

Secretária Municipal de Educação

Prefeitura Municipalde Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS PASTOS BONS

1 ^ i

DESPACHO PARA PARECER DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO

DADOS DO PROCESSO

2024052/2024

011/2024

ADESÃO A Ata de Registro de Preços N® 0605001/2024 do Pregão

Eletrônico N^ 09/2024 - SRP do Município de Nova lorque/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TR3 LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNP]/MF sob o n®

30.947.056/0001-19

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO PARA A

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PASTOS BONS/MA.

R$ 107.062,20 (cento e sete mil, sessenta e dois reais e vinte centavos)

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO

N5 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR:

FORNECEDOR:

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 4^, do

art. 53 da Lei 14.133/2021.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 20 de Junho de 2024

Claudiana Câmara Guimarães Costa-

Secretária Municipal de Educação

PrefeituraMunicipalde Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

vmvw.pastosbons.ma.gov.br
Página 1 de 1



JLHAS

PROC. N

(LUMA

aoMx uníc^
MM ESTADO DO MARANHAO
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Parecer Jurídico

Ementa. Ata de Registro de Preços 0605001/2024 do

Pregão Eletrônico N- 09/2024 - SRP do Município de

Nova lorque/MA.

Solicitante: Secretaria Municipal da Educação.

Possiblidade de Adesão”*

DORELATORIOI.

1. Trata-se de consulta jurídica realizada nos autos do Processo de Adesão n® 011/2024, no qual

se busca adesão à Ata de Registro de Preços N^ 0605001/2024 do Pregão Eletrônico N- 09/2024

■ SRP do Município de Nova lorque/MA.

O presente feito foi instruído com diversos documentos, dentre os quais: (i) ETP com as

formalidades da necessidade do municipio; (ii) justificativa assinada pelo Secretário Municipal; (iii)

anuência do fornecedor com devida habilitação; (iv) anuência do órgão gerenciador da ata, edital de

licitação, ata da sessão, homologação, ata de regirtro de preços e publicação; (v) Dotação

Orçamentária e declaração de adequação; (vi) Minuta do contratho e solicitação deste parecer.

2.

Eis o relatório. Passa-se a analisar.3.

DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE JURÍDICAII.

II.A. DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE

A Nova Lei de Licitações, ao tratar sobre as atribuições do órgão de assessoramento jurídico

da Administração, estabelece que cabe a ele realizar prévio controle de legalidade, mediante análise

jurídica das contratações públicas. Dentre tais atribuições, está a análise de questões envolvendo

adesão a atas de registro de preço. Nesse sentido, é o que se extrai do § 4° do artigo 53 da Lei n°
14.133/21:

4.

An. 53. Ao fmal da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento

jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da

contratação.

l...)

§ 4° Na forma deste artigo, o (jrgão de assessoramento jurídico da Administração também realizará

controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes,

adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

a(...)

Avenida Domingos Sertão n“1.000, Bairro São José, Pastos Bons-M.4, CEP 65.870-000
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Logo. verifica-se que é atribuição privativa desta Diretoria proceder com o controle prévio

de legalidade quanto aos atos atinentes a adesão a atas de registro de preços.

5.

II.B. DA ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente

furídicos da questão trazida ao exame desta Diretoria Jurídica, partindo-se da premissa básica de

que. ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se certificou quanto às

possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando em

consideração as análises econômicas e sociais de sua competência.

6.

Desta feita, verifica-se que a atividade dos procuradores e assessores jurídicos atuantes junto

à Secretaria Municipal de Licitações e Contratos, assim como ocorre com a atividade advocatícia de

maneira geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem

prejuízo de. eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento

jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra

final sobre a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de

mérito.

7.

DO ATENDIMENTO ÀS RECOMENDAÇÕES JURÍDICASII.C.

8. Ponto que merece destaque, devendo ser objeto de ciência pelos gestores, diz respeito ao

devido atendimento às recomendações dos despachos e pareceres jurídicos.

Sob tal intluxo. importante esclarecer que as recomendações jurídicas veiculadas por meio

dos despachos e pareceres comportam justificativa em sentido contrário por parte dos gestores.

Isso porque, conforme já explanado, a análise empreendida pelos Procuradores e Assessores Jurídicos

é estritamente técnico-jurídica. mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendações de aspecto

administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo. competem ao gestor responsável.

9.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 2599/2021-Plenário, do Tribunal de Contas da União10.

TCU:

Parufms de responsabilização perante o TCU, pode ser tipiifcada como erro grosseiro (art. 28 do Decreto-

lei 4.657/1942- Lei de Introduçãoàs Normas do Direito Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera.

sem a devida motivação, parecer da consultoria jurídica do órgão ou da entidade que dirige. Tal conduta

revela desempenho aquém do esperado do administrador médio, o que conifgura culpa grave, passível de

multa. .Acórdão 2599/202l-Plenár

Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra, bem como do próprio comando do art.

16. caput. do Decreto n° 549/2023, que a adoção das recomendações emanadas do órgão de

11.

.Aivenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José. Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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assessoramento jurídico não é obrigatória. Contudo, eventual desconsideração deve ser devidamente

motivada, sob pena de configuração de culpa arave.

III. DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES, RECOMENDAÇÕES
CONDICIONANTES

E

Como condição de viabilidade jurídica da contratação pretendida no presente processo, deve

o gestor acolher as recomendações e condicionantes que se passa a apresentar ou, altemativamente.

apresentar as devidas justificativas.

12.

A pretensão deduzida nos autos consiste na aquisição de bens. Ao que se verifica, o gestor

não avaliou outras alternativas, tais como a locação dos veículos. Tal análise deve ser feita,

respeitando-se o que preconiza o artigo 44 da Lei n° 14.133/21:

13.

An. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico preliminar

deverá considerar os custos e os beneífcios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa.

Não se ignora que o dispositivo legal transcrito trata sobre o estudo técnico preliminar.

Entende-se. no entanto, que a norma constante no artigo também deve ser aplicada às hipóteses que

envolvem adesão à ata de registro de preço.

14.

É perfeitamente possível que o administrador, no seu juízo discricionário, opte pela compra

de veículos em detrimento da locação. Deve haver, no entanto, paridade de custos comprovada por

meio de comparação de preços, consoante entendimento do Tribunal de Contas da União:

15.

A Administração pode adotar, discricionariameníe, a forma de transporte aue considere mais adequada,

seja locação ou aquisição de veículos, desde que haia paridade de custos comprovada por meio de

conwaracão de preços. A .Administração não deve utilizar os veículos de transporte, sejam veículos oifciais

ou locados, em deslocamentos para aeroportos ou para residèncias/hotéis. .Acórdão 1085/2007-Primeira

Câmara \ Relator: MARCOS BEMQVERER

Quando do planejamento, deve o gestor examinar os custos e benefícios de cada opção,

realizando análise de ponderação entre locação e aquisição. Nesse sentido, é o ensinamento do

doutrinador .íuliano Ueinen':

16.

O que não fez o art. 44 da Lei n° 14.133/21 senão determinar uma ponderação de custos e beneífcios em

termos de compra ou de locação de bens. caso isto seja possível. Nesta situação, reclama-se seja elaborado

estudo técnico preliminar, o qual deverá considerar os custos e os benefícios de cada opção, indicando a

alternativa mais vantajosa. Vamos a um exemplo: deve ser avaliado se é melhor comprar máquinas

copiadoras (v.g. de reprodução) ou de digitalização, ou se perceber se não é mais benéfíco locar estes

serviços. O mesmo raciocínio pode ser empregado em relação aos imóveis (v.g. o local para sede de um

posto de saúde deve ser locado ou adquirido, em termo de benefício econômico?) ou para bens móveis

(v.g. é economicamente melhor locar uma frota de automóveis para transporte de autoridades, ou comprar

e manter os veículos automotores?).

Considerando o exposto, bem como os princípios da economicidade e da eficiência, deve o17.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José. Pastos Bons-M.A, CEP 65.870-000
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gestor avaliar a vantajosidade da contratação pretendida, procedendo comparação com outras opções

disponíveis no mercado, tais como a locação de veículos.

Para que haja adesão à ata de registro de preços, deve ser demonstrado que os valores

registrados estão compatíveis com os preços praticados pelo mercado. Nesse sentido, é o que se extrai

do artigo 86. § 2°. II. da Lei n° 14.133/21:

Arí. fi6. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo liciiatório, para ifns

de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos

de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou

entidades na respectiva ala e determinar a estimativa total de quantidades da contratação.

§ 1° O procedimento previsto no capuí deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade

gerenciadorafor o único contratante.

§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderão

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de juslitfcativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercadonaformado art. 23 desta Lei:

UI • prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Por expressa disposição legal, para a demonstração de que os valores registrados são

compatíveis com os preços praticados pelo mercado, deve se observar o que preconiza o artigo 23

da Lei n° 14.133/21. Esse dispositivo estabelece como a pesquisa de preços deve ser realizada.

19.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados

pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do

objeto.

§ r No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme

regulamento, o valor estimado será deifnido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos

seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para

consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP):

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de

I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,

observado o índice de atualização de preços correspondente:

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio

amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pe.squisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediantesolicitaçãoformal de cotação, desde

que seja apresentada justifcativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital:

V - pesquisa na base nacional de notas ifscais eletrônicas, na forma de regulamento.

(...)

•Avenida Domingos SertAo n^l.OOO, Bairro Sâo José. Pastos Bons-M.A, CEP 65.870-000
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Em sincronia com o que estabelece a legislação federal, o artigo 29 prevê a necessidade de

realização depesquisa de preços quando da adesão à ata. 0 dispositivo determina que tal pesquisa

deverá ser realizada nos termos do artigo 23 da Lei n° 14.133/21.

Consoante se extrai dos julgados referidos, para que seja possível adesão à ata de registro de

preços, deve ser demonstrada a vantajosidade, realizando-se nesquisa de preços. Não é suficiente

a mera comparação dos valores constantes em ata de registro de preços com os obtidos junto a

empresas consultadas na fase interna da licitação.

20.

21.

[V. DA ANALISE jurídica

Ao tratar sobre o sistema de registro de preços, a Lei n° 14.133/21 prevê os órgãos

gerenciador, participante e não participante. Os conceitos constam no artigo 2®, o qual assim
estabelece:

22.

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

XLVH • órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro

de preços dele decorrente:

XL17// - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos

procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços:

XLIX- órgãoou entidadenãoparticipante:órgãoou entidade da Administração Pública que não participa

dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços:

(...)

Em síntese, tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgão gerenciador.

Durante a tramitação do feito, no entanto, é possível a participação de outros órgãos, os quais

integrarão o registro de preços. Sendo assim, a ata de registro deverá ser elaborada a partir dos

quantitativos indicados pelo órgão gerenciador e pelos órgãos participantes.

23.

A legislação admite que. após a formalização da ata de registro de preço, outros órgãos e

entidades procedam a adesão. Esses são considerados órgãos/entidades não participantes, sendo que

a adesão deve ser realizada em observância ao que determina o artigo 86 da Lei n® 14.133/21:

24.

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparaUmia do processo licitatório, para ifns

de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos

de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou

entidades na respectiva ala e determinar a e.stimativa total de quantidades da contratação.

§ 1° O procedimento previsto no cuput de.ste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade

gerenciadorafor o único contratante.

§ 2^ Se não participarem do procedimento previsto no caput de.ste artigo, os órgãos e entidades poderão

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

l - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

Avenida Domingos Sertão n"1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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desahastecimento ou desconlinuidade de serviço público;

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do arí. 23 desta Lei:

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

§ faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida:

(Redação dada pela Lei n’’ 14.770, de 2023)

/ - por órgãos e entidades da Administração Públicafederal, estadual, distrital e municipal, relativamente

a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadorafederal, estadual ou distrital: ou (Incluído
pela Lei 14.770. de 2023)

II - por órgãos e entidades da .Administração Pública municipal, relativamente a ala de registro de preços

de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido

formalizado mediante licitação. (Incluído pela Lei n° 14.770, de 2023)

§ .As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2° deste artigo não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

§ 5° () quantitativo decorrente das adesões à ata de regi.'itro de preços a que se refere o § 2° deste artigo

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

§ 6"^.A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder Executivo federal

por órgãos e entidades da .Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para

fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 5° deste artigo se destinada

à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços

registrados com os valores praticados no mercado naforma do art. 23 desta Lei.

§ 7" Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalarpor órgãos

e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro

de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5° deste artigo.

§ S^^Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à ata de registro de

preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.

Em síntese, o procedimento previsto no artigo transcrito deverá ser adotado quando o

Município de Pastos Bons/MA. pretender aderir a ata de registro de preços de outra entidade. Dito de

outra forma, o município deverá figurar na condição de ente não participante.

25.

Em que pese o exposto no parágrafo anterior, entende-se que a instrução do presenteprocesso

como pedido de adesão a ata de registro de preços não gera ilegalidade. Estando presentes os

requisitos constantes nos artigos 86 da Lei n° 14.133/21. entende-se por juridicamente possível a

adesão.

26.

DA CONCLUSÃOV.

Ex positis, esclarecendo que o parecer jurídico tem caráter meramente

opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou

conclusões bem como, restrita aos aspectos jurídicos- formais, observados os

apontamentos contidos nesta manifestação, esta Procuradoria-Gera l opina pela

inexistência de óbice legal quanto a adesão à Ata de Registro de Preços

4
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0605001/2024 do Pregão Eletrônico N- 09/2024 - SRP do Município de Nova lorque/MA.

É 0 parecer.

Pastos Bons/MA, 20 de junho de 2024

/

^IfnaVdino Rego Neto
OAB/MA 13.551

Procurador Municipal

V

Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizadoJuízo conclusivo de aprovação de minuta
de edital ou contrato e lenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe pronunciamento subsequente de

veriifcação do cumprimento das recomendações consignadas.

2
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TERMO DE ADESAO N° 0U/2Q24-PMPB

Processo Administrativo n° 2024052/2024-PMPB

0 Município de Pastos Bons/MA, Através da Secretaria Municipal de Educação,

CNPJ n° 06.080.638/0001-66, sediada na Av. Amélia Gonçalo, SN, São José,

Pastos Bons, Maranhão, vem por meio da Secretária Municipal de Educação a Sra.

Claudiana Câmara Guimarães Costa, CPF n° 236.562.633-53, informar a que

possa interessar QUE: CONSIDERANDO as necessidades da Contratação de

empresa especializada para realização de serviços de manutenção de Ar-

condicionado para a Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MA.

CONSIDERANDO a autorização enviada pelo Órgão gerenciador da Ata de

Registro de Preços N° 0605001/2024, assinada em 06 de maio de 2024 de

publicada no Diário Oficial do Município da Quinta feira 09 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e

HABILITAÇÃO da empresa; ADERIU na forma de CARONA, à Ata de Registro

de Preços N° 0605001/2024 do Pregão Eletrônico N° 09/2024 - SRP do

Município de Nova lorque/MA, para os itens registrados em favor da Empresa;

TR3 LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscnto(a) no CNPJ/MF sob o n°

30.947.056/0001-19, sediado(a) na Rua Manoel Felinto, n° 266, Sala B, CEP.:

65.870-000, Bairro São José, Pastos Bons/MA, cujo objeto é o "Registro de Preços

visando a Contratação de empresa especializada para realização de serviços de

manutenção de Ar-condicionado para as diversas secretarias do Município de Nova

lorque/MA"

Pastos Bons - MA, 24 de junho de 2024.

6^^7>
Cíaudia^a cénara GÍnmWaes CoS^

Secretária Municipal de Educação
Postaria n° 026/2021

L>-
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PUBLICAR

EXTRATO. TERMO DE ADESAO N° 011/2Q24-PMPB

Processo Administrativo n“ 2024052/2024-PMPB

O Município de Pastos Bons/MA. Através da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n®

06.080.638/0001-66, sediada na Av. Amélia Gonçaio, SN, São José, Pastos Bons. Maranhão, vem

por meio da Secretária Municipal de Educação a Sra Claudiana Câmara Guimarães Costa, CPF

n® 236.562,633-53, informar a que possa interessar QUE: CONSIDERANDO as necessidades da

Contratação de empresa especializada para realização de serviços de manutenção de Ar-

condlcionado para a Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MA. CONSIDERANDO

a autorização enviada pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços N® 0605001/2024.

assinada em 06 de maio de 2024 de publicada no Diário Oficial do Município da Quinta feira 09 de

maio de 2024, CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e

HABILITAÇÃO da empresa; ADERIU na forma de CARONA, à Ata de Registro de Preços N®

0605001/2024 do Pregão Eletrônico N° 09/2024 - SRP do Município de Nova lorque/MA, para os

itens registrados em favor da Empresa: TR3 LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrito{a) no

CNPJ/MF sob 0 n® 30,947.056/0001-19, sediado(a) na Rua Manoel Felinto, n° 266, Sala B, CEP.:

65.870-000, Bairro São José, Pastos Bons/MA, cujo objeto é o "Registro de Preços visando a

Contratação de empresa especializada para realização de serviços de manutenção de Ar-

condicionado para as diversas secretarias do Município de Nova lorque/MA” Pastos Bons - MA, 24

de junho de 2024. Claudiana Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal de Educação

Avenida DomingosSertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024. A

Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que a abertura do

Pregão Eletrônico n® 14/2024, cujo objeto é o registro de preços para

aquisição de equipamentos e materiais permanentes, marcada para o

dia 03/07/2024, ás 09;00h (horário de Brasília/DF), fica adiada para o
dia 05/07/2024, ás 09:00h (horário de Brasflia/DF). O edital encontra-se

eletrônico:

https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br e no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP). Informações pelo e-mail

Iicitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 24 de junho de 2024.

Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira.
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N» 16/2024. A
Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia

09/07/2024, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n®

16/2024, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de material

elétrico para rede de iluminação pública. O edital encontra-se a

disposição

https://portaIdecompras.penalva.ma.gov.br e no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP). Informações pelo e-mail:
licitacao.penalva@gmail.com.
Penalva/MA, 21 de junho de 2024. Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira.

Pastos Bons - MA, 13 de Junho de 2024
SSINATURAS

m *£IA flENERiClARIAELAGERENQAOORA

/cra Licia Ferreira Costa I4pra

iSCRCTÃRlA MUNIGPAL DS SAÚDE
M3A0 GOMES MAIA

Tf 0» 905.136.973-49

eletrônico:endereçon 0

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identifícador: b99e8a9294b22205d4b4955fb4a54ec0

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO NS 011/2024-PMPB PROCESSO

ADMINISTRATIVO N2 2024052/2024-PMPB
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 17/2024. A
Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia

11/07/2024, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n®

17/2024, cujo objeto é o registro de preços para contratação de pessoa

jurídica para perfuração de poços. O edital encontra-se a disposição no

endereço eletrônico: https://portaIdecompras.penaIva.ma.gov.br e no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Informações pelo e-

mail: licitacao.penalva@gmail.com.

Penalva/MA, 21 de junho de 2024. Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira.

EXTRATO. TERMO DE ADESAO N® 011/2024-PMPB Processo

Administrativo 2024052/2024-PMPB O Município de Pastos Bons/MA,

Através da Secretaria Municipal de Educação, CNPj

06.080.638/0001-66, sediada na Av. Amélia Gonçalo, SN, São José,

Pastos Bons, Maranhão, vem por meio da Secretária Municipal de

Educação a Sra. Claudíana Câmara Guimarães Costa, CPF n®

236.562.633-53, informar a que possa interessar QUE: CONSIDERANDO

as necessidades da Contratação de empresa especializada para

realização de serviços de manutenção de Ar-condicionado para a

Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MA. CONSIDERANDO

a aubrízação enviada pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de

Preços N® 0605001/2024, assinada em 06 de maio de 2024 de

publicada no Diário Oficial do Município da Quinta feira 09 de maio de

2024, CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE e APRE5ENTAÇAO DE

PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa; ADERIU na forma de CARONA,

à Ata de Registro de Preços N® 0605001/2024 do Pregão Eletrônico N®

09/2024 - SRP do Município de Nova lorque/MA, para os itens

registrados em favor da Empresa: TR3 LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ns 30.947.056/0001-19, sediado(a) na Rua

Manoel Felinto, n^ 266, Sala B, CEP.: 65.870-000, Bairro São José,

Pastos Bons/MA, cujo objeto é o "Registro de Preços visando a

Contratação de empresa especializada para realização de serviços de

manutenção de Ar-condicionado para as diversas secretarias do

Município de Nova lorque/MA“. Pastos Bons - MA, 24 de junho de 2024.

Claudiana Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal de Educação

i
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 18/2024. A
Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia

11/07/2024, às ll:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n®

18/2024, cujo objeto é o registro de preços para prestação de serviços

funerários. O edital encontra-se a disposição no endereço eletrônico:

https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br e no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP). Informações pelo e-mail:
Iicitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 21 junho de 2024. Nilziran

Nunes Pinto-Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 19/2024. A
Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia

11/07/2024, às 14:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n®

19/2024, cujo objeto é o registro de preços para fornecimento de

refeição preparada. O edital encontra-se a disposição no endereço

eletrônico: https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br e no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Informações pelo e-mail:

licitâcao.penalva@gmail.com.
Penalva/MA, 21 de junho de 2024. Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 91f08039alafc0bb6c79553c33231caf Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Código identificado.r 9d4ae531586de38fa2764549199d780a
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Sousa

Agente de Contrataçâo/Pregoeiro.2. Instrumentos artísticos (musicais, circenses e outros); 2.1 instrumentos musicais

(ex Instrumentos de corda, de sopro, teclados, percussão.) 2.2 matenais circenses

(ex.: malabares, argolas, perna de pau. tecidos acrobáticos, trapézios.) 2.3 outros

equipamentos artísticos.

PROC.

r AVISO D£ LICITAÇÃO ak

3. Equipamentos para criações e exibições audiovisuais e fotografia: 3.1

equipamentos do audiovisual (projetores multimídia; câmeras para filmagem;

microfones, mesa e equalizador de som.) 3 2 equipamentos de fotografia (câmeras

fotográficas, tanques para revelação de filmes.)

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N* 012/2024 A Prefertura Municipal

de Pastos Bons - MA, toma público para o conhecimento dos interessados, que fará

realizar, sob a égide da Lei n.'* 14 133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei

Complementar n.® 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Hem, objetivando

Registro de Preços para futura contratação de empresa especializada em prestação

de serviço de comunicação visual, incluindo todos os materiais para a sua execução

e instalação nos locais indicados pela Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA.. A

sessão será realizada através do Portal Compras Pastos Bons, pelo endereço

eletrônico https;//www.compraspastosbonsma.com.br/. com data de abertura

agendada para 12 de Julho de 2024 às 08 30. O edital e seus anexos encontram-se

disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço

WWW pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Compras Pastos Bons,

https://www.compraspa$tosbonsma.com br/ e ainda no Portal Nadonat de

Contratações Públicas (PNCP) Pastos Bons - MA. 19 de Junho de 2024. Raphael de

Sousa Gonçalves, AGENTE DE CONTRATAÇÂO/PREGOEIRO.

4 Equipamentos para espaço de criação (espaço maker). 4 1 ferramentas de

marcenana. 4.2 impressora 3d: 4.3 kits de robótica. 4 4 ferramentas para usinagem;

4.5 cortadora laser; 4.6 scanner 3D; 4.7 cortadora de vinil; 4.8 display: 4.9

ferramerttas e dispositivos para prototipagem; 4.10 outros equipamentos para espaço

de cnação (espaço maker.)

5 Equipamentos para parquinho infantil,

gangorra, balanço, casinha): 5.2 colchões e equipamentos de proteção e segurança:

5.3 outros equipamentos para parquinho infantil.

5.1 brinquedos (ex. escorregador.

6 Equipamentos para laboratóno de oéncias: 6.1 calculadoras cientificas: 6.2

quadros brancos, 6.3 calorimetros: 6.4 refngeradores utilizados em laboratórios: 6.5

centrifugas: 6.6 microscópios: 6 7 outros equipamentos para laboratório de ciências. wr

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO jnquipamentos para laboratório de informática: 7.1 computadores; 7.2 impressoras;

câmeras de computador: 7 4 microfones para computador;
equipamentos para laboratório de informática.

7.5 outros
EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N“ 011/2024-PMPB Processo Administrativo n“

2024052/2024-PMPB O Municipio de Pastos Bons/MA, Através da Secretaria

Municipal de Educação, CNPJ n“ 06.080.638/0001-66, sediada na Av. Amélia

Gonçalo, SN. Sâo José. Pastos Bons. Maranhão, vem por meio da Secretária

Municipal de Educação a Sra Claudiana Câmara Guimarães Costa. CPF n®

236.562 633-53. informar a que possa interessar QUE; CONSIDERANDO as

necessidades da Contratação de empresa especializada para realização de serviços

de manutenção de Ar-condicionado para a Secretaria Municipal de Educação de

Pastos Bons/MA CONSIDERANDO a autorização enviada pelo Órgão gerenciador
da Ata de Registro de Preços N® 0605001/2024. assinada em 06 de maio de 2024 de

publicada no Diário Oficial do Município da Quinta feira 09 de maio de 2024,

CONSIDERANDO O TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e

HABILITAÇÃO da empresa, ADERIU na forma de CARONA, à Ata de Registro de

Preços N" 0605001/2024 do Pregão Eletrônico N® 09/2024 - SRP do Município de

Nova lorque/MA, para os itens registrados em favor da Empresa: TR3 LOCAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, in8Crito(a) no CNPJ/MF sob 0 n® 30.947.056/0001-1 9, sediadofa)

na Rua Manoel Felinto, n® 266, Sala B, CEP.: 65.870-000, Bairro Sâo José, Pastos

Bons/MA, cujo objeto é o "Registro de Preços wsando a Contratação de empresa

espeoalizada para realização de serviços de manutertçâo de Ar-condicionado para

as diversas seaetarias do Municipio de Nova lorque/MA" Pastos Bons - MA, 24 de

junho de 2024. Claudiana Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal de

Educação

\

8. Acervo para biblioteca 8 1 obras literánas, cientificas e de referênoa impressas:

8.2 obras em mídias eletrônicas (e-book. CD. DVD.)

9. Construção (parcial) de nova escola.

10. Construção de novo espaço na escola 10.1 construção de nova(s) sala(s) de

aula: 10.2 construção de nova sala multiuso: 10.3 construção de nova bnnquedoteca

ou sala de jogos: 10.4 construção de novo ateliê ou saia ambiente para atividade

artistica: 10.5 construção de novo auditório ou espaço similar para atividades

sodoculturais: 10.6 construção de nova sala para coordenação pedagógica: 10.7

construção de nova biblioteca; 10.8 construção de novo laboratóno de aéncias; 10.9

construção de novo espaço de criação (espaço maker); 10.10 construção de novo

refeitório; 10.11 construção de nova sala de despensas. 10.12 construção de novo

vestiário; 10.13 construção de nova quadra esportiva; 10.14 construção de novos

pátios e parquinhos de brincar: 10.15 construção de nova cisterna; 10.16 construção

de nova centra de gás; 10.17 outras novas construções não listadas acima.

y

11. Reforma e/ou ampliação de espaço construido na escola (ex cobertura da

quadra esportiva ou ampliação de salas ou da cozinha): 11.1 reforma ou ampliação

de sala(s) de aula: 11.2 reforma ou ampliação de sala multiuso: 11.3. reforma ou

ampliação de brinquedoteca ou sala de jogos; 11.4 reforma ou ampliação de ateliê

ou sala amtHente para atividade artistica. 11.5 reforma ou ampliação de auditóno ou

^^spaço similar para atividades soooculturais; 11.6 reforma ou ampliação de sala para

^^^rdenaçâo pedagógica; 11.7 reforma ou ampliação de biblioteca, 11.8 reforma ou

^^mpliaçáo de laboratório de ciências; 11 9 reforma ou ampliação de espaço de

criação (espaço maker); 11.10 reforma ou ampliação de refertóno; 11.11 reforma ou

ampliação de sala de despensas. 1112 reforma ou ampliação de vestiáno; 11.13

reforma ou ampliação de quadra esportiva; 11.14 reforma ou ampliação de pátios e

parquinhos de brincar; 11.15 reforma ou ampliação de cisterna, 11.16 reforma ou

ampliação de central de gás; 11 17 reforma ou ampliação de outras construções não

listadas acima

V

rr
EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS ^

i

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 22/2024

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

2024037/2024N® PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

N® PROCESSO DE

CONTRATAÇÃO:

008/2024COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

rr
AVISO DE LICITAÇÃO Pregão EletrônicoMODALIDADE

k

ÔRGÂO

GERENCIADOR:

Fundo Municipal de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2024 A Prefeitura Municipal

de Pastos Bons - MA. torna público para o conhecimento dos interessados, que fará

realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei

Complementaf n ® 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item. objetivando

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MALHARIA E CONFECÇÃO EM

GERAL PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

A sessão será realizada através do Portal Compras Pastos Bons, pelo endereço

eletrônico https //www.compraspastosbonsma com.br/, com data de abertura

agendada para 12 de julho de 2024 ás 14:00. O edital e seus anexos encontram-se

disponíveis no Portal da Transparência do Municipio pelo endereço

WWW pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Compras Pastos Bons,

https.//WWW.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nadonal de

Contratações Públicas (PNCP) Pastos Bons - MA, 18 de junho de 2024. Raphael de

ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S);

Registro de Preços para eventual contratação de

empresa para o fornecimento parcelado de materiais
para higienizaçâo e limpeza hospitalar para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Pastos Bons/MA.

OBJETO:

R$ 290 787,50 (duzentos e noventa mil, setecentos e

oitenta e sete reais e cinquenta centavos)

VALOR TOTAL

REGISTRADO.

CERTIFICADO DIGITALMENT6
E COM CARIMBO DE TEMPO

3/7EXECUTIVOwww.pastosbons.ma.gov.br
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CONTRATO N9 190/2024
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS > LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Processo de Adesão Ne 011/2024 a Ata de Registro de Preços N* 0605001/2024 do Pregão
Eletrônico N" 09/2024 - SRP do Município de Nova lorque/MA,
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024052/2024

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de empresa especializada para realização de serviços de manutenção de Ar-condícíonado

para a Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MA.
.©

$
VALOR CONTRATUAL

RS 107.062,20 (cento e sete mil, sessenta e dois reais e vinte centavos)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL 21 de Junho de 2024

FINAL: 31 de Dezembro de 2024L©

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ ns 06.080.638/0001-66

AV Amélia Gonçalo, SN, São José, Pastos Bons, Maranhão.

Claudiana Câmara Guimarães Costa, CPF n^ 236.562.633-53

uil

DADOS DO CONTRATADO

TR3 LOCACOES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n® 30.947.056/0001-19

Rua Manoel Felinto, 266, São José, Pastos Bons, Maranhão

tr3servicos(S)hotmaÍl.com, (99) 98479-6870,

Cinthya Thaynan Cardoso Reis, CPF ns 032.512.233-48

O

O. FISCAL DO CONTRATO

Vaiba Pereira da Silva Sousa, CPF: 912 480.273-53£0.

PREÂMBULO

Aos 21 de Junho de 2024, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de

Educação, inscrita no CNPJ n® 06.080.638/0001-66, em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 1? de

abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Adesão N2 011/2024 a Ata de Registro de Preços N® 0605001/2024 do

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n< 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pa5tosbons.ma.gov.br
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Pregão Eletrônico 09/2024 - SRP do Município de Nova lorque/MA, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

1.1-0 presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada para realização de serviços
de manutenção de Ar-condicionado para a Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MA. de acordo

com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de
preço apresentada pela CONTRATADA e conforme o Processo de Adesão Ne 011/2024 a Ata de Registro de Preços
N® 0605001/2024 do Pregão Eletrônico N” 09/2024 - SRP do Município de Nova lorque/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ RS 107.062,20 ((cento e sete mil, sessenta e dois reais e vinte

centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
UnidadeItem Descrição R$ Unit. R$ TotalMarca Quant.

SERVIÇO DE INSTALACAO de Ar-

Condicionado OBS: Instalação de aparelho
de ar-condicionado de acordo com a

necessidade, modelo splít Hi-wall, todas

as marcas, sempre seguindo a

especificação do fabricante e normas

técnicas, induindo todo o material

necessário para a finalização do processo

de instalação.

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA

de aparelhos de ar-condicionado, todas as

marcas, com capacidade de 9.000 BTU,

com todos os insumos inclusos e

fornecendo mão de obra especializada,

ferramentas e utensílios que se façam

necessários para a realização do serviço e

atender chamados de emergência.

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA

de aparelhos de ar-condicionado, todas as

marcas, com capacidade de 12.000 BTU,

com todos os insumos inclusos e

fornecendo mão de obra especializada,

ferramentas e utensílios que se façam

necessários para a realização do serviço e

atender chamados de emergência.

SERVIÇO DE MANUTENCAO CORRETIVA

de aparelhos de ar-condicionado, todas as

marcas, com capacidade de 18.000 BTU,
com todos os insumos inclusos e

fornecendo mão de obra especializada,

ferramentas e utensílios que se façam

necessários para a realização do serviço e

atender chamados de emergência.

1 RS 201,96 RS 14.137,20SERVIÇOS SERVIÇOS 70

2 R$ 87,00 RS 30.450,00SERVIÇOS SERVIÇOS 350

3 R$ 109,00 RS 38.150,00SERVIÇOS SERVIÇOS 350

4 RS 139,00 RS 24.325,00SERVIÇOS SERVIÇOS 175

Valor Total R$ 107.062,20

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

6r
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n> 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvm.pastosbons.ma.gov.br
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3*- São anexos a este Instrumentoe vmculam esta contratação, independervtemente de transcrição:

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

-2.3J1 -£dital de licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3-A Proposta do Contratado;

2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 21/06/2024 e encerramento em 31/12/2024, na

forma do artigo 105 da Lei n“ 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

CüTTtrato, da vamajosidacte da ptonogaçâo, a qual deverá ser tealirada -mutlvadainefrife, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3,3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

.3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVlll)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÃUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPi: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utili2ado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotadojs), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operaçãt)firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6-É dever do contratadoorientare treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 19 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Gerai da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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UNIDADE: 07 Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO: 12.122.0036.2015.0000 MANUT E FUNC DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

UNIDADE: 07 Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0038.1024.0000 MANUT 00 QSE

NATUREZA DA DESPESA* 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Cootratado as sanções previstas na lei e neste COntrato.

9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.

9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nS 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
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10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Admmtstração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução cto objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ii, d, da Lei ns 14.133,

^ de 2021.
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nS 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
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10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitira utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizara execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato TíSo mais lhe crferace \^TTtagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.2 14.133, de 2021).
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11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei ns 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificara imposição de penalidade mais grave {art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);

ti) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h", V e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b”, "c" e "d", que

ju^lfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5«, da Lei rfi 14.133, de 2021).
b) Multa de:

I) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b“, "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.4-Todasas sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§79, da Lei nS 14.133, de 2021).
12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).
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12.5 - Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judícialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nS

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a hTrplarítaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme TTormas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n214.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de
2021.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n> 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 9 de 10



FOLHAS

PROC. N

cttmRicA
t.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
A4Sfd$80N5

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9 14.133, de 2021.

CLÃUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nS 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei ns

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam noTermo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n9

14.Í33/21.

Pastos Bons - MA, 21 de Junho de 2024

ASSINATURAS

Assinado de fotma

digitai por CINTHYA
7HAYNAN

CARDOSO

REiS;032S1223348

Dados: 2024.0621

14:4008 -03‘00’

CINTHYA

THAYNAN

CARDOSO

REIS:03251223

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

Claudíana Câmara Guimarães Costa

Secretária Municipal de Educação

348

Cinthya Thaynan Cardoso Reis

CPF nfi 032.512.233-48

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n> 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 10 de 10



.i

Município de Pastos Bons - MÁ
ISSN - 2965 - 0979

QUARTA - 26 DE JUNHO DE 2024

EXECUTIVO
• -Sr fTs yr» iJÊrpJ

r
SUMÁRIO

J

é56FOLHAS

PROC. N _

RUPRICA _

PODER EXECUTtVQ MUNICIPAL

COMISSAO PERMANENTE DE UCiTAÇAO
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EXTRATO DE CONTRATO N® 188/2024, assinado em 20/06/2024 - Processo Adminisfrativo n* 2024037^024
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^ EXTRATO DE CONTRATO a
A

^ EXIHATCJDE
á EXTRATO DE CONTRATO N® 190/2024, assinado em 21/06/2024.

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de serviços

de manutenção de Ar-condidonado para a Secretaria Munidpal de

Educação de Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n® 2024052/2024.

Modalidade: Adesão n* 011/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal
de Educação, CNPJ n« 06.080.638/0001-66, CONTRATADO: TR3

LOCACOES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n* 30.947 056/0001-19. Valor

Global: R$ 107.062,20 (cento e sete mil, sessenta e dois reais e vinte

centavos). Vigência Inicial: 21 de Junho de 2024 V^ência Final: 31 de

Dezembro de 2024. Ciaudiana Câmara Guimarães Costa - Secretária.

Pastos Bons - MA, 21 de Junho de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO N® 189/2024, assinado em 20/06/2024.

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de

materiais para higienizaçâo e limpeza hospitalar para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

Processo Administrativo n® 2024037/2024. Modalidade Pregão Eletrônico

n® 008/2024. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n®

11.885.239/0001-02, CONTRATADO: DISTRIBUIDORA E

EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n® 27.100.598/0001-47.

Valor Global: R$ 286 161,50 (duzentos e oitenta e seis mil, cento e

sessenta e um reais e cinquenta centavos) Vigência Inicial: 20 de Junho

de 2024. Vigência Final: 20 de Junho de 2025. Vera Lúcia Ferreira Costa

■ pta ■ Secretára. Pastos Bons - MA, 20 de Junho de 2024,
r^ EXTRATO DE CONTRATO a

m
A

r
-EXTRATO D££OMTRATQ

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO N® 186/2024. REFERÊNCIA Processo de Adesão n®

008/2024 a Ata de Registro de Preços N® 2501001/2024 do Pregão
Eletrônico N® 038/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA através da

Secretaria Municipal de Educação. REPRESENTANTE. Ciaudiana

Câmara Guimarães Costa. OBJETO: Aquisição de materiais de

construção, elétrico e hidráulico para atender as necessidades da

Secretaria de Educação de Pastos Bons/MA. CONTRATADO: CASA

NOVA LTDA, CNPJ n® 30.355.199/0001-31, estabelecia na 7 de setembro,

n® 879, Centro, CEP 65 67OJD00. Paraibano/MA. DOTAÇÃO: 12 122 0036

gestão de política de educação. 12 122 0036 2015 0000 manutenção e

funcionamento da secretaria de educação. 3.3.90.30.00 material de

consumo. 4.4.90.52.OD equipamentos e materiai permanente. '12 361 0038

escola de qualidade. 12 361 0038 1024 0000 manutenção do qse.

3.3.90.30.00 material de consumo. 4.4.90.52.00 equipamentos e material

permanente V/\LOR DO CONTRATO: R$ 345 566,63 (trezentos e

quarenta e cinco mil quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e três

centavos). VIGÊNCIA: 20/06/2024 até 31/12/2024, BASE LEGAL

Processo de Adesão n® 008/2024 a Ata de Registro de Preços N®

•2501D01/2024 do Pregão Eletrônico N® 038/2023 - SRP de Município de
Paraibano/MA, Lei do Pregão n® 10.520/02, e Lei Federal n® 8.666/93 e

alterações Pastos Bons/MA 20 de junho de 2024. Ciaudiana Câmara

Guimarães Costa. Secretária Municipal de Educação.

J

EXTRATO DE CONTRATO N® 188/2024, assinado em 20/06/2024.

Objeto Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de

materiais para higienizaçâo e limpeza hospitalar para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

Processo AJministrativo n* 2024037/2024 Modalidade: Pregão Eletrônico

n® 008/2024. CONTRATANTE; Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n»

11.885.239/0001-02, CONTRATADO: AF CAVALCAhíTE COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ n“ 53.275.413/0001-45. Valor Global:

R$ 290.787,50 (duzentos e noventa mil, setecentos e oitenta e sete reais

e cinquenta centavos). Vigência Inicial: 20 de Junho de 2024. 09 Fundo

■Municipaii ae Saude mT22,DDSD.2D^,í)DDD MANÜTE PUNC tJO FlfifS

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 09 Fundo Municipal de Saúde

10.302.0091,2040.0000 MANUT DAS ATIVIDADES HOSPITALARES

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 09 Fundo Municipal de Saúde

10.302.0091.2041.0000 SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGENCIA

3.3,90 30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. Vigência Final: 20 de Junho de

2025. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretária. Pastos Bojts - MA, 20
3uPho4e-2Câ4.

SRP do Município de Paraibano/MA.
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